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lj Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1919/13 
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, DA CULTURA E DO 
LAZER 
CONVÊNIO N. 002/PGE/2011 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N. 01.2001.00018-00/2011, FIRMADO ENTRE O ESTADO DE 
RONDÔNIA, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
ESPORTE, DA CULTURA E DO LAZER - SECEL E A 
FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS DE SAMBA E ENTIDADES 
CARNAVALESCAS DO ESTADO DE RONDÔNIA -FESEC 
FRANCISCO LEILSON CELESTINO DE SOUZA 
EX-SECRETÁRIO DE ESTADO DO ESPORTE, DA CULTURA E 
DO LAZER 
ARIEL ARGOBE DA COSTA BRASIL 
PRESIDENTE DA FESEC 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 251/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. 
CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE 
ESTADO DO ESPORTE, DA CULTURA E DO LAZER -
SECEL E A FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS DE SAMBA E 
ENTIDADES CARNAVALESCAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA FESEC. RECURSOS PÚBLICOS 
REPASSADOS À ENTIDADE PRIVADA. ELEMENTOS 
INDICIÁRIOS DE ILEGALIDADE COM REFLEXOS 
DANOSOS EM DESFAVOR DO ERÁRIO. COVERSÃO DO 
FEITO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
1. Evidenciada a prática de atos ilegais, que repercutem de 
forma danosa em desfavor do erário, torna impositiva a 
conversão do processo fiscalizatório em Tomada de Contas 
Especial, com espeque na norma inserta no art. 44 da Lei 
Complementar n. 154/96, c/c art. 65 do RITC, para que, após, 
ser facultado aos responsáveis à apresentação de defesas, em 
homenagem aos princípios da ampla defesa e do e tr ditório 
(art. 5°, LIV, da CF/8 , coro-lários do devido proce s~ ai. , 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

2. Processo convertido em Tomada de Contas Especial, com 
fulcro no preceito normativo inserido no art. 44 da Lei 
Complementar n. 154/96, c/c art. 65 do RITC. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
Convênio n. 002/PGE/2011, realizado entre a Secretaria de Estado da Cultura, dos Esportes e do 
Lazer e a Federação das Escolas de Samba e Entidades Carnavalescas do Estado de Rondônia, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de· Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Converter o processo em Tomada de Contas Especial, com fulcro 
no art. 44 da Lei Complementar n. 154/96, c/c o art. 65 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

II - Determinar: 

a) ao Departamento da 2ª Câmara que, em ato contínuo, devolva os 
autos ao gabinete do Conselheiro Relator para a Definição de Responsabilidade, nos termos do art. 
12, incisos 1 a III, da Lei Complementar n 154/96, c/c o art. 19, incisos 1 a III, do Regimento Interno 
deste Tribunal; e · 

b) à Secretaria-Geral de Controle Externo que sindique, em autos 
apartados, e em procedimento próprio, a prestação de contas dos recursos repassados pelo 
Município de Porto Velho, com interveniência da Fundação Cultural de Porto Velho, à União dos 
Blocos de Rua do Carnaval de Porto Velho - Unibloco, no importe de R$ 918.250,00 (novecentos e 
dezoito mil, duzentos e cinquenta reais), via Processo Administrativo n. 02.21.00020/2011, visando 
custear despesas com a realização do desfile das escolas de samba - carnaval 2011, conforme 
demonstram os documentos às fls. 243/246. · 

III - Dar conhecimento desta Decisão aos interessados; e 

IV - Publicar na forma legal. 

Participaram da Sessão o Conselheiro 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI 
substituição ao Conselheiro Paulo Curi Neto); o 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

WILBER CARLOS D 
Conselheiro Relator 

SP J/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1919113 
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SÉRGIO UBIRA TÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0680/13 
SECRETARIA DE ESTADO DOS ESPORTES DA CULTURA E DO 
LAZER 
CONVÊNIO N. l 12/PGE/2011 
FRANCISCO LEILSON CELESTINO DE SOUZA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DOS ESPORTES DA CULTURA E DO 
LAZER 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 252/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: CONVÊNIO. NÃO COMPROVAÇÃO DA BOA 
E REGULAR UTILIZAÇÃO DE RECURSOS 
TRANSFERIDOS PELO ESTADO DE RONDÔNIA A 
ENTIDADE PRIVADA. EVIDÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE DE QUE RESULTA DANO AO 
ERÁRIO. CONVERSÃO DO PROCESSO EM TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL. 
• A vista de indícios de irregularidade que possam resultar dano 
ao erário, vistos na não comprovação do bom e regular uso de 
recursos transferidos por meio de convênio, deve esta Corte, de 
pronto, ordenar a conversão do processo em tomada de Contas 
Especial, na forma do art. 44 da Lei Complementar n. 
154/1996. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
Convênio n. 112/PGE/2011, firmado entre o Governo do Estado de Rondônia, por intermédio da 
Secretaria de "Estado dos Esportes, da Cultura e do Lazer e a Federação de Quadrilhas, Bois
Bumbás e Grupos Folclóricos do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, nos termos 
do art. 44 da Lei Complementar n. 154/1996, c/c o art. 65 do Regimento Interno desta Corte, pelos 
indícios de dano verificados na ausência de comprovação da boa e regular aplicação dos rsos 
transferidos pelo Estado de Rondônia à Federação de Quadrilhas, Bois-Bumbás e Gr os 
Folclóricos do Estado de Rondônia (Federon), pelo Convênio n. 112/PGE/2011; 

SPJ/2" CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO N° 0680113 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

II - Determinar ao Departamento da 2ª Câmara que, após as 
providências de praxe, retorne os autos ao gabinete do Conselheiro-Relator para que seja prolatado 
o Despacho de Definição de Responsabilidade, conforme art. 12, 1 a III, da Lei Complementar n. 
154/96, c/c o art. 19, 1 a III, do Regimento Interno desta Corte, em razão dos fatos elucidados no 
item I; 

III - Dar ciência desta Decisão aos interessados, a fim de que tão 
somente conheçam; e 

IV - Publicar na forma regimental. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro Paulo Curi Neto); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

i 1 o .. I il 'w---IJI ': 
WILBER CARLqs DOS S. COIMBRA 

Conselheiro Relat) 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0680/13 

Sala das Sessões, 3 de julho de 2013. 

' - ' SERGIO UBIRATA M. DE MOURA ,. 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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mi Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0914/12 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE 
GESTÃO FISCAL - 2° SEMESTRE DE 2012 
VEREADOR CLEISON EDUARDO CAPELLI 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 253/2013 - 2ª CÂMARA 
.·., 

EMENTA: GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2012. 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO 
OESTE. NÃO ATENDEU AOS PRESSUPOSTOS DE 
REGULARIDADE FISCAL EXIGIDOS PELA LEI N. · 
101/2000. 
1. descumprimento ao art. 21, parágrafo único, da LRF, por ter 
permitido que a despesa com pessoal aumentasse nos 180 dias 
anteriores ao final do mandato, haja vista que a despesa com 
pessoal daquele Poder Legislativo passou de 3, 11 % (I º 
semestre/2012) para 3,69% (2° semestre/2012); 
2. Tendo em vista o aumento de gastos com pessoal, no 
percentual de 3,11% (1º semestre), para 3,69% (2° semestre), 
durante os 180 dias anteriores ao final do mandato, considerou
se que o gestor NÃO ATENDEU aos pressupostos legais de 
Regularidade Fiscal exigidos pela Lei Federal n. 101/2000. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da gestão 
fiscal da Câmara Municipal de Novo Horizonte do Oeste, relativa ao 2º semestre de 2012, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIM 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal da Câmara Municipal 
Horizonte do Oeste, referente ao exercício de 2012, de responsabilidade do Senhor Cleis n 
Eduardo Capelli, na qualidade de Presidente, NÃO ATENDEU aos pressup stos 
responsabilidade fiscal exigidos na Lei Complementar Federa . 01/2000,.. pelo motiv 
descrito: 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 0914/12 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

a) descumprimento ao art. 21, parágrafo unzco, da LRF, por ter 
permitido que a despesa com pessoal aumentasse nos 180 dias anteriores ao final do mandato, haja 
vista que a despesa com pessoal daquele Poder Legislativo passou de 3,11% (lº semestre/2012), 
para 3,69% (2°semestre/2012). 

II - Determinar ao Departamento da 2ª Câmara que: 

a) encaminhe os autos à Secretaria-Geral de Controle Externo para o 
devido apensamento ao processo que cuida da prestação de contas anual, do exercício em 
referência, da Câmara Municipal de Novo Horizonte do Oeste, objetivando a apreciação em 
conjunto; e 

b) dê ciência, encaminhando ao Presidente da Câmara Municipal de 
Novo Horizonte do Oeste, cópia desta Decisão, informando-lhe de que a decisão e o Parecer 
Técnico, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br). 

III - Alertar o Presidente da Câmara Municipal de Novo Horizonte 
do Oeste que se abstenha de descumprir ao art. 21, parágrafo único, da LRF, não permitindo que a 
despesa com pessoal aumente nos 180 dias anteriores ao final do mandato, sob pena de se submeter 
às sanções legais pertinentes. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro Paulo Curi Neto); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

..... 

Conselheiro Relato 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA- PROC" SO Nº 0914/12 

S~la das Sessões, 3 de julho de 2013 . 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO. Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0844/08 
JOÃO FLAUZINO DE LIMA 
CPF N. 203.312.742-72 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA SILVA 

DECISÃO Nº 254/2013 -2ª CÂMARA 

ATO DE PESSOAL - APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
- REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS - ATO 
CONCESSÓRIO APTO A SER CONSIDERADO LEGAL E 
REGISTRADO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria compulsória do Senhor João Flauzino de Lima, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS 
DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria compulsória 
com proventos proporcionais à razão ~e 20/30 avos, expedido em· favor do Senhor João Flauzino 
de Lima, CPF nº 203.312.742-72, RG 000174589, matricula nº 300044252, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Referência "O 1 O", pertencente ao quadro de pessoal civil do Estado, 
materializado por meio do decreto de 10 de setembro de 2007, publicado no D.O.E 0852, de 
4.10.2007, com supedâneo no artigo 40, § 1 º, inciso li, da Constituição Federal; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Secretário de Estado da Administração que, 
doravante, remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao ~ 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo órgão de Controle Interno sobre a 
legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno desta Corte, 
sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar º 96; · 

1 
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IV - Determinar ao Secretário de Estado da Administração que, 
doravante, observe o prazo de 1 O (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, 
para a remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de Contas, sob pena de, 
não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55~ inciso IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem e ao Ministério 
Público de Contas, informando-lhe que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE URA. 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0844/08 

Sessões, 3 de julho de 2013. 

' 
SÉRGIO UBIRA T Ã·M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Em Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2057/07 
ORMINDA DE ARAUJO CA VALCANTE (CÔNJUGE) 
CPF N. 051. 781.262-20 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 255/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: PENSÃO MENSAL VITALÍCIA. IPAM. 
LEGALIDADE. REGISTRO DO ATO. ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida à Senhora Orminda de Araújo Cavalcante (cônjuge), beneficiária do ex-servidor 
Antonio .Marques Cavai cante, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar legal a pensão mensal vitalícia, instituída em razão do 
falecimento do ex-servidor ANTONIO MARQUES CA V ALCANTE, pelo Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, em benefício de 
ORMINDA DE ARAUJO CAVALCANTE, na qualidade de cônjuge do ex-servidor, conforme 
Portaria nº 0014/02, publicada no Diário Oficial do Município nº 2032, de 25 de janeiro de 2002, 
retificada pela Portaria nº 293/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 4.377, de 3 de dezembro de 2012, com fundamento no arts. 8° e 9°, inciso I; art.50, 
inciso l; arts. 51 e 53, § 2º, inciso I, da Lei Complementar nº O 1/90, alterada pela Lei Complementar 
nº 92/99, c/c os §§ 2°, 7º e 8º do art. 40 da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20/98; 

II - Determinar o registro do ato concessório de pensão por morte 
referenciada no item desta Decisão, à beneficiária do ex-servidor ANTONIO RQUES 
CAVALCANTE, conforme dispõe a Constituição Estadual, no 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2057/07 
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Departamento da 2ª Câmara 

combinado com o disposto na Lei Complementar Estadual nº 154/96, artigo 37, inciso 11, e no 
Regimento Interno do TCE-RO, artigo 54, inciso li; 

III - Dar ciência desta Decisão ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam; e 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

~ Wª das Sessões, 17 de julho de 2013. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2057107 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0916/12 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARECIS 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2012 
VEREADOR PAULO CÉSAR BEZERRA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 256/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: CÂMARA MUNICIPAL DE PARECIS. 
ANÁLISE DA GESTÃO FISCAL EXERCÍCIO 2012. 
ATENDE AOS PRESSUPOSTOS FIXADOS NA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000. 
APENSAMENTO PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da Gestão Fiscal, referente ao exercício de 2012, da Câmara Municipal de Pareeis, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal da Câmara Municipal de Pareeis, 
de responsabilidade do Senhor Paulo Cesar Bezerra, na qualidade de Vereador Presidente, exercício 
de 2012, atende aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal nº 1O1/2000; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; 

III - Encaminhar os autos à Secretaria-Geral de Controle Externo 
para que adote medidas de apensamento ao Processo de Prestação de Contas da Câmara Municipal 
de Pareeis, exercício de 2012, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRIS 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS S 08-"COIMBRA; o Co 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0916/12 
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Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

1~,NJ.la das Sessões, 17 de julho de 2013. 

PAULO CURI NETO 
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\ 
PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1621/13 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM ---- E 
TRANSPORTES DO 
SUPERINTENDÊNCIA 
LICITAÇÕES 

ESTADO DE RONDÔNIA E 
ESTADUAL DE COMPRAS E 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 172/2013 -
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
LUBRIFICANTES PARA OS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DO 
DER/RO 
LÚCIO ANTÔNIO MOSQUINI 
DIRETOR-GERAL DO DER/RO 
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
SUPERINTENDENTE DA SUPEL/RO 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 25712013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
172/2013. REGISTRO DE PREÇOS. DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA DER/RO. 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES - SUPEL/RO. REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES. IRREGULARIDADES. 
SANEAMENTO. LEGALIDADE. ALERTA QUANTO A 
CONTRATAÇÃO DE OBJETOS EM DUPLICIDADE. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n. 172/2013, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

deflagrado pela Superintendência Estadual de Co 

SPJ/2" CÂMARA/REFERENCIA - PROCESSO Nº 1621113 

nº 172/2013, 
o interesse d~ 

~ 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia - DER/RO, com 
vista ao Registro de Preços para eventual e futura aquisição de lubrificantes, por estar em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e, em especial, com a Lei Federal nº. 10.520/02; 

II - Alertar o Senhor Lúcio Antônio Mosquini - Diretor-Geral do 
DER/RO - de que, quando da aquisição dos lubrificantes a terem os preços registrados com fulcro 
no Pregão Eletrônico nº 172/2013, observe o quantum necessário e adequado, fundamentado nos 
princípios da razoabilidade, proporcionalidade e economicidade, adquirindo os produtos, tão 
somente, após o aperfeiçoamento e ultimação do processo de gerenciamento, evitando compra 
simultaneamente e em duplicidade dos objetos indicados no pregão supracitado com os descritos no 
Pregão nº 109/2013 (Processo nº 1226/2013 - fornecimento, entre outros, de lubrificantes por rede 
credenciada), sob pena de incidir nas disposições e penalidades do art. 55, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 154, sem prejuízo das demais responsabilidades legais; 

III - Dar ciência desta Decisão aos interessados; e 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

~[A:J.ala das Sessões, 17 óe julho de 2013. 

PAULO CURI NETO 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1621/13 

SÉRGIO UBI~ T Ã M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0584/95 (APENSOS N. 0969; 0970; 1495; 1496/94; 0684; 0685; 
0686; 0687; 0688; 0689; 0690/95 - BALANCETES MENSAIS E 
1794/00 - RECURSO DE REVISÃO) 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 1994 
ORLANDO RIBEIRO DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE 
PERÍODO DE 1 º.4 A 19.10.1994 
ANTÔNIO ROCHA DE SOUZA 
PRESIDENTE 
PERÍODO DE 20:·10 A 31.12.1994 
CONSELHEIRO VALD1VINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 258/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
IMPOSSIBILIDADE DE NOVAS DETERMINAÇÕES EM 
VIRTUDE DO TEMPO DECORRIDO. SEGURANÇA 
JURÍDICA CONSUBSTANCIADA EM MATÉRIA DE 
ORDEM PÚBLICA. NÃO CONHECIMENTO DOS 
QUESTIONAMENTOS. SOBRESTAMENTO DOS AUTOS 
NO DEAD PARA ACOMPANHAMENTO DE 
PARCELAMENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas, exercício de 1994, da Junta Comercial do Estado de Rondônia, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Pelo não conhecimento dos questionamentos realizados pelos 
representantes legais da Junta Comercial do Estado de Rondônia - Jucer, Senhores(as) Gilvan 
Ramos de Almeida - Presidente da Jucer, Cássia Akemi Miz i Funada - Procuradora, Eliana da 
Silva Moura - Controladora Interna, e Raimundo dos S tos Marin o - Diretor Ad 

SP J/2" CÀMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0584/95 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Financeiro, haja vista que os normativos que regem a atuação desta e. Corte de Contas vedam 
respostas a consultas elaboradas com base em casos concretos; 

II - Sobrestar os autos no Departamento de Acompanhamento de 
Decisões - DEAD/TCE-RO, com vistas a acompanhar o cumprimento do parcelamento concedido 
pela Procuradoria-Geral do Estado/PGE - COA nº 20070200013846 e Execução 
Fiscal nº 00411213420088220001 - ao Senhor Antônio Rocha de Souza, cujo prazo expira-se em 
30. 11.2013, em virtude da imputação de débito por meio do item V do Acórdão nº 424/97-TCE/RO; 

III - Dar conhecimento desta Decisão aos interessados; e 

IV - Retornar os autos ao Gabinete do Relator para prosseguimento 
e análise do feito, após cumpridas as determinações dos itens II e Ili desta Decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVlNO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERlVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

v~rl/Y\a das Sessões, 17 de julho de 2013. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 

SPJ/2" CÀMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0584/95 
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Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0909/12 
CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2012 
VEREADOR WILSON LAURENTI 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 259/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO 
ANDREAZZA. ANÁLISE DA GESTÃO FISCAL 
EXERCÍCIO 2012. ATENDE AOS PRESSUPOSTOS 
FIXADOS NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N° 
101/2000. APENSAMENTO PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da Gestão Fiscal, exercício de 2012, da Câmara Municipal de Ministro Andreazza, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal da Câmara Municipal de Ministro 
Andreazza, de responsabilidade do Senhor Wilson Laurenti, na qualidade de Vereador Presidente da 
Câmara Municipal do exercício de 2012, atende aos pressupostos fixados na Lei Complementar 
Federal nº 1O112000; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; e 

III - Encaminhar os autos à Secretaria-Geral de Controle Externo 
para que adote medidas de apensamento ao Processo de Prestação de Contas da Câmara Municipal 
de Ministro Andreazza, exercício de 2012, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão o Conselhe· o VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS TOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI O; o nselheiro-Substitut ERIVAN 

( 
SPJ/2" CÀMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N° 0909/12 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

º~\,-.( /Jªla das Sessões, 17 de julho de 2013. 

Pf\ULO CURI NETO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0984/13 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. 3/2013 
HÉVERTON ALVES DE AGUIAR 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTf ÇA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 260/2013 - 2ª CÂMARA 

Ementa: Edital de concurso público. Ministério Público do 
Estado de Rondônia. Concurso para provimento de vagas e 
formação de cadastro reserva para o cargo de Promotor de 
Justiça Substituto do estado de Rondônia. Irregularidades 
detectadas. Correções apresentadas. Edital legal. 
Arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Concurso Público n. 3/2013, realizado pelo Ministério Público do 
Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o edital normativo fixador das condições e dos 
critérios disciplinadores do Concurso Público n. 3/2013, de interesse do Ministério Público do 
Estado de Rondônia, visando ao provimento de 1 O (dez) vagas e formação de cadastro reserva para o 
cargo de Promotor de Justiça Substituto, por estar em conformidade com as disposições 
constitucionais e legais sobre a matéria; 

II - Comunicar aos responsáveis o conteúdo . desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

III - Arquivar de cumpridos o 
regimentais. 

SPJ/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N. 0984/13 
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Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1733/13 
CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL 
EDITAL DE UCITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N. 
(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA 
PUBLICAÇÃO DE A TOS OFICIAIS) 
NILCÉIA FREDERICO DÉO DE FREITAS 
DIRETORA DE COMUNICAÇÃO 
JOSILENE RANGEL R. DE CAMPOS 
PRESIDENTE DA CPL/CMC 
PEDRO ANTÔNIO FERRAZIN 
PRESIDENTE cmc 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 261/2013 - 2ª CÂMARA 

8/2013 
PARA 

Ementa: Edital de licitação. Tomada de Preços. Contratação 
de empresa especializada na publicação de atos oficiais. 
Irregularidades detectadas. Estágio avançado do certame. 
Contrato firmado. Convalidação. Edital legal com ressalvas. 
Determinações para futuros procedimentos. Arquivamento. 
UNANIMIDADE. 

., 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que ~tratam da 

análise de Edital de Licitação, na modalidade Tomada de Preços n. 8/2013, deflagrado pela Câmara 
Municipal de Cacoal, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital da Tomada de Preços n. 8/2013, 
deflagrado pela Câmara Municipal de Cacoal, cujo objeto é a contratação de empresa jornalística 
(órgão de imprensa escrita) para publicação de atos oficiais, projetos, eventos, convites e 
informativos emanados do Poder Legislativo Municipal de Cacoal, por estar em conformidade com 
os requisitos da Lei Federal nº 8.666/93; 

II - Determinar ao Presidente da Câmara Municipal de Cacoal que 
observe os mecanismos de pesquisa de mídia e que efetue a publicação de publicidade institucional 
ou de utilidade pública nos jornais vencedores desta licita - apenas nos casos em que o veículo se 
revelar útil e necessário para a comunicação da infor ção ao público alvo pretendid consoante 
consignado na sugestão do MPC; . 

( 
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III - Determinar ao Presidente da Câmara Municipal de Cacoal que, 
nas futuras licitações para a contratação de empresa jornalística, sejam observadas as seguintes 
determinações: 

a) realizar minuciosa descrição do objeto, para que não haja 
confusão entre a publicidade oficial e a institucional; 

b) não exigir certidão simplificada da junta comercial, cédula de 
identidade dos sócios, mínimo de 2 (dois) atestados de capacidade técnica, tampouco alvará de 
localização e funcionamento municipal; 

c) realizar a publicidade do edital da licitação no Diário Oficial 
dos Municípios, conforme disciplina a Lei Municipal nº 2.595/201 O; e 

d) utilizar o pregão eletrônico, em detrimento da tomada de 
preços. 

IV - Determinar aos responsáveis que observem, nas futuras 
licitações, o disposto no item anterior, sob pena de aplicação de multa na forma da Lei 
Complementar Estadual n. 154/96; 

V - Comunicar aos responsáveis o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites regimentais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPlM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERlVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Pú · o junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHlORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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Sala das Sessões, 17 de julho de 2013. 

SÉRGIO UBIRATÁM. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2116/13 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRA TOS - EDITAL DE 
LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO N. 231/2013 - AQUISIÇÃO 
DE INSUMOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES, COM 
EQUIPAMENTOS EM COMO DA TO) 
JENILSON REIS DE AZEVEDO 
PREGOEIRO 
GLEENSE CARTÓNILHO 
COORDENADOR TÉCNICO/SESAU 
LUIZ ADROALDO ARMANINI TAGLIANI 
DIRETOR LACEN/SESAU 
WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 262/2013 -2ª CÂMARA 

Ementa: Fiscalização de atos e contratos. Supostas 
graves irregularidades no edital de licitação. Pregão 
Eletrônico. Aquisição de insumos para realização 
dos exames de bioquímica, imunologia, 
hematologia, dosagens hormonais, urinálise e 
hemostasia, com equipamento em sistema de 
comodato, para atender aos serviços de patologia 
clínica de urgência e emergência da rede hospitalar e 
ambulatorial da Secretaria Estadual de Saúde -
Sesau. Fonte de recursos proveniente do SUS. 
Incompetência desta Corte de Contas. Competência 
do Tribunal de Contas da União. Remessa dos autos 
ao Tribunal competente. UNANIMIDADE. 

Vistos; relatados e discutidos os presentes autos, que tr tam da 
análise do Edital de Licitação, na modalidade Pregão trônico n. 231/2013, deflag~ o pela 
Superintendência Estadual de Compras e Licitações, co o tudo do 

SPJ/2" CÀMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO N. 2116/13 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar prejudicada a análise da legalidade do Edital de 
Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 231/2013, deflagrado pela Superintendência 
Estadual de Compras e Licitações, a pedido da Secretaria de Estado da Saúde, objetivando a 
aquisição de insumos para a realização de exames de bioquímica, imunologia, hematologia, 
dosagens hormonais, urinálise e hemostasia, com equipamento em sistema de comodato, para 
atender aos serviços de patologia clínica de urgência e emergência da rede hospitalar e ambulatorial 
da Sesau, por um período de 12 (doze) meses, ante a incompetência desta Corte de Contas para 
empreender a análise do mérito, tendo em vista o emprego de recursos proveniente dos cofres 
da União (fonte 3209); e 

II - Determinar que o Departamento da 2ª Câmara providencie o 
encaminhamento dos autos ao egrégio Tribunal de Contas da União, para conhecimento e adoção 
das medidas fiscalizatórias que julgar cabíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

~~.v 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

5117/06 
PAULO FERREIRA DOS SANTOS 
CPF N. 246.069.282-04 
APOSENTADORIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALE DO 
ANARI 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

. ü 

DECISÃO Nº 263/2013 - 2ª CÂMARA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ QUALIFICADA -
RETIFICAÇÃO NA BASE LEGAL DA CONCESSÃO (art. 
6ºA, da EC nº 41/03, e/e o art. 32, §4°, da Lei Municipal nº 
311/05) - CORREÇÃO NO CARGO EM QUE SE DEU A 
INATIVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE CONCEDER O 
BENEFÍCIO NO CARGO COMISSIONADO, VISTO QUE 
OS PROVENTOS DO CARGO COMISSIONADO EXCEDE 
A REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR NO CARGO EFETIVO 
- VEDAÇÃO PREVISTA NO §2º DO ART. 40 DA CF/88 
(redação da EC nº 20/98) - RETIFICAÇÃO NOS 
PROVENTOS - PROVENTOS CORRESPONDENTES AO 
CARGO EFETIVO (auxiliar administrativo). 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria do Senhor Paulo Ferreira dos Santos, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Determinar que o Presidente do Instituto de Previdência do 
Município de Yale do Anari, Senhor Marcelo Alves de Lima, no prazo de 30 dias, contado da 
notificação, adote as seguintes medidas corretivas, sob pena de aplicação de multa, na forma do 
artigo 55, inciso IV, da LC nº 154/96, como segue: 

Administrativo 

SPJ/2" CÀMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N. 5117/06 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

da EC nº 41/03, c/c o artigo 32, §4º, da Lei Municipal nº 311/05, restando asseguradas as 
garantias de integralidade e paridade; 

b) encaminhe a esta Corte de Contas a cópia do ato concessório 
retificado, bem como do comprovante de sua publicação em jornal oficial; 

c) cesse o pagamento dos proventos referentes ao cargo de Diretor 
de Departamento de Controle Interno, adequando-se os proventos ao cargo efetivo de 
Auxiliar Administrativo, acrescido das vantagens permanentes a que o interessado fizer jus, 
observando-se as disposições da EC nº 70/2012; e 

d) comprove a adoção da medida acima, encaminhando Planilha 
de Proventos atualizada. 

II - Sobrestar os autos no Departamento da 2ª Câmara para 
acompanhamento do feito. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVlNO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 
REVISOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1022/07 
LUIZA DE ALBUQUERQUE PANTOJA 
CPF N. 093.462.522-00 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 264/2013 -2ª CÂMARA 

APOSENTADORIA DE PROFESSOR - INCIDÊNCIA DA 
EC N° 18/81 - IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAR TODO 
TEMPO TRABALHADO EM CONDIÇÃO ESPECIAL DE 
SERVENTE PARA APROVEITAMENTO NA 
APOSENTADORIA DE PROFESSOR - VERIFICAÇÃO DE 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 
INATIVAÇÃO NA FORMA DO ARTIGO 6º, DA EC N° 
41/03 - VOTO VISTA - RETIFICAÇÃO NA BASE LEGAL 
DO ATO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Luiza de Albuquerque Pantoja, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Revisor, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Determinar que a Secretaria de Estado da Administração, no 
prazo de 15 dias, a contar do recebimento desta Decisão, adote as seguintes providências: 

a) proceda à retificação no fundamento legal do ato concessório, que 
deverá ter por base o artigo 6°, da EC nº 41/03, c/c o artigo 2°, da EC nº 47/05, uma vez que a 
interessada, à época da inativação (publicação do ato em .7.2006r,'havia preenchido todos os 
pressupostos constitucionais para percepção do benefí · na fJ ma do regramento de transição 
disposto na Emenda de 2003; 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

b) promova o desbloqueio do pagamento deste benefício, se ainda não 
o fez. Lembrando que os proventos deverão ter por base as regras dispostas na nova capitulação 
(artigo 6º, da EC nº 41/03, c/c o artigo 2º, da EC nº 47/05), ou seja, com paridade e integralidade; 

c) notifique a ex-servidora, esclarecendo sobre a desnecessidade de 
retorno à ativa, uma vez que ela faz jus à aposentadoria na forma do art. 6° da EC nº 41 /03, que, por 
sua vez, é mais benéfica do que a forma concedida originariamente (Decreto de 20 de junho de 
2006), pois restam asseguradas as garantias de paridade e integralidade dos proventos, medida que 
se deve tomar tendo em vista o estado emocional abalado em que se encontra a interessada, 
conforme se conclui pelas várias manifestações dirigidas a esta Corte às tls. 108/119 e tls. 161/180; 
e 

d) comprove a adoção das medidas propugnadas, enviando a cópia do 
decreto retificador e a respectiva publicação na imprensa oficial, bem como a planilha de proventos 
atualizada, de acordo com a nova fundamentação legal. Encaminhe, também, cópia do documento 
enviado à interessada dando conta da comunicação determinada no item "c". 

II - Sobrestar os autos no Departamento da 2ª Câmara para 
acompanhamento do feito. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURl NETO 
(Revisor); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERlVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

~r/JJ 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Revisor 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1903113 
SECRETARIA DE ESTADO DOS ESPORTES, DA CULTURA E 
DO LAZER 
CONVÊNIO N. 399/2012/PGE 
ELUANE MARTINS SILVA 
SECRETÁRIA DE ESTADO DOS ESPORTES DA CULTURA E DO 
LAZER INTERINA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

. J" 

DECISÃO Nº 265/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. INDÍCIOS DE DANO AO ERÁRIO. 
CONVERSÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
1. Em restando presentes indícios de dano ao erário, 
consistentes na ausência de prestação de contas no âmbito de 
Convênio, há de se aferir se houve ou não a pertinente 
aplicação do dinheiro público. 
2. Para tanto, há de se converter o feito em Tomada de Contas 
Especial para, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 
154/96, ele o art. 65 do Regimento Interno, definir os 
responsáveis e apurar em específico, a presença do ilícito. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
Convênio firmado entre a Secretaria de Estado dos Esportes, da Cultura e do Lazer e a Associação 
de Moradores e Amigos do Bairro Conceição, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, nos 
do artigo 44 da Lei Complementar 154/96, c/c o art. 65 do Regiment rno de t Corte, 
indícios de irregularidades causadoras de dano ao erário; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERENCIA - PROCESSO Nº 1903/13 
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II - Determinar ao.J?_IVDP que promova a adequação da autuação, 
nos termos do art. 10, §1º, da Resolução n. 037/TCER0/2006; 

III - Determinar a remessa dos autos ao Gabinete do Relator para 
prolação do Despacho de Definição de Responsabilidade, nos termos dispostos na Lei 
Complementar Estadual nº 154/96, artigo 12, incisos 1 e II, e na Resolução Administrativa nº 
005196, artigo 19, incisos I e li; 

IV - Dar ciência desta Decisão aos interessados e ao Ministério 
Público de Contas, informando-os de que o inteiro teor do Voto e Decisão estão disponíveis para 
consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br; e 

V - Publicar, na forma da lei. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

.. 
.... 

' - "" WILBER CARLOS OS"S. COIMBRA SERGIO UBIRATA M. DE MOURA 
Conselheiro Relator Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

310911 o ":. '. 
PREFEITÔRA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 001/2010 
ROMEU REOLON 
PREFEITO 
CONSELHEIRO WTLBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 266/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO. CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. ARGUIÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N. 310/2000. 
REJEIÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
PREVISTOS NO ART. 37, IX, DA CR. LEGALIDADE. 
DETERMINAÇÕES. 
1. Conquanto a Constituição Federal não separe, de um lado, 
atividades de caráter eventual ou temporário e, de outro, as de 
natureza regular e permanente, é de se rejeitar a prejudicial de 
inconstitucionalidade do art. 2°, VI, da Lei n. 310/2000. 
Precedentes do STF. Outrossim, rejeita-se a prejudicial de 
inconstitucionalidade do art. 4° da Lei n. 310/2000, tendo em 
vista que o prazo de vigência do contrato temporário deve ser, 
na forma prevista na lei geral, para suprimir a necessidade 
excepcional. Precedente da Corte. 
2. Preenchidos os requisitos impostos no art. 37, IX, da 

·Constituição Federal e na Lei Municipal n. 310/201 O para a 
contratação por tempo determinado em vista de necessidade 
temporária de excepcional interesse público, há de ser 
considerado legal o processo seletivo simplificado. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Processo Seletivo Simplificado n. 001/2010, deflagrado pela 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar formalmente hígido o Edital de Processo e1,1 ·v 
Simplificado n. 001/201 O, o qual foi deflagrado em sede da Prefeitur nicipal e Alt Par~íso, 
sob a responsabilidade do então Prefeito Municipal, Sen eu Reol em face 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 3109/10 



.................. - .... -... • 

"t.)'~~ , .... ' ~,·' .·1 .. ! •. -~ :.1,•) \ • 

\.1~J;.!1'>J; 
~ 

li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

atendimento aos requisitos impostos no art. 37, IX, da Constituição Federal e na Lei Municipal 
n. 310/2010; 

II - Determinar ao atual Prefeito Municipal, Senhor Marcos 
Aparecido Leghi, que, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 55 da Lei Complementar 
n. 154/1996, em caso de descumprimento, tome as seguintes providências: 

a) adote critérios claros e objetivos por ocas1ao das seleções 
deflagradas para atender a situações de necessidade temporária de excepcional interesse público, a 
teor dos princípios da impessoalidade, isonomia e eficiência; e 

b) encaminhe a este Tribunal (i) o termo de exoneração do agente 
contratado temporariamente e o termo de posse do servidor em substituição, investido no cargo de 
operador de máquina retroescavadeira, acaso seja autorizado o prosseguimento do certame 
deflagrado pelo Edital n. 001/11; ou então (ii) o termo de exoneração do agente contratado 
temporariamente acaso o termo contratual advenha antes do prosseguimento do concurso público, 
indicando-se quais as medidas adotadas para suprir a demanda da Administração. 

III - Dar ciência do inteiro teor desta Decisão ao Senhor Romeu 
Reolon, Ex-Prefeito Municipal de Alto Paraíso, e ao Senhor Marcos Aparecido Leghi, então 
Prefeito Municipal; e 

IV - Sobrestar os autos, após as medidas de praxe, na Secretaria de 
Controle Externo, para que acompanhe o fecho da Ação Civil pública n. 0005807-
89.2012.8.22.0002 e, bem assim, o cumprimento das medidas consignadas no item 11, "a" e "b", 
retro. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministé · Pú lico junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA 

Conselheiro Relato 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO º 3109/10 

a das Sessões, 17 de julho de 2013. 

SÉRGIO UBIRATÀ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1179/12 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2012 
VEREADOR SEBASTIÃO MACHADO NETO 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

; i.' 

DECISÃO Nº 267/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO 
EXERCÍCIO DE 2012. EXAME PELO ÓRGÃO 
COLEGIADO. SÚMULA 03 DO TCE-RO. INCIDÊNCIA. 
PARECER DO MPC VERBAL E EM SESSÃO. 
PROVIMENTO Nº 01/2010/MPC-RO. INCIDÊNCIA. 
ATENÇÃO AOS . PRESSUPOSTOS DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL. 
- Após a análise dos elementos intrínsecos e extrínsecos do 
Relatório de Gestão Fiscal, conclui-se que atende aos 
pressupostos da Lei Complementar n. 1O1/2000. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da gestão 
fiscal, exercício de 2012, da Câmara Municipal de São Francisco do Guapo ré, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tr.ibunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a gestão fiscal do exercício de 2012, da Cât a 
Municipal de São Francisco do Guaporé, de responsabilidade do a or Pre i 'ente eba ti-

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1179/12 
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0, 
\ 

Machado Neto, atende aos pressupostos de responsabilidade fiscal da Lei Complementar (~ 
Federal nº 101/2000; 0 

II - Recomendar ao responsável pela Câmara Municipal de São 
Francisco do Guaporé que: 

a) atente-se ao prazo de entrega dos próximos relatórios de gestão 
fiscal, sob pena de responsabilidade. 

III - Dar ciência aos responsáveis, Vereador Sebastião Machado 
Neto, Presidente no exercício de 2012 e, MILTON DE JESUS - Vereador Presidente, exercício de 
2013 (responsável pelo envio das informações fiscais); e 

IV - Apensar o processo à Prestação de Contas do exercício de 
2012, da Câmara Municipal de São Francisco do Guaporé. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRlSPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público- junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

WILBER CARLOS OS S. COIMBRA 
Conselheiro Relator 
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SÉRGIO UBIRA TÃ\tt. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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ASSUNTO: 
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RELATOR: 
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2972/00 
MANOEL BEZERRA DE LIMA 
CPF N. 197.615.542-87 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 268/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATO DE PESSOAL. ANÁLISE DE 
LEGALIDADE. APOSENTADORIA MUNICIPAL 
COMPULSÓRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS. 
PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. CONCEDIDO 
O REGISTRO. 
- Comprovado que o servidor preencheu todos os requisitos 
necessários para a aposentadoria, a ·ele assiste o direito de 
aposentar-se com proventos proporcionais. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria compulsória do Senhor Manoel Bezerra de Lima, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria municipal 
compulsória, com proventos proporcionais, ao Senhor Manoel Bezerra de Lima, funcionário da 
Prefeitura Municipal de Porto Velho, fundamentado no art. 165, inciso II, da Lei n. 901190, c/c o 
art. 40, li, da Constituição Federal; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N° 2972/00 
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II - Conceder o registro do ato que trata o item anterior, nos termos 
do artigo 49, Ili, "b'', da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar n. 154/1996 e o artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento desta Decisão aos interessados; e 

IV - Arquivar o feito. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro PAULO CURl NETO; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

WILBER CARLOS 
Conselheiro Relator 
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SÉRGIO UBIRATÃ'M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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3772/07 
APOLONIA FUCH JUNKES 
CPF N. 350.074.272-68 
APOSENTADORIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 269/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: APOSENTADORIA ESTADUAL 
VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS. 
OPÇÃO PELO REGIME DE APOSENTADORIA MAIS 
FAVORÁVEL. RETIFICAÇÃO DO ATO CONCESSÓRIO. 
COMPRO V AÇÃO DA RETIFICAÇÃO EM IMPRENSA 
OFICIAL. REGISTRO CONCEDIDO. ARQUIVAMENTO. 
1. Para a concessão da aposentadoria proporcional, a 
beneficiária deve cumprir o requisito etário (idade mínima de 
60 anos) e temporal, qual seja, o tempo de serviço, de pelo 
menos 10 (dez) anos no serviço público e 5 (cinco) anos, no 
cargo em que pretende o beneficio. 
2. Cumpridos os requisitos etário e de contribuição, é de se 
conceder a aposentadoria. 
3. Atendidas as determinações desta Corte de Contas, 
reconhecida a legalidade do ato concessório, deve haver o 
devido registro, na forma da lei. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Apolonia Fuch Junkes, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato de 
proventos proporcionais, no percentual de 62,17%, concretiz 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3772/07 



lj 
TCE-RO 

··, : 
• • ~ f 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

de 2012, publicado no DOE n. 2139, de 18.1.2013, com fundamento no art. 40, § lº, III, "b", da 
Constituição Federal, com a redação dada pela EC n. 20/98, c/c o art. 3° da EC n. 41/03, 
beneficiando a Senhora Apolonia Fuch Junkes, inscrita no CPF n. 350.074.272-68; 

II - Conceder o registro de que trata o item retro, nos termos do art. 
49, III, "b", da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 154/96 e o art. 54, 
II, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência à beneficiária, bem assim à Secretaria de Estado da 
Administração; 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIV AN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

S DOS S. COIMBRA SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
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2801/07 
ÂNGELO DE OLIVEIRA 
CPF N. 168.200.709-00 
APOSENTADORIA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 270/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: APOSENTADORIA ESTADUAL. DEFENSOR 
PÚBLICO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE. 
PROVENTOS INTEGRAIS. RETIFICAÇÃO DE A TO 
CONCESSÓRIO. REGISTRO CONCEDIDO. 
ARQUIY AMENTO. 
1. Para a concessão da aposentadoria, o beneficiário deve 
cumprir o requisito etário. 
2. Cumpridos os requisitos etários e de contribuição, é de se 
conceder a aposentadoria voluntária com proventos integrais, 
com base na última remuneração, paridade e extensão de 
vantagens. 
3. Atendidas as determinações desta Corte de Contas, 
reconhecida a legalidade do ato concessório, deve haver o 
devido registro, na forma da lei. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria do Senhor Ângelo de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CA DOS SANTOS C M 
por UNANIMIDADE de votos, decide: -

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2801/07 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

I - Considerar legal a concessão de aposentadoria voluntária, com 
proventos integrais, com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens, concedida 
ao ex-servidor Ângelo de Oliveira, regularmente inscrito no CPF/MF sob o nº 168.200.709-00, 
com substrato jurídico no art. 6° da Emenda Constitucional n. 41/2003; 

II - Conceder o registro, por conseguinte, de que trata o item retro, 
nos termos do art. 49, III, "b", da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar 
n. 154/96 e o art. 54, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência; 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

WILBER CARLOS D S S. COIMBRA 
Conselheiro Relator 

SPJ/2" CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2801107 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0842/08 
JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA 
CPF N. 143.427.239-72 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO Nº 271/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: Ato de pessoal. Aposentadoria compulsória com 
proventos proporcionais. Art. 40, § 1 º, II, da Constituição 
Federal. Regra da média aritmética e sem paridade. 
Cumprimento dos requisitos legais para concessão. 
Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria compulsória do Senhor Joaquim José de Souza, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonanc1a com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto ERIV AN 
OLIVEIRA DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o registro do ato concessório de aposentadoria 
compulsória, com proventos proporcionais e sem paridade, ao Senhor Joaquim José de Souza, 
CPF n. 143.427.239-72, cadastro n. 3000184 79, no cargo de auxiliar de Serviços Gerais, Referência 
09, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, consubstanciado no 
Decreto de 22 de outubro de 2007, publicado no Diário Oficial do Estado n. 0875, de 8.11.2007, 
com fulcro no art. 40, § 1 º, inciso II, da Constituição Federal; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do art. 49, 
111c1so III, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o art. -37; inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia - Iperon que, sob pena ções previstas no art. 55, incisos 
IV e VII, da Lei Complementar n. 154/96: 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0842/08 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

a) cumpra o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos processos de 
aposentadorias a este Tribunal com a documentação completa, consubstanciado no art. 37 da 
Instrução Normativa nº l 3/TCE-R0-2004; 

b) proceda de ofício ao afastamento dos servidores pertencentes 
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia no dia seguinte à data limite de 
implementação das exigências para a aposentadoria compulsória, em concordância com o disposto 
no art. 40, § 1 º, li, da Constituição Federal; e 

c) adote o percentual de 66,85% da média aritmética simples das 
maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de 
previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período 
contributivo desde a competência julho de 1994 (art. 1º da Lei Federal n.º 10.887/2004) e a 
complementação para alcançar o salário mínimo constitucional (art. 7º, inciso VII, da CF/88). 

IV - Dar conhecimento desta Decisão ao órgão de origem, 
informando-o de que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas · 
(www.tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2n 
Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA (Relator); o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRG 10 
UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

ERIVAN ~RA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

SI' J/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0842/08 

' - ' SERGIO UBIRATA M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
fNTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

í 
1 

1 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0416/08 
AfL TON ALVES DE OLIVEIRA 
CPF N. 037.105.482-68 
APOSENTADORIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

. DECISÃO Nº 272/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: Ato de pessoal. Aposentadoria voluntária com 
proventos integrais e paridade. Art. 3° da Emenda 
Constitucional n.2 4 7 /2005, c/c o art. 7° da Emenda 
Constitucional n. 41/2003. Regra da integralidade e paridade. 
Cumprimento dos requisitos legais para concessão. 
Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria do Senhor Ailton Alves de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonanc1a com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto ERIV AN 
OLIVEIRA DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária, 
com proventos integrais e paridade, do Senhor Ailton Alves de Oliveira, CPF n. 037.105.482-68, 
cadastro n. 002082-6, no cargo de Técnico Judiciário, Classe D, Padrão 43, do quadro de pessoal 
permanente do Poder Judiciário de Rondônia, consubstanciado na Portaria n. 294/2008-PR, de 
22.1.2008, publicada no Diário da Justiça n. O 15, de 23 de janeiro de 2008, com fulcro no artigo 3º 
da Emenda Constitucional n. 47/2005 e artigo 7º da Emenda Constitucional n. 41/2003; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso Ill, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

informando-o de que o seu inteiro teor encontra-se disponí 
Contas (www.tce.gov.br); e 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N° 0416/08 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

IV - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

,. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2ª 
Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA (Relator); o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

ERIVAN~RA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

SP J/2" CÀMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0416/08 

' - ' SERGIO UBIRATA M. DE MOURA 
Procurador do M.f. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Dep·artamento da 2ª Câmara 

0331/08 
MARIA INEZ ALVES RA YZEL 
CPF N. 318.051.919-34 
APOSENTADORIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO Nº 273/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: Ato de pessoal. Aposentadoria Voluntária de 
Professor. Art. 6° da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c art. 
2° da Emenda Constitucional n. 47/2005. Regra da 
integralidade e paridade. Cumprimento dos requisitos legais 
para concessão. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Maria Inez Alves Rayzel, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonanc1a com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais e paridade, à Senhora Maria Inez Alves Rayzel, CPF 
n. 318.051.919-34, cadastro n. 300013968, no cargo de Professor, Nível Ill, Referência OI, 
pertencente áo quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, consubstanciado no 
Decreto de 15 de agosto de 2007, retificado pelo Decreto de 12 de março de 2013, publicado no 
Diário Oficial do Estado n. 2195, de 12.4.2013, com fulcro no art. 6° da Emenda Constitucional 
n. 41/03, c/c o art. 2º da Emenda Constitucional n. 47/05; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do art. 49, 
111c1so Ili, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso li, da Lei 
Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Senhor Secret' · s adual de Adm n · stração 
que, sob pena das sanções previstas no art. 55, incisos IV e V , a i Complementar n. 1 4 96: 

SPJ/2" CÀMARAIREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0331/08 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

a) cumpra o prazo de 1 O (dez) dias para remessa dos processos de 
aposentadorias a este Tribunal com a documentação completa, consubstanciado no art. 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCE-R0-2004; e 

b) atente ao cumprimento das determinações emanadas pela 
Corte de Contas, inclusive no que diz respeito ao prazo conferido para realização de diligências, 
sob pena de cominação da multa. 

IV - Dar conhecimento desta Decisão ao órgão de origem, 
informando-o de que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro. Presidente da 2n 
Câmara VALDIVlNO CRlSPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA (Relator); o Procurador do Ministério Público · Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRA TÃ MARCHIOR1 DE MOURA. 

ERIVAN~IRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0331/08 

SÉRGIO UBIRA TÃ1ví. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1834/07 
ALMERINDA SINFRONIO ALVES 
CPF N. 037.034.602-53 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 274/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ PERMANENTE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. SECRETARIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO-SEAD. ATO CONCESSÓRIO 
RETIFICADO. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVAMENTO. UNANIMIDADE. 

I 
, . ./ Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 

aposentadoria por.ihvalidez da Senhora Almerinda Sinfronio Alves, como tudo dos autos consta. . . ~· 

. . A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o ~ot9/do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez 
permanente, com proventos proporcionais, no percentual de 90,87% (noventa vírgula oitenta e sete 
por cento), em favor da ex-servidora ALMERINDA SINFRONIO ALVES - CID: 010: S 72. 7, 
ocupante do cargo efetivo de Professora Nível I - Referência "l O", cadastro 30001O140, lotada na 
Secretaria de Estado da Educação - Pimenta Bueno, concedido pelo Decreto s/nº, de 31 de outubro 
de 2006, retificado pelo Decreto s/nº, de 30 de agosto de 2012, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 2068, de 27.9.2012, fundamentado no art. 40, § 1°, inciso I, da Constituição Federal, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, c/c o art. 3º da Emenda Constitucional nº 
41/03 e art. 43 da Lei Complementar nº 228/00, com a redação dada pela Lei Complementar nº 
253/02; . •: ··--. 

( 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigos 54, II e 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência desta Deéisão à Secretaria de Estado da 
Administração - Sead e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 
- Iperon; e 

IV - Arquivar o processo, depois de cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

~µala das Sessões, 31 de julho de 2013. 

PAULO CURI NETO 
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SÉRGIO UBIRA TÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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lli~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1837/07 
JOSÉ FRANCISCO ALVES 
CPF N. 113.988.172-87 
APOSENTADORIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 275/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS. 
SEAD. ANO DE 2007. FUNDAMENTO NO ART. 40, § 1°, 
INCISO III, ALÍNEA "b", DA CF/88, COM REDAÇÃO 
DADA PELA EC Nº 20/98, C/C O ART. 3° DA EC Nº 41/03. 
LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria do Senhor José Francisco Alves, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório da aposentadoria voluntária 
por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, correspondente a 61,83% 
(sessenta e um vírgula oitenta e três por cento), do servidor JOSÉ FRANCISCO ALVES, no 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, referência "12", Cadastro 300004330, CPF nº. 113.988.172-
87 e RG nº 60732/SSP-RO, aposentado por meio do Decreto de 31 de outubro de 2006, retificado 
pelo Decreto de 27 de dezembro de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 
2138, de 17.1.2013 e pelo Decreto de 8 de maio de 2013, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia nº 2212, de 8.5.2013, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de 
Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação - Seduc - Município de Presidente Médici, 
com fulcro no art. 40, § 1 º, inciso 111, alínea "b", d /88, com r dação dada pela EC 20/98, c/c 

~ 
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o art. 3° da EC nº 41/03; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte de Contas, nos termos 
do artigo 49, inciso III, letra "b", da Constituição Estadual, combinando com artigo 37, inciso II, da 
Lei Complementar nº 154, de 26 de julho de 1996; 

III - Determinar à Secretaria de Estado da Administração - Sead que 
submeta previamente os processos de concessão de aposentadoria ao órgão de Controle Interno para 
emissão de parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 
Interno desta Corte, sob pena de sanção na forma da Lei Complementar nº 154/96 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão à Secretaria de Estado de 
Administração - Sead; e 

V - Arquivar 'os autos, após o cumprime_ryto das formalidades legais e 
administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; os Conselheiros-Substitutos DAVI 
DANTAS DA SILVA e ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

~ ,µJª das Sessões, 31 de julho de 2013. 

PAULO CURI NETO 
~hdro Presidente da Sessão da 2' Câmar 
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Lals Etena ~sntos Mele -Catl. n• 387 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

2969/08 
INTERESSADA: GEORGETE JAFURI PINHEIRO DA SILVA 

CPF N. 051.531.822-15 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

APOSENTADORIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 276/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
ESTADUAL VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS 
INTEGRAIS. SECRETARIA DO ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO. DETERMINAÇÃO. 
CUMPRIMENTO. LEGALIDADE DO ATO 
CONCESSÓRIO. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Georgete Jafuri Pinheiro da Silva, como tudo dos autos consta. 

. A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonanc1a com. o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE·de votos, decide: ' 

I - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria voluntária, 
com proventos integrais, em favor de GEORGETE JAFURI PINHEIRO DA SILVA, CPF. 
051.531.822-15, cadastro nº 3000016460, no cargo de Agente de Polícia, Referência "03", lotada na 
SESDEC/PVJi-RO,. conforme Decreto de 8.5.2007, retificado pelo Decreto de 8.5.2013, nos 
termos do art.40 da Constituição Federal e seu § 4° (com redação dada pela EC nº 47/2005), c/c 
art. l º, inciso (da.te nº 51/85 e arts. 53 e 62, da LC nº 58/92; 

II - Determinar o registro do ato que concedeu aposentadoria 
voluntária com proventos integrais, à ex-servidora GEORGETE JAFURI PINHEIRO DA 
SILVA, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constitui -o do Estado de Rondônia, c/c o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do R 1mento Interno sta Corte de Contas; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2969/08 
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III - Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da 
Administração - Sead e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 
- Iperon; e 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

~ /j;ª das Sessões, 31 de julho de 2013. 

PAULO CURI NETO 
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Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

Í1 

n 
Cl 
n 
n 
n 
n 
'---

n 
n 
·, 

( 
(', 

(\ 

n 
n 
n 
í': 
n 
1 

r--, 
\ ' 

{\ 
\ 



G 
u 
u 
ú 
o 
o 
o 
o 
o 
u 
ü 
o 
o 
o 
o 
u 
o 
(_) 

u 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
u 
ü 
o 
o 
o o 
D 
o 
o 
o 
o 
u 
(J 
o 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

lj Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3856/08 
DEZIV AL RIBEIRO DOS REIS 
CPF N. 001.345.032-87 
APOSENTADO RIA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 277/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA PELA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - SERVIDOR JÁ PERCEBIA 
PROVENTOS DE APOSENTADO RIA NO CARGO 
DESEMPENHADO NO SENADO FEDERAL - OPÇÃO 
PELA APOSENTADORIA DO SENADO - REVOGAÇÃO 
DA APOSENTADORIA NO ESTADO - INDÍCIOS DE 
ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE CARGOS PÚBLICOS E 
PROVENTOS - FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE 
FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS PARA 
APURAR A POSSÍVEL IRREGULARJDADE. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Aposentadoria do Senhor Dezival Ribeiro dos Reis, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Determinar que o Iperon, no prazo de 1 O dias, contados do 
recebimento desta Decisão, encaminhe a cópia da publicação do Ato de Cancelamento de 
Aposentadoria do ex-servidor Dezival Ribeiro dos Reis; 

II - Cumprido o determinado no item anterior, proceder à alteração 
da capa do processo, fazendo constar "Fiscalização de Atos e Contratos" no campo assunto. Em· 
seguida, deve-se remeter o processo à SGCE para que se inv · ue a provável acumulação ilícita 
de cargos públicos; e 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N. 3856/08 
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III - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-o de 
que o Voto e o Parecer do Ministério Público encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal de 
Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS 
DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N. 3856/08 

ala das Sessões, 31 de julho de 2013. 
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SERGIO UBIRA TA M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1137/13 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 82/2013 
(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, HOSPITALARES E 
LABORA TO RIAIS 
WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
NILSÉIA KETES 
PREGOEIRA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 278/2013 - 2ª CÂMARA 

Ementa: Edital de licitação. Pregão Eletrônico. Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
de equipamentos odontológicos, hospitalares e laboratoriais 
para prestar serviços nas unidades hospitalares da Sesau. 
Irregularidades detectadas. Elisão das irregularidades. Edital 
legal. Arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n. 82/2013, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o edital e autorizar o regular processamento da 
Licitação n. 82/2013, na modalidade pregão eletrônico, agrada la Superintendê a Estadual 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N. 1137/13 
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de Compras e Licitações, para atender às necessidades da Secretaria de Estado da Saúde, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de 
equipamentos odontológicos, hospitalares e laboratoriais, pelo período de 12 (doze) meses, por estar 
em conformidade com os requisitos das Leis Federais n. 8.666/93 e n. 10.520/02; 

II - Comunicar aos responsáveis o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

III -Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites regimentais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS 
DA SlLVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N. 1137113 

' - ' SERGIO UBIRATA M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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lj Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Proces·samento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

4012112 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 563/2012 
(FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PENSO) 
WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
NILSEIA KETES 
PREGOEIRA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 279/2013 - 2ª CÂMARA 

Ementa: Edital de licitação. Pregão Eletrônico. Registro de 
preços para aquisição de material penso. Irregularidades 
detectadas. Determinação de elisão das irregularidades. 
Cumprimento da determinação. Prosseguimento autorizado. 
Finalização do certame. Determinações para cumprimento em 
futuros certames. Edital legal. Arquivamento. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n. 563/2012, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o edital e autorizar o regular processamento da 
Licitação n. 563/2012, na modalidade pregão eletrônico, deflagrada pela Superintendência Estadual 
de Compras e Licitações, a pedido da Secretaria de Estado da Saúde, cujo objeto é a seleção de 
propostas para o registro de preços de material penso para atendimento às nece idades das 
unidades da Sesau, por estar em conformidade com os requisitos das Leis Federais n. 8.666/93 e 
n. 10.520/02; ( 

SPJ/2" CÂMARA/REFERENCIA - PROCESSO N. 4012/12 
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II - Determinar ao Secretário de Estado da Saúde que inclua em 
nova licitação, se necessário, os itens em relação aos quais os Pregões Eletrônicos n. 563/2012 e 
n. 147/2013 fracassaram. Alertando-se que a futura aquisição de material penso deverá se dar em 
observância aos preços praticados no mercado; 

III - Determinar ao Superintendente da Supel que, doravante, realize 
verificação parametrizada das propostas vencedoras a fim de que haja elementos fidedignos de 
comparação entre o preço obtido nos certames e os praticados no mercado. Concluída a coleta e a 
verificação de adequabilidade das propostas vencedoras, adjudiquem-se os itens nessas condições, 
caso contrário, que sejam considerados fracassados. 

IV - Determinar ao Secretário de Estado da Saúde que, havendo 
necessidade de aqu1s1çao emergencial dos itens em relação aos quais os Pregões Eletrônico 
n. 563/2012 e n. 14712013 fracassaram, deverão ser observados os requisitos legais afetos a essa 
espécie de contratação, bem como deverão ser verificados, ainda, os preços praticados em outras 
unidades da federação (cotações parametrizadas); 

V - Comunicar aos responsáveis o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites regimentais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS 
DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

a a das Sessões, 31 de julho de 2013. 

[~ 
( 

PAULO CURI NETO ' - ' SERGIO UBIRA TA M. DE MOURA 
Conselheiro Relator Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0908/07 
PALMIRO ROBERTO 
CPF N. 180.316.506-59 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 280/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA. INTEGRALIDADE E PARIDADE. 
RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO. ADEQUAÇÃO 
LEGAL. PUBLICAÇÃO EM IMPRENSA OFICIAL. 
REGISTRO DEFERIDO. ARQUIVAMENTO. 
1 . O servidor inativo que ingressou no serviço público 
anteriormente à Emenda Constitucional n. 41/03, pode ter 
direito às garantias de integralidade e paridade, desde que 
possua, além da idade mínima de 55 (cinquenta e cinco) anos, 
tempo de contribuição de 30 (trinta) anos, um período mínimo 
de 20 (vinte) anos de serviço público, IO (dez) anos na carreira 
e 5 (cinco) anos no cargo em que se deu a aposentadoria. 
2 . Cumpridas as retificações determinadas anteriormente e 
verificada a legalidade do ato concessório, deve esse ser 
registrado para gerar seus legais e jurídicos efeitos. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria compulsória do Senhor Palmiro Roberto, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMB 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato de aposentadoria, concedido 
servidor Palmiro Roberto, cadastro n. 30004530, Motorista, referência "12", pertence 
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondô · , por meio do Decreto de 
fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial do Estad . 2167, de 4.3.2013, m fundamento 
no art. 6º da Emenda Constitucional n. 41103, c/c o art. da Emen onstitucio a n. 47/05; 
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II - Conceder o registro do ato de que trata o item retro, nos termos 
do art. 49, III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar 
n. 154/96 e art. 54, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência desta Decisão ao Senhor Rui Vieira de Sousa -
Secretário de Estado da Administração, e ao Senhor Walter Silvano Gonçalves Oliveira -
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-lhes que o Voto e a Decisão estão disponíveis, em seu inteiro teor, no sítio eletrônico 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar os autos, após os procedimentos de rotina. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS 
DA SILVA e ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

\ 

DOS S. COIMBRA ' - "' SERGIO UBIRA TA M. DE MOURA 
Conselheiro Relat Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2560/07 
ADILES DA LUZ CARNEIRO KUNTZ 
CPF N. 577.328.339-53 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 281/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: APOSENTADORIA ESTADUAL POR 
INVALIDEZ. PROVENTOS INTEGRAIS. RETIFICAÇÃO 
DO ATO CONCESSÓRIO. COMPRO V AÇÃO DA 
RETIFICAÇÃO EM IMPRENSA OFICIAL. REGISTRO 
CONCEDIDO. ARQUIVAMENTO. 
1. Incapacitação para as atividades de Serviços Gerais ante 
acometimento de doença grave - Osteartrose Coxo Femural; 
2. Fato gerador para a concessão do benefício ocorrido na 
vigência da Emenda Constitucional n. 20/98; 
3. O momento a ser considerado na espécie é aquele em que 
se deu a manifestação da doença da qual resultou a invalidez; 
4. Atendidas as determinações desta Corte de Contas, 
reconhecida a legalidade do ato concessório, deve haver o 
devido registro, na forma da lei. 
5. Precedentes: Processos n. 1673/05 e 1433/08. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria por invalidez da Senhora Adites da Luz Carneiro Kuntz, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMB 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a concessão de aposentadoria estadu 1 por 
invalidez, com proventos integrais, com paridade e proventos calculados com base na lti 
remuneração, concretizada pelo Decreto de 13 de julho de 201 Iicado no D rio Oficial do 
Estado n. 1782, datado de 27. 7.2011, com fundamento n . 40, § l º, 
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com a redação dada pela EC n. 20/98, c/c o art. 3° da EC n. 41 /03 e art. 44, §§ 1 º e 2°, da Lei 
Complementar n. 228/00, beneficiando a Senhora Adiles da Luz Carneiro Kuntz, inscrita no CPF 
n. 577.328.339-53, que exercia o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência "5" -
Seduc/Rolim de Moura-RO; 

II - Conceder o registro do ato de que trata o item retro, nos termos 
do art. 49, Ili, "b", da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 154/96 e o 
art. 54, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

III - Dar ciência à beneficiária, bem como à Secretaria de Estado de 
Administração - Sead; 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar, na forma regimental. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS 
DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

WILBER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1980/08 
MARIALVA APARECIDA TEIXEIRA RIBAS (ESPOSA) 
CPF N. 205.758.239-68 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 282/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. PENSÃO VITALÍCIA À 
VIÚVA. RETIFICAÇÃO DO ATO CONCESSÓRIO. 
CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES DA CORTE DE 
CONTAS. LEGALIDADE DO ATO CONCESSÓRIO. 
1. A retificação da fundamentação do ato concessório de 
pensão foi devidamente cumprida pelo Instituto de Previdência 
do Estado de Rondônia - Iperon. 
2. Verificado que a interessada fazjus à percepção da pensão, 
bem como que a fundamentação aplicada está em perfeita 
sintonia com a legislação, imperativo se faz o registro pela 
legalidade do ato. 
3. Legalidade do ato concessório de pensão, o que impele o seu 
registro por esta Corte de Contas. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida à Senhora Marialva Aparecida Teixeira Ribas (esposa), beneficiária do ex
servidor Hiroito Ribas, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu a pensão à Sen o 
Marialva Aparecida Teixeira Ribas (viúva), nos termos delineados do Ato Conces ór o 
n. 227/DIPREV/2012, publicado na data de 8.10.2012, com fu ento no art. 22, §1º; 2 , IV 
"b"; 30, II, "a"; 50, I, todos da Lei Complementar n. 8/00, co redação a a pela 
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Complementar n. 253/02, c/c o art. 40, §§ 7°, II e 8°, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/03. 

II - Conceder o registro do ato de que trata o item retro, nos termos 
do art. 49, III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar 
n. 154/96 e art. 54, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência desta Decisão ao Diretor-Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, e à Senhora Marialva Aparecida 
Teixeira Ribas, informando-lhes, ainda, que o Voto e a Decisão estão disponíveis, em seu inteiro 
teor, no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar os autos, após os procedimentos de rotina. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS 
DA SILVA e ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARC IORI DE MOURA. 

WILBER CARLO 
Conselheiro Relator 

SP J/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1980/08 

s Sessões, 31 de julho de 2013. 

' SÉRGIO UBIRA TÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1399/08 
CARMEN GLÓRIA RONCATTO (SEPARADA JUDICIALMENTE) 
ELIZABETE MA TIA DE SIQUEIRA (EX-CONVIVENTE) 
LAURA RONCATTO SILVA (FILHA INVÁLIDA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 283/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. PENSÃO VITALÍCIA E 
TEMPORÁRIA. BENEFÍCIO DECORRENTE DE 
APOSENTADORIA. APLICABILIDADE DAS REGRAS 
VIGENTES AO TEMPO DO ÓBITO DO EX-SEGURADO. 
RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO. PUBLICAÇÃO 
EM IMPRENSA OFICIAL. REGISTRO. 
ARQUIVAMENTO. 
1. Comprovada a condição de beneficiárias, deve ser 
reconhecido o direito à pensão vitalícia e temporária. 
2. Conforme precedentes desta Corte de Contas, o regime 
jurídico a ser aplicado no caso da concessão das pensões é 
aquele vigente no momento do óbito do ex-segurado. 
3. Cumpridas as retificações determinadas anteriormente e 
verificada a legalidade do ato concessório, deve esse ser 
registrado para gerar seus legais e jurídicos efeitos. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida às Senhoras Carmen Glória Roncatto (separada judicialmente), Elizabete Matia 
de Siqueira (ex-convivente} e à Laura Roncatto Silva (filha inválida), beneficiárias do ex-servidor 
Lauro Leocárdio da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER C 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 
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I - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão por Morte n. 
170/DIPREV/2012, publicado no Diário Oficial do Estado n. 2000, datado de 25.6.2012 (tls. 
307/309), concedendo pensão vitalícia às Senhoras Carmen Glória Roncatto (separada 
judicialmente), Elizabete Matia de Siqueira (ex-convivente) e a Laura Roncatto Silva (filha 
inválida), beneficiárias do ex-servidor Lauro Roncatto Silva, em razão de seu falecimento em 25 de 
fevereiro de 2007, nos termos dos arts. 22, I, § lº; art. 30, II, "a"; art. 50, I e II e art. 53, § lº, § 2º, 1, 
II e III, § 3°, todos da Lei Complementar n. 228/00, com a nova redação dada pela Lei 
Complementar n. 253/02, c/c o art. 40, § 7°, II e § 8°, da CF/88, com redação dada pela EC n. 
41103; 

II - Conceder o registro, por conseguinte, de que trata o item retro, 
nos termos do art. 49, III, "b", da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar 
n. 154/96 e artigo 54, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência; 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar os autos. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS 
DA SILVA e ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA; o Pro urador do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MA HIORI DE MOURA. 

s Sessões, 31 de julho de 2013. 

' - ... 
SERGIO UBIRA TA M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Lals Elona ~4Jantos Melo. Cad, n• 387 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1573/13 
SECRETARIA DE ESTADO DOS ESPORTES, DA CULTURA E 
DO LAZER 
CONVÊNIO N. 383/2012/PGE 
CLEIDIMARA ALVES 
SECRETÁRIA DE ESTADO DOS ESPORTES, DA CULTURA E 
DO LAZER 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 284/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. 
CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A SECEL E A ASPLEL. 
RECURSOS PÚBLICOS REPASSADOS A ENTIDADE 
PRIVADA. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS OU 
DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A REGULAR 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS PELA 
ASPLEL. INFRINGÊNCIA AO DEVER DE PRESTAR 
CONTAS ENCARTADO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(ART. 70, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CF/88). ELEMENTOS 
INDICIÁRIOS DE DANO AO ERÁRIO. COVERSÃO DO 
FEITO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
1. A ausência da devida prestação de contas, demonstrando a 
regular destinação e aplicação dos recursos públicos repassados 
a entidade privada, quer seja por via de Convênio, pacto, ajuste 
ou outro instrumento congênere, de per si, apresenta-se como 
elemento indiciário de dano ao erário, tomando-se impositiva a 
conversão do processo ordinário em Tomada de Contas 
Especial, com espeque na norma inserta no art. 44 da Lei 
Complementar n. 154/96 c/c art. 65 do RITC. 
2. A responsabilidade, em caso de dano causado ao erário por 
entidade privada recebedora de recursos públicos, cabe 
solidariamente, tanto à pessoa jurídica parte na avença ou 
destinatária do repasse, quanto à pessoa fisica gerenciador 
tais recursos, à luz da norma insculpida no art. 70, par rafo 
único, da CF/88, razão por que, no caso, deve ser 
definida a responsabilidade da pessoa jurídica Aplel. 
3. Esta e. Corte de Contas, por meio da Decisão n. 4/2 
Pleno, prolatada no bojo do Processo n. 3795/04, a relatoria 
do douto Conselheiro Paulo Curi Neto, firm ra, título e 
controle preventivo e pedagógico, prece te ativo 
vedando a Administração Pública de repassar ec rsos públicos 
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a entidades ligadas direta ou indiretamente a políticos, quer 
seja por via de Convênio, pacto, ajuste ou outro instrumento 
congênere. A transgressão de Decisão emanada deste e. 
Tribunal pode resultar em afetação ao patrimônio dos 
infratores, razão pela qual devem ser todos chamados ao 
processo, possibilitando-os a promoção de defesas, em 
observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório 
(art. 5°, LIY, da CF/88), corolários do devido processo legal. 
4. Processo convertido em Tomada de Contas Especial, com 
fulcro no preceito normativo inserido no art. 44 da Lei 
Complementar n. 154/96, ele o art. 65 do RITC. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 

Convênio, levado a efeito na Secretaria de Estado dos Esportes, da Cultura e do Lazer do Estado de 

Rondônia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 

por UNANIMIDADE de vot~s, decide: 

1 - Converter o processo em Tomada de Contas Especial, com fulcro 

no art. 44 da Lei Complementar n. 154/96, c/c o art. 65 do Regimento Interno desta Corte de 

Contas; 

II - Determinar ao Departamento da 2ª Câmara que, em ato contínuo, 

devolva os autos ao Gabinete do Conselheiro Relator para a Definição de Responsabilidade, nos 

termos do art. 12, incisos I a III, da Lei Complementar n 154/96, c/c o art. 19, incisos 1 a III, do 

Regimento Interno deste Tribunal; 

III - Dar conhecimento desta Decisão: 

a) ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 

- Confúcio Aires Moura; 

b) à Excelentíssima 
da Cultura e do Lazer - Cleidimara Alves ; 

c) à pessoa jurídica Assistência Social Pastor Leonardo Luz -

Asplel -, na pessoa de seu titular, e ao Senhor Arcido Luxinge , ritão Pfusidente da Asplel; 
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d) à Procuradoria-Geral do Estado, na pessoa da Excelentíssima 
Senhora Procuradora-Geral Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira, e dos Excelentíssimos 
Senhores Procuradores Leonardo Falcão Ribeiro, José Franklin Toledo e Ernando Simião da 
Silva Filho; e 

e) ao Ministério Público do Estado de Rondônia, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral Héverton Alves de Aguiar. 

IV - Remeter cópia integral dos autos, além do Voto e da Decisão, ao 
Ministério Público Estadual - MP/RO -, para conhecimento e adoção das medidas que julgar 
pertinentes, acerca das irregularidades evidenciadas pela Unidade Técnica, as quais foram 
consignadas no bojo do Voto; e 

V - Publicar, na forma legal. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO; o Conselheiro Presid~nte 
da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS 
DA SILVA e ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MAR CHI O RI DE MOURA. 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1573/13 

Sala..daSSessões, 31 de julho de 2013. 

SÉRGIO UBIRA T Ãc-M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1620/13 
SECRETARIA DE ESTADO DOS ESPORTES, DA CULTURA E 
DO LAZER 
CONVÊNIO N. 378/2011/PGE - FIRMADO COM O GRUPO 
FOLCLÓRICO NAÇÃO CORRE CAMPO O GIGANTE SAGRADO 
DA AMAZÔNIA OCIDENTAL. PROC. ADM. N. 2001/00319-
00/2011 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 285/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. 
SUPOSTAS IRREGULARIDADES ENCONTRADAS. 
CONVERSÃO DO FEITO EM TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 
- A ocorrência de possível dano ao erário, decorrente de atos 
lesivos à administração pública gera a necessidade de converter 
o feito em Tomada de Contas Especial para que possa haver a 
correta quantificação do dano, bem como a identificação dos 
responsáveis, garantindo-lhes o exercício do contraditório e 
ampla defesa. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
Convênio n. 378/2011/PGE, celebrado entre o Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de 
Estado dos Esportes, da Cultura e do Lazer e o Grupo Folclórico Nação Corre Campo o Gigante 
Sagrado da Amazônia Ocidental, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COI 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Converter os autos em Tomad e Contas Especial, 
do artigo 44 da Lei Complementar n. 154/96, ante os indícj.e's de 7.iafidad 

dano ao erário; / ./ 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

II - Determinar o retorno dos autos ao Gabinete do Relator para 
prolação dos Despachos de Definição de Responsabilidade, nos termos dispostos na Lei 
Complementar Estadual nº 154/96, artigo 12, incisos I e II, e na Resolução Administrativa nº 
005196, artigo 19, incisos I e II, pelas irregularidades apontadas na conclusão do relatório técnico; 

III - Dar conhecimento desta Decisão aos interessados; e 

IV - Encaminhe-se cópia integral dos autos ao Ministério Público 
Estadual MP/RO, para conhecimento e adoção das medidas que julgar pertinentes. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS 
DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ M HIORI DE MOURA. 

WILBER CARLOS 
Conselheiro Relator 

SP J/2" CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1620113 

Sessões, 31 de julho de 2013. 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1649/13 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/SECRETARIA DE 
ESTADO DE FINANÇAS/SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 171/2013 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL 
OSTENSIVA, PREVENTIVA, DIURNA E NOTURNA, VISANDO 
A TENDER ÀS UNIDADES DA SEFIN 
WAGNER GARCIA DE FREITAS 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTO 
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
DAIANA LÍBIA DE OLIVEIRA VIEIRA 
PREGOEIRA 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 286/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: LICITAÇÃO. ESTADO DE RONDÔNIA -
SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS .- SEFIN. 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2013. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA 
PATRIMONIAL OSTENSIVA, PREVENTIVA, DIURNA E 
NOTURNA. IRREGULARIDADE NA DEFINIÇÃO DO 
OBJETO: IMPRECISÃO DO "QUANTUM" DE POSTOS DE 
TRABALHO. OUTRAS. DECISÃO MONOCRÁTICA 
Nº 035/2013/GCVCS-TCE/RO. SUSPENSÃO. N - O 
SANEAMENTO. DECISÃO MONOC I A 
Nº 061/2013/GCVCS-TCE/RO. MANUTENÇÃ A 
SUSPENSÃO. DECISÃO MONOC TI A 
Nº 074/2013/GCVCS-TCE/RO. SANE M N O. 
REVOGAÇÃO DA TUTELA INIBITÓ A E 
SUSPENS DETERMINAÇÃO. CUM RI O. 

ADE. ARQUIVAMENTO. UNANIM AD 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1649/13 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Pregão Eletrônico n. 171/2013, deflagrado pela Superintendência 
Estadual de Compras e Licitações, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar legal o Edital de Pregão Eletrônico nº 171/2013, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações - Supel, visando atender às 
necessidades da Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, no que tange à contratação de empresas 
para prestação de serviços de vigilância/segurança patrimonial ostensiva, preventiva, diurna e 
noturna, por um período de 12 meses, por estar em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
em especial, com a Lei Federal nº 10.520102; 

II - Determinar ao Senhor Márcio Rogério Gabriel - Superintendente 
da Supel; ao Senhor Wagner Garcia de Freitas - Secretário de Estado das Finanças Adjunto; e, à 
Senhora Daiana Líbia de Oliveira Vieira - Pregoeira da Supel, sob pena de multa, nos termos do 
art. 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96, que evitem incorrer nas infringências levantadas no 
curso do Pregão Eletrônico nº 171/2013, procurando previamente: 

a) fixar o preço médio de mercado, com fulcro em pesquisa de preços 
ou por meio de parâmetros normativos; 

b) definir objetivamente o "quantum" licitado no edital e nas peças a 
ele anexas, evitando divergência entre o número de objetos; 

c) realizar planejamento para que não haja previsão da prest 
serviços em locais sujeitos à imediata transferência da "máquina administrativa"; e 

d) evitar a inserção de exigências desarrazoadas, 
sujeitar, como condição de eficácia das impugnações, as confirmações de recebime 
Pregoeiro. 

III - Dar ciência desta Decisão aos interessados; e 

IV - Arquivar os autos, depois de 
legais e administrativas necessárias. 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1649113 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

vSala das Sessões, 14 de agosto de 2013. 

. WILBER CARLOS D 
Consel eiÇPresiden da Sessão da 2ª Câmara 
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SÉRGIO UBIRA T Ã ~DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1180/12 
CÂMARA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 
GESTÃO FISCAL - 2° SEMESTRE DE 2012 
VEREADOR ODAIR DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 287/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2012. 
CÂMARA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES. DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. ODAIR DOS SANTOS -
PRESIDENTE. NÃO ATENDEU AOS PRESSUPOSTOS DE 
REGULARIDADE FISCAL EXIGIDOS PELA LEI N. 
101/2000. 
1. Descumprimento ao disposto no artigo 4º da Instrução 
Normativa nº 18/TCER/2006 e artigo 55, § 2º, da Lei 
Complementar nº 101/2000, por ter encaminhado a esta Corte 
de Contas e publicado intempestivamente os Relatórios de 
Gestão Fiscal dos 1 ºe 2º semestres/2012; 
2. Descumprimento às determinações contidas na alínea, 
"b", inciso III, do artigo 55 da Lei Complementar nº 
101/2000, em face da inscrição de R$67.042,62 (sessenta e sete 
mil, quarenta e dois reais e sessenta e dois centavos) 
correspondente aos Restos a Pagar Processados, sem o 
respectivo lastro financeiro. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da Gestão Fiscal, referente ao 2° semestre de 2012, da Câmara Municipal de Costa 
Marques, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondô 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS CO 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal da Câmara Municipal de Costa 
Marques, de responsabilidade do Senhor Odair dos Santos - :Véreador Presidente, - O 

SPJ/2º CÀMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1180/12 
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ATENDEU aos pressupostos de responsabilidade fiscal exigidos na Lei Complementar nº 
1O1/2000, ante as irregularidades abaixo elencadas: 

a) DAS IRREGULARIDADES REMANESCENTES, EM 
RELAÇÃO ÀS INFORMAÇÕES FISCAIS DO 1 ºSEMESTRE DE 2012 

1. Descumprimento ao disposto no artigo 4° da Instrução 
Normativa nº 18/TCE-R0/2006 e artigo 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101/2000, por ter 
encaminhado a esta Corte de Contas e publicado intempestivamente o Relatório de Gestão Fiscal 
do 1° semestre/2012. 

b) DAS IRREGULARIDADES SUSCITADAS, EM RELAÇÃO 
ÀS INFORMAÇÕES FISCAIS DO 2º SEMESTRE DE 2012 

2. Descumprimento ao preceituado no artigo 7º da Instrução 
Normativa nº 18/TCER/2006, em face do encaminhamento intempestivo das informações fiscais 
relativas ao 2° semestre/2012 a esta Corte de Contas; 

3. Descumprimento às disposições contidas na alínea "a" 
inciso Ili do artigo 55 da Lei Complementar nº 101/2000, em razão da situação financeira 
líquida negativa da Câmara Municipal no valor de R$73.274,54 (setenta e três mil, duzentos e 
setenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), apurado no Demonstrativo das 
Disponibilidades de Caixa, após o confronto entre a Disponibilidade Bruta de Caixa no valor de 
R$1.578,84 (mil quinhentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) e as Obrigações 
Financeiras de R$74.853,38 (setenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e três reais e trinta e oito 
centavos); 

4. Descumprimento às determinações contidas na alínea 
"b", inciso III, do artigo 55 da Lei Complementar nº 101/2000, em face da inscrição de 
R$67.042,62 (sessenta e sete mil, e quarenta e dois reais e sessenta e dois centavos) 
correspondente aos Restos a Pagar Processados, sem que houvesse Disponibilidade Líquida de 
Caixa para fazer face aos compromissos financeiros assumidos; 

5. Descumprimento às determinações preconizada art. 
42, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/2000, visto, que ao final do e ercíc1 
2012, o Senhor Odair dos Santos - Presidente da Câmara Municipal de Costa Mar 
obrigações de despesa desprovidas de lastro financeiro para sua cobertura. 

II - Determinar ao atual Chefe do __ poder Legislativo a 
seguintes medidas: 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 118011 
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Departamento da 2ª Câmara 

a) quando da inscrição de despesas em Restos a Pagar, observe a 
necessária suficiência financeira, de modo que a inscrição não ultrapasse as disponibilidades de 
caixa; e 

b) que atente para os prazos estabelecidos no art 4° da IN 18/06-
TCE-RO e arts. 54 e 55, § 2°, da LRF, quando da remessa e publicação dos relatórios de gestão 
fiscal. 

III - Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento que 
encaminhe os autos à Secretaria Regional de Controle Externo, para que proceda ao apensamento 
dos autos à Prestação de Contas do exercício em referência, da Câmara Municipal de Costa 
Marques, para análise consolidada; 

IV - Dar ciência do inteiro teor desta Decisão ao interessado, 
informando-lhe que a Decisão e o Parecer Técnico, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis 
no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V - Publicar, na forma da Lei. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS 
DA SILVA e ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

SP J/2" CÀMARNREFERÊNCIA - OCESSO N° 1180/12 

-das Sessões, 31 de julho de 2013. 

.. 
SÉRGIO UBIRA TÃ ,M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3269/05 
SEBASTIÃO FERNANDES DA COSTA 
CPF N. 618.010.116-72 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA SILVA 

DECISÃO Nº 288/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATO DE PESSOAL RESERVA 
REMUNERADA - ATO COM FULCRO NO DECRETO
LEI N. 09-N82 - REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS -
ATO CONCESSÓRIO APTO A SER CONSIDERADO 
LEGAL E REGISTRADO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do ato de 
transferência para a reserva remunerada do CB PM RE .04640-6 Sebastião Fernandes da Costa, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS 
DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato de transferência para reserva remunerada, 
com proventos proporcionais à razão de 19/30 avos, em favor do Senhor Sebastião Fernandes da 
Costa, CB PM RE 04640-6, CPF n. 618.010.116-72, consubstanciado na Portaria n. 29/DIV INA T, 
de 17 de fevereiro de 2005, publicada no O.O.E. nº 0216, de 28.2.2005, com fulcro no inciso II do 
artigo 92 e inciso VIII do artigo 94 do Decreto-Lei n. 09-A/82; · 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado 
de Rondônia e ao Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia - Iperon que, doravante, remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais 
documentos necessários ao registro dos atos de pessoal, có ia do Parec do respectivo órgão de~ 
Controle Interno sobre a legalidade dos referidos s, conforme p s reve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção forma d Lei Comp entar n. 154/96; i 
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IV - Alertar o Comandante-Geral da Policia Militar do Estado de 
Rondônia de que, doravante, observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa 
n. 13/2004-TCE-RO, para a remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de 
Contas, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, inciso IV, da Lei 
Complementar n. 154/96; 

V - Após o registro, o Departamento da 2ª Câmara deverá 
desentranhar dos autos a Certidão de Tempo de Serviço original de fl. 52, substituindo-a por 
fotocópia, após, encaminhá-la ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, com 
cuja guarda deverá permanecer; 

VI - Dar ciência desta Decisão ao Comando-Geral da Polícia Militar 
do Estado de Rondônia e ao Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon, informando-os de que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (ww.tce.ro.gov.br), em respeito à sustentabilidade 
ambiental; e 

VII - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2ª 
Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os onselheiros-Substitutos DA VI DANTAS DA 
SILVA (Relator) e ERIV AN OLIVEIRA DA SI A; o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MA IORI oJ?'MOURA. . . 

Conselheiro 

Dt VI Ok AS D~ SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

\ 
\ 

\ 
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ala das Sessões, 31 de julho de 2013. 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M..p. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2367/08 
GLAURA LOPES TORRES (CÔNJUGE) 
CPF N. 275.849.506-63 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO Nº 289/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: Concessão de Pensão Mensal Vitalícia. Cônjuge. 
IPERON. Desnecessidade de retificação da fundamentação 
legal. Art. 40, § 7°, da Constituição Federal c/c art. 22, !, § 1 º; 
art. 23, IV, "b"; art. 30, II, "a"; art. 50, II e art. 51, todos da 
L.C. n. 2 228/2000. Legalidade. Registro. Arquivamento. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida à Senhora Glaura Lopes Torres (cônjuge), beneficiária do ex-servidor 
Washington Torres Filho, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonanc1a com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto ERIV AN 
OLIVEIRA DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal vitalícia à 
Senhora Glaura Lopes Torres, CPF n. 275.849.506-63, decorrente do falecimento do servidor 
inativo Washington Torres Filho, matrícula n. 300011103, aposentado no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, 
consubstanciado no ATO n. 061/DIPREV/08, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia, 
em 9 de maio de 2008, com fundamento no art. 22, I; art. 50, II; art. 51 e art. 53, todos da Lei 
Complementar Estadual n. 228/2000, e de acordo com o que prescreve o art. 40, §7º, da 
Constituição Federal; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do 
inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado--··com o art. 37, inciso II, Lei 
Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno ta Corte de Contas; 
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lj 
TCE-RO 

..... - ... """"-•• ... --·. 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar conhecimento desta Decisão ao órgão de origem, 
informando-o de que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de 
Contas (www.tce.gov.br); e 

IV -Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2ª 
Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS DA 
SILVA e ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

~a1-;;das Sessões, 31 de julho de 2013. 

/r..> 
V ALDIVINQ"ê PIM DE SOUZA 

Conselheiro Pre{i te da Sessão da 2ª Câmara 

ERJVANO~ DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
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SÉRGIO UBIRA TÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2018/13 
MUNICÍPIO DE BURITIS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2013/CPLMS -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÍDIA PUBLICITÁRIA, VISANDO ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
BURITIS 
ANTÔNIO CORREA DE LIMA 
PREFEITO 
SIDNEY AFONSO SOBRINHO 
PREGOEIRO 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 290/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 25/2013/CPLMS - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÍDIA 
PUBLICITÁRIA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BURITIS. 
IRREGULARIDADES. DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 
046/2013/GCVCS/TCE/RO. NÃO ATENDIMENTO. 
ILEGALIDADE. DETERMINAÇÕES. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Presencial n. 25/2013/CPLMS, 
deflagrado pelo município de Buritis, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar ilegal o Edital de Pregão 
nº 25/2013/CPLMS, deflagrado pelo município de Buritis, objetivando a c.ontrataçã de e presa 
para prestação de serviços de mídia publicitária, por não ár em confo '°'idade co a ei ederal 
nº 8.666/93 e, em especial, com a Lei Federal º 0.520/02, .ri(' i de da p rma 
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seguintes infringências: 

a) ausência de definição precisa do objeto a ser licitado (contratação 
de agência de publicidade ou apenas de mídia impressa - jornal impresso), em desacordo com o 
art. 40, 1, da Lei Nacional nº 8.666/93, c/c o art. 3°, II, da Lei Nacional nº l 0.520/2002; 

b) falta de justificativas plausíveis sobre a viabilidade da modalidade 
escolhida, com a deflagração do pregão presencial em detrimento da via eletrônica - caso o objeto 
licitado seja a contratação de mídia impressa - jornal), em divergência ao entendimento pacífico 
desta Corte de Contas e aos princípios da legitimidade, economicidade, vantajosidade, eficiência; 
bem como não observância aos termos da Lei Nacional nº 12.232/201 O - caso o objeto licitado seja 
a contratação de agência de publicidade; e 

c) ausência de justificativas plausíveis relativas ao quantitativo de 
serviços previsto, com fulcro em adequadas técnicas de estimação, conforme disposto no art. 15, 
§7º, II, da Lei n. 8.666/93. 

II - Determinar ao Senhor Antônio Correa de Lima - Prefeito 
Municipal de Buritis, e ao Senhor Sidney Afonso Sobrinho - Pregoeiro, que anulem o Edital de 
Pregão Presencial nº 25/2013/CPLMS, comprovando a medida junto a esta Corte de Contas, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contado do conhecimento desta Decisão, sob pena de responsabilização 
pela realização das despesas dele decorrentes, com cominação de multa, na forma do art. 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Senhor Antônio Correa de Lima - Prefeito 
Municipal de Buritis, e ao Senhor Sidney Afonso Sobrinho - Pregoeiro, que, em certames 
vindouros desta natureza, adotem medidas visando a corrigir as irregularidades avençadas por esta 
Corte no curso do Pregão Presencial nº 25/2013/CPLMS, em especial, as destacadas no item 1, 
letras "a", "b" e "c", desta Decisão, sob pena de incidirem nas disposições e penalidades descritas 
nos incisos do art. 55, incisos II e VII, da Lei Complementar 154/96; 

IV - Alertar o Senhor Antônio Correa de Lima - Prefeito Mu · tp 1 
de Buritis, e o Senhor Sidney Afonso Sobrinho - Pregoeiro, que a realização de lic· ação 
contratação ofensiva aos preceitos constitucionais ou legais, desvantajosa ou prejudicia ao 
os sujeitará à imputação de débito, sem prejuízo de multa individual, nos termos arti 54 
Complementar n. 154/96, com a possibilidade de declaração de inabilitação para 
cargo em comissão ou função gratificada no âmbito da Administração Pública, nos 
57 também da referida norma, sem prejuízo de outras sanções legais; 

V - Dar conhecimento desta Decisão e do relatório 
aos responsáveis; e 
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acompanhamento do cumprimento dos termos desta Decisão pelos responsáveis, oficiando-os. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro-Substituto ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2013. ,, 

- ' RGIO UBIRA TA M. DE MOURA 
P curador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RECORRENTE: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0591/13 (APENSO N. 3470/07) 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PEDIDO DE REEXAME CONTRA OS TERMOS DO ACÓRDÃO 
N. 90/2012 - lª CÂMARA 
RUI VIEIRA DE SOUSA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 29112013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: RECURSO. CONHECIMENTO COMO PEDIDO 
DE REEXAME AO ACÓRDÃO Nº 90/2012 - !ªCÂMARA. 
CONHECIMENTO. INSUBSISTÊNCIA DOS 
ARGUMENTOS DO RECORRENTE. NÃO PROVIMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
Pedido de Reexame, interposto pelo Senhor Rui Vieira de Sousa, contra os termos do Acórdão n. 
9012012 - 1 ª Câmara, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Conhecer da petição de Recurso de Reconsideração, formulada 
pelo Senhor Rui Vieira de Sousa, contra os termos do Acórdão 90/2012 - lª Câmara, como Pedido 
de Reexame, com fulcro nos princípios da fungibilidade e da instrumentalidade das formas , 
ainda, por atender aos requisitos de admissibilidade dos artigos 45, parágrafo único, 31 e 32, d Le 
Complementar n. 154/96, para, no mérito, negar-lhe provimento, tendo em vista a insubsi 
dos argumentos do recorrente; 

II - Manter inalterados 
Câmara, pelos seus próprios fundamentos; e 

III - Dar ciência do inteiro 

SP J/2° CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0591113 
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Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro-Substituto ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURl NETO); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

_ : ~ala das Sessões, 14 de agosto de 2013. 

WILBER CARLOS 
Conselheiro Preside te da Sessão da 2ª Câmar // 
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SÉRGIO UBIRA TÃ M. bE MOURA 
Procurador do M.P. ju_nto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2565/13 
MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 
EXAME DA LEGALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- EDITAL N. 002/2013 
OSCIMAR APARECIDO FERREIRA 
PREFEITO 
MÁRCIO DA COSTA MURARA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 292/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: EDITAL. PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 002/2013. MUNICÍPIO DE CAMPO 
NOVO DE RONDÔNIA. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE PROFESSORES. IRREGULARIDADE FORMAL NOS 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE. AUSÊNCIA DE PREJUIZO 
AOS CANDIDATOS. HOMOLOGAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO. RAZOABILIDADE. 
DESNECESSIDADE DE SANCIONAMENTO. 
TEMPORALIDADE. IMPOSSIBLIDADE DO AGIR 
PREVENTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE E 
UTILIDADE NA EFETUAÇÃO DE DILIGÊNCIAS. 
LEGALIDADE EM SENTIDO SUBSTANCIAL (AMPLO). 
DETERMINAÇÃO: DEFLAGRAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO VISANDO AO PREECHIMENTO DAS VAGAS 
OCUPADAS TEMPORARIAMENTE. EMISSÃO DE 
ALERTAS AOS GESTORES. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tr ta 
análise da legalidade do Edital de Processo Seletivo Simplificado n. 002/2013, deflagrado pelo 
Município de Campo Novo de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de 
consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro V 
UN,ANIMIDADE de votos, decide: 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

I - Considerar legal, em substância, o edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2013, deflagrado pelo Município de Campo Novo de Rondônia, para a 
contratação de servidores na área de educação (Professor Nível 11), em face da homologação do 
procedimento do qual não decorreu prejuízo aos candidatos, com fulcro nos princípios da eficiência, 
economia, celeridade e razoabilidade, art. 5°, LXXVlll, e art. 37, "caput", CF e, ainda, diante da 
ausência dos persecutórios lógicos da necessidade e da uti 1 idade no agir desta Corte, mostrando-se 
infrutífera a efetuação de novas diligências; 

II - Determinar ao Senhor Oscimar Aparecido Ferreira, Prefeito do 
Município de Campo Novo de Rondônia, e ao Senhor Márcio da Costa Murata, Secretário 
Municipal de Educação, que, em todos os Processos Seletivos ou Concursos Públicos vindouros, 
incluam a previsão da idade como primeiro critério de desempate (empate com o idoso - o de maior 
idade) como estatuído no art. 27, parágrafo único, da Lei Nacional nº 10.741/2003 (Estatuto do 
Idoso), sob pena de incorrerem na multa constante do art. 55, IV, da Lei Complementar nº 
154/96, sem prejuízo das demais sanções legais pertinentes; 

III - Determinar ao Senhor Oscimar Aparecido Ferreira, Prefeito do 
Município de Campo Novo de Rondônia, e ao Senhor Márcio da Costa Murata, Secretário 
Municipal de Educação, que procedam ao planejamento e à deflagração de Concurso Público para o 
preenchimento das vagas ocupadas temporariamente e de outras por ventura necessárias, na forma 
do art. 37, II, da CF, homologando-o até 31 de dezembro de 2013 - dada do término da vigência 
dos contratos decorrentes do Edital de Processo Seletivo nº 002/2013, item 1.2; 

. IV - Fixar o prazo de 1 O (dez) dias, contado de 31 de dezembro de 
2013, para que os responsáveis indicados no item Ili desta Decisão comprovem a conclusão do 
Concurso Público e nomeação dos servidores, com o envio a esta Corte de Contas do Processo 
Administrativo e dos atos de nomeação, sob pena de incorrerem na sanção do art. 55, inciso IV, da 
Lei Complementar nº 154/96 e da ilegalidade de eventual prorrogação dos contratas precários; 

V - Determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo que adote 
medidas no sentido da aferição do cumprimento do item 11 desta Decisão; 

VI - Dar ciência do inteiro teor desta Decisão aos interessado 

VII - Sobrestar os autos no Departamento 
acompanhamento do cumprimento do item IV desta Decisão; e 

VIII - Arquivar os autos, após 
medidas propugnadas no item IV desta Decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRI PIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro-Substituto ERIVA IVEIRA DA SILVA (em sub i uição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO); o Cansei ·ro Preside a Sessão da 2ª Câmar ILBER 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERRELRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCI-IJORI DE MOURA. 

S la das Sessões, 14 de agosto de 2013. 

Conselheiro Presidente a Sessão da 2ª Câmara 

' - ' S- RGIO UBIRATA M. DE MOURA 
P ocurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3477112 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. Ol/DPE/R0/2012 
JOSÉ FRANCISCO CÂNDIDO 
EX-DEFENSOR PÚBLICO-GERAL 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 293/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DA DPE/RO. 
IMPROPRIEDADES DETECTADAS NO CURSO DA 
INSTRUÇÃO. SUSPENSÃO CAUTELAR DO CERTAME. 
ELISÃO DAS IRREGULARIDADES EVIDENCIADAS. 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. COMUNICAÇÕES DE 
ILEGALIDADES ORIUNDAS DA OUVIDORIA DESTE 
TRIBUNAL. IMPROCEDÊNCIA DAS NOTÍCIAS DE 
IMPROPRIEDADES. EDITAL HÍGIDO. LEGALIDADE 
1. A elisão de impropriedades que inquinam de vício de 
ilegalidade o certame, torna o feito hígido, podendo, por 
consequência, ser declarada a sua legalidade. 
2. Restando comprovado que o Concurso Público realizado 
atendeu preceitos legais prescritos na legislação específica, que 
rege a atuação da DPE, o reconhecimento da legalidade do 
certame é medida de direito a ser observada. MAIORIA. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Concurso Público n. Ol/DPE/R0/2012, realizado pela Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por MAIORIA, vencido o Conselheiro-Substituto ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA, decide: 

1 

1 - Considerar legal o Edital de Concurso Público 
n. Ol/DPE/R0/2012, deflagrado pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia, vis do ao 
provimento de 30 (trinta) vagas do cargo de Defensor Público e formação de cadastro e re erva, 
pelas razões ~lhures dissertadas; 

SPJ/2" CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO N° 3477/12 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

que faça constar em certames vindouros de mesma natureza destes, cláusula de isenção de taxa aos 
cidadãos hipossuficientes economicamente, sob pena de responsabilidade na forma da lei de 
regência, consoante precedente desta Corte - Acórdão n. 89/2012 - 2ª Câmara, prolatado no bojo 
dos Autos n. 1.234/I 1 - TCE-RO; 

III - Dar ciência desta Decisão: 

a) à Defensoria Pública do Estado de Rondônia, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Antônio Fontoura Coimbra - atual Defensor Público-Geral; 

b) ao Excelentíssimo Senhor José Francisco Cândido - Ex-
Defensor Público-Geral; 

c) ao Senhor Bruno Rafael Orsi - peticionante, qualificado às 
tls. 1243; e 

d) à Ouvidoria desta Corte. 

IV - Publicar, na forma regimental; e 

V - Arquivar os autos, após adoção das medidas de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA; o Procurador do Mini ério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOU / 

--~~ 
// 

~ILBER DOS S. COIMBRA 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - P OCESSO Nº 3477/12 

~das Sessões, 14 de agosto de 2013. 

SÉRGIO UBIRA T Ã M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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·Lals Elena dos Santos Melo· Cad. n• 387 li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2624/13 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
EDITAL DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2013 
MÁRIO JORGE DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RAIMUNDO NONA TO ROCHA DE LIMA 
PREGOEIRO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 294/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 
VISANDO AO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA FORNECER INSUMOS (CASCALHO, BRITA, 
AREIA, PÓS DE BRITA E OUTROS). EMISSÃO DE 
TUTELA ANTECIPADA PARA SUSPENDER O ATO. 
EXTINÇÃO DO ATO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA . 
PERDA DO OBJETO. 
• A extinção do ato administrativo, mediante iniciativa da 
própria Administração Pública, tem como consequente o 
perecimento do objeto da fiscalização em curso. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Presencial n. 003/2013, 
deflagrado pela Prefeitura Municipal de Porto Velho, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar prejudicado o exame de mérito d Pro~ s 
n. 2.624/2013-TCE-RO, em virtude da perda de seu objeto, com a extinção do Pregão eseno . 
003/2013, de interesse da Secretaria de Administração do Muni ' · de Po Vel - tud em / 
conformidade com o art. 267 do Código de Processo Civil, aplicação diária esta e. Cort , 
cf. art. 286-A do Regimento Interno; 

SP J/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2624113 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

II - Dar ciência às partes; 

III - Publicar; e 

IV - Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Conselheiro Rei tor 

SP J/2" CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2624/13 

ala das Sessões, 14 de agosto de 2013. 

SÉRGIO UBIRATÃ ~-DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0512113 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 001/2012 
OSVALDO SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 295/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. NÃO 
DISPOSIÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA DIRIMIR 
CASOS OMISSOS. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO NÃO 
OBJETIVOS NA FASE "ENTREVISTA". ILEGALIDADE, 
SEM PRONÚNCIA DE NULIDADE. 
J. Nos termos do que preconiza o inciso XX do art. 21 da 
Instrução Normativa nº l 3ffCER/2004, faz-se imperiosa a 
previsão no edital da competência para dirimir os eventuais 
casos omissos materializados durante o processamento do 
certame. 
2. No mesmo sentido, em todo processo seletivo ou concurso 
público nos quais se verifique a fase "entrevista", há de se 
cuidar para preservar o princípio da impessoalidade, previsto 
no art. 37 da Constituição Federal, por meio do qual se busca 
inibir os tratamentos distintos, as perseguições e os demais 
artificios utilizados para privilegiar ou discriminar ilegalmente. 
3. Processo Seletivo Simplificado ilegal, sem pronúncia de 
nulidade, ante o aperfeiçoamento das contratações. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trat · 
análise da legalidade do Edital de Processo Seletivo Simplificado n. 001/2012, deflagr ao la 
Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari, como tudo dos autos consta. 

SPJ/2º CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N° 0512/13 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

I - Considerar ilegal, sem pronúncia de nulidade, o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº 00112012, deflagrado pela Prefeitura Municipal de Candeias do 
Jamari para a contratação temporária de professores, pelo prazo de 06 (seis) meses, visando atender 
à rede municipal de ensino, ante a inobservância ao que dispõe o inciso XX do art. 21 da Instrução 
Normativa nº 13/TCE-R0/2004, por não dispor o Edital sobre a competência para dirimir casos 
omissos e pela ausência de critérios objetivos durante a fase "entrevista'_', em clara afronta ao 
princípio de impessoalidade; 

II - Determinar ao Prefeito do Município de Candeias do Jamari, 
Senhor Osvaldo Sousa, que, nos certames vindouros, sejam estabelecidos parâmetros específicos 
para os candidatos que se enquadrem nas disposições do Estatuto do Idoso e para os demais 
candidatos que, em virtude da idade, não sejam amparados pela disposição do parágrafo único do 
artigo 27 do referido diploma legal; 

III - Impor ao Prefeito Municipal de Candeias do Jamari, Senhor 
Osvaldo Sousa, que nos próximos editais, cuide de dispor efetivamente sobre a competência para 
dirimir casos omissos, nos termos do que preconiza o inciso XX do art. 21 da Instrução Normativa 
nº 13/TCER/2004; 

IV - Ordenar ao Prefeito Municipal de Candeias do Jamari, Senhor 
Osvaldo Sousa, que, em certames subsequentes, estabeleça já no edital, parâmetros objetivos a 
serem empregados durante a fase "entrevista", em obediência ao art. 37 da Constituição Federal de 
1988; 

V - Advertir o Prefeito Municipal de Candeias do Jamari, Senhor 
Osvaldo Sousa, que, a não observância nos editais futuros, do que se determinou nos itens II, III e 
IV retro, acarretará a imposição de sanção pecuniária, com fulcro no que preconiza o art. 55, incisos 
II e VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

VI - Determinar ao Prefeito do Município de Candeias do Jamari, 
Senhor Osvaldo Sousa, que, findo o prazo de contratação estipulado no Processo Seletivo 
Simplificado (Item 1 do Edital), realize concurso público visando à contratação de profissionais da 
educação aptos ao preenchimento efetivo das vagas existentes; 

VII - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do termo fi s 
contratações decorrentes do Processo Seletivo Simplificado n. 001/2012, para que o re onsáv 1 

demonstre documentalmente o cumprimento do que se determina o item III retro; 

VIII - Dar ciência do inteiro teor desta Decisão ao res 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

X - Sobrestar os autos na 2ª Câmara, para acompanhamento do que 

se determinou no item VI. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 

SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em 

substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 

FERREIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

dJJ/~:-
WILBER CARUDS DOS S. COIMBRA 
Conselheiro Rela~or 

SPJ/2" CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0512/13 

S ~ssões, 14 de agosto de 2013. 

< 

SÉRGIO UBJRA T Ã M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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lj Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2444/13 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PEDIDO DE REEXAME (ARTIGO 108-C, "CAPUT", DO R.1.) 
CONTRA A DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 053/2013/GCVCS, 
PROFERIDA NO PROCESSO ORIGINÁRIO Nº 2005/13, QUE 
ANALISA O EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
208/2013/SUPEL/RO 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA -
EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 296/2013 - 2ª CÂMARA 

PEDIDO DE REEXAME. Artigo 108-C, "caput'', do 
Regimento Interno (tutela antecipatória). 
ADMISSIBILIDADE. Deficiente formação do recurso. 
Ausência de peça essencial. Emenda ao recurso. Análise não 
prejudicada. Vício processual sanado. Questões suscitadas sem 
relação com os requisitos que ensejaram a medida provisória. 
Via inadequada para discutir fatos e provas desconhecidas do 
processo principal. Supressão de instância. Impossibilidade de 
análise. NÃO CONHECIMENTO. Inteligência do artigo 93, 
parágrafo único, do Regimento Interno. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes auto~, que tratam da 
análise do pedido de reexame interposto pelo Departamento de Estradas de Rpdàg'em e Transportes 
do Estado de Rondônia, em oposição à Decisão Monocrática n. 053/2013/GCVCS, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Não admitir o Pedido de Reexame · o·· 108-C do Regimento 
Interno), interposto pelo Departamento de Estradas de Rodage Tr portes - DER, c tra a 
Decisão (monocrática) nº 053/2013/GCVCS, proferida nos 05/2013, em decorr n ia do 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2444/13 



li 
TCE-RO 

,. r/:• · 'l~í,.1'Íi\í'' "f 1!!'""" q11l1·1 "11·•rir 1 ,, ,_ .- • ''·~ _.,,,1,1 '1' i·, J , H1 ~. ! lf.'\ ~ ... 1'' '· 
·1 

. . .•.• .. . . 11 : ( :.) 111:. '~ ··1>', 

\ rh .. •rr .bn:_'. oh~,.,~ coin~G! 001.) t~u~t~3 Pt.c-,..,J 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 
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impedimento, nesta via recursai, de se apreciar as questões de mérito ainda pendentes de exame no (') 
processo principal (não relacionadas aos requisitos que ensejaram a medida provisória), o que é ,,--.,. ' ) vedado pelo artigo 93, parágrafo único, do Regimento Interno, por configurar a supressão de 
instância; n 

II - Proceder ao desentranhamento do arrazoado recursai, para a 
sua juntada ao Processo Principal nº 2005/2013, a fim de que seja submetido ao crivo do respectivo 
Conselheiro Relator; 

III - Dar ciência desta Decisão ao recorrente, informando-lhe que o 
Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio deste Tribunal (www. 
tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites regimentais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA (Relator - em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA; o Procurador do Ministé · Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOU 

ERIVAN~IRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2444113 

la das Sessões, 14 de agosto de 2013. 

SÉRGIO UBIRATÃ<Nl. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

Ú8 l/l l 
LEONI ADELÁDIO DE OLIVEIRA (COMPANHEIRA) 
CPF N. 000.628.432-90 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VILHENA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA -
EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 297/2013 -2ª CÂMARA 

PENSÃO - PELA LEGALIDADE DA CONCESSÃO 
REGISTRO DO ATO - ÍNDICE DE REAJUSTE 
CONFORME O RGPS. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida à Senhora Leoni Adeládio de Oliveira (companheira), beneficiária do ex-servidor 
Sebastião Borges da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: \ 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal à Senhora 
Leoni Adeládio de Oliveira, CPF nº 000.628.432-90, na qualidade de companheira e única 
beneficiária legal do ex-servidor Sebastião Borges da Silva, que ocupava o cargo de Fiscal 
Tributário, do quadro de pessoal do Município de Vilhena-RO, falecido em 17.7.2010. A pensão foi 
materializada por meio da Portaria nº 162/2011/D.B./IPMV, publicada na Imprensa Oficial do 
Município de Vilhena-RO, Edição nº 1.059, de 17.5.2011, com fulcro no art. 40, § 7°, II, da CF/88, 
com redação dada pela EC nº 41/03, c/c o art. 25, II, da Lei Municipal nº 1963/06, correspondente à 
cota de 100% do valor da pensão, em caráter vitalício, para a companheira do de cujus; 

II - Determinar o registro do ato nes orte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, combin c "o artigo 37, II, Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno d a C e de Contas; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N° 2481/11 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Determinar ao órgão de origem que, à luz do art. 15 da Lei 
Federal nº 10.887 /04, c/c o art. 25, §3°, e o art. 41 da Lei Municipal nº 1963/06, proceda aos 
reajustes desta pensão, conforme os reajustes concedidos aos segurados do RGPS, de acordo com os 
argumentos dispostos no corpo deste Relatório/Voto; 

IV - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-o de 
que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio deste 
Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA (Relator - em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério P'. lico junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

' ,, 

ERIV AN ~IRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

SP J/2° CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N° 2481111 

s Sessões, 14 de agosto de 2013. 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA .... 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de Contas do Estado ·de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR:· 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1361/07 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
CPF N. 361.654.762-87 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA -
EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 298/2013 - 2ª CÂMARA 

RESERVA REMUNERADA - INVESTIDURA EM CARGO 
ELETIVO - POSTERIOR ASSUNÇÃO AO CARGO DE 
CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO- DESNECESSIDADE DE CONCESSÃO DO ATO 
DE DESAPOSENT ADO RIA APLICAÇÃO DE 
INSTITUTOS DEFINIDOS DE REGRAMENTO PRÓPRIO 
(reserva remunerada e, posterior, licenciamento "ex-officio" -
art. 94, VIII e art. 113 do Decreto-Lei nº 09-N82). 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do ato de 
transferência para a reserva remunerada do PM 1 ª Classe RE 06521-8 Wilber Carlos dos Santos 
Coimbra, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de transferência para a reserva 
remunerada do Senhor Wilber Carlos dos Santos Coimbra, PM 1 º Classe RE 06521-8, CPF 
nº 361.654.762-87, consubstanciado na Portaria nº 19/DP-6, de 17 de janeiro de 2007, publicada no 
D.O.E. nº 0701, de 23.2.2007, com fulcro no artigo 93, inciso 1; artigo 52, inciso III, e o artigo 94, 
inciso VIII, do Decreto-Lei nº 09-A/82; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com a ·ita37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta C de 

SPJ/2' CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1361107 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Determinar à Polícia Militar do Estado de Rondônia que adote 
medidas tendentes a: 

a) emitir o ato de extinção da reserva remunerada com data retroativa 
a 30 de junho de 201 O, em virtude da nomeação do Ex-Policial Militar Wilber Carlos dos Santos 
Coimbra para o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas a partir do dia I º de julho de 201 O, 
publicá-lo e encaminhar cópia ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia - lperon, comunicando a medida, para as devidas providências; e 

b) formalizar o ato de licenciamento "ex officio" do Ex-Policial 
Militar a partir de 1° de julho de 201 O e remeter cópia ao Iperon. 

IV - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado - Iperon que adote providências no sentido de anular o ato de desaposentação do Ex
Policial Militar Wilber Carlos dos Santos Coimbra, aplicando-se o artigo 93, inciso I; artigo 52, 
inciso III; artigo 94, inciso VIII, e artigo 113, todos do Decreto-Lei nº 09-A/82; 

V - Advertir o órgão de origem que proceda com mais cuidado na 
aferição do tempo de serviço/contribuição, para fins de aposentadoria, dos seus servidores; e 

VI - Sobrestar os autos no Departamento da 2ª Câmara para 
acompanhamento do feito. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (declarou-se impedido, na forma do artigo 146 do Regimento Interno); o 
Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator - em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto a ribunal de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ 
MARCHIORI DE MOURA. .7 

ERJVAN ~IRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

SP J/2° CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1361 /07 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2013. 

SÉRGIO UBIRA TÂ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

5117112 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 798/2012 
(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA INTERNA E 
EXTERNA, TRANSPORTE, TRATAMENTO, INCINERAÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE - RSS - GRUPOS "A", "B", "C" E "E") 
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
SUPERINTENDENTE DA SUPEL 
NILSÉIA KETES 
PREGOEIRA 
WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DA SESAU 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA -
EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 299/2013 -2ª CÂMARA 

Ementa: Edital de licitação. Pregão Eletrônico. Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de coleta 
interna, externa, transporte, tratamento, incineração e 
destinação final dos resíduos de serviços de saúde - RSS. 
Irregularidades detectadas. Apresentação das justificativas. 
Persistência das irregularidades. Novas justificativas 
apresentadas. Certame anulado pela própria pasta interessada. 
Perda do objeto. Arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n. 798/2012, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Compras e Lic" -es, como tudo dos autos consta. 

ntas do Estado de Rondônia, em 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 5117/12 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar prejudicada a análise da legalidade do Edital da 
Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 798/2012, promovido pela Superintendência 
Estadual de Compras e Licitações - Supel, objetivando a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta interna e externa, transporte, tratamento (incineração) e destinação 
dos Resíduos de Serviços de Saúde - RSS, de forma contínua, pelo período de 12 (doze) meses, a 
fim de atender às necessidades das unidades da saúde da Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, em 
virtude da perda do objeto, em face da anulação do procedimento promovida pela própria unidade 
interessada na contratação; 

II - Assinar o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado da data da 
notificação deste decisum, para que a administração instaure e conclua nova licitação, objetivando 
contratar empresa especializada na prestação de serviços de coleta interna e externa, transporte 
(incineração) e destinação dos Resíduos de Serviços da Saúde - RSS, alertando os responsáveis de 
que eventual descumprimento ocasionará a aplicação de multa, nos termos do artigo 55, IV, da Lei 
Complementar nº 54/1996; 

III - Advertir o Secretário da Sesau e o Superintendente da Supel de 
que o futuro procedimento licitatório para o atendimento deste objeto deverá encontrar-se 
escoimado de todos os vícios apontados no Parecer Ministerial nº 482/2012, de lavra do d. 
Procurador Sérgio Ubiratã Marchiori de Moura; 

IV - Advertir o Secretário da Sesau e o Superintendente da Supel de 
que, doravante, procedam à devida motivação dos atos administrativos, em especial nos casos de 
anulação ou revogação, conforme disciplina o art. 49 da Lei n. 8.666/93, sob pena de 
responsabilização dos agentes omissos; 

V - Determinar que o Superintendente da Supel encaminhe o futuro 
edital substitutivo deste a esta Corte, para análise no prazo máximo de 24h, após o cadastramento 
do instrumento convocatório no sistema do Comprasnet; 

VI - Comunicar aos interessados o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VII - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIV .IVEIRA DA SILVA (Relator - em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NET ; o Co~elheiro Presidente da 2ª Çâmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o onselheir ·Substituto FRANCISCO JUNIO 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 5117/12 
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TCE-RO 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

FERREIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

ERIVAN ~IRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 5117/12 

as Sessões, 14 de agosto de 2013. 

SÉRGIO UBIRA T Ã M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0022/13 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 913/2012 
(FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS) 
WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
JEFERSON FERNANDO F. ERPEN 
PREGOEIRO DA SUPEL 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA -
EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 300/2013 - 2ª CÂMARA 

Ementa: Edital de licitação. Pregão Eletrônico. Registro de 
preços para aquisição de medicamentos. Irregularidades 
detectadas. Prosseguimento autorizado. Finalização do 
certame. Determinações para cumprimento em futuros 
certames. Edital legal. Arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n. 913/2012, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o edital e autorizar o re fõcessamento da 
Licitação n. 913/2012, na modalidade Pregão Eletrônico, defla a pefa: _Superintendência 
Estadual de· Compras e Licitações, a pedido da Secretaria de tado a, Saúde, cujo objeto é a 
seleção de propostas para o registro de preços de medica estar em ··eonformidade com os 
requisitos das Leis Federais n. 8.666/93 e n. 10.520/02; 
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II - Determinar ao Secretário de Estado da Saúde que, nas futuras 
licitações de medicamento~, descreva o item de acordo com os princípios ativos e não com as 
marcas dos medicamentos, sujeitando as propostas ofertadas pelas licitantes ao valor fixado na 
tabela Cmed. Quando a referida tabela não contemplar o medicamento do qual a administração 
necessita, deverão ser adotados diferentes parâmetros de aferição de preço, como o site 
"consultaremedio" ou a tabela ABC Farma; 

III - Determinar ao Secretário de Estado da Saúde que inclua em 
nova licitação, se necessário, os medicamentos em relação aos quais esta licitação fracassou. 
Alertando-o de que a futura aquisição de medicamentos deverá se dar em observância aos preços 
dos princípios ativos registrados na tabela Cmed vigente, bem como em observância aos preços 
praticados no mercado; 

IV - Determinar ao Secretário de Estado da Saúde que empreenda 
esforços para implementar o sistema de controle de consumo dos medicamentos, para que, 
doravante, sejam utilizados dados mensais confiáveis para a estimativa anual, a fim de evitar dano 
ao erário; 

V - Comunicar aos responsáveis o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
regimentais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator - em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA; o Procurador do Ministé · úblico junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOU 

ERIVAN~RA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
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as Sessões, 14 de agosto de 2013. 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

4050/07 
JOÃO ARAÚJO DE OLIVEIRA (CÔNJUGE) 
CPF N. 332.174.832-00 
RENNAN PRADO DE OLIVEIRA (FILHO) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 30112013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: PENSÃO. IPERON. DECISÃO MONOCRÁTICA 
Nº 042/2013/GCVCS/TCE-RO. EXCLUSÃO DO ART. 51 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 228/2000 POR 
CONTRARIAR O ART. 40, §7º, li, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. RETIFICAÇÃO. FUNDAMENTO: ART. 22, 1, § 
1°; 23, III E IV; 30, li, "a"; 50, 1, 53, §§ 1°, 2°, 1 E li E §3º, 
TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 228/00, COM 
REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
253/02, CIC O ART. 40, §§ 7°, 11, E 8°, DA CF/88, 
(REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 41/2003). 
SANEAMENTO. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVAMENTO. UNANIMIDADE. 

Ü Vistos, relatados e discutidos O$ presentes autos, que tratam da U pensão concedida ao Senhor João Araújo de Oliveira (cônjuge) e Rennan Prado de Oliveira (filho), C beneficiários da ex-servidora Márcia Lazaretti do Prado Oliveira, como tudo dos autos consta. 
(J 
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u 
u 
v 

0 
ú 
o 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRTSPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão, em razão do 
falecimento da ex-segurada MÁRCIA LAZARETTI DO PRADO OLIVEIRA, expedido pelo 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - lperon, em benefício dos ( 
Senhores JOÃO ARAÚJO DE OLIVEIRA (cônjuge), e RENNAN PRADO DE OLIVEIRA (fi ), 
conforme Ato nº 212/DJPREV /07, publicado no DOE nº 0885, de 26.11.2007, r~~ificado pelo Ato 
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nº 212/DIPREV/2012, de 11.9.2012, publicado no DOE nº 2059, de 14,9.2012, e pelo Ato nº 
048/DIPREV/2013, de 8.5.2013, publicado no DOE n. 2217, de 15.5.2013, com fundamento no art. 
22, I, § 1 º; 23, III e IV; 30, li, "a"; 50, 1, 53, §§ 1 º, 2°, I e II e § 3°, todos da Lei Complementar nº 
228/00, com redação dada pela Lei Complementar nº 253/02, c/c o art. 40, §§ 7º, II e 8º, da CF/88, 
(redação dada pela EC nº 41/2003); 

II - Determinar o registro do Ato Concessório da Pensão por Morte, 
referenciada no item I desta Decisão aos beneficiários da ex-segurada MÁRCIA LAZARETTI 
DO PRADO OLIVEIRA, conforme dispõe a Constituição Estadual, no artigo 49, III, "b", 
combinado com previsto no art. 37, II, da Lei Complementar Estadual nº 154/96, e no art. 54, II, do 
Regimento Interno do TCE-RO; 

III - Dar ciência desta Decisão ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - lperon; e 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

·~~Sala das Sessões, 28 de agosto de 2013. 

PAULO CURI NETO 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2291/09 
ANTÔNIO CHERON 
CPF N. O 13 .249 .429-91 
APOSENTADORIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 302/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. ESTADO 
DE RONDÔNIA. SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO - SEAD. DECISÃO MONOCRÁTICA 
Nº 058/2013/GCVCS/TCE-RO. RETIFICAÇÃO DO 
FUNDAMENTO LEGAL NA FORMA DO ART. 6° DA EC 
Nº 41/2003, C/C O ART. 2º DA EC Nº 47/05. 
CUMPRIMENTO. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVAMENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria do Senhor Antônio Cheron, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria 
Voluntária, com proventos integrais, expedido em favor do Senhor ANTÔNIO CHERON, CPF 
nº O 13.249.429-91, RG nº 909.088 - SSP/PR, ex-servidor da Secretaria de Estado da Educação -
Seduc, no cargo de Professor Nível Ili, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de 
Rondônia, conforme Decreto de 16 de outubro de 2008, publicado no D.O.E. nº 1124, de 
17.11.2008, retificado pelo Decreto de 11 de junho de 2013, publicado no D.O.E. nº 2248, de 
4.7.2013, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003, c/c o art. 2º da EC nº 47/05; 
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II - Determinar o registro do ato referido no item I desta Decisão, 
nos termos do artigo 49, IIJ, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, c/c o artigo 37, 11, da 
Lei Complementar nº 154 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da 
Administração - Sead; e 

IV - Arquivar os autos, após serem cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

.(µ Sala das Sessões, 28 de agosto de 2013. 

PAULO CURI NETO 
· .o Presidente da Sessão da 2ª Câmar 

' 
SÉRGIO UBIRA TÃ M.'DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2468/11 
FRANCISCO ROSA DA SILVA (CÔNJUGE) 
CPF N. 594.400.071-68 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VILHENA 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 303/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: PENSÃO VITALÍCIA. IPMV. LEGALIDADE. 
ART. 40, § 7°, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM 
REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 41/03, C/C O ART. 25, II, E 
ART. 41 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.963/2006. REGISTRO 
DO ATO. ARQUIVAMENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida ao Senhor Francisco Rosa da Silva (cônjuge), beneficiário da ex-servidora 
Aparecida da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a pensão vitalícia, instituída em razão do 
falecimento da ex-servidora APARECIDA DA SILVA pelo Instituto de Previdência Municipal de 
Vilhena - IPMV, em benefício de FRANCISCO ROSA DA SILVA (cônjuge), conforme Portaria 
nº 120/2011/D.B/IPMV, publicada no Diário Oficial do Município nº 1.044, de 25 de abril de 2011, 
com fundamento no art. 40, § 7°, II da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 41/03, 
c/c o art. 25, II , § 3º e art. 41 da Lei Municipal nº 1.963/2006; 

II - Determinar o registro do Ato Concessório de Pensão por Morte 
referenciada no item 1 da Decisão ao beneficiário da ex-servidora APARECIDA DA SILVA, 
conforme dispõe a Constituição Estadual, no artigo 49, inciso Ill, alínea "b", combinado com o 
disposto na Lei Complementar Estadual nº 154/96, artigo 37, inciso II eg1mento Interno do 
TCE-RO, artigo 54, II; 

SPJ/2" CÀMARA/REFERENCIA - PROCESSO Nº 2468111 
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III - Determinar ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena -
IPMV a observância do cumprimento do prazo de remessa dos documentos relativos à Pensão 
Municipal a esta Corte de Contas, consoante as disposições do art. 37 da Instrução Normativa nº 
13/2004-TCER, sob pena de multa; 

IV - Determinar ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena -
IPMV que submeta previamente os processos de concessão de pensão ao órgão de Controle Interno 
para emissão de parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 
Interno desta Corte, sob pena de sanção na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

V- Dar ciência desta Decisão ao Instituto de Previdência Municipal 
de Vilhena - IPMV; e 

VI - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

CcPSala das Sessões, 28 de agosto de 2013. 

PAULO CURI NETO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

5458/12 
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EDITAL-PREGÃO ELETRÔNICO N. 006/2012/CEL/SEAS 
MÁRCIO ANTÔNIO FELIX RIBEIRO 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
JAMIL MANASFI DA CRUZ 
PREGOEIRO 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 304/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: FISCALIZAÇÃO DE ATOS. EDITAL DE 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 006/2012/CEL/SEAS. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PREPARO, FORNECIMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PARA ATENDER 
AO RESTAURANTE COMUNITÁRIO. REVOGAÇÃO. 
PERDA DE OBJETO. ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
n. 006/2012/CEL/SEAS, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro VALDlVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Extinguir o processo sem julgamento do mérito, em face da perda 
de seu objeto, em razão da REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 006/CEL/SEAS, promovido 
pela Secretaria de Estado de Ação Social - Seas, com espeque no caput do art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

II - Alertar o gestor da Seas de que, de acordo com o Decreto nº 
17.625, de 15 de março de 2013, a atribuição para promover as licitações do Programa da Política 
de Cidadania, Superação da Pobreza e Erradicação da Extrema Pobreza - Plano Futuro, passou 
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vincular-se à Superintendência Estadual de Compras e Licitação - Supel; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao Senhor Márcio 
Antônio Felix Ribeiro - Secretário Estadual de Ação Social - Seas; e 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHfORf DE MOURA. 

~~*!ala das Sessões, 28 de agosto de 2013. 

· PA'.ULO CURI NETO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2005113 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICrTAÇÕES 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 208/2013/SUPEL/RO -
OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E 
CÂMARAS DE AR, NOVOS, NÃO REMOLDADOS E NÃO 
RECAUCHUTADOS, PARA ATENDER AOS VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS DA FROTA DO DER, NO VALOR ESTIMADO 
EM R$9.945. l27,5 l (NOVE MILHÕES, NOVECENTOS E 
QUARENTA E CINCO MIL, CENTO E VINTE E SETE REAIS E 
CINQUENTA E UM CENTAVOS) 
LÚCIO ANTÔNIO MOSQUINf 
DIRETOR-GERAL DO DER/RO 
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
SUPERINTENDENTE DA SUPEL 
DAIANA LÍBIA OLIVEIRA VIEIRA 
PREGOEIRA DA SUPEL 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPfM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 305/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: LICITAÇÃO. DER. EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 208/2013/SUPEL/RO. OBJETIVANDO 
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS DE 
AR, NOVOS, NÃO REMOLDADOS E NÃO 
RECAUCHUTADOS, NO VALOR ESTIMADO EM 
R$9.945.127,51 (NOVE MILHÕES, NOVECENTOS E 
QUARENTA E CINCO MIL, CENTO E VINTE E SETE 
REAIS E CINQUENT E UM CENTAVOS . 
IRREGULARIDAD . ANEAMENTO. LEGALIDAD . 

SPJ/2" CÂMARA/REFERENCIA - PROCESSO Nº 2005/13 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

ALERTA QUANTO À CONTRATAÇÃO DE OBJETOS EM 
DUPLICIDADE. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na 

os presentes autos, que tratam da 
modalidade Pregão Eletrônico 
Estadual de Compras e Licitações, n. 208/2013/SUPEL/RO, deflagrado pela Superintendência 

como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar legal o Edital de Pregão Eletrônico 
nº 208/2013/SUPEL/RO, o qual objetiva a formação de Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de pneus, protetores e câmaras de ar, novos, não remoldados e não recauchutados, para 
atender aos veículos e equipamentos da frota do DER/RO, no valor estimado de R$9.945. l 27,5 I 
(nove milhões, novecentos e quarenta e cinco mil, cento e vinte e sete reais e cinquenta e um 
centavos), por estar em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e, em especial, com a Lei 
Federal nº 10.520/02; 

II - Alertar o Senhor Lúcio Antônio Mosquini - Diretor-Geral do 
DER - que, quando da aquisição de pneus com os preços registrados com fulcro no Pregão 
Eletrônico nº 208/2013/SUPEL/RO, observe o quantum necessário e adequado, com fulcro nos 
princípios da razoabilidade, proporcionalidade e economicidade, adquirindo os produtos, tão 
somente, até o aperfeiçoamento e ultimação do processo de gerenciamento, evitando compra 
simultaneamente e em duplicidade dos objetos indicados no pregão supracitado com os descritos no 
Pregão nº 109/2013 (Processo nº 1226/2013 - fornecimento, entre outros, de pneus por rede 
credenciada), sob pena de incidir nas disposições e penalidades do art. 55, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 154, sem prejuízo das demais responsabilidades legais; 

III - Dar ciência desta Decisão aos interessados; e 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANT COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NE ; o Conselheiro-Substituto DA VI 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHJORI DE MOURA. 

~JJtr/f.*Sala das Sessões, 28 de agosto de 2013. 

P/\ULO CURI NETO 

SPJ/2" CÂMARA/REFERENCIA - PROCESSO Nº 2005/13 

SÉRGIO UBIRATJ\M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2498/13 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 
PREGÃO ELETRÔNICO - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR 
OSCIMAR APARECIDO FERREIRA 
PREFEITO 
MÁRCIO DA COSTA MURATA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ÁTILA SANTOS SILVA 
PREGOEIRO 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

· DECISÃO Nº 306/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ANÁLISE DE EDITAL LICITATÓRIO. 
VERIFICADAS IRREGULARIDADES. JUSTIFICATIVAS 
APRESENTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
INSUFICIENTES PARA ELIDIR AS IRREGULARIDADES. 
ATO IRREGULAR. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Pregão Eletrônico n. 034/2013/CPL/PMCNR, deflagrado pela 
Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, cm 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRlSPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar ilegal o Edital de Pregão Eletrônico n. 034/2013, 
relativo à contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Transporte Escolar; 

II - Ratificar o item 1 da Decisão n. 070/2013/GCVCS/TCE-RO, de 
14.6.2013, para o fim de que não obstante seja declarada a ilegalidade do edital de que se cuida, 
seja prorrogado excepcionalmente o contrato cm vigor à época da abertura do certame ora 
hostilizado para que seja garantido o direito à educa - por n · io do acesso à escola, até a 
efetividade contratual decorrente de novo proccdimc1 licita ' 10, o que deverá ser implcn cntado 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2498/13 < 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

\ 

i 

imediatamente, informando-se a esta Corte no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para abertura do novo certame; 

III - Alertar o Gestor de que o descumprimento desta Decisão 
poderá ensejar a com inação prevista no art. 55, IV, da Lei Complementar 154/96; 

IV - Alertar a Administração Municipal para que, na deílagração de 
novos processos licitatórios, observe as determinações constantes no Parecer Ministerial; e 

V - Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento que 
envie cópia da Decisão ao interessado, assim como promova o acompanhamento do cumprimento 
da determinação contida no item 11. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRLSPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCI-IIORI DE MOURA. 

o~\~la das Sessões, 28 de agosto de 2013. 

PAULO CURI NETO 
e heiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 

SPJ/2" CÀMARAIREFERl~NCIA - PROCESSO Nº 2~98/13 
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SÉRGIO UBIRATÃ M. ~E MOURA 
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Ili Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

5175112 
FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO 
ESTADO DE RONDÔNJA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 423/2012 
(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E DESINFECÇÃO 
NAS UNIDADES DA FHEMERON) 
ORLANDO JOSÉ DE SOUZA RAMIRES 
PRESIDENTE DA FHEMERON 
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
NILSÉIA KETES 
PREGOEJRA DA SUPEL 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 307/2013 -2ª CÂMARA 

Ementa: Edital de licitação. Pregão Eletrônico. Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de 
limpeza, conservação e desinfecção hospitalar. Inadequação 
às leis regulamentadoras. Notificação dos gestores. Inércia 
dos responsáveis. Reiteração das notificações. Persistência 
das irregularidades. Fiscalização in loco nas dependências da 
Fundação realizada por esta Corte de Contas. Comprovação 
de elisão das irregularidades. Prosseguimento autorizado. 
Determinação para cumprimento em futuros certames. Edital 
legal. Economia superior a 93% do valor estimado em 
decorrência da intervenção do Controle Externo. 
Arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n. 423/2012, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitaçõe como tudo dos autos consta. 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

SPJ/2" CÀMARNREFERÊNCIA - PROCESSO N. 5175112 
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votos, decide: 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

I - Considerar legal o edital e autorizar o regular processamento da 
Licitação nº 423/2012, na modalidade pregão eletrônico, deflagrada pela Superintendência Estadual 
de Compras e Licitações, a pedido da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de 
Rondônia, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
limpeza, conservação e desinfecção para atendimento às necessidades das unidades da Fundação, 
por estar em conformidade com os requisitos das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02; 

II - Determinar à Unidade Técnica desta Corte de Contas que 
realize a análise do Processo Administrativo nº O 1.1732.00030-00/2012 para cotejar a 
compatibilidade da documentação com os preceitos constitucionais e legais; 

III - Determinar à Divisão de Documentação e Protocolo - DIVDP 
que empreenda correção da Unidade Gestora nas capas deste processo, realizando a substituição de 
"Sesau - Secretaria de Estado da Saúde" por "Fhemeron - Fundação de Hematologia e 
Hemoterapia do Estado de Rondônia"; 

IV - Comunicar aos responsáveis o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no .sítio 
deste tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites regimentais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

{)!!~º 
Conselheiro Relator 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N. 5175/12 

Saláaas Sessões, 28 de agosto de 2013. 

SÉRGIO UBIRAT À.M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0254/92 
MUNICÍPIO DE CABIXI 
EXAME DA LEGALIDADE DE A TOS DE ADMISSÃO 
MILTON MITSUO SAIKI 
PREFEITO NO EXERCÍCIO DE 1992 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 308/20 I 3 - 2ª CÂMARA 

Ementa: Atos de Admissão. Concurso Público. 
Admissões ocorridas em 1989 e 1990. Relatório Técnico pelo 
arquivamento. Entendimento consolidado no Conselho 
Administrativo. Determinação de registro sem análise de 
mérito. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame 
dos atos de admissão de pessoal, deflagrado pelo município de Cabixi, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Determinar o registro dos atos infrarrelacionados, decorrentes 
dos Concursos Públicos nº 001/89, 002/89 e 001/90, de interesse do município de Cabixi, nos 
termos do disposto nos artigos 71, inciso III, e 75 da Carta Federal; no artigo 49, inciso III, alínea 
"a", da Constituição Estadual, c/c os artigos 1 º, inciso V e 37, inciso I, da Lei Complementar nº 
154/96, c/c o artigo 56 do Regimento Interno (Resolução Administrativa nº 05/1996): 

CONCURSO N. 001/89 

Nome F/s. CPF Cargo 
Adelar Baranoski 223 325.993.150-34 Vigia 
Antônio Tibes Sobrinho 224 191.284.529-68 Servi os Gerais 
Celso Eduardo Machesine 225 486.662.974-72 Motorista 
Clarita de Mello 226 219.782.472-49 Auxiliar de Desenhista 
Clair Cristófoli 227 221.187.052-04 nte··Administrativo 1 
O rodovoz k 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO N. 0254192 ( 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

Bimar José de Souza 228 368. 739.859-53 Serviços Gerais 
Edmar Nunes da Costa 229 241.809.719-68 Serviços Gerais 
Edina Marchesine 230 351.773.732-15 Agente Administrativo l 
Erenaldo Mendes Dobler 231 204.079.552-91 Motorista 
Fredolino Salvador 232 332.599.877-49 Serviços Gerais 
Flávio Marchesini 233 046.563.618-79 Fiscal Urbano I 
Salete Farias Prestes Graff 234 746.415.149-68 Servente 
Genesio Francisco Valiante 235 114. 922. 102-00 Serviços Gerais 
Henriques Samuleski 236 276.865.232-68 Fiscal Urbano I 
Ilário Alves 237 336.207.419-72 Artífice 
lrineu Antônio Ricardo 238 335.746.509-49 Motorista 
Idevaldo de Paula 239 204.693.651-53 Artífice 
Janete Korb 240 315.887.862-34 Agente Administrativo I 
José Primo Oldoni 241 19 l. 776.079-53 Vigia 
José Cardoso da Silva 242 371.115.409-30 Agente Administrativo l 
Judite Alcides 243 276.905.802-97 Fiscal Urbano 1 
José dos Reis Mucuta 244 315.291.982-87 Serviços Gerais 
João Batista da Silva 245 430.982.589-34 Artífice 
Laureei Terezinha dos 246 349.420.412-87 Agente Administrativo I 
Santos 
Luiz Cardos da Silva 247 524.035.059-00 Motorista 
Manoel Mendes da Silva 248 061.34 7.298-50 Serviços Gerais 
Nelson Alves de Souza 249 513.494.509-87 Vigia 
Luiz Togni 250 371.164.109-10 Motorista 
Osvaldo de Jesus Bloot 251 191.604.029-20 Vigia 
Roque Bento Morais 252 351.774.202-30 Vigia 
Ricardo Fernandes 253 412.034.889-04 Artífice 
Silvana Cláudia Rech 254 239.947.172-34 Agente Administrativo l 
Terezinha Alves da Costa 255 325.935.972-91 Servente 
Valmir Martin Mackawiak 256 326.220.072-72 Agente Administrativo II 
Zélia Furine Geier 257 663 .634. 549-72 Agente Administrativo II 

CONCURSO Nº 002/89 

Ari Antônio Chassot 195 204.075.482-20 Operador de Máquinas Pesadas 

Claudemir da Silva 196 038.355.029-72 Operador de Máquinas Pesadas 
José Moreira Roiz 198 321. 134.049-15 Motorista 
Vicente Francisco dos Santos 199 388.146.096-91 Serviços Gerais 
José Cláudio dos Santos 200 341.322.102-78 Vigia 
Valdemir Carvalho Damaceno 201 325.990.642-87 Servente 
José Satil Braz 202 221.992.179-49 Motorista 
José Carlos de Oliveira 203 191.114.442-15 Vigia 
Divino Agostinho Aleixo 204 351.452.182-49 Vigia í' 
Lucinar Carlos da Silva 205 191.180.822-20 Vigia 
Jerônimo Alves de Oliveira 206 Sem CPF , Serviços <.Yerais 

(. / 
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~D 
- l. 

,_ 

( 

, ..... , 

n 
·~- ~"' 

~1 

(1 

e 
o 
o 
(~ 

G 
n 
() 
(l 
n 
n 
'· 

n 
n 
n 
n 
(1 
n 

,-.._ 
' 1 

(', 
' 
r. 
1 ' 

n 
(' 



o 
(J 

o 
r-

U 
e! 
l_; 
e 
(:1 

o 
o 
ü 
o 
o 
o 
G e·, 
(; 
(j 
u 
G 
l; 
(_) 

G 
u 
G 
(j 
u 
(j 
(_) 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
CJ 
0 
G 
L; 
L) 

o 
o 
o 
o 
o 
ú 
ú 
o 

TCÉ-RO 

... i 

,,_. 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Paulo Cesar 207 188. 922.132-53 Operador de Máquina Pesadas 
Edson Cordoba Ortiz 208 273.393.431-72 Mecânico 
David Felisberto 209 113.532.102-78 Operador de Máquinas pesadas 
Aparecido Oliveira Feltrin 210 033.846.478-66 Motorista 
Osmar Ogrodovczyk 211 271.591.242-00 Motorista 

CONCURSO Nº 001190 
Adirte Lucia Padilha de Almeida 40 396.440.310-68 Servente 
llenilde Ferreira de Santana 41 050.644.078-82 Servente 

Arnaldo de Quadros 42 113.693. 702-JO Vigia 
Jandira Maria None Maker 43 276.901.5.65-15 Servente 
José Correa da Silva 44 686.593.268-49 Vigia 
José Vitalino de Miranda 45 150.945.376-87 Vigia 
Gilmar Silveira da Costa 46 312.621.712-53 Serviços Gerais 
Ademir da Rocha 47 276.986.292-87 Agente Administrativo 1 
lrineuza Antunes de Souza 48 351.773.902-25 Agente Administrativo 1 
Mário de Andrade Viana 49 349.639.602-49 Serviços Gerais 
Osório Pereira Filho 50 351.774.112-49 Serviços Gerais 
Aquiles Alves 51 391.469.609-53 Serviços Gerais 
Adão Pereira de Lima 52 294.482.982-34 Serviços Gerais 
ldevaldo de Paula 53 204.639.651-53 Artífice 
Valdomiro dos Reis Mucuta 54 113.844.842-72 Artífice 
Arcílio de Jesus Barbosa 55 524.880.4 79-53 Serviços Gerais 
Adilson Pereira Lima 56 239.052. 712-49 Serviços Gerais 
Antônio Codeiro 57 517.437.019-34 Serviços Gerais 
Daniel Alves 58 627.834.329-00 Serviços Gerais 
Luciane Regina da Silva 59 752.306. 742-20 Agente Administrativo 1 
Genir José Werlang 60 191.676.602-15 Agente Administrativo I 
Adir Antônio Soligo 61 503.552.011-00 Mecânico 
Maricene das Graças Almeida 62 326.097.792-91 Agente Administrativo 1 
Susana Marta Rech 63 326.123.202-1 o Agente Administrativo 1 
Josemiro Nunes da Matta 64 023.002.221-91 Vigia 
Lourival Alves de Matos 65 341.323.682-20 Vigia 
João Assis dos Santos 66 336.190.779-91 Vigia 
Nelson de Souza 67 512.946.646-20 Vigia 
Moacir Gritti 68 220. 796.292-04 Vigia 
José Florencio Ferreira 69 334. 752.539-68 Vigia 
Manoel Pereira da Silva 70 191.112.152-91 Vigia 
David Roberto de Souza 71 385.505.122-49 Vigia 
Amaro Terres Cecilio 72 388.513.189-72 Vigia 
Antônio Terres Cecílio 73 090.492.152-20 Vigia 
João Ferreira Castilho 74 220. 793 .432-20 Vigia 
João Vieira Machado 75 285.604.269-49 Vigia 
Roseli Aparecida Nonnemaker 164 349. 721.022-68 Servente ----
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

Senilda Alves Ogrodowczik 165 304.650.442-04 Servente 
Isolete Nonnemaker 166 204.089.352-00 Servente 
Vanda da Conceição Paixão 167 385.481.862-91 Agente Administrativo I 
Clodis Baranoski 168 351.773.492-68 Vigia 
Nilza Bernardes da Silva 169 349.462.252-34 Agente Administrativo l 
Janete Farias Prestes 170 746.412.129-53 Servente 
Adelar Felisberto 171 242.233.282-04 Vigia 
Paulo Ivone da Silva 172 340.616.572-91 Serviços Gerais 
Lúcia de Oliveira 173 390.052.322-34 Servente 
Nateli de Lurdes Baseggio 174 326.951.282-15 Agente Administrativo I 
Quadros 
Admir Oswaldo Feltrin 175 294.480.692-00 Mecânico 
Ademir da Rocha 176 276.986.292-87 Agente Administrativo l 
lrineuza Antunes de Souza 177 351.773.902-25 Agente Administrativo I 
Gil mar Silveira da Costa 178 312.621.712-53 Serviços Gerais 
José Vitaliano de Miranda 179 150.945.3 76-87 Vigia 
José Correa da Silva 180 686.593.268-49 Vigia 
Arnaldo de Quadros 181 113.693.702-10 Vigia 
João Vieira Machado 182 285.604.269-49 Vigia 
Vilson Cristofuli 183 312.462.222-72 Motorista 

II - Dar ciência desta Decisão ao Município de Cabixi, informando-o 
de que o Voto, em seu inteiro teor, está disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

III - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTO COIMBRA; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o nselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público jun ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

{µ!hA 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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' Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3775/11 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
VELHO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.001/2011 
MÁRIO JORGE DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 309/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. IRREGULARIDADES 
SANADAS PELO RESPONSÁVEL. LEGALIDADE DO 
ATO. ARQUIVAMENTO. 
1. A comprovação de correções de irregularidades apontadas 
pelo Corpo Instrutivo e pelo Ministério Público de Contas em 
processo de concurso público é causa idônea para atrair a 
emissão de juízo de legalidade pela Corte de Contas. 
2. Inexistindo irregularidad!;!s formais com ênfase a macular 
certame de concurso público, seu arquivamento é medida de 
direito que se impõe, por ir;exlstência de razões materiais de 
sua subsistência. UNANIMIDAD.E.1 \ 

1 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Concurso Público n. 001/2011, deflagrado pela Secretaria de 
Estado da Administração, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondôni , e 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIM R 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Concurso Público n. 001/2011, Proc 
Administrativo n. 07.02183/2009, publicado no Diário Oficial do Município n. 4110, datado de 
24.10.2011, com fundamento no art. 37, II, da CF e em cumprimento às normas estabelecidas na IN 
n. O l 3/TCE-R0-2004; 

II - Determinar ao Secretário Municipal de Administração, Senhor 
Mário Jorge de Medeiros, que, em editais vindouros, adot · visando a preveni a 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

reincidência da impropriedade apontada no item 15, letra "b", dos presentes autos, o que poderá 
ensejar a aplicação da multa nos termos do art. 55 da Lei Complementar n. 154/96; 

III - Dar ciência ao Senhor Mário Jorge de Medeiros, informando
lhe que o Voto e o Parecer Ministerial (fls. 259/261 v) estão disponíveis em seu inteiro teor no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

IV - Publicar, na forma regimental; e 

V - Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselh iro-Substituto DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público jun Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

' SÉRGIO UBIRA TÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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mi• Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1565/94 
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS 
FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS - CONTRATO N. 
027/94-PGE 
AURINDO VIEIRA COELHO E OUTROS 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 310/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. 
CONTRATO N. 027/94-PGE. OFENSA AO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL. DECURSO DE TEMPO. 
ARQUIVAMENTO SEM ANÁLISE DE MÉRITO. 
l. Para a fiscalização de atos e contratos deve haver o 
respeito ao devido processo legal. E, portanto, a não 
observância deste princípio impede o julgamento. 
2. Desnecessária a manutenção do processo caso exista a 
impossibilidade de verificação material de eventual lesão ao 
Erário. 
3. Os processos devem ter duração de tempo razoável, 
segundo determinação constitucional incerta no art. 5°, L ~· 
4. Arquivamento do feito,' s.em tiulgamento do é it . 
Precedentes. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Fiscalização de Atos e Contratos - Contrato n. 027/94-PGE, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Arquivar os autos, sem análise de mérito, ante a absoluta 
impossibilidade material do exercício do contraditório e da ampla defesa pelos responsáveis, tendo 
em vista o decurso do tempo; 

SPJ/2" CÀMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1565/94 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Roberto Barros Kern, informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

III __.:Publicar; e 

IV - Após, remeta-se os autos ao Arquivo Geral, para o cumprimento 
do que foi determinado no item "I" desta. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(declarou-se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno); o Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SIL \Í A; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tri nal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

S. COIMBRA 
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SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

4724/06 
OT A CÍLIO JAIRO DE OLIVEIRA (CÔNJUGE) 
CPF N. 350.470.389-04 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE JARU 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 311/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. PENSÃO MUNICIPAL 
VITALÍCIA. BENEFÍCIO DECORRENTE DE MORTE. 
APLICABILIDADE DAS REGRAS VIGENTES AO TEMPO 
DO ÓBITO DA EX-SEGURADA. RETIFICAÇÃO DE A TO 
CONCESSÓRIO. PUBLICAÇÃO EM IMPRENSA OFICIAL. 
REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
1. Comprovada a condição de beneficiário, no caso, de 
cônjuge supérstite, deve ser reconhecido o direito à pensão 
vitalícia. Conforme precedentes desta Corte de Contas, o 
regime jurídico a ser aplicado no caso da concessão das 
pensões é aquele vigente no momento do óbito da ex-segurada. 
2. Cumpridas as retificações deterinirladas anteriormente e 
verificada a legalidade do ato concessório, deve esse ser 
registrado para gerar seus legais e jurídicos efeitos. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam d 
pensão concedida ao Senhor Otacílio Jairo de Oliveira (cônjuge), beneficiário da ex-servidor 
Maria Vitorina Dias de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu P -o por Morte ao Senhor 
Otacílio Jairo de Oliveira (marido), em razão do óbito da ex-se a, Senhora Maria Vitorina dias 
de Oliveira, nos termos do art. 40, § 7º e § 8°, da Cons · 1ção Federal,-com redação determin a 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

pela Emenda Constitucional n. 20/98, c/c o art. 3º da Emenda Constitucional n. 41/03, art. 106, 1, da 
Lei Municipal n. 850/2005; 

II - Conceder o registro do ato que trata o item anterior nos termos 
do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 11, da Lei 
Complementar n. 154/1996 e o artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento desta Decisão aos interessados; e 

IV - Arquivar o feito. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junt ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

DOS S. COIMBRA 
Conselheiro Relato 
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Sala das Sessões, 28 de agosto de 2013. 

' - ' SERGIO UBIRATA M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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· Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0866/12 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
GESTÃO FISCAL 
EDUARDO CARLOS RODRIGUES DA SILVA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 312/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: GESTÃO FISCAL. CÂMARA MUNICIPAL 
DE PORTO VELHO - EXERCÍCIO DE 2011. AUMENTO 
DE DESPESA COM PESSOAL DENTRO DO PERÍODO 
DE 180 (CENTO E OITENTA DIAS) ANTERIORES AO 
FINAL DO MANDATO. DESCUMPRIMENTO AO QUE 
DISPÕE O ART. 21 DA LC. N. IOI/00. PARECER 
DESFAVORÁVEL. NÃO ATENDIMENTO AOS 
PRESSUPOSTOS DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL. 
I. O gestor permitiu diversas contratações dentro do período 
de 180 (cento e oitenta) dias que antecederam o final do seu 
mandato, aumentando, para tanto, a despesa com gastos com 
pessoal em evidente afronta ao disposto no art. 21 da LC n. 
101/00. 
2. Desta forma, a gestão fiscal da Câmara Municipal de 
Porto Velho, exercício de 2012, NÃO ATENDE aos 
pressupostos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
UNANIMIDADE . 

...J Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
r análise da gestão fiscal da Câmara Municipal de Porto Velho, como tudo dos autos consta. 
\..._) 
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A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondôn · 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COI 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal da Câmara Municipal d 
Velho, referente ao exercício de 2012, de responsabilidade do Senhor EDUARDO CA 
RODRIGUES DA SILVA, enquanto Presidente da aludida C e· Leis, NÃO ATENDEU aos 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

pressupostos de responsabilidade fiscal exigidos na Lei Complementar n. 1O112000, pelo motivo 
abaixo descrito: 

a) descumprimento ao art. 21, parágrafo único, da LRF, por ter 
permitido que a despesa com pessoal aumentasse nos 180 dias anteriores ao final do mandato. 

II - Determinar ao Departamento da 2ª Câmara que encaminhe os 
presentes autos à Secretaria-Geral de Controle Externo para o devido apensamento ao processo que 
cuida da prestação de contas anual, do exercício em referência, da Câmara Municipal de Porto 
Velho, objetivando a apreciação em conjunto; 

III - Dar ciência, encaminhando ao atual Presidente da Câmara 
Municipal de Porto Velho cópia da Decisão, informando-lhe que a decisão e o Parecer Técnico, em 
seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

IV - Publicar, na forma da lei. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURJ NETO; o 
Conselheiro WJLBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara V ALDIVINO CRJSPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público unto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

WILBER~ 
Conselheiro Rela r 

SPJ/2" CÂMARNREFERÊNCIA -

SÉRGIO UBIRATÃ M. D MOURA 
Procurador do M:P. junto ao TCE-RO 

0 
o 
0 
() 
(l 

fJ 
o 
í) 

n 
CJ 
0 
n 
...... 

(_) 
('. 
' 1 

n 

o 
n 
1r"J ' . , 

(°'1 

(J 
n 
•../ 

n 
•._) 

n 
n 

;' 

..,. . 



u 
u 
u 
G 

u 
(j 

u 

f 
\_./ 

v 

l) 

u 
l.J 

,.. -' 
\,_.) 

( __.' 

. ' 
'...._) 

u 

r 

L' 
( · . 
..._.) 

u 
u 
o 
u 
l.J 

ü 
G 
u 

PUBLlCÃDO NO n!ÂP.n CFT~TAL ELETR0NICO-TCE/íl0 

N• M_~g.~ ·····~· t' ·· ..... J.!:....... .. .. .0.9 ..... ../ ..... ~1. 
Servidor (ü): . . ...................................................... . 

Leis Elen~· Santos Melo. Cad. n• 387 lj Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0105/13 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. 00112012 
OSNI ORTIS 
KELY CRISTINE BENEVIDES 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 313/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO. SELEÇÃO 
DE PESSOAL PARA O QUADRO EFETIVO DO 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - IPEM. LEGALIDADE. 
1. Impõe-se ao Administrador, ao decidir pela realização de 
concurso público, atentar para o rol de providências que são 
essenciais ao regular processamento do certame e que, ao final, 
embasarão a declaração de legalidade do feito, as quais 
lastreiam-se na Instrução Normativa nº 13/TCER/2004, em 
seus artigos 19 e 20. 
2. Além disso, há de se atentar ao princípio da publicidade, a 
fim de conferir a todos os interessados em participar do 
certame o acesso às informações a ele atinentes, da abertura à 
conclusão. 
3. Atendidas tais disp"Osições, dtar-se-ia diante de edital 

' 1 formalmente hígido. UNANIMIDADE.· 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Concurso Público n. 00112012, deflagrado pelo Instituto de P 
e Medidas do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 1 

A 2ª Câmara do Tribunal de Cont stado de Rondô 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER LOS DOS SANTOS COI 
por UNANIMIDADE de votos, decide: ~ 

SP J/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº O 105/13 
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I - Considerar legal o Edital de Concurso Público 
n. 001/2012/IPEM, que visou à seleção de 66 (sessenta e seis) profissionais de áreas diversas, para o 
provimento dos cargos existentes na entidade autárquica, por estar formalmente hígido. 

II - Dar conhecimento do teor desta Decisão aos interessados, 
informando-lhes que o Voto, a Decisão e o Parecer Ministerial estão disponíveis, em seu inteiro 
teor, no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

III - Publicar; e 

IV - Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunàl de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

. - ' . WILBER SERGIO UBIRATA M. DE MOURA 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
fNTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0589113 (PROCESSO ORIGINÁRIO N. 2142/2009) 
RUI VIEIRA DE SOUSA 
PEDIDO DE REEXAME 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 314/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. MULTA 
COERCITIVA. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO DO 
TRIBUNAL. INEXISTÊNCIA DE MOTIVO 
JUSTIFICADOR DA CONDUTA DESIDIOSA DO 
RECORRENTE. RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO. 
1. Em desfavor do gestor que, de forma desidiosa, deixa de 
cumprir à determinação deste Tribunal, e também não justifica 
a impossibilidade de fazê-lo, incide multa coercitiva. 
2. A não demonstração, nas razões recursais, de motivo hábil a 
justificar a omissão ou a necessidade da conduta diversa da que 
impôs a Corte de Contas, acarreta a não procedência do Pedido 
de Reexame. 
3. Recurso conhecido e, no mérito, não provido. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presen_te~ aJtos, que tratam do 
pedido de reexame interporto por Rui Vieira de Sousa, em face.do Acórdão n. 91/2012 - !ª 
Câmara, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondôni , 
consonância coin o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COI 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Conhecer da irresignação recursai proposta pelo Senho 
Vieira de Sousa, como Pedido de Reexame, e não como Recurso de Reconsider_ªção, aplicando ao 
caso concreto a hermenêutica do princípio da fungibilidade, visto -se o fundo do direito de 
fiscalização de atos e contratos; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0589/13 
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II - Negar-lhe provimento, devido as razões recursais deduzidas 
pelo jurisdicionado não possuírem elementos jurídicos bastantes para impor modificação ou 
anulação da decisão de piso, consubstanciada no Acórdão n. 91/20l2- l3Câmara, mantendo-se 
inalterado o venerando Acórdão vergastado; 

III - Dar ciência desta Decisão ao recorrente; 

IV - Publicar, na forma regimental; 

V - Remeter os autos primitivos - Processo n. 3142/2009 - ao 
Gabinete do Eminente Conselheiro Edílson de Sousa Silva, após adoção das medidas de estilo; e 

VI - Cumprir. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

\ 

WILBER CARLOS DOS S. COIMBRA 
Conselheiro Relator 
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SÉRGIO UBIRA TÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0808/09 
ISRAEL TEIXEIRA DE REZENDE 
CPF N. 409.667.122-34 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 315/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: APOSENTADORIA ESTADUAL POR 
INVALIDEZ COM PROVENTOS INTEGRAIS. 
RETIFICAÇÃO. REGISTRO CONCEDIDO. 
ARQUIVAMENTO. 
1. Reconhecida a incapacidade definitiva para o exercício 
das funções de Professor, é garantida a aposentadoria por 
invalidez. 
2. Ao servidor aposentado por invalidez, antes da edição 
da Emenda Constitucional n. 70/2012, é garantida a 
integralidade dos proventos. 
3. Atendidas as determinações desta Corte de Contas, 
constatada a legalidade do ito concessório, deve haver o 
devido registro, na forma da lei. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria por invalidez do Senhor Israel Teixeira de Rezende, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rond~ 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS C 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Ato Concessório de Aposent 
Invalidez, Decreto de 7 de junho de 2013, publicado no DOE n. 2248, de 4.4.2013, (fls. 116), 
com fundamento no art. 40, § 1 º, I, da Constituição Federal, c/c o art. 6°-A da EC n. 41/03 (com 
redação dada pela EC n. 70/2012), c/c o art. 44, §§ 1 º e 2º, da Lei Complementar n. 228/00 (com 
redação dada pela Lei Complementar n. 253/02), beneficiando o or Israel Teixeir de 
Rezende, CPF n. 409.667.122-34; 

SPJ/2" CÀMARAIREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0808/09 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

II - Conceder o registro, por conseguinte, de que trata o item retro, 
nos termos do art. 49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o··art. 37, II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e o art. 54, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência; 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Conselheiro Relator 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0808/09 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2013. 

SÉRGIO UBIRA TÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. j11mto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3622/08 
MARIA LUISA SOUZA CARVALHO (FILHA) REPRESENTADA 
POR RAMIRO RAMOS DE CARVALHO 
PENSÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 316/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: PENSÃO TEMPORÁRIA TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA/TJ-RO, 
LEGALIDADE, REGISTRO DO ATO. ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida a Maria LuiSa Souza Carvalho (filha), representada por seu genitor Ramiro 
Ramos de Carvalho, beneficiária da ex-servidora Sandra Maria Nascimento de Souza, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a pensão temporária instituída em razão do 
falecimento da ex-magistrada SANDRA MARIA NASCIMENTO DE SOUZA pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia - TJ-RO, em benefício de MARIA LUISA SOUZA 
CARVALHO, na qualidade de filha, conforme ATO nº 716/2008-CM, publicado no Diário Oficial 
da Justiça do Estado de Rondônia nº 180, de 25 setembro de 2008, retificado pelo A TO 
nº 497/2013-CM, publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado de Rondônia nº 125, de 11 de 
junho de 2013, com fundamento no art. 19, Inciso II, alínea "a"; art. 28, § 2° e parágrafo únic~; art. 
30, inciso II; art. 31, §2º, art. 32, inciso II; alínea "a" e § 3º; art. 34, incisos I, II, III e VIII, todos da 
Lei Complementar nº 432/2008, c/c o art. 40, §§ 2°, 7°, inciso II e § 8º, da CF, com a redação dada 
pela EC nº 41/2003; 

II - Determinar o registro d ~~essório de pensão por morte, (" 
referenciada no item I desta Decisão, à benefici' · d/ex-magistrada SANDRA MARIA J 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3622/08 
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NASCIMENTO DE SOUZA, conforme dispõe a Constituição Estadual, no artigo 49, inciso JII, 
alínea "b", combinado com o disposto na Lei Complementar Estadual nº 154/96, artigo 37, inciso 
II, e no Regimento Interno do TCE-RO, artigo 54, II; 

III - Dar ciência desta Decisão ao Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia - TJ-RO; e 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

~1 /;JrSala das Sessões, 11 de setembro de 2013. 

PAULO CURI NETO 
nselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1679113 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
EXAME DE LEGALIDADE DO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº O 11/2013/CPLMS SRP Nº 008/2013/PMB -
AQUISIÇÃO DE FAIXAS E CAMISETAS, OBJETO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº O 178/2013 
ANTÔNIO CORREIA DE LIMA 
PREFEITO 
ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 317/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: LICITAÇÃO: EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL N° O 11/2013/CPLMS SRP Nº 008/2013/PMB. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FAIXAS E CAMISETAS. 
CANCELAMENTO. PERDA DO OBJETO . 
ARQUIVAMENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Pregão Presencial nº O 11/2013/CPLMS SRP nº 002/2013/PMB, 
deílagrado pela Prefeitura Municipal de Buritis, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIV!NO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Arquivar o processo, o qual versa sobre a análise de legalidade do 
Edital de Licitação, da modalidade Pregão Presencial nº O 1 1/2013/CPLMS SRP Nº 008/2013/PMB, 
objeto do Processo Administrativo nº O 178/2013, de interesse da Prefeitura Municipal de Buritis, 
tendo por objeto a formação de Ata de Registro de Preços para futura aquisição de material de 
consumo (faixas e camisetas), para atender à Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Buritis, com valor estimado de R$ 229.385,90, cm raz:- . da perda do objeto, em face do 
cancelamento do certame, de acordo com o art. 49 da 1 Federal nº 8 . .666/93 e com a Súmula nº 
473 do Supremo Tribunal Federal; 

SPJ/2" CÀMJ\RA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 1679/13 
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II - Alertar o Senhor Antônio Correia de Lima, Prefeito do Município 
de Buritis que evite, em certames vindouros, as irregularidades evidenciadas na Decisão 
Monocrática nº 037/2012/GCVCS/TCE-RO; 

III - Dar conhecimento desta Decisão aos responsáveis; e 

IV - Após cumpridas as formalidades legais e administrativas 
necessárias, dê-se cumprimento ao item"!" desta Decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM D[ 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

r~ª d as Sessões, 1 1 de setembro de 2 O 1 3. 

PAULO CURI NETO 
onselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 

Conse Procurador d 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2266113 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA 
LICITAÇÃO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
Nº 14/2013/CEL/SUPEL/RO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO, 
ESTUDO E RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL (EIA/RIMA) 
DO NOVO AEROPORTO DE ARIQUEMES 
LÚCIO ANTÔNIO MOSQUINl 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
E TRANSPORTES 
SILVlA CAETADO RODRIGUES 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 
DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 318/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: LICITAÇÃO. EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS N° 14/2013/CEL/SUPEL/RO. ANULAÇÃO DO 
CERTAME PELA ADMINISTRAÇÃO. PERDA DO 
OBJETO.ARQUIVAMENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Tomada de Preços n. 
O 14/2013/CEL/SUPEL/RO, deflagrado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Arquivar o processo, o qual versa sobre a análise da legalidade do 
Edital de Licitação, na modalidade Tomada de Preços nº O 14/2013/SUPEL/RO, deflagrado pela 
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - Supel, em razão da perda do objeto, em 
face da anulação do certame, de acordo com o art. 49 da L · - nº 8.666/93; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

II - Alertar os responsáveis de que, em certames vindouros, evitem o 
cometimento das mesmas irregularidades evidenciadas nos autos, as quais constam da Decisão 
Monocrática nº 066/2013/GCVCS, sob pena de incidir nas sanções estabelecidas no art. 55 da Lei 
Complementar 154/96; e 

III - Dar conhecimento desta Decisão aos interessados, arquivando
se os autos, depois de cumpridas as formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIYINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

~~' u Sala das Sessões, 11 de setembro de 2013. 

PAULO CURI NETO 
onselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
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~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEJS: · 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2774/13 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
EXAME DA LEGALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N. 003/2013 
MÁRCIO APARECIDO LEGHl 
PREFEITO 
ELIAS MARINHO DE AZEVEDO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 319/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: EDITAL. PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 003/2013. MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE MÉDICOS 
E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM. IRREGULARIDADE 
FORMAL NOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E NA 
RESERVA DE VAGAS AOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS, DIANTE DO PARCO 
NÚMERO DE CARGOS DISPONÍVEIS. CERTAME 
CONCLUÍDO. TEMPORALIDADE. INVIABILIDADE EM 
EFETUAR DILIGÊNCIAS. RAZOABILIDADE. 
DESNECESSIDADE DE SANCIONAMENTO. AUSÊNCIA 
DE NECESSIDADE E UTILIDADE. ANÁLISE PRÉVIA E 
CONCOMITANTE PREJUDICADA. CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS DA SAÚDE. INTERESSE PÚBLICO 
PREMENTE. DETERMINAÇÃO: DEFLAGRAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PREENCHIMENTO DAS 
VAGAS OCUPADAS TEMPORARIAMENTE. EMISSÃO 
DE ALERTAS AOS GESTORES COM INDICAÇÃO DAS 
MEDIDAS SANCIONATÓRIAS EM CASO DE 
DESCUMPRIMENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Processo Seletivo Simpliftc n. 003/2013, deflagrado pelo 
município de Alto Paraíso, como tudo dos autos consta. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 

UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar prejudicada a análise de mérito do edital de 

Processo Seletivo Simplificado nº 003/2013, deflagrado pelo município de Alto Paraíso, visando à 

contratação de dois médicos clínicos gerais, PSF Rural; um médico clínico geral, plantonista; e um 
técnico em enfermagem, PSF Rural, para atender às necessidades do Programa Saúde da Família e 

do Hospital de Pequeno Porte Oswaldo Cruz, em virtude da conclusão do processo de seleção, 

sendo inútil e inadequado adotar medidas para correção do citado procedimento, com fulcro nos 

princípios da eficiência, economia, celeridade e razoabilidade; e, ainda, diante da necessidade de 

manter as contratações em favor da população local e da manutenção do interesse público primário, 

que não pode ser obstado diante de meras impropriedades formais que não o afetam em substância; 

II - Determinar ao Senhor Márcio Aparecido Leghi - Prefeito 

Municipal de Alto Paraíso - e ao Senhor Elias Marinho de Azevedo - Secretário Municipal de 

Saúde que comprovem a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

conhecimento desta Decisão, a viabilidade da continuidade do Concurso Público obstado pela Ação 

Civil Pública nº 0007241-16.2012.822.002, ou, caso contrário, sua anulação ou revogação, com 

fulcro na Súmula nº 437 do Supremo Tribunal Federal, apresentando justificativas e documentos 

necessários, sob pena de incorrerem na sanção do art. 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96, entre 

outras penalidades legais; 

III - Determinar ao Senhor Márcio Aparecido Leghi - Prefeito 

Municipal de Alto Paraíso - e ao Senhor Elias Marinho de Azevedo - Secretário Municipal de 

Saúde que, sendo inviável a continuidade do Concurso Público referido no item anterior, bem como 

a efetuação das nomeações dele decorrentes até o fim da vigência dos contratos objeto do Processo 

Seletivo nº 003/2013, comprovem a deflagração de novo Concurso Público, no prazo de 210 

(duzentos e dez) dias, a contar do conhecimento desta Decisão, com a substituição dos contratados 

temporariamente por servidores efetivos, comprovando a nomeação dos concursados a esta Corte de 

Contas ao final do referido prazo, sob pena de incorrerem na sanção do art. 55, IV, da Lei 

Complementar nº 154/96, entre outras penalidades legais; 

IV - Determinar ao Senhor Márcio Aparecido Leghi - Prefeito 

Municipal de Alto Paraíso - e ao Senhor Elias Marinho de Azevedo - Secretário Municipal de 
Saúde que, em todos os Processos Seletivos ou Concursos Públicos vindouros, incluam, logo após o 

critério de desempate da Lei Nacional nº 1O.741/2003 (Estatuto do Idoso), o critério de mérito -
maior pontuação na prova objetiva específica, geral e de títulos nesta ordem; e, que façam constar 

reserva de vagas aos Portadores de Necessidades Especiais, apenas quando houver percentual 

compatível ao menos para nomeação de um integrante, sob pena de incorrerem na multa constante 

do art. 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96, sem pr · ízo das ~emais sanções legais pertinentes; 

V - Dar ciência d nteiro te 4.~a Decisão aos interessados; 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

VI - Sobrestar os autos no Departamento da 2ª Câmara para 
acompanhamento do cumprimento desta Decisão; e 

VII - Arquivar os autos, após comprovado o atendimento das 
medidas propugnadas no item II e III desta Decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

e1ro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0083/13 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 901/2012 
(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, 
ADMINISTRATIVOS E DE TRANSLADO, COM ASSISTÊNCIA 24 
HORAS, PARA ATENDER A USUÁRIOS DO SUS EM 
TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD) 
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
SUPERINTENDENTE DA SUPEL 
JÉFERSON FERNANDO F. ERPEN 
PREGOEIRO 
WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DA SESAU 
CONSELHEIRO PAULO CURJ NETO 

DECISÃO Nº 320/2013 - 2ª CÂMARA 

Ementa: Edital de licitação. Pregão Eletrônico. Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços funerários, 
administrativos e de translado, com assistência 24 horas, para 
atender a usuários do Sistema Único de Saúde - SUS em 
Tratamento Fora do Domicílio - TFD, para um período de 12 
meses. Irregularidades detectadas. Apresentação das 
justificativas. Certame deserto. Perda do objeto. Arquivamento. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n. 90l/2012, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAUL CURI NET 1 por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

SPJ/2" CÀMARA/REFERÊNCJA - PROCESSO Nº 0083/13 

( 



lj 
TCE-RO 

~ ., ~ ' ,f 1 ' ~ t ., 

, . : j 1 ~' 1 (: 'l '~ ~ .. " . " ' ~ 

o .. i .t''-' . :; ..... ··.~ , .... \ ~ 

. ' ., 

. - '• 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

I - Considerar prejudicada a análise da legalidade do Edital de 
Licitação, na modal idade Pregão Eletrônico nº 90112012, promovida pela Supel, a pedido da Sesau, 
objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários, 
administrativos e de translado, com assistência 24 (vinte e quatro) horas, para atender a usuários do 
Sistema Único de Saúde (SUS) em Tratamento Fora do Domicílio (TFD), por um período de 12 
(doze) meses, em virtude da perda do objeto, em face da deserção do procedimento licitatório; 

II - Assinar o prazo máximo de 11 O (cento e dez) dias, contado da 
data da notificação deste decisum, para que a administração instaure e conclua nova licitação, 
objetivando contratar empresa especializada na prestação de serviços funerários, administrativos e 
de translado, com assistência 24 (vinte e quatro) horas, para atender a usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS) em Tratamento Fora do Domicílio (TFD) que porventura venham a óbito em qualquer 
lugar do território brasileiro quando deslocados para tratamento de saúde, alertando os responsáveis 
que eventual descumprimento ocasionará a aplicação de multa, nos termos do artigo 55, IV, da Lei 
Complementar nº 154/1996; 

III - Advertir o Secretário da Sesau e o Superintendente da Supel de 
que o futuro procedimento licitatório, para o atendimento deste objeto, deverá encontrar-se 
escoimado de todos os vícios detectados nestes e nos Autos nº 4122/2011 e 338/2012; 

IV - Determinar ao Superintendente da Supel que encaminhe o 
futuro edital substitutivo deste a esta Corte para análise, no prazo máximo de 24h, após o 
cadastramento do instrumento convocatório no sistema do comprasnet; 

V - Determinar ao Secretário da Sesau que, no prazo de 30 (trinta) 
dias, encaminhe a esta Corte de Contas as informações seguintes, acompanhadas da respectiva 
documentação probatória: 

a) a atual· forma de execução dos serviços funerários, 
administrativos e de translado para atender a usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) em 
Tratamento Fora do Domicílio (TFD), bem como os preços pagos pelo referido serviço; 

b) os valores anuais despendidos com tais serviços desde 2009; 

c) a última licitação bem sucedida que fora promovida pela 
administração para fins de contratação dos serviços dessa natureza; e 

d) quais os procedimentos adotados desde 2009 para se manter a 
continuidade da execução desse serviço. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

VI - Encaminhar os autos à Secretaria-Geral de Controle Externo para 
que acompanhe o cumprimento dos itens II e V pela Sesau; 

VII - Determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo que, a partir 
das informações requisitadas no item V, constitua procedimento fiscalizatório em apartado; 

VIII - Encaminhar cópia desta Decisão ao Ministério Público 
Estadual, por meio da 7ª Promotoria de Justiça da Saúde da Comarca de Porto Velho, que detém 
atribuições nas áreas extrajudicial e judicial na Curadoria da Saúde no âmbito estadual. 

IX - Comunicar aos interessados o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

X - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRJSPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

\~ 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2699/13 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2013 
(FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES E BATERIAS, LÂMINAS 
PARA PATROL E DENTES) 
VANDERLEI ALVES MOREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SIDNEI SOTELE 
ASSESSOR JURÍDICO 
ELIAS VIEIRA AMORIM 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
NEURICARLOSPERSCH 
PREFEITO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 321/2013-2ª CÂMARA 

Ementa: Edital de licitação. Pregão Eletrônico. Registro de 
preços para eventual e futura aquisição de pneus, câmaras, 
protetores e baterias, lâminas para patrol e dentes. 
Irregularidades detectadas. Determinações exaradas. Anulação 
do certame. Perda do objeto. Determinações para futuros 
editais. Arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 53/2013, 
deflagrado pela Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar prejudicada a análise da legalidade do Edital de 
Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 53/2013, · etivando o registro de preços para 
eventual e futura aquisição de material de consumo P' enÇão de veículos e maquinários 
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(pneus, câmaras, protetores, baterias, lâminas para patrol e dentes), pelo período de 12 (doze) 
meses, a fim de atender às necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Ministro Andreazza, em virtude da perda do objeto, em face da anulação do procedimento 
promovida pela própria unidade interessada na contratação; 

II - Advertir o Prefeito, o Secretário de Obras e Serviços Públicos, 
o Assessor Jurídico e o Pregoeiro de que o futuro procedimento licitatório a ser instaurado para o 
atendimento deste objeto deverá encontrar-se escoimado de todos os vícios apontados nos autos; 

III - Advertir o Pregoeiro e o Prefeito de que doravante procedam 
à devida motivação dos atos administrativos, em especial nos casos de anulação ou revogação, 
conforme disciplina o art. 49 da Lei n. 8.666/93, sob pena de responsabilização dos agentes 
omissos; 

IV - Comunicar aos interessados o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

C.~as Sessões, 11 de setembro de 2013. 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2966113 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO 
OESTE 
EDITAL DE UCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 2/2013 
(AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO) 
V ARLEY GONÇALVES FERREIRA 
PREFEITO 
ALAN A TAÍDES ZUCONELLI 
PREGOEIRO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 322/2013 -2ª CÂMARA 

Ementa: Edital de licitação. Pregão Eletrônico. Irregularidades 
detectadas. Determinação de suspensão do certame. 
Justificativas apresentadas. Permanência das irregularidades. 
Edital ilegal. Ordem exarada visando à anulação do certame 
pelos responsáveis. Determinações para editais vindouros. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 2/2013, 
deflagrado pela Prefeitura do Município de Novo Horizonte do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar ilegal o edital do Pregão Eletrônico nº 2/2013, 
deflagrado pelo Município de Novo Horizonte do Oeste, cu· Jeto era o registro de preços para 

SPJ/2" CÂMARA/REFERENCIA - PROCESSO Nº 2966113 

( 



TCE-RO 

•',! 

1 '. 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

eventual e futura aquisição de materiais de construção e elétricos, em razão da constatação das 
seguintes irregularidades: 

a) exiguidade do prazo de entrega do objeto da licitação, qual seja 8 
(oito) horas, o que caracteriza afronta ao art. 3º da Lei nº 8.666/93, em especial aos princípios da ampla 
competitividade e da razoabilidade; 

b) previsão de análise de amostras sem o estabelecimento de 
critérios e parâmetros técnicos para o exame, o que caracteriza o descumprimento ao art. 4°, X, da Lei 
nº 10.520/02 e do art. 40, VII, da Lei Federal nº 8.666/93; 
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c) ausência de ampla pesquisa de preços, em afronta ao princípio n 
da economicidade; e 

d) indícios de sobrepreço em alguns itens, 

II - Ratificar a ordem de suspensão da licitação, tendo em vista que 
os indícios de irregularidades presentes nos autos poderiam dar azo à realização de contratações 
ilegais pelo ente interessado neste certame; 

III -Assinar prazo de 15 (quinze) dias para que a administração, na 
pessoa do Prefeito e do Pregoeiro responsável pelo pregão ou quem os substitua, comprove a esta 
Corte a anulação da licitação, na forma do artigo 49 da Lei de Licitações, em razão das graves 
irregularidades apontadas no item 1 desta Decisão; 

IV - Advertir o Prefeito e o Pregoeiro de que o futuro 
procedimento licitatório para o atendimento deste objeto deverá encontrar-se escoimado de todos os 
vícios detectados nos autos; 

V - Alertar os responsáveis de que o descumprimento injustificado 
às determinações aqui consignadas os sujeitará à aplicação da multa prevista no artigo 55 da Lei 
Complementar Estadual nº 154/96; 

VI - Comunicar aos responsáveis o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VII - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
regimentais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS S TOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM D SOUZ -;ô Conselheiro-Substituto DA VI 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

DANTAS DA SILVA; o Procurador do 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

ao Tribunal de Contas, 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 2013. 

MEDEIROS 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0776/11 (APENSO N. 4596112) 
MIRIAM FERREIRA DE ALMEIDA (COMPANHEIRA) 
CPF N. 612.854.802-44 
LEILIANE TA VEIRO DA SILVA (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VILHENA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 323/2013 - 2ª CÂMARA 

PENSÃO - PELA LEGALIDADE DA CONCESSÃO -
REGISTRO DO ATO - ÍNDICE DE REAJUSTE 
CONFORME O RGPS. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida à Senhora Miriam Ferreira de Almeida (companheira) e Leiliane Taveiro da 
Silva (filha), beneficiárias do ex-servidor Sebastião Galdino da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessono de pensão mensal às 
dependentes do ex-servidor Sebastião Galdino da Silva, que ocupava o cargo de Serviços Gerais, do 
quadro de pessoal do Município de Vilhena, falecido em 30.11.201 O. A pensão foi materializada 
por meio da Portaria nº 293/2012/D.B/IPMV, publicada na Imprensa Oficial do Município de 
Vilhena, Edição nº 1.345, de 5.7.2012, com fulcro no art.40, §7º, Ir, da CF/88 com a redação dada 
pela EC nº 41/03, c/c os artigos 25, 26 e 27 da Lei Municipal nº 1963/06, correspondente a 50% do 
valor da pensão, em caráter vitalício, para a companheira do de cujus, Miriam Ferreira de 
Almeida, CPF nº 612.854.802-44, e 50% do valor da pensão, em caráter temporário, para a filha do 
de cujus, Leiliane Taveiro da Silva, CPF nº 011.305.912-47; 

II - Determinar o registro do ato nesta~~orte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea "b'', da Constituição Estadual, combi com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Intern sta Co .-écÍe Contas; 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Considerar que ocorreu a retirada ·pelo poder público da 
Portaria nº 412/201 O/D.B/IPMV, devido à extinção de seus efeitos pelo instituto da contraposição; 

IV - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-lhe 
que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

{ilLr}AA 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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Sala das Sessões, 11 de setembro de 2013. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0849/08 
ELI AQUINO DE LEMES FELIZARDO 
CPF N. 187.707.389-04 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 324/2013 - 2ª CÂMARA 

APOSENTADORIA - INVALIDEZ - QUALIFICADA -
PROVENTOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO 
(integralidade) E REAJUSTADOS CONFORME O PESSOAL 
DA ATIVA (paridade) - INCIDÊNCIA DA EC N° 70/2012 -
RETORNO DE DILIGÊNCIA - RETIFICAÇÃO NA BASE 
LEGAL - REGISTRO DO ATO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria por invalidez da Senhora Eli Aquino de Lemes Felizardo, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por 
invalidez, com proventos integrais, da Senhora Eli Aquino de Lemes Felizardo, CPF 
nº 187.707.389-04, cadastro nº 300009944, no cargo de Professora, Nível Ili, Referência "12", 
pertencente ao quadro permanente de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, 
consubstanciado no Decreto de 23 de outubro de 2007, publicado no D.O.E. nº 0875, de 
08.11.2007, retificado pelo Decreto de l O de abril de 2012, publicado no D.O.E. nº 1973, de 
11.5.2012, retificado pelo Decreto de 23 de julho de 2013, publicado no D.O.E. nº 2274, de 
9.8.2013, com fulcro no art. 40, §1°, I, da Constituição Federal c o art. 6-A da EC nº 41/03 (com 
redação dada pela EC nº 70112), c/c o art. 44, §§ l º e 2º a LC nº 228/00, com a redação dada 
pela LC nº 253/02; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERENCIA - PROCESSO Nº 0849/08 
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II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-lhe 
que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio deste 
Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

'IV - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

~./A) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3122/08 
MARIA DE FÁTIMA AMAECING RUIZ 
CPF N. 106.654.392-53 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 325/2013 -2ª CÂMARA 

APOSENTADO RIA - VOLUNTÁRIA - PROVENTOS 
INTEGRAIS RETORNO DE DILIGÊNCIA 
RETIFICAÇÃO NO FUNDAMENTO DO ATO - REGRA 
MAIS BENÉFICA PELA PARIDADE E 
INTEGRALIDADE. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Maria de Fátima Amaecing Ruiz, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária, 
com proventos integrais, da Senhora Maria de Fátima Amaecing Ruiz, CPF nº 106.654.392-53, 
RG nº 58.353 SSP/RO, cadastro nº 300005439, no cargo de Professora, Nível III, Referência "O l ", 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Governo do Estado de Rondônia, 
consubstanciado no Decreto de 18 de janeiro de 2008, publicado no D.O.E. nº 0927, de 31.1.2008, 
retificado pelo Decreto de 23 de julho de 2013, publicado no D.O.E. nº 2274, de 9.8.2013, com 
fulcro no artigo 6°, da EC nº 41103, c/c o artigo 2° da EC nº 47/05; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência desta Decisão 
que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor 
Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 
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Departamento da 2ª Câmara 

IV - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

... 
. Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 

(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE. SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

r~ 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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2644/07 
JOSÉ JANUÁRIO PERElRA 
CPF N. 106.533.252-15 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 326/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: APOSENTADORIA ESTADUAL POR 
COM PROVENTOS INTEGRAIS. INVALIDEZ, 

RETIFICAÇÃO. 
ARQUIVAMENTO. 

REGlSTRO CONCEDIDO. 

1. Reconhecida a incapacidade definitiva para o exercício 
das funções de Auxiliar em Atividades Administrativas é 
garantida a aposentadoria por invalidez. 
2. Ao servidor aposentado por invalidez, antes da edição 
da Emenda Constitucional n. 41/03, é garantida a 
integralidade dos proventos. . · 
3. Atendidas as determinações de'sta Corte de Contas, 
constatada a legalidade do ato concessório, deve haver o 
devido registro e -arquivam,ento, na forma da lei. 
UNANIMIDADE. 

~,,>::· · · Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposen!~doria por invalidez do Senhor José Januário Pereira, como tudo dos autos consta. 

~ '! ·~ ;...: 

-- A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
consorfãncia com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COI 
por ~~NIMIDADE de votos, decide: · 

·;~tJ·', 
, >' 1 - Considerar legal o ato concessona de aposenta o ria r 

invalid~.:t~· Decreto de 15 de janeiro de 2013, publicado no DOE n. 2156, de 15.2. 013, fls. 
124/l~;f;"~, com fundamento no art. 40, § 1°, 1, da CF/88, c/c o art. 44~, §§ 1º e 2º, da LC n. 228/00, 
até 2o@ê ~março de 2012 e os mesmos fundamentos acrescidos do art. 6°-A da EC n 41120 , benefif ;;!rdo o Senhor José Januário Pereira, cp7,252-l 5;. 

/, ,): 
; ·:~·· ' l ' 
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II - Conceder o registro, por conseguinte, de que .t~~(a o item retro, 
nos termos do art. 49, III, "b", da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da L,e3. Complementar 
n. 154/96 e o art. 54, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas; ':51~':· 

III - Dar ciência; 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar. 

.·,, 
" ~) . . 

, •• t -,_-' 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO. PfJRI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Consel~eiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DAY,1 DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

WILBERCA 
Conselheiro 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1571/11 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
LÉLIA FERREIRA SAMPAIO ROCHA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 327/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: TOMAQA DE CONTAS ESPECIAL. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ORIGINÁRIO. 
MATÉRIA JÁ APRECIADA PELA CORTE. 
ARQUIVAMENTO Df:FINITIVÓ SEM ANÁLISE DE 
MÉRITO. TRÂNSITO EM JULGADO. PRECEDENTES. 
1. A Tomada de Conta~ Especial instaurada para apurar 
eventual dano ao erário é o meio processual e procedimental 
adequado para tal finalidade adm'inistrativa. 
2. Provado que o objeto de Tomada de Contas Especial já 
foi apreciado em autos de mesma natureza, pela Corte de 
Contas, o arquivamento definitivo do novel processo, sem 
apreciação de mérito, é a medida de direito que se impõe, 
respeitando-se os princípios da segurança jurídica, da 
coisa julgada material, da economicidade e da eficiência. 
3. Precedentes. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Tomada de Contas Especial, instaurada no âmbito da Secretaria Estadual de Educação, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondôni , 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COI B 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Arquivar definitivamente os autos, sem análise de m · 

II - Dar ciência; 

III - Publicar e; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERENCIA - PROCESSO Nº 1571/11 
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IV - Após, remeter os autos ao Arquivo Geral. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Salâ das Sessões, 11 de setembro de 2013. 

Conselheiro Rei tor 
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0903112 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS 
GESTÃO FISCAL-EXERCÍCIO DE 2012 
NERI BIANCHI 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL À EPOCA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 328/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO 
EXERCÍCIO DE 2012. EXAME PELO ÓRGÃO 
COLEGIADO. SÚMULA N. 03 DO TCE-RO. 
INCIDÊNCIA. PARECER DO MPC VERBAL E EM 
SESSÃO. PROYIMÉNTO \ Nó 01/2010/MPC-RO. 
ATENÇÃO AOS ' PRESSUPOSTOS DE 
RESPONSABILIDADE FISCAd , 
- Após análise dos elementos intrínsecos e extrínsecos do 
presente Relatório de Gestão Fiscal, conclui-se que ele atende 
aos pressupostos da Lei Complementar n. 1O112000. 
UNANIMIDADE. 

Y~ Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise· :·a.~ Gestão Fiscal, exercício de 2012, da Câmara Municipal de Alto Alegre dos Pareeis, 
como túdb dos autos consta. \ , :'' l ,' !' 

" . A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: '. .'.! 

;~~ 1 - Considerar que a gestão fiscal, exercício de 2012 da 
Municip~J de Alto Alegre dos Pareeis, de responsabilidade do Vereador Presidente, à ép ca, 
Bianchi',:~tende aos pressupostos de responsabilidade fiscal da Lei Complementar nº 1O1/, 000; 

III - Publicar; e 

SPJ/2" CÂMARA/REFERENCIA - PROCESSO Nº 0903/12 
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IV - Após, apensar o processo à Prestação de Contas, do exercício 
de 2012, da Câmara Municipal de Alto Alegre dos Pareeis. · 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO 'CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

das Sessões, 11 de setembro de 2013. 

í . 

'· ' 
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ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0748/09 
JORGE UEDA 
CPF N. 084.515.322-68 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA SILVA 

DECISÃO Nº 329/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria 
Estadual. Legalidade. Determinação de registro. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria do Senhor Jorge Ueda, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS 
DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
com proventos integrais, do Senhor Jorge Ueda, no cargo de Motorista, Referência "1 O", com 
carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº 300005611, pertencente ao quadro permanente de 
pessoal civil do Estado de Rondônia, conforme Decreto de 31 de março de 2008, publicado no 
D.O.E. nº 0976, em 14 de abril de 2008, com fundamento no art. 40, inciso lll, alínea "a", da 
Constituição Federal; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar nº 
154/96, c/c o artigo 54 do Regimento lnterno-TCE-RO; 

III - Determinar ao órgão de origem que, doravante, remeta a esta 
Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos atos de pessoal, 
cópia do Parecer do respectivo órgão de Controle Interno sobre a legalid e dos referidos atosÀ 
conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno desta Corte, so sanção, na forma da 
Lei Complementar nº 154/96; 

sr J/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0748/09 
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IV - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-lhe 
que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br), bem como que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos não foram 
analisados nesta oportunidade, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; e 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
exigíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2ª 
Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA (Relator); o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 2013. 

SPJ/2" CÀMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0748/09 
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2545/07 
MARIA DE FÁTIMA SILVA BORCES 
CPF N. 838.837.623-34 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA SILVA 

DECISÃO Nº 330/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria 
Estadual. Legalidade. Determinação de registro. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria por invalidez da Senhora Maria de Fátima Silva Borges, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS 
DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessona de aposentadoria por 
invalidez, com proventos integrais, da Senhora MARIA DE FÁTIMA SILVA BORGES, no cargo 
de Merendeira, Nível "I", Classe "A", matrícula nº 531, pertencente ao quadro de pessoal civil 
permanente da Prefeitura Municipal de Monte Negro, conforme Portaria nº 004, de 18 de janeiro de 
2007, publicada no Diário Oficial do Estado nº 0714, em 14 de março de 2007, com fundamento no 
art. 40, § 1 º, inciso "I", da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003, art. 171, inciso 1, §1º, da Lei Municipal nº 15/1993, de 19.7.1993, art. 48, 
inciso 1 e art. 54 da Lei Municipal nº 218, de 15 de março de 2004; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso Ili, alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso 11, da Lei Complementar nº 
154/96, c/c o artigo 54 do Regimento lnterno-TCE-RO; 

III - Determinar ao órgão de origem que, doravante, remeta a esta 
Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessãrios ao registro dos atos de pesso~;/[) 
cópia do Parecer do respectivo órgão de Controle ln · ·no sobre a legalidade dos referidos ato/ I!:'.' 

f 
SP.1/2" CÀMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 2545/07 
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conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da 
Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-lhe 
que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br), bem como que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos não foram 
analisados nesta oportunidade, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
exigíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2" 
Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA (Relator); o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 
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4140/08 
ODETE MARIA DA SILVA CORDEIRO 
CPF N. 258.161.602-49 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA SILVA 

DECISÃO Nº 331/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria por 
Invalidez. Verificação de impropriedade. Cumprimento de 
decisão. Legalidade. Determinação de registro. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria por invalidez da Senhora Odete Maria da Silva Cordeiro, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS 
DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessona de aposentadoria por 
invalidez, com proventos integrais, da Senhora Odete Maria da Silva Cordeiro, no cargo de 
Agente de Serviço Escolar, com carga horaria de 40 horas semanais, matrícula nº 2385-0, CPF 
nº 258.161.602-49, RG n. 279.583 SSP/RO, pertencente do quadro permanente de pessoal civil do 
Município de Ariquemes, conforme Portaria nº 026/IPEMA/2008, acostada à fl.36, publicada no 
D.O.E nº 1122, de 13.11.2008, com fundamento no art. 40; § 1 º, Inciso I, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003; c/c o art. 28, §§ lº, e 7°, inciso I, e o art. 55, da Lei 
Municipal nº 1.155, de 16.11.2005; 

II - Determinar o registro do ato n Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea "b'', da Constituição Estadual e artigo , m · o II, da Lei Complementar nº/J... 
154/96, c/c o artigo 54 do Regimento Interno-TCE-RO; !{) 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-lhe 
que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br), bem como que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos não foram 
analisados nesta oportunidade, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; e 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
exigíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2ª 
Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SIL.V A (Relator); o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

S DA
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~ILVA 
onselheiro-Substituto Relator 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3827/08 
JOÃO CARDOSO SANTANA 
CPF N. 080.157.832-91 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA SfLVA 

DECISÃO Nº 332/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria 
Estadual. Legalidade. Determinação de registro. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria compulsória do Senhor João Cardoso Santana, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas .do Estado de Rondônia, em 
consonância com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS 
DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria compulsória, 
com proventos proporcionais, do Senhor João Cardoso Santana, no cargo de Auxiliar Oficial de 
Manutenção, Referência "13", com carga horaria de 40 horas semanais, matrícula nº 300007639, 
pertencente do quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, conforme Decreto de 31 
de março de 2008, publicado no D.O.E. nº 0999, de 18.5.2008, com fundamento no artigo 40, §1º, 
11, da CF/88; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea "b'', da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar nº 
154/96, c/c o artigo 54 do Regimento lnterno-TCE-RO; 

III - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-lhe 
que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br), bem como que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta orte, os proventos não foram# 
analisados nesta oportunidade, mas poderão ser objeto de ud' fias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionist 

' 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2ª 
Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA (Relator); o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2900/13 
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE 
AUDITORIA CUMPRIMENTO DA LEI 
COMPLEMENTAR N. 131/2009 (LEI DA 
TRANSPARÊNCIA) PELü'S MUNICÍPIOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
V ARLEY GONÇALVES FERREIRA 
PREFEITO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 333/2013 - 2ª CÂMARA 

AUDITORIA. Município de Novo Horizonte do Oeste. Lei 
Complementar n. 131/2009 (Lei da Transparência). 

· o·esrespeito configurado. Prazo para o saneamento das • ,ilegalidades, sob pena de responsabilização. UNANIMIDADE. 
\ 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Auditoria sobre o cumprimento da Lei Complementar n. 131 /2009 - Lei de Transparência - por 
parte do Município de. Novo Horizonte do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondôni 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDA 
votos, decide: 

1 - Determinar ao Prefeito do Município de Novo J-Ioriz nte do 
Oeste, ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fim de in tituir o 
sítio eletrônico do Poder Executivo, disponibilizando o necessário "Portal da Transparênci " c · 
conteúdo mínimo é aquele fixado na Lei n. 12527/11 e que foi minudenciado no Relatório Técnico 
(que segue em anexo), devendo constar informações facilmente acessíveis pelo cidadão sobre as 
receitas, as despesas, a execução orçamentária, os salários com a identificação do agente público, as 
diárias, as admissões de pessoal, as inativações, entre outras informações de relevância pública. 
Como modelo meramente referencial, sugere-se a consulta ao sítio deste Tribunal; 

II-Fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento 
desta Decisão, para que a Administração comprove, perante esta Corte de Contas, o cumprimento 
do item anterior, sob pena de possível aplicação de multa; 

SP.1/2" CÀMARA/REFERENCIA - PROCESSO Nº 2900/13 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item 11, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item 1), seja lançada nova manifestação. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em substituição ao Conselheiro 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

a das Sessões, 25 de setembro de 2013. 

' .. 

Conselheiro Preside te da Sessão da 2ª Câmara 

v!Ji/JJ 
'\PAULO CURI NETO MEDEIROS 

\conselheiro Relator 
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Leio Ele na dos Santos Maio. Cad. n• 387 li Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2860/13 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
AUDITORIA CUMPRIMENTO DA LEI 
COMPLEMENTAR N. 131/2009 (LEI DA 
TRANSPARÊNCIA) PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
ORLANDO APARECIDO PEREIRA 
VEREADOR PRESIDENTE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 334/2013 - 2ª CÂMARA 

AUDITORIA. Câmara Municipal de Castanheiras. Lei 
Complementar n. 131/2009 (Lei da Transparência). 
Desrespeito configurado. Prazo para o saneamento das 
ilegalidades, sob pena de responsabilização. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Auditoria sobre o cumprimento da Lei Complementar n. 131/2009 - Lei da Transparência - por 
parte da Câmara Municipal de Castanheiras, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE 
votos, decide: 

1 - ~peterminar ao Presidente da C~mara do Municí io 
Castanheiras, ou a quem vier a su~stituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fim d 
instituir o sítio eletrônico do Poaer Legislativo, disponibilizando o necessário "P rtal d 
Transparência", cujo conteúdo míni~b é aquele fixado na Lei n. 12527/11 e que foi minud nciad 
no Relatório Técnico (que segue em anexo), devendo constar informações facilmente ac ssíveis 
pelo cidadão sobre as receitas, as despesas, a execução orçamentária, os salários com a identi 1caçã 
do agente público, as diárias, as admissões de pessoal, as inativações, entre outras informaç e 
relevância pública. Como modelo meramente referencial, sugere-se a consulta ao sítio deste 
Tribunal; 

II-Fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento 
desta Decisão, para que a Administração comprove, perante esta Corte de Contas, o cumprimento 
do item anterior, sob pena de possível aplicação de multa; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2860113 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item li, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item 1), seja lançada nova manifestação. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em substituição ao Conselheiro 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
WTLBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

das Sessões, 25 de setembro de 2013. 

Conselheiro Presidente Cia Sessão da 2ª Câmara 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SP J/2" CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2860113 

n 
n 
r) 

n 
. ) 

n . .; 

n 
n 
(\ 
(1 



o 
o 
ü 
o 
u 
u 
G 
o 
l.J 
u 
ü 
u 
u 
o 
o 
u 
u 
o 
u 

__ _l) 

u 
u 
u 
CJ 
u 
u 
u 
u 
o 
o 
o 
o 
u 
u 
(_.) 
(j 
ü 
u 
l..J 

L 
l) 

u 
() 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2844/13 
MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE DO OESTE 
AUDITORIA CUMPRIMENTO DA LEI 
COMPLEMENTAR N. 131/2009 (LEI DA 
TRANSPARÊNCIA) PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
JOSÉ LUIZ VIEIRA 
PREFEITO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 335/2013 -2ª CÂMARA 

AUDITORIA. Município de São Felipe do Oeste. Lei 
Complementar n. 131 /2009 (Lei da Transparência). 
Desrespeito configurado. Prazo para o saneamento das 
ilegalidades, sob pena de responsabilização. UNANIMIDADE. 

\ \ \ 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Auditoria sobre o cumprimento da Lei Complementar n. 131 /2009 - Lei da Transparência - por 
parte do Município de São Felipe do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURJ NETO, por UNANIMIDADE 
votos, decide: 

1 - Determinar ao Prefeito do Município de São Felipe do Oe e, ou a 
quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fim de institui o s ti 
eletrônico do Poder Executivo, disponibilizando o necessário "Portal da Transparên 1a'', c j 
conteúdo mínimo é aquele fixado na Lei n. 12527/11 e que foi minudenciado no Relatór·o Técn o 
(que segue em anexo), devendo constar informações facilmente acessíveis pelo cidad o sobre as 
receitas, as despesas, a execução orçamentária, os salários com a identificação do agente úblico, 
diárias, as admissões de pessoal, as inativações, entre outras informações de relevânc· a pú 
Como modelo meramente referencial, sugere-se a consulta ao sítio deste Tribunal; 

II-Fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento 
desta Decisão, para que a Administração comprove, perante esta Corte de Contas, o cumprimento 
do item anterior, sob pena de possível aplicação de multa; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2844/13 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que, o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (wvvw.tce.ro.gov.br); e 

IV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item II, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item I), seja lançada nova manifestação. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (em substituição ao Conselheiro 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 
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Sala das Sessões, 25 de setembro de 2013. n 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

/ 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2845/13 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE DO OESTE 
AUDITORIA CUMPRIMENTO DA LEI 
COMPLEMENTAR N. 131/2009 (LEI DA 
TRANSPARÊNCIA) PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
PAULO HENRIQUE FERRARI 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
DO OESTE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 336/2013 - 2ª CÂMARA 

AUD,ITORIA. Câmara Municipal de São Felipe do Oeste. Lei 
Complementar n. 131 /2009 (Lei da Transparência). 
Des~speito configurado. Prazo para o saneamento das 
ilegalidàdes, sob pena de responsabilização. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Auditoria sobre o cumprimento da Lei Complementar n. 131/2009 - Lei da Transparência - por 
parte da Câmara Municipal de São Felipe do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURf NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Determinar ao Presidente da Câmara do Município de São ;elip 
do Oeste, ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fim de nsti · i 
o sítio eletrônico do Poder Legislativo, disponibilizando o necessário "Portal da Transp, rên i ' 
cujo conteúdo mínimo é aquele fixado na Lei n. 12527/11 e que foi minudenciado no elat io 
Técnico (que segue em anexo), devendo constar informações facilmente acessíveis pe 
sobre as receitas, as despesas, a execução orçamentária, os salários com a identificação do agen . 
público, as diárias, as admissões de pessoal, as inativações, entre outras informações de relevâ 
pública. Como modelo meramente referencial, sugere-se a consulta ao sítio deste Tribuna ; 

II - Fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento 
desta Decisão, para que a Administração comprove, perante esta Corte de Contas, o cumprimento 
do item anterior, sob pena de possível aplicação de multa; 

{ 
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III - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que, o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item li, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item l), seja lançada nova manifestação. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em substituição ao Conselheiro 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 
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la das Sessões, 25 de setembro de 20 I 3. ·"'\ 

\~ 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

Conselheiro President 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2859/13 
MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS 
AUDITORIA CUMPRIMENTO DA LEI 
COMPLEMENTAR N. 131/2009 (LEI DE 
TRANSPARÊNCIA) PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
CLAÚDIO MARTINS DE OLIVEIRA 
PREFEITO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 337/2013 -2ª CÂMARA 

.i 

AUDITORIA. Município de Castanheiras. Lei Complementar 
·n. 131/2009 (Lei da Transparência). Desrespeito configurado . 

. Pn!zq para o saneamento das ilegalidades, sob pena de 
responsabilização. UNANIMIDADE. 

1 

Vistos, relatados. e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Auditoria sobre o cumprimento da Lei Complementar n. 131/2009 - Lei da Transparência - por 
parte do Município de Castanheiras, como tudo dos autos consta. 

A 2~ Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relat6r, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: ' 

1 - Determinar ao Prefeito do Município de Castanheiras, ou 
vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que ~aote providências com o fim de instituir o sítio eletr~ 
Poder Executivo, disponibilizando o n~cessário "Portal da Transparência", cujo conteúdo íni 
aquele fixado na Lei n. 12527/11 e q

1
ue foi minudenciado no Relatório Técnico (que egu 

anexo), devendo constar informações facilmente acessíveis pelo cidadão sobre as r ceita , 
despesas, a execução orçamentária, os salários com a identificação do agente público, as 
admissões de pessoal, as inativações, entre outras informações de relevância pública. Co 
meramente referencial, sugere-se a consulta ao sítio deste Tribunal; 

II - Fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento 
desta Decisão, para que a Administração comprove, perante esta Corte de Contas, o cumprimento 
do item anterior, sob pena de possível aplicação de multa; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERENCIA - PROCESSO Nº 2859/13 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que, o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item II, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item 1), seja lançada nova manifestação. 

Pa11iciparam da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em substituição ao Conselheiro 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

~fhl 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

Conselheiro President 
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~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

4090/08 
LUIZ ALBERTO NUNES EWERTON 
CPF N. 079.028.592-49 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 338/2013 - 2ª CÂMARA 

APOSENTADORIA - INVALIDEZ - PROVENTOS 
PROPORCIONAIS AO TEMPO DE 
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, COM BASE NA ÚLTIMA 
REMUNERAÇÃO (integralidade) E REAJUSTADOS 
CONFORME O PESSOAL DA ATIVA (paridade)
INCIDÊNCIA DA EC N° 70/2012 - PERDA DA VISÃO DE 
UM OLHO - MOLÉSTIA PARCIAL NÃO CONSIDERADA 
CEGUEIRA VEDADA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ QUALIFICADA -

. RET<DRNO DE DILIGÊNCIA - RETIFICAÇÃO NA BASE 
LEGÀL (inclusão dos comandos emergentes da EC nº 70/12) -
REGISTRO DO ATO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria por invalidez do Senhor Luiz Alberto Nunes Ewerton, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônº , em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMID DE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessono 
invalidez, com proventos proporcio.nais, do Senhor Luiz Alberto Nunes Ew rton, C 
nº 079.028.592-49, cadastro nº 002280-2, no cargo de Oficial de Justiça; Padrão 30-8; lasse" ", 
Nível Especial, pertencente ao Quadro Permanente do Poder Judiciário do Estado de dônia, 
consubstanciado na Portaria nº 1.759/2008-PR, publicada no D.J.E. nº 205, de 3.11.2008, retificada 
pelo ato retificador, sem identificação, à fl. 67, publicado no D.O.E. nº 2287, de 28.8.2013, com 
fulcro no art. 40, § 1 º, I, da Constituição Federal, c/c o art. 6º-A, da EC nº 41/03 (com redação dada 
pela EC nº 70/12), c/c o art. 43 da LC nº 228/00, com redação dada pela LC nº 253/02; 

( 
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II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-o de 
que o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas encontram-se disponíveis no sítio deste 
Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

IV -Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em substituição ao Conselheiro 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2013. 

WILBERCAR 
Conselheiro Preside te da Sessão da 2ª Câmara 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2143/07 
ANTÔNIA DA SILVA GUIMARÃES ROCHA (ESPOSA) 
CPF N. 420.546.484-34 
ALEX GUIMARÃES ROCHA (FILHO) 
ALESSANDRA GUIMARÃES ROCHA (FILHA) 
REPRESENTADOS POR ANTÔNIA DA SILVA GUIMARÃES 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 339/2013 - 2ª CÂMARA 

PENSÃO - ATO APTO A REGISTRO NA FORMA DA 
CONCESSÃO PERCEPÇÃO DE PROVENTOS, 
CONFORME O REGIME JURÍDICO DA EC Nº 20/98 -
DESNECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO NA BASE LEGAL 
PARA FAZER REFERÊNCIA À EC N° 20/98 -
GARANTIAS CONSTITUCIONAIS (EC N° 20/98) 
ASSEGURADAS NOS TERMOS DO ATO CONCESSÓRIO. 
UNANIMIDADE. 

\ 
Vistos, [elatados e .. aiscutidos os presentes autos, que tratam da 

pensão concedida à Senhora Antônia da Silva Guimarães Rocha (esposa), Alex Guimarães Rocha e 
Alessandra Guimarães Rocha (filhos), beneficiários do ex-servidor José Hélio Leite Rocha, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e 
consonância com o Voto do Relator, _Cpnselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDAD J de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessona de pensão m 
dependentes do ex-servidor José Hélio Leite Rocha, que ocupava o cargo de Vigilante, o qu dro 
de pessoal do Ministério Público do Estado de Rondônia, falecido em 12.7.2003. A ensão ~ · 
materializada por meio do Ato nº 098/DJPREV/07, publicado no D.O.E. nº 0766, de 0.5.2 7, 
com fulcro no art. 40, §7º, da Constituição Federal, c/c o art. 22, inciso I; art. 23, III; art. , 111ciso 
11; arts. 51 e 53 da LC nº 228/00, alterada pela LC nº 253/02, correspondente a 33,33% do valor da 

·.pensão, em caráter vitalício à esposa' do de cujus, Senhora Antônia da Silva Guimarães Rocha, 
/CPF nº 420.546.484-34, e, em caráter temporário, correspondente a 33,33% do valor da pensão, 

I 

/ 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

para cada um dos seus filhos, Alex Guimarães Rocha e Alessandra Guimarães Rocha, 
representados por sua mãe Antônia da Silva Guimarães Rocha; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar que o órgão de origem, em concessões futuras, 
inclua o grau de parentesco entre o servidor falecido e os seus dependentes, em observância ao 
artigo 29, inciso VI, da Instrução Normativa nº 13/2004-TCE-RO; 

IV - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem informando-o de 
que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio deste 
Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (em substituição ao Conselheiro 
VALDIVINO CRISPlM DE SOUZA); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

-'.·~(µ 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

1 

i . 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2013. 

L 

Conselheiro Presiden e da Sessão da 2ª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0325/13 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE 
ANÁLISE DA LEGALIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 26/2013, DEFLAGRADO PARA FORMAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA AS UNIDADES ESTADUAIS DE 
SAÚDE 
JEFERSON FERNANDO F. ERPEN 
PREGOEIRO . · 

1 

MARCE~O BRASIL DA SILVA 
DIRETOR.DE GESTÃO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
WILLIAMES PirytENTEL DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 340/2013 - 2ª CÂMARA 

Ementa: Formação de registro de preços para aquisição de 
medicamentos oncológicos. Correções empreendidas no edital. 
Pronunciamento ministerial pela possível e futura ocorrência 
de dano ao erário, cm razão da não observância do desconto 
CAP, combinado com a desoneração do ICMS nos preços 
ofertados no certame. Improcedência. Matéria de extrema 
relevância e repercussão em outros casos constantemente 
examinados por esta Corte. Submissão do tema ao Plenário 
desta Corte. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os present~s autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n. 26/2013, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações, como tudo dos autos co 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Ro é:lônia, · m 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANI IDADE de 
votos, decide: 

1 - Submeter, nos termos do parágrafo único do art. 122 do 
Regimento Interno desta Corte, dada a relevância da matéria e a incompetência desta Câmara para 

SP.1/2" CÀMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 0325113 
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proferir determinação com efeito "erga omnes" a seus jurisdicionados, o presente processo à 
deliberação do Pleno deste Tribunal. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da 
Sessão da 2ª Câmara WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

SPJ/2" CÀMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 0325/13 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2013. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3771/02 
JOÃO RUFINO DA SILVA 
CPF N. 162.946.292-68 
REFORMA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 341/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: ATO DE PESSOAL. REFORMA POR 
INCAPACIDADE DEFINITIVA. REQUISITOS LEGAIS 
PREENCHIDOS. ATO CONCESSÓRIO APTO A SER 
CONSIDERADO LEGAL E REGISTRADO. 
ARQUIVAMENTO. 
1. Reconhecida a incapacidade definitiva para o exercício 
das funções de Policial Militar é garantida a reforma por 
incapacidade. 
2. A teor do Decreto-Lei n. 09-A/82 é garantida a 
integralidade dos proventos àqueles que tenham se aposentado 
por invalidez. 
3. Com a legalidade do ato concessório da reforma, deve 
pois, ser registrado e arquivado por esta Corte de Contas, na 
forma da lei. UNANIMIDADE. . \ 

' \ 
\ 

' " \ . 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trata 
apreciação da legalidade do ato de reforma, por incapacidade definitiva, concedida ao Senh 
Rufino da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal d<:; Contas do Estado de Rond nia, 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER 'CARLOS DOS SANTOS C 
por UNANIMIDADE de votos, decide: \ 

1 

1 - Considerar legal o ato con~essório de reforma por incapacidade 
definitiva, conforme Portaria n. 22/DIV lNAT, de 18.4.20'12, publicada no DOE n. 1963, de 
25.4.2012, com fundamento nos arts. 89, 11, 96, II, 99, III, 100, 101, § 1° e § 2º, III, todos do 
Decreto-Lei n. 09-A/82, beneficiando o Senhor João Rufino da Silva, inscrito no CPF 
n. 162.946.292-68; 

SPJ/2" CÀMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 3771/02 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

II - Conceder o registro do ato de que trata o item retro, nos termos 
do art. 49, Ili, "b", da Constituição Estadual, c/c o art. 3 7, II, da Lei Complementar n. 154/96 e o 
art. 54, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência; 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA); o Conselheiro Presidente da 2ª 
Câmara em exercício PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

~ltYala das Sessões, 25 de setembro de 2013. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara em exercício 

WILBERCA~~ 
' ( ,. 

Conselheiro Relator 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
RECORRENTE: 

ASSUNTO: 
RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

2397/13 (PROCESSO ORIGINÁRIO N. 169/2012) 
HELENA MESSIAS DOS SANTOS 
GERENTE ADMINISTRATIVA DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
PEDIDO DE REEXAME 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 342/2013 - 2ª CÂMARA 

. 
EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. 
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

' ' ' "' ' IMPOSSIBILIDADE DE ANALISE DO MERITO. 
1. A propositura de qualquer recur5o 'deve estar adstrita ao 
preenchimento dos pressupostos de adm'issibilidade, sob pena 
de não conhecimento. 
2. Assim, o recurso interposto fora do prazo legalmente 
estipulado. 
3. Recurso não conhecido. 
4. Análise meritória prejudicada. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trat m do 
Pedido de Reexame, interposto pela Senhora Helena Messias dos Santos, em face do 
n. 17/2013 - 2ª Câmara, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunàl de Contas do Estado de Rond nia, e 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS CO MB 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Não conhecer do Pedido de Reexame, interposto por Helena 
Messias dos Santos, ante a intempestividade do expediente, mantendo-se inalterados os termos do 
Acórdão nº 17/2013. 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao recorrente; 

III - Publicar; e 

SPJ/2" CÀMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2397/13 
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IV -Arquivar os autos. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA); o Conselheiro Presidente da 2ª 
Câmara em exercício PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA 
SlLVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

WJLBER/!1Q 
Conselheiro Relator 

/ ~ /J;J Sala das Sessões, 25 de setembro de 2013. 

PAULO CURI NETO 
Cons- lheiro Presidente da 2ª Câmara em exercício 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
RECORRENTE: 

ASSUNTO: 
RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

2398/13 (PROCESSO ORIGINÁRIO N. 169/2012) 
LÚCIO ANTÔNIO MOSQUINI DIRETOR-GERAL 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA - DER-RO 
PEDIDO DE REEXAME 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 343/2013 -2ª CÂMARA 

DO 
E 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. 
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE.DE ANÁLISE DO MÉRITO. 
1. A propositura de qualquer recurso deve estar adstrita ao 
preenchimento dos pressupostos de a,pmissibilidade, sob pena 
de não conhecimento. , \ 
2. Assim, o recurso interposto fora\ do prazo legalmente 
estipulado. ,, 
3. Recurso não conhecido. 
4. Análise meritória prejudicada. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os ptesentes autos, que tratam do 
Pedido de Reexame, interposto pelo Senhor Lúcio Antônio Mosquini, em face do Acórdão 
n. 17/2013 - 2ª Câmara, como tudo dos autos consta. · 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Ron 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS C 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Não conhecer do Pedido de Reexame interpost 
Antônio Mosquini, ante a intempestividade do expediente, mantendo-se inalterados 
Acórdão nº 17/2013. 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao recorrente; 

III - Publicar; e 

IV - Arquivar os autos. 

SP J/2" CÀMARAIREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2398113 
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Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro VALDIVINO CRJSPIM DE SOUZA); o Conselheiro Presidente da 2ª 
Câmara em exercício PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

~~ala das Sessões, 25 de setembro de 2013. 

( 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara em exercício 

1ll.#'.· 
WILBER C~ DOS S. COIMBRA 
Conselheiro Relat r 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0683/03 
MARIA JESUINA GARCIA 
CPF N. 778.224.717-91 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA SILVA - EM 
SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA 

DECISÃO Nº 344/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/IPERON. 
DETERMINAÇÃO. CUMPRIMENTO. SEGURANÇA 
JURÍDICA. PRINCÍPO DA RAZOABILIDADE. 
LEGALIDADE DO ATO CONCESSÓRIO. REGISTRO SEM 
ANÁLISE DO MÉRITO. ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Maria Jesuina Garcia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Determinar o registro do ato, que concedeu aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais, à senhora MARIA JESUINA GARCIA, CPF nº 778.224.717-
91, no cargo de Professora Leiga, Classe "V", referência O 1, do quadro permanente de pessoal do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Decreto s/n, de 21 de outubro de 1999, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia de nº 4369, de 12 de novembro de 1999, artigo 40, inciso 111, alínea 
"a", da Constituição Federal, combinado com o artigo 250, inciso 1, parágrafo 3º e artigo 251, 
parágrafo único, da Constituição Estadual, sem análise do mérito, por se tratar de concessão 
consolidada no tempo, com decurso temporal de mais de uma década, resguardada pelos princípios 
da segurança jurídica, boa-fé e celeridade processual, consoante precedentes deste Tribunal; 

(~ 
SPJ/2" CÀMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0683/03 
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II - Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da 
Administração - Sead; e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 
- lperon; 

III - Determinar à Secretaria de Estado da Administração - Sead que 
submeta previamente os processos de concessão de aposentadoria ao órgão de Controle Interno para 
emissão de parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do art. 55 do Regimento Interno, 
desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº l 54/96; e 

IV - Arquivar o processo, depois de cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (Relator - em 
substituição ao Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA); o Conselheiro Presidente da 2ª 
Câmara em exercício PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

S DA;SILVA 
elheiro-Substituto Relator 

eiro Presidente da 2ª Câmara em exercício 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento. 
Departamento da 2ª Câmara 

l 838/07 
VALDA GOMES VIANA VIVAN 
CPF N. 272.257.802-63 
APOSENTADORIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA SILVA - EM 
SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA 

DECISÃO Nº 345/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA/SEAD. LEGALIDADE. 
REGISTRO.ARQUIVAMENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Yalda Gomes Viana Vivan, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório da aposentadoria voluntária, 
com proventos integrais, da servidora VALDA GOMES VIANA VIVAN, no cargo de Professor 
Classe "c", ReferÊncia "09", Cadastro 300009950, CPF nº. 272.257.802-63 e RG nº 3. 134.835-8 -
SSP/PR, aposentada por meio do Decreto de 17 de agosto de 2006, retificado por meio do Decreto 
de 23 de maio de 2013, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 2232, de 1 O de junho 
de 2013, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na 
Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com fulcro no art. 6º da EC nº 41 /03, c/c o art. 2º da EC 
nº47/05; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte de Contas, nos termos 
do art. 49, inciso Ili, letra "b", da Constituição Estadual, combinando com o art. 37, inciso li, da Lei 
Complementar nº 154, de 26 de julho de 1996; 

III - Determinar à Secretaria de Estado da Administração - Sead que 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1838/07 
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submeta previamente os processos de concessão de aposentadoria ao órgão de Controle Interno, 
para emissão de parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do art. 55 do Regimento 
Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão à Secretaria de Estado de 
Administração - Sead; e 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (Relator - em 
substituição ao Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA); o Conselheiro Presidente da 2ª 
Câmara em exercício PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

D VIDAN 
c nselheiro 

~ Sala das Sessões, 25 de setembro de 2013. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara em exercício 

· DE MEDEIROS 1 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR:· 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1542/04 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONTRATO Nº 153/PGM/2003 INSTALAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS AVENIDAS DOS IMIGRANTES, 
GUAPORÉ E BR-364 NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO CAMURÇA - EX-PREFEITO 
DE PORTO VELHO; MARCELLO GOMES OZIAS, NELSON 
SANTOS DE SOUZA, EDUARDO NUNES VASCONCELOS, 
ERONILDO GOMES DOS SANTOS E SÔNIA MARIA GOMES DA 
SILVA - INTEGRANTES DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
OBRAS; E ANTÔNIO BISCONSIN - REPRESENTANTE DA 
CONSTRUTORA ARIPUANÃ L TOA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA SILVA - EM 
SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA 

DECISÃO Nº 346/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONTRATOS. 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO. CONTRATO 
N° 153/PGM/2003. INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NAS AVENIDAS DOS IMIGRANTES, 
GUAPORÉ E BR-364. PRELIMINARES. ACÓRDÃO 
Nº 05/2005. IMPRESCRITIBILIDADE DO DANO AO 
ERÁRIO. DESNECESSIDADE DE REMETER A MATÉRIA 
AO PLENÁRIO. TEMA PACÍFICO NESTE TRIBUNAL. 
MÉRITO. INSPEÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR 
E PRECISAR O DANO. RISCOS DA AUDITORIA: 
ELEVADO INTERVALO DE TEMPO ENTRE A 
CONCLUSÃO DAS OBRAS E OS TRABALHOS DE 
INSPEÇÃO EFETUADOS.·IMPRECISÃO NA DEFINIÇÃO 
DO DANO. VALOR IRRISÓRIO SE COMPARADO AO 
VULTO DA OBRA LEGALIDADE. ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Contrato n. l 53/PGM/2003, celebrado entre o município de Porto Velho e 
a Construtora Aripuanã Ltda., corno tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em' 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA, por _ 

SPJ/2" CÀMARAIREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1542/04 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar prejudicada a análise da execução do Contrato 
nº 153/PGM/03 (fls. 03/11 ), celebrado entre o município de Porto Velho e a Construtora Aripuanã 
Ltda., para a instalação de iluminação pública nas avenidas dos Imigrantes, Guaporé e BR-364, no 
valor de R$ 1.225.358,35 (um milhão, duzentos e vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta e oito 
reais e trinta e cinco centavos), licitado por meio da Tomada de Preços nº 0010/2003/RO/CPL/PV, 
objeto do Processo Administrativo nº 05.2986/2003; 

II - Alertar o atual Gestor do município de Porto Velho - Senhor 
Mauro Nazif Rasul - de que, quando da realização de serviços e obras, principalmente ao longo das 
Rodovias 364 e 319 (A v. Jorge Teixeira), planeje a execução dos trabalhos em harmonia com os 
desenvolvidos pela União, no sentido de que haja complementação e compatibilidade entre os 
projetos, sob pena de sofrer sanções legais e ser compelido a ressarcir o erário, em caso de 
desperdícios gerados com a destruição e reconstrução, em virtude de conflitos na interseção dos 
serviços e obras; 

III - Dar ciência desta Decisão aos responsáveis e ao atual Prefeito 
Municipal de Porto Velho, Senhor Mauro Nazif Rasul; e 

IV - Arquivar os autos, após adoção das medidas legais e 
administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (Relator - em 
substituição ao Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA); o Conselheiro Presidente da 2n 
Câmara em exercício PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERlVAN OLIVEIRA DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara em exercício 

.J 
- IDE MEDEIROS 

/ DA 
ConseJheiro-Substituto Relator 

\ 
SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1542/04 

n 
Cl 
() 
() 
() 

o 
n 
() 
() 
o 
n 
o 
() 
n 
o 
() 
o 
() 
o 
n 
o 
n 
f) 

n 
o 
() 
() 
o 
() 
() 
() 
f) 

n 
n 
n ._ •' 

[) 
() 
o 
n 
(l 
n 
n 
n 
() 
n 
() 

f) 
~) 

n 
\. : 



o 
o 
u 
() 
(j 
lJ 
(J 
(_) 

o 
(J 

G 
(j 
u 
;
u 
(_; 

u 
u 

--U 
u 
,· ' v 
G 
(_) 

lJ 
(J 
(j 

u 
(; 
lJ 
(j 

G 
u 
ü 
o 
G 
o 
o 
u 
lJ 
(._j 

G 
lJ 
u 
ú 
CJ 
o 
ü 
u 
o 
ü 

PUBLICÃDD NO r1A 1
''" rn:J~L ELF.TRONICO-TCE/R() 

N°_fü_}- ~· ' ... _ .. 0.4 ....... ..!J .... .l _Joi.~.J-1 

Servidor (o): . . .... ················-··············· 
leis Elena d ~ Santos Melo· Cad. n• 367 li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0875/07 . 
MARIA CÉLIA DA SILVA FUZA 
CPF N. 242.243.672-20 
APOSENTADORIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO VALDIVJNO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 347/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
ESTADUAL VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS 
INTEGRAIS. SECRETARIA DO ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO. DETERMINAÇÃO. CUMPRIMENTO. 
LEGALIDADE DO ATO CONCESSÓRIO. REGISTRO. 
ARQUIVAMENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Maria Célia da Silva Fuza, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria voluntária, 
com proventos integrais, em favor de MARIA CÉLIA DA SILVA FUZA, CPF n. 242.243.672-20, 
RG n. 1.016.314-SSP/PR, matrícula n. 300002239, no cargo de professor, nível III, Referência 
"] 1 ", Referência "03", lotada na Sesdec/PVH-RO, conforme Decreto de 7.6.2007, retificado pelo 
Decreto de 4.7.2013, nos termos do o artigo 6º incisos 1, li, III e IV, da EC n. 41, c/c o artigo 2º da 
EC n. 47 e artigo 7° da EC n. 41; 

II - Determinar o registro do ato de que trata o item retro, nos 
termos do artigo 49, III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, c/c o artigo 37, 11, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da 
Administração - Sead e ao Instituto de Previdência dos Servido úblicos do Estado de Rondônia 
- Iperon; C 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0875/07 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro YALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto DA Vf 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHlORI DE MOURA. 

~Sala das Sessões, 9 de outubro de 2013. 

tULO CURI NETO 
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SÉR 10 UBIRA T Ã_ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara · 

5330/12 
DEPARTAMENTO DE . ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTES DO ESTADO D1E RONDÔNIA - DER/RO; E, 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES- SUPEL/RO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 119/12 
LÚCIO ANTÔNIO MOSQUINI 
DIRETOR-GERAL DO DER/RO 
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
SUPERINTENDENTE DA SUPEL/RO 
NORMAVERÍSSIMO 
PRESIDENTE DA CPLO/SUPEL/RO 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 348/2013 - 2ª CÂMARA 

' ' .. 
\ i 

,f ., ' 
-! . ' 

.1 .~; :, 

·:t 
·. ,\ 

.. 

EMENTA: LICITAÇÃO. EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 119/12/CPLO/SUPEL/RO. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO 
DO PARQUE GUANABARA COM REGULARIZAÇÃO E 
REVESTIMENTO DO LEITO E REQUALIFICAÇÃO 
AMBIENTAL, URBANÍSTICA E PAISAGÍSTICA DO 
CANAL DOS TANQUES, NO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO. IRREGULARIDADES. DECISÃO 
MONOCRÁTICA Nº 129/2012/GCVCS/TCE/RO. 
SUSPENSÃO DO CERTAME. ANULAÇÃO. 
DETERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO. UNANIMIDADE . 

Vistos, ·relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital >de Licitação, na modalidade Concorrência Pública 

.·' ~ 

n. 119/2012/CPLO/S UPEL/RO, deryàgrado pela Superintendência Estadual de Compras e 
Licitações, como tudo dos autos constá'.'·· 

A 2ª Câmara do Tribunal de Cont do Estado de Rondônia, em 
consonanc1a com o Voto do Relator,, Conselheiro VALO! O CRI DE SOUZA, por 
UNANJMIDADE de votos, decide:· · ( 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

I - Considerar prejudicada a análise de legalidade do Edital de 
Concorrência Pública nº 119/12/CPLO/SUPEL/RO, deflagrado pela Superintendência Estadual de 
Compras e Licitações - Supel/RO, sob o interesse do Departamento de Estradas de Rodagem e 
Transportes do Estado de Rondônia - DER/RO - para a contratação de empresa visando à 
construção do Parque Guanabara, com regularização e revestimento do leito e requalificação 
ambiental, urbanística e paisagística do Canal dos Tanques, no município de Porto Velho, em razão 
da perda do objeto, em face da anulação do certame, nos termos do art. 49, caput, segunda parte, 
da Lei Federal nº 8.666/93; 

II - Dar ciência do inteiro teor desta Decisão aos interessados, 
comunicando-os da disponibilidade deste Voto, na íntegra, no site: www.tce.ro.gov.br; 

III - Encaminhar os autos ao Departamento da 2ª Câmara, para 
adoção das medidas administrativas cabíveis, conforme o item li desta Decisão; e 

IV - Arquivar os autos, após o atendimento das formalidades legais 
e administrativas pertinentes. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto DAVI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

, Sala das Sessões, 9 de outubro de 2013. 

PJ 
elheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
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SÉRGIO UBIRATi\ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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·' ' .· . lj Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria dePr~'.&essamento e Julgamento 
Departai)le.nto da 2ª Câmara 

:· . L.;·; :::: ; : 
1831/10.JAPENSO N. 3369/09) 

;} ,.( ·i::J·' "' 
TRIBUNA::tl DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA ,... r 1L'.\ .:· - , 
CAMARA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE 
AUDITORIA - 1 o E 2° SEMESTRES DE 2009 
VEREAD.ÔR'. IVO JOSÉ DIAS GOMES 
PRESID,~~"TE 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

. ~ i ~' ., ' 

· ... : . ' 

DECISÃO Nº 349/2013 - 2ª CÂMARA 

.. 
. ,·,1 

~ f• 1 ... 
li•.' 

';tiH 
~ 

•. 1.): 
l 'q .. ;·· 

1·, . ' 

EMENTA: AUDITORIA. CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ. EXERCÍCIO 2009. 
IRREGULARIDADES DE NATUREZA FORMAIS. DANO 
AO ERÁRIO. VALOR ABAIXO DE ALÇADA PARA 
CONVERSÃO EM TCE. RECOMENDAÇÕES AO ATUAL 
PRESIDENTE DA CÂMARA PARA EVITAR A 
REINCIDÊNCIA DAS IRREGULARIDADES AUDITADAS. 
APENSAR OS AUTOS AO PROCESSO Nº 1439/2010-TCE
RO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
EXERCÍCIO 2009. PARA ANÁLISE EM CONJUNTO. 
UNANIMIDADE. 

vi'stos, ··re'latados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
auditoria, relativa ao lº e 2º seme~t'res·~ i4e. 2009, realizada pelo Tribunal de Contas na Câmara 
Municipal de São Francisco do quap·g~-~~:·cpmo tudo dos autos consta. 

... --~ :LYi · 
A 2~ ... Cªrjiãrá;. do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 

consonância com o Voto do Re_latqf., Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: ·: :, 

1 - Considerar que os atos d gestão praticados no âmbito 
Legislativo de São Francisco do G~aporé, de respons ilidade 9P· Senhor IVO JO 
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Tribunal de contas do Est~do ·ae Rondônia 
·.: ·i ' :: . 

Secretaria de Processame.')t~·;~·.Julgamento 
Departamento ~a 2~. Ç~í!'ara 

' ! 1. . . : • :~·/ i.: ': • 

GOMES - Presidente da Câmara Municipal .. de.:·São Francisco do Guaporé, exerc1c10 2009, 
solidariamente com o Senhor PAULO SILVANO 'llozzo - Técnico em Contabilidade e com a 
Senhora GERTRUDES MACIEL CORREA ~· Rd'ponsável pelo Patrimônio do Poder Legislativo 
de São Francisco do Guaporé, remanescente da.:Au'ditoria, referente ao 1 º e 2° semestres de 2009, 
estão em desconformidade com os procedimentüs :éxigidos pela Legislação na Tutela da Gestão 
Eficiente, no âmbito da Administração Pública, .:e~âe'tanto, considerando que os valores a serem 
perseguidos encontram-se abaixo do valor de ~-à1Ç_aâa desta Corte, razoável que estes sejam 
examinados em conjunto com o Processo de Prestação de Contas da Câmara Municipal de São 
Francisco do Guaporé exercício 2009, em face d~s i]ãó conformidades a seguir elencadas: 

a) DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR IVO JOSÉ DIAS 
GOMES - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
EXERCÍCIO 2009, SOLIDARIAMENTE COM O· SENHOR PAULO SILVANO ROZZO -

, • 1 . 

TECNICO EM CONTABILIDADE. ·' 
: "'. 

. ·' ~ 1 . 

a.1- infringência a~s.( artigos 88, 94 e 96, da Lei n. 4.320/64, c/c os 
artigos lº e 7º, da Lei Federal nº 8.159/91 e.iteris.2.1.5 e 2.l.5.3 das Normas Brasileiras de 
Contabilidade T 2-CFC, por, respectivamente: 

: ' 

• na contabi 1 ida.de não foi possível identificar as cauções ou 
garantias recebidas de terceiros para execução de contratos de obras e fornecimento em dinheiro, 
bem como as consignações; 

• a contabilidade não possui registros em contas de 
compensação, evidenciando as responsabilidades por .bens, valores e obrigações que, mediata ou 
indiretamente possam vir a afetar o patrimônio. · 

b) DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR IVO JOSÉ DIAS 
GOMES - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
EXERCÍCIO 2009, SOLIDARIAMENTE ÇOM .A SENHORA GERTRUDES MACIEL 
CORREA - RESPONSÁVEL PELO PATRIMÔNIO .. 

b.1- infringência é\O .disposto nos artigos 94, 95 e 96, da Lei n. 
• ~ 1, ' 

4.320/64, por, respectivamente: 

• inexistir Terll)o·:de Responsabilidade, indicando os elementos 
necessários para perfeita caracterização de cada um, édos agentes responsáveis pela sua guarda; 

por não existir registros sintéticos dos bens móveis e imóveis; 

• pela ausência de .inventários anuais, sérios e · 'teriosos, que 
identifiquem o real estado, conservação e custo de aquisição rrigido com ba e no valor do 
mercado de seus bens patrimoniais. 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Pro.cessamento e Julgamento 

Dep.artarriento da 2ª Câmara 

e) DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR IVO JOSÉ DIAS 
GOMES - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
EXERCÍCIO 2009. . .. f ·, 

c. l - desci;t.rnprimento às determinações contidas no artigo 37, XXI, da 
CF/88, c/c a Lei Federal nº 8.666/93, artigos 2°, 23, inciso li, alínea "a" e 24, inciso 11, tendo em 
vista que nos Processos Administrati~<?.~biº 126/09, 185/09 e 356/09 foram realizadas despesas com 
aquisição de combustível (gasolina co!tl\.irn), no montante de R$14.130,00 (quatorze mil, cento e 
trinta reais), porém, tais aquisições <?Cü~[~ram mediante dispensa de licitação, quando, em função do 
valor da despesa e por se tratar do mesn'f9 objeto, o órgão deveria ter realizado certame 1 icitatório na 
modalidade convite; -:, · 

:}·. 

c.2 - de~c~1.~primento às determinações contidas no artigo 37, XXI, da 
CF/88, c/c a Lei Federal nº 8.666/93;,.'ii,f,tigo 2º, 23, inciso 11, alínea "a" e 24, inciso 11, tendo em 
vista que nos Processos Administrati_V.qs nº 145/09, 164/09, 186/09 e 201/09 foram realizadas 
despesas com aquisição de materiais\le:·1i1~peza e alimentação, no montante de R$ 9.905,48 (nove 
mil, novecentos e cinco reais e quar:~1Zt:à 'e oito centavos), quando deveria ter realizado certame 
licitatório na modalidade convite; · ()·;·'. ·: 

~ : .\ 

c.3 - desclímprimento ao art. 23, II, "a", da Lei Federal nº 8.666/93, 
pela realização de pequenas licitaçõé';~~m um curto espaço de tempo, por meio dos Processos 
Administrativos nº 005/09, 065IO?)é'_9J~~/09, para aquisição do mesmo objeto (alimentos), em 
modalidade diversa daquela exigidh; t·pirà o caso - valor das compras R$9.460,00 (nove mil, 
quatrocentos e sessenta reais); ; ~<rL'.'i'".,· 

'._:f ;i~/:,~{;):' 
c.4 - descQ"liiprimento às regras estabelecidas no artigo 60, § 2°, da Lei 

Federal nº 4.320/64, tendo em vista\jü~_':as. despesas com energia elétrica, água, telefone e correios 
foram empenhadas por "Empenho Onfihâ,riO", quando o correto seria "Empenho·"Estimativo", que 
é aquele cujo montante não se possa;'d'dér:minar antecipadamente; 

. "' . :;.:~ :~ : . 

c.5 r-:-:..frtrrin.gência aos artigos 37, "caput", 70, 74, inciso li, da 
Constituição Federal, c/c o artigp)t.8;,;§fl 1 º e 2º, da Lei Complementar Estadual nº 154/96, de 
26.7.1996, por não ter implemerh~d'b ~e;::éstruturado o Controle Interno, com vistas a realizar os 
devidos alertas e recomendações çle' f9r1i\~.~reventiva e corretiva na produção de informações para o 
controle e avaliação de desempenh:o/. ·:.:>, · '.. i 

~\ f ~/ -~~ ~-,: ·: '; 1~~ 
c.6 - 'des'cum·p!-imento às disposições contidas no "caput" do artigo 3 7, 

da CF/88 - (Princípio da Legalidacle}'-,-::etfos artigos 23, inciso li, alínea "a" e 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8666.93, considerando qufpot.'.meio dos Processos Administrativos nº 034/09, 053109, 
084/09, 122/09, 145/09, 164/09,,J.&6/.,0~,;;io·1109, 237/09, 256L ·e 282/09, pela aquisição d gênero 
alimentícios, sem a caracterizaçã9:!d_~:'fi.'9'c.didade pública, usando dan o erário no mo t te de 
R$2.802,09 (dois mil, oitocentos ê,.d,ois:í:'éài's e nove cent os). 

·_.·:>i_, >F: . 
SPJ/2" CÀMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO W ·1~31/fO' 
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II - Recomendar aó .atual Presidente da Câmara Municipal de São 
Francisco do Guaporé e aos responsáveis pela Contabilidade e Patrimônio do Poder Legislativo, a 
adoção de medidas a seguir elencadas, com vistas:a pr,omover a correção das falhas evidenciadas na 
Auditoria, evitando, por conseguinte, sua reincidência: · 

' .. 
1 .. ' t~. 

• promover q pJ<inejamento das compras pretendidas pela 
Câmara Municipal de São Francisco do Guáp~r~; para que essas aconteçam em período 
preestabelecido, devendo serem feitas de uma só Y.e~;:.\pela modalidade compatível com a estimativa 
da totalidade do valor a ser adquirido, sob pena d~':i~·torrer em fuga ao procedimento licitatório e 
em crime de improbidade administrativa; >!:{;; 

·. Ç}: 
• implementar ·n1edidas eficazes no setor de contabilidade da 

Câmara Municipal de São Francisco do Guapc;>.,r~, .: p'roporcionando transparência e controle na . 
contabilidade pública, bem como a correta aplicàçãÓ das normas contábeis, em obediência as 
Normas Brasileiras de Contabilidade; ::·.:, ·: 

' 
• abster-se de e'fetuar despesas que não caracterizam finalidade 

pública e revestidas de legal idade, sob de pena de·: devolução dos valores despendidos, bem como 
ser sancionado pelo Tribunal de Contas na forma lêgàl; 

• atente-se quanto. à disposição do artigo 37, XXII, § 1º, da 
Constituição Federal, sob pena de incorrer em prQrn.o.ção pessoal e, por conseguinte, ser alcançado 
pela Lei nº 8.429/92. · · 

) ; I · ~· : : ' ; 

' ~ '. . j 

III - Alertar o atual g~stor do Parlamento Mirim de São Francisco do 
Guaporé que, caso não tenha efetivamente impleffi'.entado a estruturação do Controle Interno, que 
adote tais medidas, sob pena de ter as contas julú<l'~s irregulares, bem como incorrer em sanção 
administrativa por parte desta Corte de Contas; 

IV - Encaminhar c9pia desta Decisão ao Senhor IVO JOSÉ DIAS 
GOMES - Presidente da Câmara Municipal de São Francisco do Guaporé - exercício 2009 e ao 
atual Presidente da Câmara Municipal, informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu 
inteiro teor, estão disponíveis no sítio deste Tribunal.(www.tce.ro.gov.br); e 

V - Apensar os autos ao Processo nº 1439/2010-TCE-RO, que trata 
da Prestação de Contas do Poder Legislativo do Município de São Francisco do Guaporé, exercício 
2009, para análise em conjunto, nos termos do artigo 70, inciso 1, combinado com o artigo 62, 
inciso Ili, todos do Regimento Interno desta Corte de Contas, oportunidade em que o Tribunal de 
Contas adotará as medidas necessárias. 

Participaram da Sess.ão. o Cansei ro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS '.A..NTOS COIMBRA; Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI . TO; o C elheiro-Su s ituto DA VI 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1831110 
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TCE-RO 

Tribunal de êdnlâs'.'do Estado de Rondônia 
••. ,, """~'i1." 

Secretaria de:~·r~lç'.essamento e Julgamento 
Depâtf~ii;l.ê_nto da 2ª Câmara 

. :.i p,; : '.~ ~~..-.. t 
DANTAS DA SILVA; o Procuradbr°J:clc>:". Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGfO UBIRATÃ MARCHlORfiÔÊ;MOURA. 

· 
1ir·,~\.· ,, ,, .~X das Sessões, 9 de outubro de 2013. 

.... 1 - ~', 

. : -. llJ'LO CURI NETO 
onselheirô(pék~i-~ente da Sessão da 2ª Câmar 

,~\,i~t 
PIM DE souzfi.'\'.~:f:{ 

~, ~ ; ; ::; _: :'.;[ 

\',_;<t":' 

' / -
SERGIO UBIRATJ\ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

.·:-. -'1 
. . .. ~ ·, ' . 

. · ~:'.': .' .. ~:~~=~ ~ . 

. f':: ~~;;~''.:. 

'·' .~ .. ·.\--:·} l ~-r. : . 

J >-~\;,;;, " 
~~~:_ ~ 'fJ?.;,~'-.. ' 
:·;j ... :~A·~- ~ . 
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::~!~~~t .. Jiii=~~.,;:{~;;~;;;~~ li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2862/13 
MUNICÍPIO DE PRIMA VERA DE RONDÔNIA 
AUDITORIA - CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N. 
131/2009 (LEI DA TRANSPARÊNCIA) PELOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
MANOEL LOPES DE OLIVEIRA 
PREFEITO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 350/2013 - 2ª CÂMARA 

AUDITORIA. Município de Primavera de Rondônia. Lei 
Complementar n. 131/2009 (Lei da Transparência). 
Desrespeito configurado. Prazo para saneamento das 
ilegalidades, sob pena de responsabilização. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
auditoria sobre o cumprimento da Lei Complementar n. 131/2009 - Lei da Transparência, por parte 
do Município de Primavera de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Determinar ao Prefeito do Município de Primavera de Rondônia, 
ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fim de promover as 
adequações pertinentes no sítio eletrônico do Poder Executivo, disponibilizando o necessário no 
"Portal da Transparência", cujo conteúdo mínimo é aquele fixado na Lei nº 12527/11, e que foi 
minudenciado no Relatório Técnico (que segue em anexo), devendo constar informações facilmente 
acessíveis pelo cidadão sobre as receitas, as despesas, a execução orçamentária, os salários com a 
identificação do agente público, as diárias, as admissões de pessoal, as inativações, os 
procedimentos competitivos, como as licitações e concursos, entre outras informações de relevância 
pública. Como modelo meramente referencial, sugere-se a consulta ao sítio deste Tribunal; 

II - Fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do rec 
desta Decisão, para que a Administração comprove, perante esta Corte de Contas, o cu 

. do item anterior, sob pena de possível aplicação de m7 _./ /~ 
~ 

SPJ/2" CÂMARA/REFERENCIA - PROCESSO Nº 2862113 
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III - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item II, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item l), seja lançada nova manifestação. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WlLBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVlNO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2862/13 

âas Sessões, 9 de outubro de 2013. 
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SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2856/13 
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
AUDITORIA - CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N. 
131/2009 (LEI DA TRANSPARÊNCIA) PELOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
VEREADOR JAIRO PRIMO BENETTI 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 351/2013 - 2ª CÂMARA 

AUDITORIA. Câmara do Município de Rolim de Moura. Lei 
Complementar n. 131/2009 (Lei da Transparência). 
Desrespeito configurado. Prazo para saneamento das 
ilegalidades, sob pena de responsabilização. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
auditoria sobre o cumprimento da Lei Complementar n. 131/2009 - Lei da Transparência, por parte 
da Câmara do Município de Rolim de Moura, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Determinar ao Presidente da Câmara do Município de Rolim de 
Moura, ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fim de promover 
as adequações pertinentes no sítio eletrônico do Poder Legislativo, disponibilizando o necessário no 
"Portal da Transparência", cujo conteúdo mínimo é aquele fixado na Lei nº 12527/11, e que foi 
minudenciado no Relatório Técnico (que segue em anexo), devendo constar informações facilmente 
acessíveis pelo cidadão sobre as receitas, as despesas, a execução orçamentária, os salários com a 
identificação do agente público, as diárias, as admissões de pessoal, as inativações, os 
procedimentos competitivos, como as licitações e concursos, entre outras informações de relevância 
pública. Como modelo meramente referencial, sugere-se a consulta ao sítio deste Tribunal; 

II - Fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento 
desta Decisão, para que a Administração comprove, perante esta Corte de Contas, o cumprimento 
do item anterior, sob pena de possível aplicação de multa; 

SPJ/2" CÀMARA/REFERENCIA - PROCESSO Nº 2856/13 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que, o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item II, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item 1), seja lançada nova manifestação. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURl NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N° 2856113 

ala das Sessões, 9 de outubro de 2013. 

' - ' SERGIO UBIRA TA M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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I] Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento . 
Departamento da 2ª Câmara 

2855/13 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
AUDITORIA - CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N. 
131/2009 (LEI DA TRANSPARÊNCIA) PELOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CÉSAR CASSOL 
PREFEITO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 352/2013 - 2ª CÂMARA 

AUDITORIA. Município de Rolim de Moura. Lei 
Complementar n. 131/2009 (Lei da Transparência). 
Desrespeito configurado. Prazo para saneamento das 
ilegalidades, sob pena de responsabilização. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
auditoria sobre o cumprimento da Lei Complementar n. 131/2009 - Lei da Transparência, por parte 
do Município de Rolim de Moura, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

I - Determinar ao Prefeito do Município de Rolim de Moura, ou a 
quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fim de promover as 
adequações pertinentes no sítio eletrônico do Poder Executivo, disponibilizando o necessário no 
"Portal da Transparência", cujo conteúdo mínimo é aquele fixado na Lei nº 12527 /11, e que foi 
minudenciado no Relatório Técnico (que segue em anexo), devendo constar informações facilmente 
acessíveis pelo cidadão sobre as receitas, as despesas, a execução orçamentária, os salários com a 
identificação do agente . público, as diárias, as admissões de pessoal, as inativações, os 
procedimentos competitivos, como as licitações e concursos, entre outras informações de relevância 
pública. Como modelo meramente referencial, sugere-se a consulta ao sítio deste Tribunal; 

II - Fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento 
desta Decisão, para que a Administração comprove, perante esta Corte de Contas, o cumprimento 
do item anterior, sob pena de possível aplicação de multa; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERENCIA - PROCESSO Nº 2855/13 
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III - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item II, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item 1), seja lançada nova manifestação. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURl NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPJM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA T Ã MAR CHI O RI DE MOURA~ 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2855/13 

Sal~ões, 9 de outubro de 2013. 

SÉRGI UBIRA TÃ M.,DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2863/13 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 
AUDITORIA - CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N. 
131/2009 (LEJ DA TRANSPARÊNCIA) PELOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DE RONDÔNJA 
WALTER DOS SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 353/2013 - 2ª CÂMARA 

AUDITORIA. Câmara Municipal de Primavera de Rondônia. 
Lei Complementar n. 13 I/2009 (Lei da Transparência). 
Desrespeito configurado. Prazo para saneamento das 
ilegalidades, sob pena de responsabilização. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
auditoria sobre o cumprimento da Lei Complementar n. 131 /2009 - Lei da Transparência, por parte 
da Câmara do Município de Primavera de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Determinar ao Presidente da Câmara do Município de Primavera 
de Rondônia, ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fim de 
instituir o sítio eletrônico do Poder Legislativo ou utilize o sítio da Prefeitura, se houver, ou outro, 
disponibilizando o necessário no "Portal da Transparência", cujo conteúdo mínimo é aquele fixado 
na Lei nº 12527/11, e que foi minudenciado no Relatório Técnico (que segue em anexo), devendo 
constar informações facilmente acessíveis pelo cidadão sobre as receitas, as despesas, a execução 
orçamentária, os salários com a identificação do agente público, as diárias, as admissões de pessoal, 
as inativações, os procedimentos competitivos, como as licitações e concursos, entre outras 
informações de relevância pública. Como modelo meramente referencial, sugere-se a consulta ao 
sítio deste Tribunal; 

II - Fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento 
desta Decisão, para que a Administração comprove, perante esta Corte de Contas, o cumprimento 
do item anterior, sob pena de possível aplicação de multa; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2863/13 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item II, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item 1), seja lançada nova manifestação. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2854/13 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO OESTE 
AUDITORIA - CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N. 
131/2009 (LEI DA TRANSPARÊNCIA) PELOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
TIAGO PEREIRA MOREIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 354/2013 - 2ª CÂMARA 

AUDITORIA. Câmara Municipal de Santa Luzia do Oeste. Lei 
Complementar n. 131/2009 (Lei da Transparência). 
Desrespeito configurado. Prazo para saneamento das 
ilegalidades, sob pena de responsabilização. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
auditoria sobre o cumprimento da Lei Complementar n. 13 1 /2009 - Lei da Transparência, por parte 
da Câmara do Município de Santa Luzia do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Determinar ao Presidente da Câmara do Município de Santa 
Luzia do Oeste, ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fim de 
instituir o sítio eletrônico do Poder Legislativo ou utilize o sítio da Prefeitura, se houver, ou outro, 
disponibilizando o necessário no "Portal da Transparência", cujo conteúdo mínimo é aquele fixado 
na Lei nº 12527/11, e que foi minudenciado no Relatório Técnico (que segue em anexo), devendo 
constar informações facilmente acessíveis pelo cidadão sobre as receitas, as despesas, a execução 
orçamentária, os salários com a identificação do agente público, as diárias, as admissões de pessoal, 
as inativações, os procedimentos competitivos, como as licitações e concursos, entre outras 
informações de relevância pública. Como modelo meramente referencial, sugere-se a consulta ao 
sítio deste Tribunal; 

II - ·Fixar o prazo de 120 (cento e mte) dias, a co tardo recebimento 
desta Decisão, para que a Administração comprove, perante sta Corte de 
do item anterior, sob pena de possível aplicação de multa; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2854113 
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mi Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item 11, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item I), seja lançada nova manifestação. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTÜS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURJ NETO 
Conselheiro Relator 
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I] Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2869/I 3 
CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL 
AUDITORIA - CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N. 
131/2009 (LEI DA TRANSPARÊNCIA) PELOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
VEREADOR PEDRO ANTÔNIO FERRAZIN 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 355/2013 -2ª CÂMARA 

AUDITORIA. Câmara Municipal de Cacoal. Lei 
Complementar n. 13 1/2009 (Lei da Transparência). 
Desrespeito configurado. Prazo para saneamento das 
ilegalidades, sob pena de responsabilização. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
auditoria sobre o cumprimento da Lei Complementar n. 131 /2009 - Lei da Transparência, por parte 
da Câmara Municipal de Cacoal, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Determinar ao Presidente da Câmara do Município de Cacoal, ou 
a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fim de promover as 
adequações pertinentes no sítio eletrônico do Poder Legislativo, disponibilizando o necessário no 
"Portal da Transparência", cujo conteúdo mínimo é aquele fixado na Lei nº 12527/I 1, e que foi 
minudenciado no Relatório Técnico (que segue em anexo), devendo constar informações facilmente 
acessíveis pelo cidadão sobre as receitas, as despesas, a execução orçamentária, os salários com a 
identificação do agente público, as diárias, as admissões de pessoal, as inativações, os 
procedimentos competitivos como as licitações e concursos, entre outras informações de relevância 
pública. Como modelo meramente referencial, sugere-se a consulta ao sítio deste Tribunal; 

II -Fixar o prazo de 120 (cento e v· te) dias, a contar do recebimento 
desta Decisão, para que a Administração comprove, perante a Corte de Co tas, o cumprimento 
do item anterior, sob pena de possível aplicação de multa; < 
SPJ/2" CÀMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N" 2869113 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item II, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item 1), seja lançada nova manifestação. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

l~~~TO 
Conselheiro Relator 
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SÉRGIO UBIRA TÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2868/13 
MUNICÍPIO DE CACOAL 
AUDITORIA - CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N. 
131/2009 (LEI DA TRANSPARÊNCIA) PELOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
FRANCESCO VIALETTO 
PREFEITO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 356/2013 - 2ª CÂMARA 

AUDITORIA. Município de Cacoal. Lei Complementar n. 
131/2009 (Lei da Transparência). Desrespeito configurado. 
Prazo para saneamento das ilegalidades, sob pena de 
responsabilização. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
auditoria sobre o cumprimento da Lei Complementar n. 131 /2009 - Lei da Transparência - por 
parte do Município de Cacoal, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Determinar ao Prefeito do Município de Cacoal, ou a quem vier a 
substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fim de promover as adequações pertinentes 
no sítio eletrônico do Poder Executivo, disponibilizando o necessário no "Portal da Transparência", 
cujo conteúdo mínimo é aquele fixado na Lei nº 12527111, e que foi minudenciado no Relatório 
Técnico (que segue em anexo), devendo constar informações facilmente acessíveis pelo cidadão 
sobre as receitas, as despesas, a execução orçamentária, os salários com a identificação do agente 
público, as diárias, as admissões de pessoal, as inativações, os procedimentos competitivos, como as 
licitações e concursos, entre outras informações de relevância pública. Como modelo meramente 
referencial, sugere-se a consulta ao sítio deste Tribunal; 

II - Fixar o prazo de 120 ( cent e vinte) dias, a c ntar do recebimento 
desta Decisão, para que a Administração comprove, pera e esta Corte d ontas o cumprimento 
do item anterior, sob pena de possível aplicação de multa; ' ( 

SPJ/2" CÀMARNREFERENCIA - PROCESSO Nº 2868/13 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item II, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item 1), seja lançada nova manifestação. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara V ALDIVINO CRlSPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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SÉRGIO UBIRA T Ã M.'DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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lj Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2853/13 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE 
AUDITORIA CUMPRIMENTO DA LEI 
COMPLEMENTAR N. 131/2009 (LEI DA 
TRANSPARÊNCIA) PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
JURANDIR DE OLIVEIRA ARAÚJO 
PREFEITO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 357/2013 - 2ª CÂMARA 

AUDITORIA. Município de Santa Luzia do Oeste. Lei 
Complementar n. 131/2009 (Lei da Transparência). 
Desrespeito configurado. Prazo para saneamento das 
ilegalidades, sob pena de responsabilização. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
auditoria para o cumprimento da Lei Complementar n. 131/2009 - Lei da Transparência, por parte 
do Município de Santa Luzia do Oeste, como tudo dos autos consta. · 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Determinar ao Prefeito do Município de Santa Luzia do Oeste, ou 
a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fim de promover as 
adequações pertinentes no sítio eletrônico do Poder Executivo, disponibilizando o necessário no 
"Portal da Transparência'', cujo conteúdo mínimo é aquele fixado na Lei nº 12527 /11, e que foi 
minudenciado no Relatório Técnico (que segue em anexo), devendo constar informações facilmente 
acessíveis pelo cidadão sobre as receitas, as despesas, a execução orçamentária, os salários com a 
identificação do agente público, as diárias, as admissões de pessoal, as inativações, os 
procedimentos competitivos, como as licitações e concursos, entre outras informações de relevância 
pública. Como modelo meramente referencial, sugere-se a consulta 3:º sítio deste Tribunal; 

II - Fixar o prazo de 120 (ce o e vinte) dias, a ntar do recebimento 
desta Decisão, para que a Administração comprove, pe nte esta Corte Contas, o cumprimento ( 
do item anterior, sob pena de possível aplicação de mu a; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2853113 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
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III - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item II, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item !), seja lançada nova manifestação. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SP J/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2853/13 

SÉRGIO UBIRATÃM. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1144/I 994 
RA YMUNDA RODRIGUES DA CRUZ SILVA (ESPOSA) 
CPF N. 106.811.752-49 
ODÍLIO FERREIRA DA SILVA (FILHO) 
ANA MARIA DA SILVA (FILHA) REPRESENTADOS POR 
ERNESTINA FERREIRA DA SILVA 
CPF N. 113.334.992-72 
RAIMUND~ RODRIGUES DA SILVA (FILHA) REPRESENTADA 
PORRA YMUNDA RODRIGUES DA CRUZ SILVA 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 358/2013 - 2ª CÂMARA 

PENSÃO - SERVIDOR DO MUNICÍPIO CEDIDO AO 
ESTADO DECISÃO DETERMINANDO A 
COMPETÊNCIA MUNICIPAL NO CUSTEIO DO 
BENEFÍCIO - COMPROVADO O CUMPRIMENTO DA 
DECISÃO LEGALIDADE E REGISTRO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida à Senhora Raymunda Rodrigues da Cruz Silva (esposa), Odílio Ferreira da Silva 
(filho), Ana Maria da Silva (filha), representados por .Ernestina Ferreira da Silva e Raimunda 
Rodrigues da Silva (filha), representada por Raymunda Rodrigues da Cruz Silva, beneficiários do 
ex-servidor João Luiz da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessono de pensão mensal aos 
dependentes do ex-servidor João Luiz da Silva, que oc ava o cargo de Artífice Especializado, 
Classe "A'', Referência li, lotado na SEMOB, falecido e1 20.11.90. A pensão foi materializada por 
meio do Ato nº 40/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, µ, licado no D.O.M. nº 4199, de 8.3.2012, 
retificado pela Portaria nº 128/DIBEN/PRESIDÊN A/IPAM, pu · ada no D.O.M. nº 4.445 de ( 
20.3.2013, com fulcro no artigo 40, §5º, da CF/88 edação ori · ai), c/c o artigo 1 O, incisos 1 II; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N" 1144/1994 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

artigo 16, inciso 1, artigo 30; artigo 32 e artigo 34, todos da Lei Complementar nº O 1, de 23 de julho 
de 1990, correspondente a 50% do valor da pensão à esposa do de cujus, Senhora Raymunda 
Rodrigues da Cruz Silva, CPF nº 106.811.752-49, e correspondente a 16,66% do valor da pensão, 
para cada um dos seus filhos inválidos, Odílio Ferreira da Silva, Ana Maria da Silva, 
representados por sua mãe Ernestina Ferreira da Silva, CPF nº 113.334.992-72, e 16,66% do 
valor da pensão à filha inválida, Raimunda Rodrigues da Silva, esta representada por sua mãe 
Raymunda Rodrigues da Cruz Silva; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, li, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem informando-o de 
que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio deste 
Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1144/1994 

' - ' SERGIO UBIRATA M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

4538/05 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
JOSÉ ANTÔNIO DE FREITAS 
EX-PREFEITO 
ALTAMIRO SOUZA SILVA 
EX-PREFEITO 
ADEUSAIR FERREIRA DOS ANJOS 
EX-SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 359/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO. APURAÇÃO DE 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NO 
MUNICÍPIO ENTRE OS ANOS DE 1999 E 2004. 
AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR, REVELADA PELA 
BAIXA MATERIALIDADE DA IRREGULARIDADE 
IDENTIFICADA (PAGAMENTO DE DESPESA SEM 
PRÉVIO EMPENHO). DURAÇÃO RAZOÁVEL DO 
PROCESSO. SELETIVIDADE DAS AÇÕES DE 
CONTROLE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. DETERMINAÇÃO. 
ARQUIVAMENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Tomada de Contas Especial, encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo de Alto Paraíso, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Extinguir o processo, sem a resol ao do mérito, em decorrência 
do lapso transcorrido (fato ocorrido há aproximadamente tre anos), e diante da ausência de 
interesse de agir (inutilidade da persecução), bem com em atendimento aos princípios da 
economicidade, duração razoável do processo e seletivida ; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4538/05 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

II - Determinar ao atual gestor do Município de Alto Paraíso que 
adote as medidas necessárias à implantação de um controle interno rigoroso na realização de suas 
despesas, a fim de evitar as mesmas falhas verificadas nas administrações anteriores; 

III - Encaminhar aos responsáveis cópias da Decisão, informando
lhes que o Voto condutor desta Decisão, em seu inteiro teor, está disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos, depois de adotadas as medidas pertinentes. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4538/05 

S ~~essões, 9 de outubro de 2013. 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

, . 1-
' · ! 

.· .' ~;~: 
:: m 
d{j 
'f:, ·:: ·:.it 

EMENTA. APOSENTADORIA. DECURSO DE 10 ANOS 
DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. REGISTRAR O 
ATO, SEM ANÁLISE DE MÉRITO. PRECEDENTES. 
- O decurso de lapso temporal superior a 1 O anos desde a 
ocorrência do fato gerador da aposentadoria, por consolidar 
positivamente as expectativas do interessado, que atuou de 
boa-fé, é ato-fato que abona a concessão do respectivo ato 
concessório, sem a análise de mérito, consoante precedentes da 
Corte. UNANIMIDADE. 

. .r .. ·'.·f.~r:i. 
Vistos,:. relátàdos e discutidos os presentes autos, que tratam da 

aposentadoria do Senhor Raimundo Noh~td do Nascimento, como tudo dos autos consta. 
. ~:,, ~'.:;,::~~~ ~ 

A 2ª :Câ'iihfra do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em o~!'_.·· '"- ! f. 

consonância com o Voto do Relator;;~çbfi~~lheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, deCi4,eú~: .. ';i: 

,. y ;.~;·;},::~.:~'.·. 
1 - l{e'g~~t:far, sem análise de mérito, o ato concesson de 

aposentadoria voluntária, com pro~é~tgs::j~tegrais, concretizado por meio do Decreto n. 9. 9, 
27.8.2003, publicado no Diário Qfié.i~J';.do Município de Porto Velho n. 2.279, de 24 .200 
retificado pela Portaria n. 1.37Q/QIÇA./SEMAD, de 24.8.2006, publicada no Diári Ofici 
n. 2.859/2006, de 29.8.2006, com fu_nà.~ljl~nto no art. 8°, 1, li e Ili, "a", da Emenda Cons 1tucional 
n. 20/1998, o qual beneficiou o Senbm!)~~imundo Nonato do Nascimento, CPF n. 037 055.442-
68, ex-ocupante do cargo de Operado/;de Máquinas Pesadas, Nível II, Faixa 12, no q adro 
pessoal civil da Prefeitura Municipat;d6;:Pó'rto Velho - tudo com fundamento no art. 49, I , ',da 
Constituição Estadual, combinado éóm Ô,áh. 37, 11, da Lei Co plementa . 154/1996 e . 54 do 
Regimento Interno do Tribunal de ConW~~~. 
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Secretaria de Processame~r:itQie Julgamento 
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TCE-RO 

. II - Dar ciência ~tj~~t~~Decisão ao Senhor Raimundo Nonato do 
Nascimento e ao Presidente do Instituto de Previi;(ênc.ia e Assistência dos Servidores Públicos do 
Município de Porto Velho - IPAM; .J; · '.: 

. ~~>'.~\e -~~·i· 
III - Publicar; e 

. ' 

IV -Arquivar. .- :_"i !;:'. 
·':: ) ~ ~: 

Participaram da Sessão'. o Conselheiro PAULO CURl NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTos:'çcirfvtBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDlVlNO CRISPIM DE SOUZ.f:\; o.' Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público· , junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHIORl DE MOURA. . .. 

. ... 
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SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1790/07 
CLÓRIS PESSOA DE SOUZA 
CPF N. 409.189.202-72 
APOSENTADORIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 361/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA. 
RETIFICAÇÃO DO ATO CONCESSÓRIO DE 
APOSENTADORIA. CUMPRIMENTO DAS 
DETERMINAÇÕES EXARADAS PELA CORTE DE 
CONTAS. LEGALIDADE DO ATO CONCESSÓRIO DO 
BENEFÍCIO. REGISTRO DA APOSENTADORIA PELA 
CORTE DE CONTAS 
1. A Administração promoveu a devida retificação do 
fundamento legal em atendimento integral das determinações 
dantes exaradas por esta Corte de Contas. 
2. Legalidade do ato concessório de aposentadoria que resulta 
no seu registro por este Tribunal de Contas. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Clóris Pessoa de Souza, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato de aposentadoria, Decreto de 19 
dezembro de 2012, publicado no Diário Oficial n. 2138, de 17.1.2013, com fundamento n art. 
§ 1°, inciso III, alínea "b", da CF/88, com redação dada pela EC n. 20/98, c/c o art. ºda 
n. 41/03, da ex-servidora Clóris Pessoa de Souza, cadastro n. 30008669, Professora, ível II, 
Referência 1 1; 

II - Conceder o registro do ato de ue trata o item retro, 
do art. 49, III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, c/ o art. 37, II, da Lei Co 
n. 154/96 e art. 54, II, do Regimento Interno desta Corte de C 

SPJ/2" CÀMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1790/07 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar ciência aos interessados; 

IV - Publicar; 

V - Arquivar os autos, após os procedimentos de rotina. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribuna! de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1790/07 

SÉRGIO UBIRATÃ tvr' DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2797/07 
IRENE GIMENES DE OLIVEIRA (CÔNJUGE) 
CPFN: 139.:i88.931-20 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO 
OESTE 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 362/2013 -2ª CÂMARA 

· I \ 

'. ·:; 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. PENSÃO VITALÍCIA. 
BENEFÍCIO DECORRENTE DE APOSENTADORIA 
APLICABILIDADE DAS REGRAS VIGENTES AO TEMPO 
DO ÓBITO DO EX-SEGURADO. RETIFICAÇÃO DE ATO 
CONCESSÓRIO. PUBLICAÇÃO EM IMPRENSA OFICIAL. 
REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
1. Comprovada a condição de beneficiária, no caso, cônjuge 
supérstite, deve ser reconhecido o direito à pensão vitalícia. 
2. Conforme precedentes desta Corte de Contas, o regime 
jurídico a ser aplicado no caso da concessão das pensões é 
aquele vigente no momento do óbito do ex-segurado. 
3. Cumpridas as retificações determinadas anteriormente e 
verificada a legalidade do ato concessório, deve este ser 
registrado para gerar seus legais e jurídicos efeitos. 
UNANIMIDADE. . 

Vistos, refatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida à Senhora IreM Gjn}(;!nes de Oliveira (cônjuge), beneficiária do ex-servidor 
Joaquim Pereira, como tudo dos a4tos consta. 

A 2ª .Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondôni , em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COI 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

.; 

1 - Considerar legal o ato concessono de pensão p 
consoante o Decreto n. 2937/20 I:i, publicado no Diário Oficial do Estado n. 2113, 
6.12.2012, concedendo pensão vitalícia à Senhora Irene Gimenes de Oliveira, nos term art. 
45, 1, § 4º; art. 49, li, "a",§§ 1° e 2º; art. 106, 1, da Lei Munici n. 591/00, e/e o art. 4 , § 7º, I 
e§ 8º, da CF/88, com redação dada pela EC n. 41/03; 

SPJ/2" CÂMARNREFERENCIA - PROCESSO Nº 2797/07 
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II - Conceder o registro, por conseguinte, de que trata o item retro, 
nos termos do art. 49, Ili, "b'', da Constituição.Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar 
n. 154/96 e artigo 54, II, do Regimento Interno dest~ Corte de Contas; 

III - Dar ciência; 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar. 

' 
Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 

Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Conselheiro Relato 

, . 
'í; 

-·l: 1 
t ,. \ 

; .· 

: .. 

l . 

• L .• :. ij·\: 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 2797/07 ,. 

das Sessões, 9 de outubro de 2013. 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RECORRENTE: 
RELATOR: 

· ·) ··1~v·i:J 
!. ,l~vv·· 

PUBLICADO NO D!Mlóltf~TAL ELETRÕNTCO-TCE/RO 
··! ·1c:.;r~:, 

N° -2!1. ~ .. ~·' '.'..:.EiPil ...... JO.. ..... ../ ... @.L?J ... 
. or e' : ' :.:·_ ~:x-r~:tf.':> 

Ser~~~' i1:n a à '.;s~-;};g ~·~ ·M~·1~-~"i:~·d":-~·~··3-Ê3°7···-
:.: ~-\~{t,:Y;: 

Tribunal de coní~·s·fdo Estado de Rondônia ; • ..-,.., •• 1 

Secretaria de: PtAé~ssamento e Julgamento 
'tt-{ }1-• 

Departamento da 2ª Câmara 

0541/l;J~A~, 
PREF~IlfüRA MUNICIPAL DE Jl-PARANÁ 
PEDIDCLD'B, REEXAME - PROCESSO N. 1584/2004 - TCE-RO -
ACÓRQÃ"(b:}4. 30/2007 
ACIR M1~qps GURGACZ 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

'1~~1' 
. ,f_i};"} 
·:: :'~!';'' 

X~ir. 
1 ~; . ~~: ·~1-'.:· 

,,·,· . 
. ,·. ~:~;::·;· .. 

-;'.\·.·: 
: :~ ~.~·\:~: l 

.. ,· .. 
·'· 

.;_'.,.···· ... 

, ';}it~> 
. • . .: .... ,, 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. NÃO ACOLHIMENTO 
DAS PRELIMINARES ARGUIDAS. MÉRITO. A 
ADMINISTRAÇÃO DEVE OBRIGATORIAMENTE 
LICITAR. ART. 37, INCISO XXI, DA CF/88. 
RESSALVADOS CASOS LEGALMENTE PREVISTOS. 
ARTS. 17 E 24 DA LEI N. 8.666/93. CASOS DE DISPENSA 
E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
INSTRUMENTALIZAÇÃO FORMAL. NECESSIDADE DE 
ADEQUADA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO A SER 
ADQUIRIDO. INDICAÇÃO DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS PARA PAGAMENTO. RECURSO 
CONHECIDO. NO MÉRITO, IMPROVIDO. 
MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO COMBATIDO. 
1. A Resolução n. 109/TCE-R0/2012 alterou a redação do art. 
30, do RI desta a. Corte de Contas, notadamente a respeito da 
notificação ou intimação da parte que tiver advogado 
legalmente constituído nos autos, dispondo em seu parágrafo 6° 
que, quando a parte for representada por advogado legalmente 
constituído nos autos, a notificação ou intimação será dirigida 
ao representante, por meio de publicação no Diário Oficial 
eletrônico do Tribunal de Contas - DOeTCE-RO; 
2. O entendimento jurisprudencial pátrio, já plenamente 
pacificado, reverbera que não é obrigatória a intimaçã s 
advogados para a sessão de julgamento, em conformida e co 
o disposto no art. 87 do Regimento Interno do Tri un~d 
Contas do Estado de Rondônia, que, por sua vez ga t 
somente a possibilidade das partes produzirem s stent -
oral, nada determinando em relação à necessidade d intim ão 
pessoal para o ato; 
3. A prescrição intercorrente, ante a ausência de pre isão lega 
não se aplica no âmbito do Tribunal de Conta' e, is 
justificadamente, pór ser incompatível com a natureza dos 
processos em trâmite perante a Corte, eis que de cogniçãg_, pelo 
que sequer encontra re Ido na LC n. 154/96 u no 
Regimento Interno Tribunal de Contas do Est d de 
Rondônia; 
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Tribunal de Contas do Estádo de Rondônia 
Secretaria de Processa~;~~Q~~ e Julgamento 
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4;<Ó·'. V'.: Acórdão combatido, proferido pela d. 2" Câmara 
tr~bsitpÍ.J, em julgado em 29.J 1.2009, pelo que o Título 
ExtcLiti~o n. 007/201 O, restou constituído em 26.02.201 O, não 
trà:r:\:~torrendo o quinquídio necessário quando da exigibilidade 
d9 .sr~ditü; 
5,:~No'~.Óasos de dispensa e inexigibilidade de licitação, exige
se·;~-ill:strumentalização formal, onde conste, dentre outros, a 
aqeqJada caracterização do objeto a ser adquirido e indicação 
dt;>s .'.;; :re:cursos orçamentários para seu pagamento, a 

. -~ l: 
cànic.terização da situação justificadora da dispensa ou 
iriex'.igi~_ilidade, através de pareceres técnicos ou jurídicos, bem 
coiii_o; as. razões da escolha do fornecedor ou prestador de 
ser.viço; 
6. Óidolo, consubstanciado na vontade livre e consciente de 
p~atj~ar· o fato, não se faz presente quando o acusado da 
dispe'.n.sa ou inexigibilidade de licitação fora das hipóteses 
preyl:Stas em lei, ou deixar de observar as formalidades 
pertiQe~tes à dispensa ou à inexigibilidade atua com fulcro em 
pa'r~2er da Procuradoria Jurídica; 
7.\;,A . modalidade culposa, consubstanciada no trinômio 
imp.i'_udpncia, imperícia e negligência, resta evidenciada, 
q~â~d() há a admissão de que "não tinha conhecimento de 
nor/11as técnicas para aquisição de produtos pela Administração 
Pública", o que comprova a sua imperícia à época dos fatos; 
8. )À! alegação de "boa-fé", "simplicidade" de agente político 
não,foode ser acolhida, pois, a ninguém é permitido alegar o 
de{~'ô.nhecimento da lei, para deixar de cumpri-la, segundo a 
regr?:geral prevista no art. 3º, do Decreto-Lei n. 4.657/42; 
9. p.récedentes: SRF. RE 609332 RJ; STJ - EDcl no REsp: 
13]'63'40 PE; TCE-RO DECISÃO Nº 364/2012 - PLENO; e 
STF ~. IPL 2.482 MG. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e ~iscutidos os presentes autos, que tratam 
Pedido de Reexame, interposto pelo Senhor Acir· rylarcos Gurgacz, em face do Acórdão n. 30/ 
2ª Câmara, como tudo dos autos consta. '' ' 

A 2ª Câmara do Tr~bunal de Contas do Estado de Ron 
consonância com o Voto do Relator, Conselheir~:WT°LBER CARLOS DOS SANTOS C 
por UNANIMIDADE de votos, decide: ) i 

(".;-.. 

I - Afastar as preH.~inares arguidas pelo recorrente, e 
. 1.... • ' 

fundamentação alhures deduzida, e para, ~q'.. MERIT NEGAR PROVIMENTO A 
IRRESIGNAÇÃO RECURSAL, mantendo-se 9~~e·xatos te os da Decisão, ora recorrida. 

II - Dar ciência; e 

III - Arquivar. 
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Tribunal de Conta'sfdo Estado de Rondônia 
\ ' . ;\ "":'· ~ ... . 

Secretaria de Proçe~samento e Julgamento 
Departárif~r1to da 2ª Câmara 

, . t:u;~'i 
TCE-RO 

'., · .. ·:~~f.~,:: .. ~1 
Participa'~~fr1.fda Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 

Conselheiro WILBER CARLOS DOS \Sf\:NTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIJYl QES

1

SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Mini'stéti9'z} Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHIORI DE MouR.A.:?):i 

,,,~,'.~ Sala das Sessões, 9 de outubro de 2013. 

ll'.ltiij 
VALDI" .. : CRISPIM DE SOUZA 

;.;.Ó Rresidente da 2ª Câmara 

:-. ··:·Wfü r 
~ •i;~~/tt' 

S DOS S. COIMB~4\.:':'t,.~; SÉRGIO UBIRATÂ M. DE MOURA 
Conselheiro Rela or ~i1·r.;y:,:~. 

: ~!~~J:.1;f ~i~}~ .. 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

:y:;}Jó;::( 
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PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 
RECORRENTE: 
RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

1457/13 
COORDENADORIA-GERAL DE APOIO A GOVERNADORIA 
PEDIDO DE REEXAME 
FLORISVALDO ALVES DA SILVA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 364/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. 
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO . 
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MÉRITO. 
1. A propositura de qualquer recurso deve estar adstrita ao 
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, sob pena 
de não conhecimento. 
2. Assim, o recurso interposto fora do prazo legalmente 
estipulado carece de ciência, a teor da norma inserta no art. 91 
do RITC. 
3. Recurso não conhecido. 
4. Análise meritória prejudicada. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
Pedido de Reexame, interposto pelo Senhor Florisvaldo Alves da Silva, em face do 
Acórdão n. 02/2013 - 1 ª Câmara, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Não conhecer do Pedido de Reexame, interposto pelo enho 
Fiorisvaldo Alves da Silva, então Coordenador-Geral de Apoio à Governadoria, a~
intempestividade do expediente, con~oante fora dissertado ao longo do Voto, em at nçã o 
preceptivo encartado no art. 91 do RITC; mantendo-se inalterados os termos do Acórdão . 02/ O 13 
- 1 ª Câmara, proferido no bojo dos Autos de n. 0956/2012; 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao recorrente; 

III - Publicar, na forma legal; e 

IV - Arquivar os autos, após ad 

SPJ/2" CÀMARAIREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1457113 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAUl.,O CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

S DOS S. COIMBRA 
Conselheiro Rei 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1457/13 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 
RECORRENTE: 

RELATOR: 

__ P.;:.;.;.:m.;.11. . . .•. 

Tribunal de Contas do Estado de RondôniiI~ln;e1it m~1~!;~~~ção-
cad. n' 990614 

Secretaria de Processamento e Julgamento · 
Departamento da 2ª Câmara 

1458/13 
COORDENADORIA-GERAL DE APOIO À GOVERNADORIA 
PEDIDO DE REEXAME 
ESTADO DE RONDÔNIA 
REPRESENTADO POR SEUS PROCURADORES DE 
ESTADO 
MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS VIEIRA 
FÁBIO DE SOUSA SANTOS 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

DECISÃO Nº 365/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. 
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MÉRITO. 
l, A propositura de qualqµer recurso deve estar adstrita ao 
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, sob pena . de "não conhecimento. 
2. Assim, o recurso interposto fora do prazo legalmente 
estipulado carece de ciência, a teor da norma inserta no art. 91 
do RITC. 
3. Recurso não conhecido. 
4. Análise meritória prejudicada. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
Pedido de Reexame, interposto pelo Estado de Rondônia, por meio dos Excelentíssimos Senhores 
Procuradores de Estado, Maria Rejane Sampaio dos Santos - então Procuradora-Geral e Fábio de 
Souza Santos, em face do Acórdão n. 02/2013 - 1 ª Câmara, como tudo dos autos consta. 

· A 2ª Câmara do Tribunal de Contas <;to Estado de Rondônia, 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COI 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

Rondônia, por meio dos Excelentíssimos Senhores Proc 

SPJ/2' CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1458/13 

..___ __ _ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

., - -- . 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao Recorrente, representado 

pelos Excelentíssimos Senhores Procuradores de Estado, Maria Rejane Sampaio dos Santos -

então Procuradora-Geral - e Fábio de Sousa Santos; 

III - Publicar, na forma legal; e 

IV - Arquivar os autos, após as providencias de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 

Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 

da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 

SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 

UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

' - 1 

SERGIO UBIRA TA M. DE MOURA 
Procurador do M.P. júnto ao TCE-RO 

SP J/2º CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1458/13 



o 
o 
ü 
o 
u 
• 1 
\...J 

u 
(_j 

ú 
o 
ü 
(J 
(.J 

u 
( ~ 
.,J 

u 
ü 
G 

l.; 

! . 
\._,. 

L..l 

u 
(-·,, 

'· . 

e 
u 
~1 

' u 
~·- ' 
v 
' •..._) 

'·...) 

G 
(; 
(J 
u 
1 • 

-.._) 

~) 

ü 
r " u 
e 
o 
o 
u 
o 
ü 

.... lj • •• ' t '.' . ~, 

PUBL\CÃ DO NO DlÃRlO GF1~1 A L f:LETRÕNICO-TCE/RO 

Nº __ Q__4J ........ ~· .... .J.:?. ..... ' .... .t0_ ..... .I _ ... r:l.fJ.!.2 
Smi·ior c.1: lf[Y.L ........................................ ie·7·-

Lais E lona dos Santos Molo. Cad. n• . 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 
RECORRENTES: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1458/13 
COORDENADORIA-GERAL DE APOIO À GOVERNADORIA 
PEDIDO DE REEXAME 
MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS 
PROCURADORA DO ESTADO 
FÁBIO DE SOUZA SANTOS 
PROCURADOR DO ESTADO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA '°' 

DECISÃO Nº 365/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. 
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MÉRITO. 
1. A propositura de qualquer recurso deve estar adstrita ao 
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, sob pena 
de não conhecimento. 
2. Assim, o recurso interposto fora do prazo legalmente 
estipulado carece ge ciência, a teor da norma inserta no art. 91 
do RITC. 
3. Recurso não conhecido. 
4. Análise meritória prejudicada. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
Pedido de Reexame, interposto pelo Estado de Rondônia, por meio dos Excelentíssimos Senhores 
Procuradores de Estado, Maria Rejane Sampaio dos Santos - então Procuradora-Geral e Fábio de 
Souza Santos, em face do Acórdão n. 02/2013 - 1 ª Câmara, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondôniva 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COI , 
por UNANIMIDADE de votos, decide: ~ 

1 - Não conhecer do Pedido de Reexame, interposto pel EstfÂo de 
Rondônia, por meio dos Excelentíssimos Senhores Procuradores de Estado, M R~jane 
Sampaio dos Santos - então Procuradora-Geral - e Fábio de Souza Sa an~ a 
intempestividade do expediente, consoante fora dissertado ao longo Voto, e 
preceptivo encartado no art. 91 do RITC, mantendo-se inalterados os t mos do Ac().I' Ftti:l'~ 
- 1 ª Câmara, proferido no bojo dos Autos de n. 0956/2012; 

SPJ/2" CÀMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N° 1458113 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao Recorrente, representado 
pelos Excelentíssimos Senhores Procuradores de Estado, Maria Rejane Sampaio dos Santos -
então Procuradora-Geral - e Fábio de Souza Santos; 

III - Publicar, na forma legal; e 

IV - Arquivar os autos, após as providencias de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURl NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1458113 

SÉRGIO UBIRA TÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1386/1 o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 
AUDITORIA - 2º SEMESTRE DE 2009 E REVISÃO DO 
SEMESTRE ANTERIOR 
VITORINO CHERQUE 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA t 

DECISÃO Nº 366/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: AUDITORIA 2° SEMESTRE DE 2009. 
REVISÃO DO SEMESTRE ANTERIOR. MEDIDAS 
CORRETIVAS PARCIALMENTE CUMPRIDAS. GESTÃO 
FISCAL DO PODER EXECUTIVO DE MIRANTE DA 
SERRA, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2009, JÁ 
JULGADA PELO TCE-RO. ATENDIMENTO À LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL. LC N. 101/2000. 
RECOMENDAÇÕES. MEDIDA SUFICIENTE. 
1. Inconformidades constatadas na Auditoria de Gestão, 
referentes ao 1º semestre de 2009, foram objeto de análise de 
revisão quando da realização da Auditoria do 2º semestre. 
2. Gestão Fiscal do Executivo Municipal de Mirante da Serra já 
foi objeto de apreciação desta e. Corte de Contas, nos Autos n. 
2808/2009-TCER, cuja decisão proferida registrou que foram 
atendidos os pressupostos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
3. Auditoria de Gestão tem, essencialmente, caráter 
pedagógico, consubstanciado em um binômio 
preventivo/proativo, objetivando o real aperfeiçoamento da 
gestão da máquina estatal, pelo que erradia seus efeitos para as 
próximas gestões futuras, não se destinando, portanto, à 
punição de gestores, mas, ao contrário, à obtenção de soluções 
concretas para, eventualmente, corrigir os problemas d estão 
porventura detectados. 
4. Os apontamentos constantes na Auditoria de G tão são um 
importante parâmetro a ser seguido pelo Chefe o E 
justamente para que, querendo, corrija eventuai desvi e se / 
previna ante à especial atenção que merece a Admin1strai;:ã 
Pública em geral. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que ratam da 
Auditoria - 2° semestre de 2009 e revisão do semestre anterior ealizada no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Mirante da Serra, como tudo dos autos consta. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar parcialmente cumpridas as medidas corretivas 
determinadas durante a instrução processual; 

II - Determinar, com substrato jurídico no inciso II do art. 62 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, ao Prefeito Vitorino Cherque, a 
adoção das seguintes medidas corretivas e de aperfeiçoamento da gestão, cujo cumprimento deverá 
ser aferido pelo corpo instrutivo em futuras fiscalizações: 

a) ante o Pacto Federativo constante no art. 208 e 211, § 2°, ambos da 
Constituição Federal, c/c o art. 54, IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente e art. 11, V, da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, envidar esforços para a efetiva construção de creches 
escolares para atender às crianças, na primeira etapa de educação infantil (O a 3 anos de idade); 

b) elaboração do Plano Decenal da Educação, almejando a melhoria 
do serviço de educação ofertado aos munícipes, em atenção ao que dispõe o art. 214 da Constituição 
Federal; 

c) envidar esforços para a efetiva realização de melhorias na 
infraestrutura dos colégios Edson Duarte Lopes e Duque de Caxias, em especial, quanto à 
construção de bibliotecas, refeitórios, banheiros com acessibilidade e local para prática de esportes; 

d) estrita observância às normas de segurança no tocante ao transporte 
escolar, a fim de que se resguarde a integridade física do alunato municipal, nos termos do art. 17 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, c/c o art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena 
de eventual responsabilização objetiva por danos causados a terceiros, conforme art. 37, § 6º, 
Constituição Federal; 

e) envidar esforços para a efetiva realização de melhorias e refon 
nas alas de enfermaria das unidades hospitalares, em atenção ao art. 196 e ao po tulado a 
dignidade da pessoa humana (art. Iº, 111) da Constituição Federal; 

f) implantação de controle efetivo no setor de recursos humano 
Município, sobretudo, no que diz respeito ao controle de carga horária, permuta de 
acúmulo de cargos públicos; 

g) participação do órgão de Controle Interno na elaboração das Leis de 
Diretrizes Orçamentárias e de Orçamento Anual, bem como na n · ura dos Relatórios de e tão 
Fiscal e Resumido de Execução Orçamentária exigidos pela L ", conforme exigido pelo art. da 
Carta Republicana; e 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

h) adoção; de forma imediata, as medidas administrativas ou judiciais 
cabíveis, visando à cobrança dos títulos executivos extrajudiciais lastreados nas condenações 
impostas por este e. Tribunal de Contas, inclusive, com efetiva informação a esta a. Corte sobre o 
estágio processual em que se encontrem ações executivas já propostas, conforme art. 2º da IN n. 
20/TCE-R0-2006. 

III - Recomendar atenção ao responsável sobre as irregularidades 
constatadas na auditoria para que não se repitam nas futuras prestações de contas, sob pena de 
serem reprovadas e aplicadas as sanções cabíveis; 

IV - Dar conhecimento desta Decisão aos interessados; 

V - Publicar; e 

VI - Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

,_·;:, 
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Sala das Sessões, 9 de outubro de 2013. 

SÉRGIO UBIRATÃ ~-DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria deProcessamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3436/13. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N. 
001/2013/TJ-RO - PROC. ADM. 0021233-78.2013.8.22.1111-TJ/RO 
DESEMBARGADOR ROOSEVELT QUEIROZ COSTA 
PRESIDENTE DO TJRO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 36712013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS . 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL. LICITAÇÃO 
DESERTA. PERDA DO OBJETO. JULGAMENTO DE 
MÉRITO PREJUDICADO. ARQUIVAMENTO DO 
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 
PRECEDENTES. 
1. Certames declarados desertos e fracassados prejudicam a 
análise de mérito da fiscalização exercida a cargo da Corte, 
ante a perda do objeto. (Precedente Decisão n. 116/2013 - 1 ª 
CÂMARA, prol atada no bojo dos Autos n. 2413/2012, e 
Decisão n. 444/2012 - 1 ª CÂMARA, proferida nos Autos n. 
4252/2012) 
2. Restando a licitação, in casu, deserta, conforme Ata de 
Sessão de Credenciamento e Abertura da Proposta (fls. 237), 
impositivo se faz arquivar os autos - sem análise de mérito -, 
ante a perda do objeto. UNANIMIDADE. 

Vistos, r.elatados e discutidos os presentes autos, que tratai 
análise da legalidade do Edital de LiCitàÇão, na modalidade Pregão Presencial n. 001/2013/, 
deflagrado pelo Tribunal de Justiça(dc{Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

! ~ ': !' 
•. :"'!. : ; 

A 2ª !.Gâi~~ra do Tribunal de Contas do Estado de Ron 
consonância com o Voto do Relato

1

rt'cónselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS C 
por UNANIMIDADE de votos, deêide: . 

1 - Aiquivar os vertentes autos do Processo n. 3436/2013/TCE-RO, 
sem análise de mérito, em razão d~)>erda do objeto, uma vez gue o certame do Edital de Pregão 
Presencial n. 001/2013-2/TJRO '-, P_tocesso Administra· o n. 0021233-78.2013.8.22.111 -, 
deflagrado pelo Tribunal de Justiça d;o'·Estado de Rondô ·a, restou desert a teor da Ata de Sessão 
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Tribunal de Contas do EsJ~d,o de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processame.~to e Julgamento 
Departamento da :2~ Câmara 

.i ··, 

de Credenciamento e Abertura da Proposta de fls. ?3 7, pelos fundamentos dissertados ao longo do 
voto; 

II - Alertar o ExcelentíSsimo Senhor. Presidente do e. Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia - Desembargador Roosevelt Queiroz Costa -, em caráter 
estritamente pedagógico, para que atente às recomendações exaradas pela Secretaria-Geral de 
Controle Externo, por intermédio do Parecer Técniço de fls. 226/231-v, remetendo-lhes, para tanto, 
cópia do precitado Parecer; 

III - Dar ciência desta Decisão ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do e. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - Qesembargador Roosevelt Queiroz Costa -, 
informando-lhe que a Decisão, o Voto e o Parecer Ministerial estão disponíveis, em seu inteiro teor, 
no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

IV - Publicar, na forma regimental; e 

V - Arquivar, após os trâmites legais de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Conselheiro Relator 
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SÉRGIO UBIRA T~ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2549/08 
V ALMIRA AMORIM PESSOA 
CPF N. 037.163.252-87 
APOSENTADORIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA SILVA 

DECISÃO Nº 368/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 
DE SERVIÇO. LEGALIDADE. DETERMINAÇÃO DE 
REGISTRO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Valmira Amorim Pessoa, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS 
DA SILVA, por UNANIMlDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
por idade e tempo de serviço, com proventos integrais, com base na última remuneração e com 
paridade, da servidora Valmira Amorim Pessoa, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula nº 321.406, classe "a", referência O 1, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente 
ao quadro permanente de pessoal do município de Porto Velho, conforme Portaria nº 
1034/DRH/DICA/SEMAD, de 27.5.2008, Publicada no Diário Oficial do Município de Porto Velho 
nº 3.278, de 3.6.2008, com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional Federal nº 
41/2003; 

II - Determinar o registro do ato nesta a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso 11, da Lei 
Complementar nº 154/96, combin.ado com o artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Secretário Municipal de Administração que, 
doravante, observe o prazo de 1 O (dez) dias, previsto no art. 3 tia Instrução Normativa nº 13/04- t 
TCE-RO, para a remessa dos processos de inativação e pe ao por morty--ao Tribunal de Contas, 
sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no igo 55, in ºSÚIV, da Lei Complementar 
nº 154/96; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

IV - Determinar ao Secretário Municipal de ·Administração que, 
doravante, adote as medidas necessárias com a finalidade de instruir os demais procedimentos 
necessários ao registro dos atos de pessoal, com todos os documentos que o arcabouço normativo 
requer, conforme prescreve a Instrução Normativa n. O 13/2004-TCE-RO, haja vista que a ausência 
desses documentos tem contribuído para diminuir a celeridade da apreciação dos processos nesta 
Corte de Contas, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

V - Determinar ao Secretário Municipal de Administração que, 
doravante, remeta a esta Corte de Contas, cópia do Parecer do respectivo órgão de Controle [nterno 
sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno desta 
Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

VI - Alertar o Secretário Municipal de Administração de que, 
doravante, observe o disposto no art. 2° da Resolução nº 037/TCE-R0-2006, evitando encaminhar a 
este Tribunal documentação exigida incompleta, cuja reincidência, culminará com a devolução dos 
documentos e o cancelamento do protocolo; 

VII - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-o de 
que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br), em atenção à sustentabilidade ambiental; e 

VIII - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades 
legais exigíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WlLBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2ª 
Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA 
SILVA (Relator); o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRA TÃ MARCHlORI DE MOURA. 
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' Tribunal de Contas do Estado de Rondônia . -TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

5421112 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
EDJTAL DE CONCORRÊNCIA PLJBLICA 
N. O 120/12/CPLO/SUPEL/RO 
LÚCIO ANTÔNIO MOSQUINI 
DIRETOR-GERAL DO DER/RO 
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
SUPERINTENDENTE DA SUPEL/RO 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRlSPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 369/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: LICITAÇÃO. EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 120/12/CPLO/SUPEL/RO. OBJETO: 
EXECUÇÃO DE SUB-BASE E BASE COM EXTENSÃO DE 
40.374,26111, INCLUINDO DRENAGEM EM VIAS 
URBANAS, NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO. 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM ·E 
TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA - DER-RO. 
IRREGULARIDADES: PROJETO BÁSICO INCOMPLETO, 
DIVERSAS INfRINGÊNCIAS À LEI Nº 8.666/93. DECISÃO 
MONOCRÁTICA Nº 002/20 I 3/GCVCS/TCE/RO. 
SUSPENSÃO. SANEAMENTO PARCIAL. DECISÃO 
MONOCRÁTICA N. 026/20 I 3/GCVCS/TCE/RO. 
REVOGAÇÃO DA SUSPENSÃO. LICITAÇÃO DESERTA. 
PERDA DO OBJETO. NOVO CERTAME. DIVERGÊNCIA 
ELEVADA ENTRE OS V /\LORES 
ESTIMADOS/CONTRATADOS NO NOVO CERTAME SE 
COMPARADOS /\OS INDICADOS NO QUE RESTOU 
DESERTO. DECISÃO MONOCRÁTICA 
Nº 118/2013/GCVCS/TCE/RO: DETERMINAÇÃO DA 
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À 
NOVA LICITAÇÃO E AUTUAÇÃO COMO 
FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. 
APENSAMENTO DESTES AUTOS AO NOVO PROCESSO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
análise da legalidade do Edital de Concorrência Pública n. 1 0/12/CPLO/SUPEL/RO, 
pela Superintendência Estadual de Compras e Licitaçõe , orno t_udo dos autos consta. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
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Departamento da 2ª Câmara 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar prejudicada a análise da legalidade do Edital de 
Concorrência Pública nº 120/12/CPLO/SUPEL/RO, deflagrado pela Superintendência Estadual de 
Compras e Licitações - Supel/RO, sob o interesse do Departamento de Estradas de Rodagem e 
Transportes do Estado de Rondônia - DER/RO, objetivando a execução de Sub-base e Base, 
incluindo Drenagem, nas vias urbanas no município de Porto Velho, com extensão de 40.374,26m, 
haja vista que a licitação restou deserta, ensejando a perda do objeto, diante da deflagração de novo 
procedimento licitatório para atendimento da mesma finalidade (Concorrência Pública nº 
O 16/2013/CPLO/SUPEL/RO); 

II - Determinar o apensamento dos autos ao novo processo a ser 
formalizado conforme previsão do item III da Decisão Monocrática nº 118/2013/GCVCS/TCE/RO; 

III - Determinar ao Controle Externo que atente para os processos de 
maior vulto disponibilizados no SIGAP, e realize análise de forma detalhada, rápida e objetiva, com 
eficácia, eficiência e efetividade, evitando-se o controle posterior; 

IV - Dar conhecimento desta Decisão aos interessados; e 

V - Sobrestar os autos no Departamento da Segunda Câmara, para 
adoção das medidas administrativas, visando o cumprimento dos itens li e IV desta Decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI D OURA. 

(' . /~Sala das Sessões, 23 de outubro de 2 O 1 3. 

\Ju~ 
nselheiro President~ da Sessão da 2ª Câmar 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N° 5~21/12 

SÉRGIO UBIJ}ATÃ M. DE MOURA 
Procurador do ~.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2940/08 
ANTÔNIA MARIA DE LIMA ARDAIA (ESPOSA) 
CPF N. 386.976.702-25 
MAXIMINO MOTTA ARDAIA NETO (FILHO) 
LEILA ROBERTA LIMA ARDAIA(FILI-IA) 
PENSÃO . 
INSTITUTO DE PREVIDI~NCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 370/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: PENSÃO MILITAR - RETORNO DE 
DILIGtNCIA - RETIFICAÇÃO NO FUNDAMENTO DO 
ATO - PATO GERADOR OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA 
EC N° 41/03 - FALTA DE LEI ESPECÍFICA -
GARANTIDO O DIREITO DE INTEGRALIDADE E 
PARlDADE. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida à Senhora Antônia Maria de Lima Ardaia (esposa), Maximino Motta Ardaia Neto 
e Leila Roberta Lima Ardaia (filhos)," beneficiários do ex-policial militar Maximino Motta Ardaia 
Filho, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessono de pensão mensal aos 
dependentes do ex-policial militar Maximino Motta Ardaia Filho, falecido em 11.3.2008. A 
pensão foi materializada por meio do Ato nº 119/DIPREV/08, publicado no D.O.E. nº 1034, de 
10.7.2008, retificado pelo Ato Concessório nº 225/DIPREV/2012, publicado no D.O.E. nº 2111, de 
4.12.2012, com fulcro no art. 42, § 2°, da Constituição Federal (redação dada pela EC nº 41/03), c/c 
o art. 22, 1, § 1 º; art. 30, TI, "a"; art. 50, I; arts. 51 e. 53, § 1 º, §2º, 1, li, §3º, todos da LC nº 228/00 
(redação dada pela LC nº 253/02), correspondente a 25% do valor da pensão, em caráter vitalício, à 
esposa do de cujus, senhora Antônia Maria de Lima Ardaia, CPF nº 386.976.702-25, 25% do 
valor da pensão, em caráter temporário, para cada um dos dois filhos menores de idade, Maximino 
Motta Ardaia Neto e Leila Roberta Lima Ardaia, re · entados por sua mãe Antônia Maria de 

SP.1/7." CÀMARA/REfERl~NCIA - PROCESSO N" 2940/08 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Lima Ardaia, e 25% do valor da pensão em caráter temporário, para sua filha maior de idade, 
Luciana Cristina Lima Ardaia, CPF nº 923.169.642-49; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso Ili, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 11, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-o de 
que o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em seu inteiro teor, encontram-se 
disponíveis no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SPJ/2" CÂMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 29110/08 

ala.dás- Sessões, 23 de outubro de 2013. 

SÉRGIO UBll\ATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas.do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3251/05 
ROMILDO CORREA BARCELAR 
CPF N. 061.000.138-86 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 371/2013-2ª CÂMARA 

EMENTA: RESERVA REMUNERADA - ATO COM 
FULCRO NO DECRETO-LEI N. 09-A/82 
DESNECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO NO 
FUNDAMENTO LEGAL PRESSUPOSTOS 
IMPLEMENTADOS CONFORME A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 51/85 E LEI N° 1063/02. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame 
da legalidade do ato de transferência para a reserva remunerada do 1 º SGT PM RE O 1224-7 
Romildo Correa Barcelar, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de transferência para a reserva 
remunerada do Senhor Romildo Correa Barcelar, 1° SGT PM RE O 1224-7, CPF nº 061.000.138-
86, consubstanciado na Portaria nº 94/DIV INAT, de 29 de março de 2005, publicada no 
D.O.E. nº 0237, de 13.3.2005, com fulcro no artigo 93, inciso 1, do Decreto-Lei nº 09-A/82; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea "b'', da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 11, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Alertar o órgão de origem de que o descumprimento das 
normas emanadas da IN nº O 13/TCER/04, no tocante ao envio intempestivo de processos desta 
natureza ao Tribunal, bem como a falta de parecer do órgã ·Controle Interno, poderão expor a 
sanções o jurisdicionado faltoso, na forma da LC nº l 54/ ; 

( 
SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N" 3251/05 
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IV - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-o de 
que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio deste 
Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBJRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

Consel 

SPJ/2" CÂMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 3251/05 

das Sessões, 23 de outubro de 2013. 

SÉRGIO UBIRATA M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3254/05 
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA 
CPF N. 447.448.389-87 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DEClSÃO Nº 372/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: RESERVA REMUNERADA - ATO COM 
FULCRO NO 
DESNECESSIDADE 
FUNDAMENTO 
1 M PLEM ENTA DOS 
COMPLEMENTAR 
UNANIMIDADE. 

DECRETO-LEI N. 09-A/82 
DE RETIFICAÇÃO NO 

LEGAL PRESSUPOSTOS 
CONFORME A LEI 

N° 51/85 E LEI Nº 1063/02. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame 
da legalidade do ato de transferência para a reserva remunerada do 3º SGT PM RE O 1158-0 
Francisco José de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de transferência para a reserva 
remunerada do Senhor Francisco José de Oliveira, 3° SGT PM RE 01158-0, CPF nº 447.448.389-
87, consubstanciado na Portaria nº 83/DIV INAT, de 8 de setembro de 2004, publicada no D.O.E. 
nº O 104, de 9.9.2004, com fulcro no artigo 93, inciso 1, do Decreto-Lei nº 09-A/82; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso llf, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, li, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Alertar o órgão de origem de que o descumprimento das 
normas emanadas da Instrução Normativa nº O 13/TCE-R0/04, no tocante ao envio intempestivo de 
processos desta natureza ao Tribunal, bem como a falta de parec i: do órgão de Controle Interno, 
poderão expor a sanções o jurisdicionado faltoso, na forma C nº 154/96; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO N° 3254/05 
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IV - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-o de 
que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio deste 
Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V -Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SP J/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 32511/05 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do l\lkP. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1908/08 
DENIR PAULA SILVA JACÓ 
CPF N. 279.717.757-68 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 373/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: EMENTAAPOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
COM PROVENTOS PROPORCIONAIS - NECESSIDADE 
DE RETIFICAÇÃO NA PROPORCIONALIDADE DOS 
PROVENTOS - RETORNO DE DILIGÊNCIA - NOVA 
CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO JUSTIFICA A 
PROPORCIONALIDADE PRATICADA. PELA 
ADMINISTRAÇÃO - LEGALIDADE DO ATO 
REGISTRO - ARQUIVAMENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Denir Paula Silva Jacó, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária, 
com proventos integrais, da Senhora Denir Paula Silva Jacó, CPF nº 279.717.757-68, cadastro nº 
300023202, no cargo de Professora, Nível 111, Referência "04", pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, consubstanciado no Decreto de 12 de dezembro de 2007, 
publicado no D.O.E. nº 0908, de 2.1.2008, com fulcro no artigo 40, § 1 º, inciso 111, alínea "b", da 
Constituição Federal (redação da EC nº 41 /03); 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso llJ, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, li, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, infJ mando-o de 
que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponív· o sítio dest· ribu ai de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1908/08 
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IV -Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o· Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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SÉRGIO UBIRATÃ~. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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5 I 17/06 
PAULO FERREIRA DOS SANTOS 
CPF N. 246.069.282-04 
APOSENTADORlA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALE DO 
ANARI 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 374/20 I 3 -2ª CÂMARA 

EMENTA: APOSENTADORIA POR INVALI DEZ 
QUALIFICADA - RETIFICAÇÃO NA BASE LEGAL DA 
CONCESSÃO (art. 6º-A, da EC nº 4 I/03, e/e o art. 32, §4º, da 
Lei Municipal nº 311/05) - CORREÇÃO NO CARGO EM 
QUE SE DEU A INATIVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 
CONCEDER O BENEFÍCIO NO CARGO COMISSIONADO, 
POSTO QUE OS PROVENTOS DO CARGO 
COMISSIONADO EXCEDAM A REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR NO CARGO EFETIVO - VEDAÇÃO 
PREVISTA NO §2° DO ART. 40 DA CF/88 (redação da EC nº 
20/98)- RETIFICAÇÃO NOS PROVENTOS - PROVENTOS 
CORRESPONDENTES AO CARGO EFETIVO (auxiliar 
administrativo). PROFERIDA DECISÃO DETERMINANDO 
OS AJUSTES (Decisão nº 263/20 I 3-2ª Câmara) -
DILIGÊNCIA AO ÓRGÃO CONCEDENTE - VERIFICADO 
O CUMPRIMENTO DA DECISÃO - LEGALIDADE E 
REGISTRO DO ATO ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria do Senhor Paulo Ferreira dos Santos, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por 
invalidez, com proventos integrais, do Senhor Paulo :Ferreira dos Santos, CPF nº 246.069.282-04, 
cadastro nº 093, no cargo de Auxiliar Administrativ ertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Vale do Anari, consubstan · é.lo na Portaria o--oo I /fMPRES 06, publicada 
no D.O.E. nº 0642, de 23. I 1.2006, retificada peI ortaria nº OI MPRES/I 3, publi da no Diário 
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Oficial dos Municípios nº 1041, de 27.9.2013, com fulcro no art. 32, §4°, da Lei Municipal 
nº 311/05, c/c o art. 6º-A, da EC nº 41/03 (com redação dada pela EC nº 70/12); 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso Ili, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, li, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-o de 
que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

I~ 
Conselheiro Relator 
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as Sessões, 23 de outubro de 2013. 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M\P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2901113 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE 
AUDJTORIA - CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N. 
131/2009 (LEI DA TRANSPARÊNCIA) PELOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CLEITON ADRIANE CHEREGATTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 375/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: AUDITORIA. Câmara do Município de Novo 
Horizonte do Oeste. Lei Complementar n. 131 /2009 (Lei da 
Transparência). Desrespeito configurado. Prazo para o 
saneamento das ilegalidades, sob pena de responsabilização. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
auditoria sobre o cumprimento da Lei Complementar n. 131 /2009 - Lei da Transparência, por parte 
da Câmara do Município de Novo Horizonte do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: ·· 

1 - Determinar ao Presidente da Câmara do Município de Novo 
Horizonte do Oeste, ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fim 
de promover as adequações pertinentes no sítio eletrônico do Poder Legislativo, disponibilizando o 
necessário no Portal da Transparência, cujo conteúdo mínimo é aquele fixado na Lei nº 12527/11 e 
que foi minudenciado no Relatório Técnico (que segue em anexo), devendo constar informações 
facilmente acessíveis pelo cidadão sobre as receitas, as despesas, a execução orçamentária, os 
salários com a identificação do agente público, as diárias, as admissões de pessoal, as inativações, 
os procedimentos competitivos, como as licitações e concursos, entre outras informações de 
relevância pública. Como modelo meramente referencial, sugere-se a consulta ao sítio deste 
Tribui1al; 

II-Fixar o prazo de 120 (cento vinte) dias, a contar do 
desta Decisão, para que a Administração comprove peran · esta Corte de <?ór1tas o cw 
item anterior, sob pena de possível aplicação de multa· 
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III - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (w'vvw.tce.ro.gov.br); e 

IV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item li, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item 1), seja lançada nova manifestação. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SJL VA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCI-IIORI DE MOURA. 

AULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SI' J/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2901/13 

/ 
.Sála das Sessões, 23 de outubro de 2013. 

SÉRGIO UBIRA TÃ ~.DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3761/07 
MARIA APARECIDA SOARES RIBEIRO 
CPF N. 194.038.521-00 
APOSENTADORIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 376/2013 - 2" CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA. 
RETIFICAÇÃO DO ATO CONCESSÓRIO DE 
APOSENTADORIA. CUMPRIMENTO DAS 
DETERMINAÇÕES EXARADAS PELA CORTE DE 
CONTAS. LEGALIDADE DO ATO CONCESSÓRIO DO 
BENEFÍCIO. REGISTRO DA APOSENTADORIA PELA 
CORTE DE CONTAS 
1. A Administração promoveu a devida retificação do 
fundamento legal em atendimento integral das determinações 
dantes exaradas por esta Corte de Contas. 
2. Legalidade do ato concessório de aposentadoria que resulta 
no seu registro por este Tribunal de Contas. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Maria Aparecida Soares Ribeiro, corno tudo dos autos consta. 

A 2" Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato de aposentadoria, Decreto de 20.6. 07, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 786, na data de 2.7.2007, com fund nento 
no art. 40, III, "a", § 5º, da Constituição Federal, da ex-servidora Maria Aparecida So r s 
Ribeiro, cadastro n. 300026752, no cargo de Professora, Nível Ili, referência 04, d Qu

1 
r 

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia; 

II - Conceder o registro do ato de que trata o item retro, 1 os termos ;' 
do art. 49, HI, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, c/c o art. 37, li, da Lei Com len · nt 
n. 154/96 e·art. 54, li, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

SP J/2' CÂMARA/REFERENCIA - PROCESSO Nº 3 761/07 
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III - Dar ciência desta Decisão ao Secretário de Estado da 
Administração e à interessada, a ex-servidora Maria Aparecida Soares Ribeiro; 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar os autos, após os procedimentos de rotina. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPJM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCI-IIORI DE MOURA. 

./ 

WILBER CARL S DOS S. COIMBRA 
Conselheiro Relator 

SPJ/2" CÀMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 3761/07 

fadas Sessões, 23 de outubro de 2013. 

SÉRGIO UBIRAT4 M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0853/08 
JSABEL MARIA PEJNI-IOPF 
CPF N. 470.547.352-34 
APOSENTADO RIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 377/2013 -2n CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
ESPECIAL MAGISTÉRIO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
PUBLICAÇÃO EM IMPRENSA OFICIAL. REGISTRO. 
ARQUIVAMENTO. 
1. A servidora inativa que ingressou no serviço público, com 
proventos integrais, pode ter direito às garantias da 
aposentadoria com integralidade, desde que possua, além da 
idade mínima de 50 (cinquenta) anos e tempo de contribuição 
de 25 (vinte e cinco) na carreira do magistério, sendo 1 O (dez) 
anos de serviço público e 05 (cinco) anos no cargo em que se 
deu a aposentadoria. 
2. Cumpridas as determinações desta Corte de Contas, 
verificada a legalidade do ato concessório, deve haver o devido 
registro na forma da lei para gerar seus legais e jurídicos 
efeitos. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Izabel Maria Peinhopf, como tudo dos autos consta. 

A 2n Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônº , e 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COI 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria tia Ser 1 ra 
Isabel Maria Peinhopf, consoante Decreto de 25 de outubro de 2007 (íl. 61 ), publicad no D " n. 
875, datado de 8.11.2007 (íl. 73), posteriormente retificado pelo Decreto de 5.4.2010, ublicado 
DOE n. 1469, de 14.4.2010, com a seguinte fundamentação legal: art. 6°, incisos 1, I, III e IV:, da 
Emenda Constitucional n. 41103, c/c o art. 2º da Emenda C 1stitucio 'ál n. 47/05 (fls. 7/98)· 
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/ 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

II - Conceder o registro, por conseguinte, de que trata o item retro, 
nos termos do art. 49, III, "b", da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar 
n. 154/96 e art. 54, li, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência; 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar, na forma regimental. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0853/08 

SÉRGIO UBIRAT..Ã M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0755/09 
SANDRA MARIA FERRETO LORENZOM 
CPF N. 310.350.350-49 
APOSENTADO RIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 378/2013-2ª CÂMARA 

EMENTA: APOSENTADORIA ESPECIAL MAGISTÉRIO. 
PROVENTOS INTEGRAIS. RETIFICAÇÃO DE ATO 
CONCESSÓRIO. REGISTRO CONCEDIDO. NÃO 
COMPROVADA A NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO 
AGENTE POLÍTICO TORNA-SE DESARRAZOADA 
APLICAÇÃO DE MULTA. ARQUIVAMENTO. 
1. Aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos integrais e paridade. Cumpridos 
os requisitos etários e de contribuição - mais de 50 (cinquenta) 
anos de idade, 25 (vinte e cinco) anos de contribuição na 
carreira do magistério, 1 O (dez) anos de serviço público e 05 
(cinco) anos no cargo em que se deu a aposentadoria - é de se 
conceder a aposentadoria com integral idade e paridade. 
2. Atendidas as determinações desta Corte de Contas, quanto 
à sua retificação, e uma vez reconhecida legalidade do ato 
concessório, deve haver o devido registro, na forma da lei. 
3. Assunção de cargo público sem concurso público já está 
pacificada nesta Corte de Contas, uma vez que tem 
jurisprudência consolidada no sentido de considerar válida a 
contratação deste jaez que, por sua vez, ocorreu por força de 
transmudação de regime jurídico. 
4. Precedentes: processos n. 537/2006 e 206/2007 - Jª 
Câmara. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
aposentadoria da Senhora Sandra Maria Ferreto Lorenzom, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Ron 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a cone são da aposentadoria vol 
proventos integrais, concedida à servidora Sandra aria Fefr'.eto Lorenzom 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

inscrita no CPF/MF sob o n. 310.350.350-49 e matrícula n. 300003371, com substrato jurídico no 
art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 4112003; 

II - Conceder o registro de que trata o item retro, nos termos do art. 
49, m, "b", da Constituição Estadual, c/c o art. 37, li, da Lei Complementar n. 154/96 e o art. 54, 
11, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência; 

IV - Publicar; e 

V -Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WJLBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEJRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBJRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

COIMBRA 
Conselheiro Relator 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0755/09 

-~Sessões, 23 de outubro de 2013. 

SÉRGIO UHIRA TÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3860/05 
LUIZ CARLOS BONIZOL 
CPF N. 057.856.638-99 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 379/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATO DE PESSOAL. RESERVA 
REMUNERADA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
ATO CONCESSÓRIO APTO A SER CONSIDERADO 
LEGAL E REGISTRADO. PRECEDENTES. 
1. A teor da Lei n. 1.063/2002, o policial militar tem direito 
à reserva remunerada quando cumprir 30 (trinta) anos de 
serviço, desde que tenha pelo menos, 20 (vinte) anos de efetivo 
exercício na atividade policial e/ou militar, se homem. 
2. Legal idade do ato · de transferência para reserva 
remunerada, devendo, pois, ser devidamente registrada por esta 
Corte de Contas. Precedentes. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do ato de 
concessão de reserva remunerada do 1 º Sargento PM RE n. O 1494-6 Luiz Carlos Bonizol, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de transferência para a reserva 
remunerada, beneficiando o Senhor Luiz Carlos Bonizol, inscrito no CPF n. 057.856.638-99, 
exercia o Cargo de 1° Sargento PM RE n. O 1494-6, pertencente ao Quadro de Pessoal lna · o da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia, conforme Portaria n. 135/DIV INAT, datada de 30 e 1 

de 2005 (fl. 24), publicada no Diário Oficial do Estado n. 0280, de 3.6.2005 (fl. 6), 
fundamento no art. 93, l, do Decreto-Lei n. 09-A, de 9 de março de 1982; 

II - Conceder o registro, por onseguinte, de que trata 
nos termos do art. 49, IU, "b", da Constituição Estadual c/c o art. 3 , I, da Lei C 
n. 154/96 e o art. 54, II, do Regimento Interno desta Cort de Contas; 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar ciência; 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

WILBER CARL 
Conselheiro Rela or 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3860/05 

. as Sessões, 23 de outubro de 2013. 

SÉRGIO UBIRA T~ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia· 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

5320/05 
MARIA JOSÉ SILVA 
CPF N. 091.397.368-81 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 380/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA 
A RESERVA REMUNERADA. PREENCHIDO OS 
REQUISITOS LEGAIS. PUBLICAÇÃO EM IMPRENSA 
OFICIAL. CONCEDIDO O REGISTRO. 
ARQUIVAMENTO. 
Comprovado que o policial militar preencheu todos os 
requisitos necessários para a transferência para a reserva 
remunerada, assiste-lhe o direito proporcionalmente ao tempo 
de contribuição. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do ato de 
transferência para a reserva remunerada do 2º Tenente PM RE n. 03035-4 Maria José Silva, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato de transferência para a reserva remunerada 
da Senhora Maria José Silva, nos termos do art. 93, inciso I, do Decreto-Lei n. 09-A, de 9 de m 
de 1982; 

II - Conceder o registro do ato que trata o item anterior, os t· [ 1 

do artigo 49, IIr, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, d 
Complementar n. 154/1996 e o artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
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TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

a) a observância do cumprimento do prazo de remessa dos 
documentos relativos à reserva remunerada a esta Corte de Contas, consoante as disposições do art. 
37 da Instrução Normativa nº 13/2004-TCE-RO, a fim de evitar a reincidência no cumprimento 
desta norma; e 

b) atentar para as disposições do parágrafo único do art. 2º da 
Resolução nº 037/TCE-R0-2006, que prevê, nos casos de apresentação incompleta da 
documentação exigida, a Divisão de Expediente comunicará ao interessado para que no prazo de 15 
(guinze) dias providencie a devida complementação, sob pena de devolução à origem e 
cancelamento do protocolo, procedimento que não vem sendo efetivado em sua plenitude na Corte 
de Contas, e que, certamente, evitaria a realização de diligências posteriores pelo DCAP, tornando 
mais ágil a tramitação dos processos. 

IV - Dar conhecimento desta Decisão aos interessados; e 

V -Arquivar o feito. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBlRATÃ MARCl-IIORI DE MOURA. 

WILBER CARLOS 
Conselheiro Relator 

. COIMBRA 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 5320/05 

SÉRGIO UBIRA TÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P.(junto ao TCE-RO 
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15 Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3955/05 
JOSÉ RODRIGUES CHAVES 
CPF N. 085.259.002-49 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELl-IEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 381/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATO DE PESSOAL. RESERVA 
REMUNERADA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
ATO CONCESSÓRIO APTO A SER CONSIDERADO 
LEGAL E REGISTRADO. 
1. A teor da Lei n. 1.063/2002, o policial militar tem direito 
à reserva remunerada quando cumprir 30 (trinta) anos de 
serviço, desde que tenha, pelo menos, 20 (vinte) anos de 
efetivo exercício na atividade policial e/ou militar, se homem. 
2. Legal idade do ato de transferência para reserva 
remunerada, devendo, pois, ser devidamente registrada por esta 
Corte de Contas. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do ato de 
transferência para a reserva remunerada do 3° Sargento PM RE O 1097-6 José Rodrigues Chaves, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de transferência para er a 
remunerada, beneficiando o Senhor José Rodrigues Chaves, inscrito no CPF n. 085.25 .002- , 
que exercia o Cargo de 3º Sargento PM RE O 1097-6, pertencente ao Quadro de Pessoa na ivo da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia, conforme Portaria n. 159/DlV !NA T, datada de 7 d· · ho 
de 2005 (fl. 51), publicada no Diário Oficial do Estado n. 299, de 30.6.2005 (íl. 52), eitera pela 
Portaria n. 078/DIV PAG, de 31.3.2011, publicada no Diário Oficial do Estado n. 17 1, datad 
11.4.2011 (íl. 69), com fundamento no art. 29 da Lei n. 1.063/02 e art. 7° do Decreto n. 11.7 05; 

II - Conceder o registro, por conse · e, d que trata o item etro, 
nos termos do art. 49, III, "b", da Constituição Estadual, o art.'"' , li, da Lei Compler entar 
n. 154/96 e o art. 54, II, do Regimento Interno desta Cort e Cont 
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III - Dar ciência; 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBJRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3955/05 

ala das Sessões, 23 de outubro de 2013. 

SÉRGIO UBIRATÃ~. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3623/05 
ANTÔNIO CARLOS CASAROLI 
CPF N. 036.446.528-05 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 382/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATO DE PESSOAL. RESERVA 
REMUNERADA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
DESNECESSIDADE RETIFICAÇÃO. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. ATO CONCESSÓRIO APTO A SER 
CONSIDERADO LEGAL E REGISTRADO. 
1. O policial militar tem direito à reserva remunerada quando 
cumprir 30 (trinta) anos de serviço, desde que tenha, pelo 
menos, 20 (vinte) anos de efetivo exercício na atividade 
policial e/ou militar, se homem, a teor do disposto na Lei n. 
1.063/2002. 
2. Ato de aposentadoria fundamentado no inciso 1 do art. 93, 
c/c o art. 89, inciso 1, ambos do Decreto-Lei n. 09-A, de 
9.3.1982. 
3. Falha, de natureza formal, que, por sua vez, não macula e 
tampouco obsta o registro do ato em testilha, haja vista que 
foram atendidas as exigências impostas na legislação de 
regência, a teor do disposto na Lei n. 1.063/2002. · 
4. Desnecessidade de retificação, em atenção ao princípio da 
razoabilidade, mormente tal embasamento não trazer prejuízo 
ao interessado. 
5. Legalidade do ato de transferência para reserva remunerada, 
devendo, pois, ser devidamente registrada por esta Corte de 
Contas. 
6. Precedentes: Processo n. 3218/05 e Processo n. 3259/05. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
transferência para a reserva remunerada do Sub Ten PM RE n. O 1804-5 Antônio Carlos C saroli, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 
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I - Considerar legal o ato concessório de transferência para reserva 
remunerada, beneficiando o Senhor Antônio Carlos Casaroli, regularmente inscrito no CPF/MF 
sob o n. 036.446.528-05, que exercia o Cargo de SUB TEN PM - Matrícula RE O 1804-5, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Inativo da Polícia Militar do Estado de Rondônia, conforme 
Portaria n. 151/DIV INAT, datada de 16 de junho de 2005 (fl. 25), publicada no DOE n. 291, de 
20.6.2005 (fl. 26), com substrato jurídico no inciso 1 do art. 93 do Decreto-Lei 09-A/82; 

II - Conceder o registro, por conseguinte, de que trata o item retro, 
nos termos do art. 49, Ili, "b'', da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar 
n. 154/96 e o art. 54, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Recomendar ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado 
de Rondônia que, nos próximos atos de inativação, atente-se acerca das exigências regulamentares, 
em especial ao disposto no art. 27 da lnstrução Normativa n. 13/TCE-R0-04 e, ainda, ao disposto 
no art. 55 do Regimento Interno do TCE-RO, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
n. 154/96, haja vista que o ato concessório foi enviado intempestivamente a Corte de Contas, sem 
a documentação completa, e, também, desacompanhada de parecer do respectivo órgão de 
Controle Interno acerca de sua legalidade. 

IV - Dar ciência; 

V - Publicar; e 

VI - Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2n Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

. COIMBRA 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA -

Sala das Sessões, 23 de outubro de 2013. 

SÉRGIO UBIRATÃM. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2014/99 
NIVALDO PARENTE DA SILVA (FILHO INVÁLIDO) 
REPRESENTADO POR SUA CURADORA LUCINEIDE DA 
SILVA GOÉS 
CPF N. 855.463.052-15 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 383/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. PENSÃO VITALÍCIA. 
BENEFÍCIO DECORRENTE DE APOSENTADORIA. 
DECURSO DE 10 (DEZ) ANOS DA OCORRÊNCIA DO 
FATO GERADOR. REGISTRO DO ATO SEM ANÁLISE 
DE MÉRITO. PRECEDENTES. ARQUIVAMENTO. 
- O lapso temporal superior a 1 O (dez) anos desde a 
ocorrência do fato gerador da pensão, por consolidar 
positivamente as expectativas do interessado, que atuou de 
boa-fé, é ato-fato que abona a concessão do respectivo ato 
concessório, sem análise·de mérito, consoante precedentes da 
Corte. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida ao Senhor Nivaldo Parente da Silva (filho inválido), representado por sua 
curadora Lucineide da Silva Goés, beneficiário da ex-servidora Maria Rosaura da Silva, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Registrar, sem análise de mérito, o ato concessório d· pen ~o 
por morte, concretizado por meio do Ato n. 151/DIPREV/IPERON, de 17.11.1997, pub icado 
Diário Oficial do Estado n. 3 .946, de 19 .2.1998, retificado pelo Ato n. 175/DI PRE /2012 de 
6.7.2012, publicado no Diário Oficial n. 2.015/2012, de 16.7.2012, com fundamento no arts. 5º, 1 
e 8°, § 1 º, da Lei n. 135/86, regulamentada pelo Decreto n. 3 19/87, c/c o art. 4 , § 5° 
Constituição Federal, o qual beneficiou o Senhor Nivaldo Pa nte da "IVá, represent r su 
curadora Lucineide da Silva Góes, tudo com fundamer 9, lfl, "b", da Constituiçã 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

Estadual, c/c o art. 37, li, da Lei Complementar n. 154/1996 e art. 54 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas; 

II - Dar ciência ao interessado; 

III - Publicar; e 

IV - Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(declarou-se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno); o Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

Conselheiro Relator 

SPJ/2" CÂMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 2014/99 

Satâéfa"s Sessões, 23 de outubro de 2013. 

SÉRGIO UBIRAT~ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
/\SSUNTO: 
IU:SPONSÁ VEL: 

RrU\TOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3339/12 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 072/2011 
LAERTE GOMES 
EX-PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO WIU.3CR CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 384/2013 - 2" CÂMARA 

EMENTA: EDITAL DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO. LEGALIDADE DO EDITAL. POR 
ESTAR FORMALMENTE HÍGIDO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na rnodaliclacle Pregão Presencial n. 072/2011, 
deflagrado pela Prefeitura Municipal de Alvorada cio Oeste, corno tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara cio Tribunal ele Contas cio Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

r - Considerar legal o Edital ele Pregão Presencial n. 072/2011, 
deflagrado pela Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste, conjuntamente com a C-" 1ara 
Municipal e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - Saae, com vistas à contratação cl· e111p1 sa 
especializada para realização ele concurso pliblico, por estar formalmente hígido, n forma da 
legislação posta. 

11 - Determinar aos atuais gestores do Serviço Aut" ., 1a e 
[sgoto - Saae, cio Município e ela Câmara de Alvorada do Oeste que: 

a) adotem, corno regra, o pregão el · rôn ico, uti 1 izando 
excepcionalmente o presencial, apenas quando justificadamente não couber o · etrônico; e 

lJ b) observem o fiel curnp ·· 11ento elas clál 
U forrnaliclacles legais pactuadas para a regular liquidação d ·despesas. 

u 
u 
o 
u Sl'.117." C1\M/\RJ\/REFERl~NCI/\ - PROCESSO N" 3339/12 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

UI - Dar conhecimento aos atuais gestores do teor desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto, a Decisão e o Parecer Ministerial estão disponíveis, em seu inteiro 
teor, no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Minist' o Público junto ao Tribunal de Contas, 
Sl~RGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOUR - . 

WILBER C 

Sl'J/2" CÂMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 3339/12 

Sl~RGIO UBIRA'I'À M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE~-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

5385/12 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
ANÁLISE DA LEGALIDADE DO EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 165/2012 
ROBERTO EDUARDO SOBRINHO 
EX-PREFEITO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 385/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: ANÁLISE DE LEGALIDADE DE EDITAL. 
PREGÃO ELETRÔNICO. IRREGULARIDADES 
SANADAS. CUMPRIMENTO INTEGRAL DAS 
DETERMINAÇÕES EXARADAS PELA CORTE DE 
CONTAS. LEGALIDADE DO CERTAME. 
ARQUIY AMENTO. 
1. A retificação das irregularidades suscitadas no Pregão 
Eletrônico engendrada pela Administração Municipal de Porto 
Velho, cumprindo integralmente as determinações da Corte de 
Contas, comporta o julgamento pela legalidade do Edital, 
porquanto não detectado vício a macular a higidez do certame e 
consequente arquivamento. 
2. Julgamento pela l~galidade procedendo, por consectário, 
ao seu arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n. 165/2012, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondôr · , 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS C MBR , 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o P egão Eletrônico n. 165/201 
pela Prefeitura Municipal de Porto Velho, para contra ção de empres specializad 
do programa Projovem Trabalhador, em razão da nformidade m os dispositiv 
regem a matéria; 

SP.1/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 5385112 
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II - Dar conhecimento do teor desta Decisão aos interessados e ao 
Ministério Público de Contas, informando-os de que o Voto e a Decisão estão disponíveis, em seu 
inteiro teor, no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

III - Publicar; e 

IV - Arquivar os autos. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WJLBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDJVINO CRJSPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEJRA DA SJLVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCl-JIORJ DE MOURA. 

WILBER 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 5385/12 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P~ junto ao TCE-RO 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1604/13 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS 
LICITAÇÕES 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 160/2013/CPL 
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
ZAQUEU VIEIRA RAMOS 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 386/2013-2ª CÂMARA 

EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA FORNECER EQUIPAMENTOS PARA 
MONTAGEM DE COZINHA INDUSTRIAL. 
REVOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO ATO PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PERDA DO OBJETO. 
ARQUIVAMENTO. 
1. A revogação do ato administrativo, mediante iniciativa da 
própria Administração Pública, tem como consequência o 
perecimento do objeto da fiscalização em curso. 
2. A materialização de tal ato acarreta a perda do objeto, 
obstando, por conseguinte, a análise do feito pela Corte de 
Contas. 
3. Arquivamento. 
4. Precedente. UNANIMIDADE. 

E 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n. 160/2013/CPL, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações, como tudo dos autos co1 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Ron ônia, e 1 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WlLBER CARLOS DOS SANTOS OI B 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

/ 

1 - Considerar prcjudicad o exame de mérito 
n. 1604/2013-TCE-RO, em virtude da perda do seu o · to, ante a revogação do Preg trônico 
n. 160/2013/SUPEL, promovido a pedido da Secc aria de Esta e da Justiça - Sejus, tudo e 
conformidade com o art. 267 do Código de Proce so Civil, de icação subsidiária nesta e. Cor e 
conforme art. 286-A do Regimento Interno, c/c o § 3° do art. da Lei Complementar n. 154/96; 

SP J/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1604/13 
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TCE-RO 

Público de Contas; 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

II - Dar ciência do teor desta Decisão às partes e ao Ministério 

·III - Publicar; e 

IV - Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

I 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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w Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
IN·l-ERESSADA: 

1\SSUNTO: 
Ol~ICEiVI: 

R l:LATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

4801/97 
MALVINA EJ)UARDA DAMACl::NO CORREA 
CPF N. 969.281.238-34 
APOSENTADORIA 
COVE:IZNO DO ESTADO DI: RONDÔNIA 
CONsr:U·IE:llZO \/;\1,1)1\/INO CRISPIM DE SOUZA 

Dl:CISÃO Nº 387/2013--2" C1\iV11\RA 

EM ENT/\: /\POSENT;\DORIA VOLUNTÁRI;\ C01Vl 
PROVENTOS INTEGRAIS. GOVERNO DO EST;\DO DE 
RON l)Ó N I;\. Sl·:CIU·T;\ R 1 /\ DE EST/\ DO D;\ 
1\DivllNISTR1\Ç1\0-SE1\D. ;\TENDIMENTO ;\ DECIS;\O 
N" 0117/2011 1; ;\O /\CÓRD;\O Nº 53/2008-PU'.NO. 
u:C1\LID1\l)I: 1)0 ;\TO CONCESSÓRIO. FLJNl);\i\111'.NTO: 
;\lff. 110, Ili, 1\LÍNl'.1\ ";\", DA CONSTITUIÇ;\O 
FI·:l)i:H.1\L, C/C O ;\lff. 232, Ili, ALÍNE/\ ";\", I);\ LI:I 
COMPLEMl:NT;\R Nº 068/1992. Rl'.GISTRO. 
;\RQUI V ;\iVI ENTO. UN/\N 1iVI1 DADE. 

Vistos, relatados e cliscutic.los os presentes autos, que trata111 e.la 
aposentadoria ela Senhora Malvina [cluarclo Da111aceno Correa, co1110 tudo cios autos consta. 

A 2" Cc\111ara e.lo Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, e111 
consonclncia co111 o Voto cio Relator, Conselheiro V A LDI VINO CRISPI iV1 DE SOUZA, por 
LJNANllVllDADE ele votos, decide: 

1 - Considerar legal o alo concessório ele Aposentadoria Voluntúria, 
COlll proventos integrais, expedido e111 l'avor dei Senhorcl rvJAl,VINA IJ)UARDO DJ\fvl;\Cl:NO 
COldZEA, CPF nº 969.281.238-34, IZC nº 6.197.381 SSP/SP, Cadastro nº 004528-4, no Cargo ele 
Auditora Fiscal ele Tributos r:stacluais, Classe 3", l~eferência "C", pertencente ao quadro ele pessoal 
e i vi 1 cio Lstaclo ele Ronclôn ia, con for111e Decreto ele 7 de .i u 1 ho ele 1 997, pu bl icaclo no DOI: nº 3 8 14, 
ele 7.8.1997, retificado pelo Dcueto ele 12 ele abril de 2010, pul ·ado 1 -DOE nº 1490, de 
14.5.2010, com funcla111ento no artigo 40, inciso Ili, alínea "a", cl· 1ç2ío Federal, c/c o artigo 
232, inciso Ili, alínea "a", ela l,ei Complementar nº 068/92; 

j 
Sl'.IO'' C1\M1\Rt\/RITl:Rl'óNCl1\ -- l'ROCJ:SSO N" ,1801/9'/ 
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Secretaria de Processame.nto e Julgame.nto 

Departamento da 2ª Câmara 

li - Determinar o registro cio ato relcriclo no item 1 desta Decisão, 
nos ter111os cio artigo 49, Ili, "b", da Constituição do [staclo ele Rondônia, c/c o artigo 37, li, ela Lei 
Co111ple111entar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Cone ele Contas; 

111 - Dar ciência desta Decisão ú Superintendente l:staclual ele 
1\cl111inistração e Recursos l-lu111anos - sr:A Rl-I e ao Instituto ele Previdência cios Servidores 
Pli b 1 icos cio [st<1clo ele IZondôn ia -- 1 peron, informando-os ela cl i spon i b i 1 idade deste Voto e cio 
Relatório que o f'uncla111enta no site: www.tcc.ro.Qov.br; 

IV - IC11cami11har os autos ao Dep<irtmnento da 2" Câmara, vis<111clo a 
dar cu111pri111ento aos ter111os desta Decisão; e 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento elas for111aliclacles legais 
e acl111inistrntivas necessúrias. 

Panicipara111 ela Sessão o Conselheirn VALDIVINO CRISPlfVI Dr: 
SOUZ/\ (Relator); o Conselheiro \.VIU3UZ C1\Rl,OS DOS S/\NTOS COlfVll.3RA; o Conselheiro 
Presidente ela Sessão ela 2" Câmara l);\Ul,O CURI NCl'O; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS D/\ SILVA e ERIVAN OUVUIZ;\ [);\SILVA; o Procurador cio Ministério PC1blico 
junto ao Tribunal ele Contas, ADILSON fvlORCIR/\ DE: iVIE:DIJROS. 

!ULl~la das Sessões, 6 de novembro de 2013. 

P;\LJLO CURI Nl:TO 

Sl'.10" C1\i'vl1\R1\/RITL'.RCNCl1\ - l'ROCl:SSO N" '180 l/'Y/ 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
IN'l'[IZCSSADA: 
1\SSUNTO: 
OIZICCJ\11: 

RIJ,;\TOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1898/08 
LARISSA SANTOS l\ll[N[SES FREIRE (FILHA) 
PCNSÃO 
FUNDO DE PR[VID(:NCIA SOCIAL DO l\llUNICÍPIO 
PARANÁ 
CONSl:U·l[IRO V;\U)IVINO CIZISPllVl DE SOUZA 

Dr:CISÃO Nº 388/2013 -2" CÂIVIARA 

DE .li-

EMENTA: PENS1\0. MUNICÍPIO DE Jl-PARAN;\ -
FUNDO DE PREVIDl'~NCIA SOCIAL FPS. 
COMPROVAÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL 
ANTERIOR ;\() FALECIMENTO. RETIFICAÇÃO DO ATO 
"EX 01-TÍCIO". CONCESSÃO DA PENSÃO ;\ 
DEPL~NDENTE Tl~MPORARIA. LEGALl!)/\DE. 
RECISTRO. 1\RQUIV1\iVIENTO. UN;\NIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
pensão concedida a l,arissa Santos l\llcneses Freire (li lha), benefici~1ria cio ex-servidor João 
fVleneses Freire, corno tudo cios autos consta. 

A 2" Câmara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonância com o Voto e.lo Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIJ\11 DE SOUZA, por 
UNANllVllDADE ele votos, decide: 

1 - Considerar legal o Ato Concessório ele Pensão, cm razão cio 
folecirnento cio ex-segurado, Senhor João l\llencses Freire, expedido pelo Fundo Previdenciário cio 
Município ele ..li-Paranú, em benefício ele U\RISSA SANTOS IVll:NESL:S FREIRI'. (lilha), 
conl'orrne Portaria nº 032/2008, ele 14 ele, abril ele 2008, publicada no D.0.1\11 nº 316, ele 16.3.2008 -
retil"1caclora ela Portaria nº 003/2008, publicada no D.0.IVI. nº 0953, ele 11.3.2008 - com fundamento 
na Lei Previdenciária l\llunicipal nº 1403/2005, art. 8º, Sessão VII 1 e artigos, c/c o art. 40, §7º, li e§ 
8º, ela Constituição Federal - redação dada pela r:mencla Constitucional nº 41 /2003; 

II - Determinar o registro cio Ato C ·ssório · >cnsão por l\llortc, 
relcrenciaclo no item 1 desta Decisão, conforme dispõe a Co . tituição [ · < é:lual, no artigo 49, 111, 
"b", combinado com previsto no al'l. 37, li, ela l,ei Comp 11entar 1:s · uai nº 154/96, e no art. 54, 
li, e.lo Regimento Interno cio TCT-RO; 

{ 
Sl'.11.<" C1\rvl/\Rt\/REFERi':NCl1\ - l'ROCESSO N" 1898/08 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

li 1 - Dar ciência desta Decisão ao Fundo Prcviclenci<írio do 
Município ele .li-Paraná, informando-o ela disponibilidade cio Relatório e Voto no site 
www.tee.ro.gov.br; 

IV - li:ncaminhar os autos ao Departamento ela 2" Câmara, visando a 
dar cumprimento aos termos desta Decisão; e 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento elas l'ormaliclacles legais e 
administrativas necessárias. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPli\11 DI: 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WllJ31JZ CARLOS DOS SANTOS COli\11131~1\; o Conselheiro 
Presidente ela Sessão ela 2" Câmara P;\LJl,O CURI NE:TO; os Conselheiros-Substitutos D;\ VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OUVl::IRA DA SILV1\; o Procurador cio Ministério Pt'.1blico 
junto ao Tribunal ele Contas, ADll,SON MOREIRA DI~ MEIJ[IROS. 

Sala elas Sessões, 6 ele novembro ele 2013. 

Sl'.1/7." CÃrvl1\RJ\/RLFL:1{1°'.NCl1\ - l'ROCl'.SSO N" 1 XlJX/08 
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PUBLICADO NO DJÃRfO OílCIAL tLETROHICO-TCE/RO 
N° 5 ::t 3 JF JJ .' J.2 / Jm J.. -···········-~· ... _ ........... -······-··-· -······-··---~ 

Senldor (a) : ... ···--········-············-···-··---····--··-
L•I• Elena s Saritos Melo. Cad. n• :387 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1430/08 
MARIA BENEDITA DO NASCIMENTO (CÔNJUGE) 
CPF N. 421.962.132-68 
JÚLIO NASCIMENTO (FILHO) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 389/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: PENSÃO MENSAL VITALÍCIA E 
TEMPORÁRIA IPAM. LEGALIDADE. REGISTRO DO 
ATO. ARQUIVAMENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida à Senhora Maria Benedita do Nascimento (cônjuge) e Júlio Nascimento (filho), 
beneficiários do ex-servidor José Luiz do Nascimento, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância tom o Voto do Relator, Conselheiro YALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a pensão mensal, vitalícia e temporária, 
instituída em razão do falecimento do ex-servidor JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO, pelo Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - lpam, em benefício de 
MARIA BENEDITA DO NASCIMENTO (cônjuge) e JÚLIO NASCIMENTO (filho menor), 
conforme Portaria nº 22/2008/IPAM, publicado no Diário Oficial do Município de nº 3196, datado 
de 29 de janeiro de 2008, com fundamento no art. 40, § 2º, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 41/03, Lei Federal 11. 10.887/04 e na Lei Complementar 
Municipal 11. 227/2005, em seus artigos 44, li, 45, 1, e 46; 

II - Determinar o registro do ato concessório de pensão por morte, 
referenciada no item 1 desta Decisão, aos beneficiários do ex-servidor JOSÉ LUIZ sp 
NAS~IMENTO, co~forme dispõe_ a Constituição ~stadual · o 49,. inciso I_ll,. alínea "b'\, 
combinado com o disposto na Lei Complementar· I::s uai nº 154/96; artigo 37, inciso li, n 
Regimento Interno do TCE-RO, artigo 54, li; -
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar c1enc1a desta Decisão ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores Públicos do·Município de Porto Velho; e 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CUR1 NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA S1LVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCH!ORl DE MOURA. 

a . Sala das Sessões, 20 de novembro de 2013. 

L~TO 
<.....-."'7'~i o Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1688/2013 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITfS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 016/2013/CPLMS, TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM. TENDO POR OBJETIVO: 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO), COM 
VALOR MÉDIO ESTIMATIVO: R$5.089.286, 17 (CINCO 
MILHÕES, OITENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E OITENTA E 
SEIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), CONFORME EDITAL 
E ANEXOS; ATENDENDO, ASSIM, ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA 
ANTÔNIO CORREA DE LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
SIDNEY AFONSO SOBRINHO 
PREGOEIRO OFICIAL 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 390/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. 
EDITAL DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. 
IRREGULARIDADES CONSTATADAS. IMPRECISÃO DA 
DEFINIÇÃO DO OBJETO QUANTO ÀS CONDIÇÕES DE 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. AUSl~NCIA DE ESTUDOS 
Tl~CNICOS QUE SUBSIDIEM OS QUANTITATIVOS DE 
COMBUSTÍVEL ESTIMADOS INSERIDOS NO EDITAL. 
RESTRIÇÃO À PARTICIPAÇÃO. ILEGALIDADE DO 
EDITAL. NULIDADE. DETERMINAÇÕES. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Pregão Presencial n. O 16/2013/CPLMS, deflagrado pela 
Prefeitura Municipal de Buritis, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Con - do Estado de Rondônia, em 
consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro VALI) NO CR PIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

SPJ/2" CÀMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 168812013 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

1 - Declarar ilegal o Edital do Pregão Presencial, deflagrado pelo 
Município de 13uritis, objetivando a formação de Ata de Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de combustíveis e derivados ele petróleo, para atender às necessidades ela Administração 
Municipal, pelo valor orçado de R$5.089.286, 17 (cinco milhões, oitenta e nove mil, duzentos e 
oitenta e seis reais e dezessete centavos), em razão das irregularidades consideradas graves e não 
devidamente justificadas ou sanadas pela administração e a seguir reproduzidas: 

a) infringência ao art. 3 7, "caput", da Constituição ela República, 
c/c o.art. 3° ela Lei Federal nº 8.666/93, em razão de restrição ao caráter competitivo do certame, 
dessa vez decorrente de exigências descabidas e injustificadas, com vigor para implicar a 
desclassificação ele propostas, a saber: 

a. I) apresentação ele atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público, bem como por pessoa jurídica de direito privado, exorbitando a previsão contida no 
comando legal que rege o assunto, no caso, o art. 30, § 4°, da Lei Federal nº 8.666/93, o qual, em 
lugar de condicionar a entrega de dois atestados (um fornecido por ente público, outro por entre 
privado), exige, apenas, UM OU OUTRO atestado, conforme alínea "a" do item Ili - DA 
RESTIUÇÃO Á PARTICIPAÇÃO, cio relatório; 

a.2) apresentação da "Declaração de Habilitação" na fase do 
credenciamento, eis que qualquer documento que faltar no credenciamento não impede o 
interessado de continuar a participar cio certame, eis que sua proposta permanecerá válida, podendo, 
inclusive, ser a vencedora, ele sorte que o licitante somente não poderá ofertar lances e apresentar 
recurso, conforme alínea "b" do item Ili - DA RESTRIÇÃO Á PARTICIPAÇÃO, cio relatório; 

a.3) apresentação de "Declaração de Elaboração Independente da 
Proposta'', nos moldes da normativa do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - M POG 
n. 0 02, de 16/09/2009, eis que tal regramento não possui aplicação direta junto às municipalidades, 
conforme alínea "c" do item Ili - "DA RESTRIÇÃO Á PARTICIPAÇÃO", do relatório; e 

a.4) apresentação de "Declaração de Adimplência emitida pelo 
Almoxarifado" da Prefeitura, conforme alínea "d" do item Ili - "DA RESTRIÇÃO Á 
PARTICIPAÇÃO", do relatório; 

b) infringência ao art. 37, "caput", da Constituição da República, 
em especial aos pri'ncípios da publicidade, da moralidade, da impessoalidade e da transparência, c/c 
as disposições do art. 8°, § 1 º, IV, e §2° da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei da Transparência), em 
razão da não disponibilização do inteiro teor do edital a todos os interessados em participar da 
licitação ou mesmo para que cidadãos tivessem acesso gratuito, via internet, para "download", 
inclusive, desobrigando o deslocamento pessoal à sede da municipalidade, para fins de obter 
referida peça, ou mesmo de solicitá-lo por meio de requerimento express coíÍsoante o item 1 V -

, / 

"DO DESCABIMENTO DA n"'XIGENCJA DE RETIRADA DO ED L OMENTE MEDIANTE 

1' . , 

i) 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

EXPRESSO REQUERIMENTO FORMAL JUNTO AO MUNICÍPIO'', ao que se sorna a 
desnecessária fixação de prazo de antêcedência ao início da sessão de avaliação das propostas, para 
os interessados se fazerem presentes, conforme consta na alínea "e" do item Ili - "DA RESTRIÇÃO 
Á PARTICIPAÇÃO", ambos do relatório; 

c) infringência ao art. 3°, § 1º,1, e 40, 1 da Lei Federal nº 8.666/93, em 
razão da deflagração de edital de licitação com objeto impreciso e confuso quanto à definição das 
condições de fornecimento, quanto ao local e ao meio de entrega do combustível, não se sabendo, 
ao certo, se referido combustível será disponibilizado, indistintamente, nas próprias bombas do 
fornecedor (ou seja, nos postos de combustíveis, propriamente ditos), sobretudo no caso dos 
veículos, ou se será conduzido por ele (fornecedor) até eventuais reservatórios, depósitos ou 
quaisquer locais de armazenamento, mantidos pela Administração, o que se aplicaria, em 
particular, ao caso do maquinário pesado, conforme o item VI - DA IMPRECISÃO DA 
DEFINIÇÃO DO OBJETO QUANTO ÁS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, do 
relatório; e 

d) infringência ao art. 37, "caput", da Constituição da República, 
em especial ao princípio da eficiência, c/c o art. 3°, 1 e 111, da Lei Federal n. 10.520/02 e com o art. 
15, § 7°, li, da Lei Federal nº 8.666/1993, em razão da inexistência de critérios técnicos e objetivos, 
que respaldem a estimativa do quantitativo de combustíveis e derivados de petróleo a ser adquirido, 
o que denota a imprestabilidade dessas estimativas, que sequer pautaram pelo consumo provável, 
conforme detalhado no item V - "DA AUSJlNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA QUANTITATJVO 
DE COMBUSTÍVEL ESTIMADO", do relatório. 

II - Diferir a eficácia da pronúncia de nulidade para o prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da notificação desta Decisão colegiada, em razão de relevante interesse 
público demonstrado nos autos; 

III - Determinar ao Senhor ANTONIO CORREA DE LIMA, 
PREFEITO MUNICIPAL, SIDNEY AFONSO SOBRINHO - PREGOEIRO OFICIAL, e a 
quem os substituam ou sucedam que, quando expirado o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
notificação desta Decisão colegiada, determinem a cessação da execução das contratações dela 
decorrentes, sob pena de aplicação de multa coercitiva; 

IV - Determinar ao Senhor ANTONIO CORREA DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL, SIDNEY AFONSO SOBRINHO - PREGOEIRO OFICIAL que, 
neste espaço de tempo (60 dias), deflagrem novo procedimento licitatório, preferencialmente, na 
modalidade pregão eletrônico, escoimado de todos os vícios apontados na presente licitação; 

. V - Determinar ao Prefeito Munici , ao Preg.oeiro e aos demais 
responsáveis pelos procedimentos de aquisições e contratações o âmbito 0-á'Prefeitura Municipal 
de Buritis que: 

Sl'J/2" CÀMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 1688/2013 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

a) utilizem, em regra, a_ modalidade de pregão eletrônico, inclusive 
para fins de aquisição de combustíveis, corno já ocorre em municipalidades rondonienses, de menor 
ou igual estatura organizacional e administrativa, permitindo, como isso, a participação de 
fornecedores de praças diversas, os quais, em razão da expressividade econômica da aquisição, 
podem ter interesse em co11correr, devendo o juízo de conveniência em tomar parte no certame, bem 
corno as avaliações concernentes à relação custo-benefício, ficar ao arbítrio de eventual proponente, 
de sorte que o edital não contenha cláusula restritiva nesse sentido, sob pena de ferir o princípio da 
isonomia e, de resto, o da competitividade e o da economicidade; 

b) realizem, por apego ao mesmo princ1p10 da economicidade, 
associado ao da eficiência, o estudo necessário à demonstração da viabilidade ou não de aquisição 
de combustíveis diretamente dos distribuidores, por meio do devido certame licitatório, tendo em 
vista a expressividade do volume de combustível a ser adquirido ao longo de cada exercício, visto 
que inexiste óbice, em princípio, à compra direta; e 

c) comprovem, sempre que requisitados, a efetivação de controle 
específico e apropriado de manutenção e abastecimento de combustíveis, de toda a frota municipal, 
cujos elementos mínimos de observância encontram-se dei ineados no Acórdão n. 87/201 O-PLENO 
- Processo n. 3862/2006, já levado à ciência dos responsáveis, ao que consta, além de disponível no 
site do TCE-RO (http://www.tce.ro.gov.br). 

VI - Determinar ao Prefeito Municipal, ao Pregoeiro e aos demais 
responsáveis pelos procedimentos de aquisições e contratações no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Buritis, ou/e a quem esteja lhes substituindo na forma da lei, que adotem as providências legais 
necessárias ao fiel cumprimento das medidas determinadas no item anterior, devendo, no prazo de 
60(sessenta) dias, comprovar o seu cumprimento, sob pena de multa, nos termos do art. 55, inc. IV, 
da Lei Complementar n. 154/ 1996, 

VII - Notificar os responsáveis e os atuais gestores ou/e quem esteja 
lhes substituindo na forma da lei, remetendo-lhes, para tanto, cópia do inteiro teor desta Decisão; 

VIII - Notificar o dirigente do Controle Interno e da Procuradoria 
Municipal para que, no âmbito de suas atribuições, zelem e façam zelar pelo cumprimento das 
determinações constantes desta Decisão, comunicando ao Tribunal de Contas a ocorrência de 
ilegalidades ou irregularidades não sanadas pela atuação do sistema de Controle Interno; 

IX - Notificar a Secretaria Regional de Controle Externo para que 
tome conhecimento desta Decisão; 

X - Sobrestar os autos no Departamento da 2ª Câmara para 
acompanhamento dos prazos assinados; e 

XI - Arquivar os autos, das medidas 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

determinadas neste decisum. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; os Conselheiros-Substitutos DAVI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Pliblico 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

{UL wla das Sessões, 6 de novembro de 2013. 

PAULO CURI NETO 

~E MEDEIROS 
\ 1 

. . juntó ao TCE-RO 
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IJ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
1\SSUNTO: 

l<l~Sl>ONSÁYEIS: 

RU,ATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2601/2013 
MUNICÍPIO DE YAL,E DO ANARI 
EXAME DA LECJALIDADE DO EDITAL DE PROCESSO 
SE~LETIVO SIMPLIFICADO N. 001/SEMECE/2013 
NILSON AKIRA SUCJANUMA 
PREFF~ITO 
ROl31~RTO CARLOS TOMAR FIU-10 
Sl~CIU~TÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONSLU-IURO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 391/2013 - 2" CÂMARA 

1<:M ENTA: EDIT/\L. PROCESSO SELETIVO 
SIMl)LIFIC/\DO Nº OOl/SEMECE/2013. MUNICÍPIO DE 
V /\LI.·: DO AN/\RJ. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA OE 
PROFESSORES, MERENDEIRAS E ZELADORA. 
sr-:LEÇ1\0 CONCLUÍDA. NÃO /\PRESENTAÇÃO DE 
DITl·:SJ\. INVl/\l3ILll)1\DE EM EFETUAR DILIGi'~NCl/\S. 
/\USl··:NCI/\ DE NECl~SSIDADE E UTILID1\DE. ANÁLISE 
PRi°~Vl1\ I~ CONCOMITANTE PREJUDIC1\l)J\. 
DETl·:RMIN/\ÇÕES. 1\RQUIV/\MENTO SEM ANÁLISE 
DE i\111'-:RITO. UNANIMID/\DE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
anúlisc ela legalidade cio Edital ele Processo Seletivo Simplil~caclo n. 001/SEMECE/2013, 
clcllagraclo pelo Município ele Vale cio Anari, corno tudo cios autos consta. 

A 2ª Câmara cio Tribunal de Contas cio Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto cio Relator, Conselheiro YALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
LJNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar prejudicada a an~tlise de mérito do Edital ele 
1>roccsso Seletivo Simplificado nº OOl/SEMECU2013, clcllagraclo pelo município ele Yale cio 
/\m1ri, visando ú contratação ele Professores, Assistente /\clministrativo, Merendeiras, Zeladora e 
1>sicólogo, objetivando atender í:ls ncccssiclacles ela l~scola Vanclernei Sebastião dos Santos .l(111ior, 
cm virtude ele já ter havido a conclusão cio processo ele seleção, sendo i ' ·li e inadequado adotar 
111cclidas para correção cio citado procedimento 0111 fulcro 1 princípios ela eficiência, 
ccono111iciclacle, celeridade e ra:wabilidaclc; ainda, ela necessidade de 111anter as 

Sl'.117." C1\fvli\R/\/IU'.FUÜ'.NCfi\ - PROCESSO N" l60IOO13 
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contratações em favor da população local e da manutenção cio interesse pt'.1blico pnmano ú 
educação, que não pode ser obstado diante ele impropriedades formais que não o al'ctam em 
substância; 

11 - Determinai· ao Senhor Nilson Akira Suganurna - l)rclcito 
Municipal ele Vale cio Anari - e ao Senhor Roberto Carlos Tornas 1:ilho - Secretúrio Municipal de 
Educação - que comprovem a clellagração ele Concurso Público, no prazo de 21 O (duzentos e dez) 
dias, a contar cio conhecimento desta Decisão, com a substituição cios contratados temporaria111ente, 
por meio do Processo Seletivo Si111plilicado nº OOl/SEMECU2013, por servidores eletivos, 
co111provando a no111eação dos concursados a esta Corte de Contas, ao final do referido pra1.0, sob 
pena de incorrere111 na sanção cio art. 55, 1 V, da Lei Co111ple111entar nº 154/96, entre outras 
penaliclacles legais; 

Ul - Determinar ao Senhor Nilson Akira Suganurna - Prelcito 
Municipal de Vale do Anari - e ao Senhor Roberto Carlos To111as Filho - Secretário iVlunicipal ele 
Educação - que, em todos os Processos Seletivos ou Concursos Pt'.1blicos vindouros, evite111 incorrer 
nas irregularidades avençadas nos autos, sob pena de aplicação da 111ulta constante cio art. 55, 1 V, da 
l~ei Complementar nº 154/96, se111 prejuízo elas demais sanções legais pertinentes, adotando as 
seguintes 111ecliclas: 

a) a111plie111 os 111eios ele realização ele inscrições, inclusive cm meio 
digital (internet), visando a proporcionar a111pla concorrência cu111princlo, assi111, o princípio ela 
publicidade e os demais princípios insertos no art. 37, "caput'', ela Constituição Federal; 

b) aclote111 a experiência prolissional co1110 título e, quando houver 
e111 pate, corno critério de clese111 pate para aquele que ele ti ver 111a ior te111 po, co111 pulando-se os anos 
ele serviços prestados pelo candidato no cargo para o qual ele pleiteia a vaga ou outro, desde que ele 
111es111a natureza; 

c) aclote111, co1110 pri111eiro cr1terio de clese111patc, o previsto no 
parágrafo único cio art. 27 cio Estatuto cio Idoso - Lei Nacional nº 10.741/2003 - em atenção ao 
princípio ela isono111ia; 

cl) faça111 contar reserva de vagas aos Portadores ele Necessidades 
[speciais - PNEs - apenas quando houver, entre as vagas olcrtaclos no geral, percentual co111patível 
ao 111enos para no111eação ele u 111 integrante; 

e) inclique111 a possibilidade ele recurso para cada etapa cio processo ele 
seleção que enseje eli111inação ele candidatos, obedecendo as garantias constitucionais cio 
contraditório e ela a111pla defesa. . . 

IV - Dar ciência cio intei · teor desta De~os interessados; 
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V - Sobrestar os autos no Departamento da 2ª Câmara para 
acompanhamento do cumprimento desta Decisão; e 

VI - Arquivai· os autos, após comprovado o atendimento das 
mcd idas propugnadas nos itens 11 e 111 desta Decisão. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOU/A (Relator); o Conselheiro WIU3ER C1\l~LOS DOS SANTOS COIMl3RA; o Conselheiro 
Presidente ela Sessão ela 2" Câmara PAULO CURI NETO; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e CRIVAN OLIVF~IRA DA SILVA; o Procurador cio Ministério Pt'.1blico 
junto ao Tribunal ele Contas, ADILSON MORIJRA DI.~ MEDEIROS. 

(/JLf [ii das Sessões, 6 de novembro de 2013. 

PAULO CURI NLTO 
Conselhci-r6 Presidente ela Sessão ela 2" Câmara 

/ 
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~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2773/13 
CÂMARA MUNICIPAL, DE SÃO MIGUEL DO GUAPORI~ 
EDITAL DE CONCURSO PlJl3UCO N. 2/2013 
VEREADOR MARCO ANTÔNIO FERREIRA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO PAUl,O CURI NETO 

DECISÃO Nº 392/2013 - 2" CÂMARA 

l~mcnta: Edital ele Concurso Público. Câmara Municipal ele 
São Miguel cio Guaporé. Oferta ele 06 cargos ele nível 
fundamental e médio. Falhas clctcctaclas cm análise 
preliminar. Correções apresentadas. Edital legal. 
Arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
análise ela legaliclacle cio Edital ele Concurso Público n. 2/2013, ela Câmara Municipal ele São 
Miguel cio Cuaporé, como tudo cios autos consta. 

A 2ª Cámara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonáncia com o Voto cio Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE ele 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o edital normativo que fixou as condições e os 
critérios disciplinadores cio Concurso Público nº 2/2013, ele interesse ela Câmara Municipal ele São 
Miguel cio Cuaporé, com a finalidade ele prover 06 cargos ele nível fundamental e médio, por estar 
em confor111iclacle com as disposições constitucionais e legais sobre a matéria; 

11 - Comunicar ao interessado o conteúdo desta Decisão, 
inlormanclo-lhe que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

Ili - Arquivar os autos, depois ele cumpridos os trâmites 
regimentais. 

(Relator); o Conselheiro WI Ll3ER CARLOS DOS SANTO Conselheiro Presidente 
ela 2" Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os onselheiro. e ubstitutos DAVI DANTAS 
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DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE :~DEIROS. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

/\SSUNTO: 
ORICJEfVI: 
RU,ATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

4 1o1 /05. 
RUI JOSÉ:: MACHADO 
CPF N. 062.014. 768-73 
RESERVA REfVI UNER/\ DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO P/\Ul,O CURI Nl:::TO 

D[CISÃO Nº 393/2013--2ª CÂMARA 

EMENTA: RESERVA REMUNERADA - ATO COM 
FULCRO NO DECRETO-LEI N. 09-/\/82 
DESNECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO NO 
FUNDAMENTO U:GAL PRESSUPOSTOS 
Il'vlPLEi'vll:NT;\DOS CONFORME A LEI 
COi'vlPU:Mt:NT;\R Nº 51/85 E LEI N° 1063/02. 
UN /\ N 1 iVl l D/\D 1-:. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do ato de 
transferência para a reserva remunerada do 3º SCJT PfVI ru: 02156-1 Rui José Machado, como tudo 
cios autos consta. 

!\ 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, cm 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro P;\Ul,O CURI NETO, por UNANIMIDADE ele 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de transferência para a reserva 
remunerada cio Senhor Rui .José Machado, 3° SCJT PM RE 02156-1, CPr nº 062.014.768-73, 
consubstanciado na Portaria nº 174/DIV IN/\T PE:NS, ele 12 de julho ele 2005, publicada no D.O.E. 
nº 0314, ele 21.7.2005, com fulcro no artigo 93, inciso 1, cio Decreto-Lei nº 09-A/82, c/c o artigo 28 
da l,ci nº 1063/02; 

11 - Determin:11· o registro cio ato nesta Corte, nos termos cio artigo 
49, inciso Ili, alínea "b", da Constituição 1:stadual, combinado com o artigo 37, li, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

111 - Alertar o órgão de origen ue o descumprimento elas 
normas emanadas da IN nº O 13/TCE-R0/04, no tocante a · nvio intempestivo de processos desta 
natureza ao Tribunal, bem como a falta ele parecer cl orgão ele contr interno, poderão expor a 
sanções o jurisdicionaclo l~1ltoso, na forma ela l,C nº 54/96; 

( 
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lV - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-o de 
que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio deste 
Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após os trâ111ites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WI L13ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALl)IVINO CRISPlíVI DE SOUZJ\; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVJ\N OLIV[IRA DJ\ S LVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MO! ~IRA DE~EDEIROS. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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Sala das Sessões, 6 de nove111bro de 2013. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORICEM: 
RCLATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3257/05 
ANTÔNIO LIMA COSTA 
CPFN. 289.907.811-91 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELllEIRO PAUl,O CURI N[TO 

DECISÃO Nº 394/2013 -2" CÂMARA 

r:rvlENT!\: RESERVA REMUNERADA - ATO COM 
FULCRO NO DECRETO-LEI N. 09-/\/82 
DESN1:c1:SSll)1\DE DL: RETIFICAÇAO NO 
FUN IM ivl ENTO LEG/\ L PRESSUPOSTOS 
IMPLEMENT1\DOS CONFORME A LEI 
COMPLEMENTAR N° 51/85 E LEI N° 1063/02. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trata111 cio ato ele 
transferência para a reserva re111unerada cio 3º SCT PM RE O 1055-0 Antônio Li111a Costa, co1110 
tudo cios autos consta. 

A 2ª Câ111ara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonfü1cia com o Voto cio Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE ele 
votos, decide: ·t 

1 - Considerar legal o ato concessório ele transferência para a reserva 
remunerada cio Senhor Antônio Lima Costa 3° SGT PM RE 01055-0, CPF nº 289.907.811-91, 
consubstanciado na Portaria nº 65/DIV INAT PENS, ele 26 ele julho ele 2004, publicada no D.O.E. 
nº 0078, ele 3.8.2004, com fulcro no artigo 93, inciso 1, cio Decreto-Lei nº 09-A/82; 

li - Determinar o registro cio ato nesta Corte, nos termos cio artigo 
49, inciso 111, alínea "b", ela Constituição 1:staclual, co111binaclo com o artigo 37, li, ela Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 cio Regimento Interno desta Corte ele Contas; 

111 - Alertar o órgão de origem ele que o clescu111primenlo elas 
normas emanadas ela IN nº O 13/TCE-R0/04, no tocante ao envio inten · ·tivo ele processos desta 
natureza ao Tribunal, bem como a falta ele parecer cio órgão cl · ntrole interno, poderão expor a 
sanções o jcn·;sd;óonado faltoso, na fonna da LC nº 154/9 : { 
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IV - ]);u ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-o ele 
que o Voto e o Parecer l'vlinisterial, ern seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio deste 
Tribunal de Contas (tce.ro.gov.-º1:); e 

V -Arquivar os autos, após os trárnites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NL:TO 
(Relator); o Conselheiro WILl.3ER CARLOS DOS SANTOS COll\llBRA; o Conselheiro 
Presidente ela 2ª Cárnara VALDIVINO CRISPll'vl DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos D/\ VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do i'vlinistério PC1blico 
junto ao Tribunal ele Contas, ADILSON 1\1101 :~IRA DE :: . EI ROS. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

! 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

5409/05 
DOMINGOS PIRES PJ\NTO.IJ\ 
CPF N. 090.909.322-91 
APOSENTADOR!/\ COMPULSÓRIA 
J\SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PJ\ULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 395/2013 - 2" CÂMARA 

EMENTA: APOSENTADORIA - COMPULSÓRIA -
l)ROVl~NTOS PROPORCIONAIS (EC N° 20/98) -
RETORNO DE DILIGl~NCIA - OPÇÃO INJ\TIVATÓRIA 
DO l·:X-Sl·:RVll)OR. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trata111 ela 
aposentadoria co111 pu lsória cio Senhor Do111 i ngos Pires Pantoja, co1110 tudo cios autos consta. 

A 2" C<i111ara cio Tribunal de Contas cio Estado ele Rondônia, e111 
conson<incia eo111 o Voto cio Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE ele 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório ele aposentadoria co111pulsória, 
com proventos proporcionais no percentual ele 57,66<Yc,, cio Senhor Domingos Pires Pantoja, CPF 
nº 090.909.322-91, RG nº 88.448 SSP/RO, cadastro nº 0495-3, no cargo ele Agente ele Serviços, 
Referência "03", Carreira "/\", pertencente ao quadro per111anente ele pessoal ela Asse111bleia 
1.,egislativa cio Estado ele Rondônia, consubstanciado no J\to/MD/ADM/nº 0558/2005, publicado no 
Diúrio ela J\LE. nº 029, ele 2.9.2005, retificado pelo /\to nº 3.255/2013-SRH/P/ALE, publicado no 
Dif1rio ela J\LE nº 137, ele 11.9.2013, co111 l'ulcro no artigo 40, § 1 º,inciso 11, ela Constituição Federal 
(redação ela EC nº 20/98), c/c o artigo 3º, ela EC nº 41/03; 

II - Determinar o registro cio ato nesta Corte, nos termos cio artigo 
49, inciso Ili, alínea "b", ela Constituição L:stadual, co111binaclo co111 o artigo 37, li, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte ele Contas; 

III - Determinar él J\sse111bleia l,eo· ativa do 9.1:aclo - ALC, quando 
houver cllivida acerca ela aposentadoria mais benélica, que clareça ao servidor a existência ele 
mais ele uma alternativa pàra a sua jubilação, lhe assegur· ido o elireitefde opção, o que eleve S€r 
comprovado perante esta Corte, por ocasião cio encarnin a111ento d ?ciocumentos referentes ao ato 
inativatório; 
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IV - Dar ciência desta Decisão ao órgão ele origem, inlormando-o ele 
que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal ele Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro v\/I U3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2" Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos D/\ VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OUVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal ele Contas, ADILSON MORE A DE MEDEIROS. 

PAULO CURI NE~TO 
Conselheiro Relator 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORICEM: 
Rr:L/\TOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

1046/95 
DILSON MACH/\DO FERNANDES 
CPF N. 065.889.997-04 
APOSEN'l'A DOI~ 1/\ 
/\SSEMl.3LEI/\ LEGISL/\TIV/\ DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSEU-IEIRO P;\ULO CLJRI NETO 

DCCISÃO Nº 396/2013 - 2" CÂMARA 

EMl:NT/\: 1\ POSENT/\ DORI/\ VOLUNTÁRIA 
PROVl·:NTOS PROPORCIONAIS - SEM ANÁLISE HÁ 
M/\IS DE DEZ /\NOS D/\ CONCESSÃO - Pl~LO 
REGISTRO SEM ANÁLISE DO Ml~RITO. 
UN;\ NIM 1 D/\DI~:. 

Vistos, rclalaclos e cliscuticlos os presentes autos, que trata111 da 
aposentadoria cio Senhor Dilson Machado Fernandes, co1110 Ludo dos autos consta. 

A 2" Câ111ara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, e111 
consonância co111 o Voto cio Relator, Conselheiro P/\ULO CLJRI NETO, por UNANIMIDADE ele 
votos, clccicle: 

1 - Determinar o registrn cio ato que concedeu aposentadoria 
voluntária, co111 proventos proporcionais, ao Senhor Dilson Machado Fernandes, CPF 
nº 065.889.997-04, no cargo de Procurador, Relerência t'.111ica, ela Asse111bleia Legislativa do [staclo 
ele Rondônia, 111ateriali1.acla pelo /\to nº 001/95-IVID, com fulcro no artigo 40, inciso 111, alínea "c", 
ela Constituição Federal (redação original), c/c o arl. 232, inciso 11 e artigo 236 da LC nº 68/92, 
publicado no Diário ela /\LE nº 02, ele 22.2.1995, sem an:Hisc do méi-ito, por se tratar de concessão 
consoliclacla no tempo, co111 decurso te111poral ele 111ais ele u111a década, resguardada pelos princípios 
ela segurança jurídica, boa-fé e celeridade processual, consoante precedentes deste Tribunal; 

11 - Dar ciência ú Presidência deste Tribunal ela necessidade ele 
adotar medidas, tão logo possível, dada a carência ele pessoal ele que padece esta Corte, co111 vista à 
celeridade nas análises cios processos referentes aos atos ele pessoal; 

Ili - Dar ciência desta cisão ao órgão_A;e orige111, informando-o de 
que o Voto e o Parecer cio MPC, e111 seu inlei · teor, encontr n=se disponíveis no sítio deste 
Tribunal ele Contas (tce.ro.govJ2!:); e 

[ 
Sl'.1/~" C1\MJ\Ri\/Jffl·T:R1':NCI/\ - PROcr:sso N" 10,16/95 



mi Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

IV -Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI NL~TO 

(Relator); o Conselheiro WILL3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 

Presidente ela 2" Câmara VALDIVINO CRISPIM DE: SOUZA; os Conselheiros-Substitutos D1\VI 

DANTAS DA SILVA e U~IVAN OLIVl::IRA DA SILVA; o Procurador cio Ministério Público 

junto ao Tribunal ele Contas, ADILSON MOI ~~IRA DE MED :.'IROS. 

~fJL,Aft 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

. Sl'.1/2" CÀMAR/\/REFERl~NCI/\ - PROCESSO N" l(Jt16/95 

ala elas Sessões, 6 ele novembro ele 2013. 

n 
n 
n 
rJ 
') 

() 
(} 

0 
o 
n 
n 
() 
n 
() 
o 
í) 

n 
() 
o 
() 
n 
o 
n 
o 
o 
o 
o 
n 
() 

o 
n 
o 
n 
o 
o 
n 
n 
o 
o 
() 
o 
n 
n 
() 
f' 

} 



o 
u 
ü 
o 
o 
o 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
G 
u 
u 
," ' v 

u , ....- -~ 

u 
;· ', 
\._,) 

u 
ü 
() 

lJ 
G 
u 
(j 

~ u 
'u 
() 
u 
ü 
(j 
o 
o 
ü 
u 
(~\ 
...__; 

o 
o 
ú 
o 
o 
ü 
u 
o 
ü 

~ llillm 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RECORRENTE: 

RIJ,ATOR: 

.,., .. - '. 

PUBLICADO NO Dll~IO OFICIAL EI.ETRONICO-TCE!RO 
N·_M_~-111is~_I li / J-013 
Semdor Ca> : · 

Lol:s Elen~ dos s;;;ios Melo. Cad, n• <:187 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

2811/13 
SECRETARIA DE ESTADO D/\ EDUCAÇÃO 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO - ACÓRDÃO N. 27/2013 - Iª 
CÂMARA - PROCESSO N. 4262/ 1997 
SOLANGE DE SOUZA PEREIRA 
ASSISTENTE DI~ CONTROIJ~ INTERNO/CGE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 397/2013 -2ª CÂMARA 

r:mcnta: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
INTIJVIPESTIVO. N;\O CONHECIMENTO. Não se conhece 
de Recurso ele Reconsideração interposto fora cio prazo legal 
(artigo 32 da LC nº 154/96). UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
Recurso de Reconsideração interposto pela Senhora Solange ele Souza Pereira, em oposição ao 
Acórdão n. 2712013 - 1 ª Câmara, corno tudo cios autos consta. 

A 2" C~1111ara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonüncia com o Voto cio Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE ele 
votos, decide: 

1 - Não conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pela 
Senhora Solange ele Souza Pereira, contra o Acórdão nº 27/2013, proferido pela 1ª Câmara nos 
aulos da Tomada ele Contas Especial nº 4262/1997 (em apenso), por ser o recurso intempestivo, 
corn fulcro no artigo 32 ela Lei Complementar nº 154, ele 26 ele julho ele 1996, c/c o artigo 93 cio 
Rcgirncnlo Interno desta Corte; 

II - Dar ciência desta Decisão ú recorrente, informando-lhe que o 
Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio deste Tribunal 
(www.tcc.ro.gov.br); e 

IH - Sobrestar os autos 
.Julgamento para o cumprimento elas determinações cio /\cór 

Participaram ela Sessão 
(Relator); o Conselheiro WILl.3ER CARLOS DOS 

Sl'.1/1." C1\rv1/\R/\/REFEIÜóNCl1\ - PROCESSO N" 2811/13 

ele . rocessarnento e 

CURI NETO 
Conselheiro 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPlfVI DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA ,VA; o Pr~urador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON fVIOf ~JRA DE MEDEIROS. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SP.117." ci\rvl/\R/\/REFERl~NCI/\ - PROCl"SSO N" 1.811/13 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

IU~CORRENTE: 

RIJ,ATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

2445/13 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO-ACÓRDÃO N. 27/2013 - lª 
CÂMARA - PROCESSO N. 4262/ 1997 
MARIA l3ELEZA DE SOUZA 
CHEF[ D/\ EQUIPE DE CÁLCULOS/CCE~ 
CONSELl-IEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 398/2013 -- 2" CÂMARA 

J:mcnta: RECURSO Dr: RECONS 1 DER.AÇÃO. Presença cios 
requisitos ele aclmissibi 1 idade. CONHECIMENTO. l)agamcnto 
ele reajuste cio contrato com base cm informação técnica. 
Cálculos incorretos. Dano ao erário 'configurado. NÃO 
PROVIMENTO. MULTA E DÉBITO MANTIDOS. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trata111 do 
Recurso de Reconsideração interposto pela Senhora Maria f.3cleza ele Souza, e111 oposição ao 
Acórdão n. 27/2013 ·- 1" Câ111ara, co1110 tudo cios autos consta. 

A 2ª Cfü11ara cio Tribunal ele Contas cio Estado de Rondônia, e111 
consornlncia co111 o Voto cio Relator, Conselheiro PAUL,O CURI NETO, por UNANIMIDADE ele 
votos, decide: 

1 - Conhecer cio Recurso ele Reconsideração interposto pela Senhora 
Maria [3cleza de Souza, pois atendidos os pressupostos legais; 

II - Negar provi111ento ao recurso, 111antenclo inalterado o Acórdão 
nº 27/2013, proferido pela!" Câ111ara desta Corte ele Contas, nos autos ela To111ada ele Contas 
E:special nº 4262/ TCE-RO - 1997; 

II 1 - Dar ciência desta Decisão à recon:ente, infor111anclo-lhe que o 
Voto e o Parecer Ministerial, e111 seu inteiro teor, estão clisponív · · no sítio deste Tribunal (www. 
tce.ro.gov.br); e 

IV - Sob1·cstar os autos 
cu111pri111ento elas cleter111inações cio Acórdão recorrida. 

Sl'.1//." C1\M1\RJ\/REFERl~NCI/\ - PROCESSO N" 7.1J115/l 3 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CLJRI NETO 
(Relator); o Conselheiro WIU3[R CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente ela 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVIJRA DA SILVA; o Procurador cio Ministério Público 
junto ao Tribunal ele Contas, ADILSON MORIJR · DE MLDEIROS. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SP.1/2" CÀMJ\Ri\/REITRCNCIJ\ - PROCESSO N" 211115/13 

SaJLsessões, 6 ele novembro ele 2013. 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

Rl.:SPONSÁ VEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2915/13 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIC!UEL DO CUAPOfÜ: 
AUDITORIA - CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N. 
131/2009 (LEI DA TRANSPARtNCIA) PELOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
MARCOS ANTÔNIO Fl::RREIRA 
l)RESIDENT[ DA CÂMARA 
CONSELHCIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 399/2013 - 2" CÂMARA 

IJvlENT1\: /\UDITORl1\. Câmara cio Município ele São 
íVI igucl cio Guaporé. Lei Complementar 13 1 /2009 (Lei ela 
Transparência). Desrespeito configurado. Prazo para o 
saneamento elas ilcgaliclaclcs, sob pena ele responsabilização. 
UN/\N l l'vl 11)/\ 1)1::. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
Auditoria sobre o cumprimento ela Lei Complementar n. 131/2009 - Lei ela Transparência - por 
parte ela Câmara cio Município ele São Miguel cio Cuaporé, como tudo cios autos consta. 

A 2" Câmara do Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonância com o Voto cio Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE ele 
votos, decide: 

1 - Dctcnninar ao Presidente ela Câmara cio Município ele São Miguel 
do Cuaporé, ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fim ele 
promover as adequações pertinentes no sítio eletrônico cio Poder Legislativo, disponibilizando o 
necessúrio no "Portal ela Transparência", cujo conteúdo mínimo é aquele f~xado na Lei nº 12527/11 
e que foi minuclenciaclo no Relatório Técnico (que segue ern anexo), devendo constar informações 
facilmente acessíveis pelo cidadão sobre as receitas, as despesas, a execução orçamentúria, os 
salúrios com a identificação cio agente pt'.1blico, as diúrias, as admissões ele pessoal, as inativações, 
os procedimentos competitivos, corno as licitações e concursos, entre outras informações ele 
relcv<:lncia pública. Corno rnoclelo meramente rel'crencial, sugere-se a consulta ao sítio deste 
Tribunal; 

SI'.//)" C1\rv1/\R1\/REl·TIÜ'.NCI/\ - l'ROC:ESSO N" 7.915/13 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

111 - Dar ciência desta Decisão ao responsúvel e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que o Voto e o Parecer do Ministério Público ele Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

lV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo cio item 11, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação cio 
saneamento elas ilegalidades diagnosticadas (item 1), seja lançada nova manifestação. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI Nt::TO 
(Relator); o Conselheiro WILl3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente ela 2ª Câmara V J\LDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DAS LVA; o Procurador cio Ministério Público 
junto ao Tribunal ele Contas, ADILSON MOR:, RA DE MC.f:JCIROS. 

/ 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

Sl'.1/2" CÂMARJ\/REITRtNCIA - l'ROCESSO N" 2915/13 

Sala elas Sessões, 6 ele novembro ele 2013. 

n 
() 

n 
0 
n 
C! 
:) 

o 
f) 
() 
n 
n 
Q 
o 
o 
n 
n 
n 
o 
n 
n 
n 
') 

o 
() 
f) 

(! 
n 
n 
() 
Cl 
í) 
n 
o 
() 
() 
[) 
f) 
n 
r) 
o 
r; 
() 
( ') 
n 
'! 

n 



o 
ü 
o 
o 
ü 
o 
(j 
() 
u 
o 
u 
u 
u 
u 
\. .,1 

G 
u 
u 
(_) 

\__,: 

u 
,. -
\.) 

( . 
\_) 
,- 1 

l..J 
L) 
() 

G 

\_) 

(; 
,r 

u 
u 
ü 
u 
o 
l) 
() 
(j 
o 
u 
o 
ü 
o 
u 

. 
~ 

. 

-

POBUCADO RO DIABJO GTICIAL EUiBOHICO-YCE!HO 

yo__j§_~--·---M-:- d_f .' if / W3 
Senrídor Ca> :f(!!.L------------·-----

Lais E!ena éfos Santos Melo - Cad. n• 387 lj
·······-·· 
1 Tribunal de Contas do Estado de Rondônia . 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

Rl:~LATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2850/13 
CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
AUDITORIA - CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
131/2009 (LEI DA TRANSPARl~NCfA) PELOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
ROMILSON PEREIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 400/2013 - 2" CÂMARA 

Ementa: AUDITORIA. Câmara Municipal de Ministro 
Andrcai'.1.a. Lei Complementar n. 131/2009 (Lei da 
Transparência). Desrespeito configurado. Prazo para o 
saneamento das ilegalidades, sob pena de responsabilização. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Auditoria sobre o cumprimento da Lei Complementar nº 131/2009 - Lei da Transparência - por 
parte ela Câ111ara do Município ele Ministro Andreazza, como tudo cios autos consta. 

A 2" Câ111ara do Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, cm 
consonância co111 o Voto cio Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Determinar ao Presidente ela Câmara do Município de Ministro 
Anclrcazza, ou a quc111 vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fi111 ele 
promover as adequações pertinentes no sítio eletrônico cio Poder Legislativo, disponibilizando o 
necessário no "Portal ela Transparência'', cujo conteúdo 111íni1110 é aquele fixado na Lei nº 12527/11 
e que foi minudcnciaclo no Relatório Técnico (que segue c111 anexo), clcvcnclo constar infor111açõcs 
facilmente acessíveis pelo cidadão sobre as receitas, as despesas, a execução orça111cntária, os 
salúrios com a identificação cio agente público, as cli::írias, as admissões ele pessoal, as inativações, 
os proccd i mentas com pcti ti vos, como as 1 icitações e concursos, entre outras informações ele 
relcv::'lncia pt'.1blica. Como modelo meramente referencial, sugere-se a consulta ao sítio deste 
Tribunal; 

ontar do recebimento 

Sl'.117." CÂM1\R1\/REFERl~NCI/\ - PROCESSO N" /.850/13 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Ili - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que, o Voto e o Parecer do Ministério Pt'.1blico de Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (wvvw.tce.ro.gov.br); e 

IV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item 11, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação cio 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item 1), seja lançada nova manifestação. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente ela 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DAVI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador cio Ministério Público 
junto ao Tribunal ele Contas, ADILSON MORElf DE MEDEIROS. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

Sl'.1/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N" 2850/13 

, ala das Sessões, 6 de novembro ele 2013. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2914/13 
MUNICÍPIO DE SÃO MICUEL DO CUAPORÉ 
AUDITORIA - CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
131/2009 (LEI DA TRANSPARÊNCIA) PELOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
ZENILDO PEREIRA DOS SANTOS 
PREFEITO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 401/2013 - 2ª CÂMARA 

Ementa: AUDITORIA. Município de São Miguel do Guaporé. 
Lei Complementar n. 131 /2009 (Lei da Transparência). 
Desrespeito configurado. Prazo para o saneamento das 
ilegalidades, sob pena ele responsabilização. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Auditoria sobre o cumprimento da Lei Complementar nº 131/2009 - Lei da Transparência - por 
parte do Município de São Miguel do Cuaporé, como tudo cios autos consta. 

A 2ª Câmara cio Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

l - Determinar ao Prefeito do Município de São Miguel do Cuaporé, 
ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fim de promover as 
adequações pertinentes no sítio eletrônico do Poder Executivo, disponibilizando o necessário no 
"Portal ela Transparência", cujo conteúdo mínimo é aquele fixado na Lei nº 12527/11 e que foi 
minudenciado no Relatório Técnico (que segue em anexo), devendo constar informações facilmente 
acessíveis pelo cidadão sobre as receitas, as despesas, a execução orçamentária, os salários com a 
identificação do agente público, as cli21rias, as admissões de pessoal, as inativações, os 
procedimentos competitivos, como as licitações e concursos, entre outras informações de relevância 
pt'.1blica. Como modelo meramente referencial, sugere-se a consulta ao sítio deste Tribunal; 

11 - Fixar o prazo de 120 (cento e · e) di .<a~ontar do recebimento 
desta Decisão, para que a Administração comprove peran · sta Co · de Contas o cumprimento do 
item anterior, sob pena de possivcl aplicação de mult ; [ 

Sl'.112" CÂivl/\Ri\/REFERtNCI/\ - PROCESSO N" 29111/13 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Ili - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
Público do Estado, informando-os de que, o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (wvvw.tce.ro.gov.br); e 

IV - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item li, encaminhada ou não a documentação para· demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item 1), seja lançada nova manifestação. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MO ZA DE MEDEIROS. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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ala das Sessões, 6 de novembro de 2013. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2848/13 
MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA 
AUDITORIA - CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
131/2009 (LEI D/\ TRANSPARl~NCIA) PELOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
NEURI CARLOS PERSCH 
PREFEITO 
CONSELHEIRO 1>AULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 402/2013 - 2" CÂMARA 

Ementa: AUDITORI/\. i'vlunicípio de Ministro Andreau.a. Lei 
Complementar n. 131/2009 (Lei da Transparência). 
Desrespeito configurado. Prazo para o saneamento das 
ilegalidades, sob pena de responsabilização. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Auditoria sobre o cumprimento da Lei Complementar nº 131/2009 - Lei da Transparência - por 
parte do Município de Ministro Anclreazza, como tudo cios autos consta. 

A 2ª Câmara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE ele 
votos, decide: 

1 - Determinar ao Prefeito do Município ele Ministro Andreazza, ou a 
quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fim de promover as 
adequações pertinentes no sítio eletrônico cio Poder Executivo, disponibilizando o necessário no 
"Portal da Transparência", cujo conteúdo mínimo é aquele fixado na Lei nº 12527/11 e que foi 
minudcnciado no Relatório Técnico (que segue em anexo), devendo constar informações facilmente 
acessíveis pelo cidadão sobre as receitas, as despesas, a execução orçamentária, os salários com a 
idcnti l~cação cio agente público, as dicírias, as admissões ele pessoal, as inativaçõcs, os 
procccl i mentos com pcti ti vos, como as 1 icitaçõcs e concursos, entre outras informações ele relevância 
pC1blica. Como modelo meramente referencial, sugere-se a consulta ao sítio deste Tribunal; 

II - Fixar o prazo ele 120 (cento e vin rias, a contar do recebimento 
desta Decisão, para que a Administração comprove perante cs · 'orte ele Co 
item anterior, sob pena ele possível aplicação de multa; 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

1 II - Dar ciência desta Decisão ao responsável e ao Ministério 
PC1blico do Estado, informando-os de que, o Voto e o Parecer do Ministério Público ele Contas, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (wvvw.tce.ro.gov.br); e 

rv - Sobrestar os autos no Controle Externo para que, decorrido o 
prazo do item II, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item I), seja lançada nova manifestação. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WIU3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2" Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MORE A DE MEDEIROS. 

..., 
/ 

n 
o 
r) 
(-) 

, ala das Sessões, 6 de novembro de 2013. () 

·~ 
n~ULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RCSPONSÁ VEIS: 

Rl~LATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3032/ 13 
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PRECJÃO ELETRÔNICO Nº 65/2013 
(FORMAÇÃO DE RECISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE Cl~NEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS, MATE:RIAIS DE LIMPEZA, PRODUTOS DE 
HIGIENE E UTENSÍLIOS DOMl~:STICOS) 
FRANCESCO VIALETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
ANTÔNIO CARLOS DO AMARAL 
PREGOEIRO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 403/2013 - 2ª CÂMARA 

Ementa: Edital ele licitação. Pregão Eletrônico. Município ele 
Cacoal. Registro ele preços para aquisição ele gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, materiais ele limpeza, 
produtos ele higiene e utensílios domésticos. lrregulariclacles 
detectadas pelo Corpo Técnico e pelo MPC. Determinação para 
elisão elas falhas apontadas. Certame anulado pela própria pasta 
interessada. Perda cio objeto. Arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
an~ilise ela legalidade cio Edital ele Licitação n. 65/2013, na rnoclaliclacle Pregão Eletrônico, 
cleílagraclo pela Prefeitura Municipal ele Cacoal, corno tudo cios autos consta. 

A 2ª Câmara cio Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PJ\ULO CURI NETO, por UNANIMll)AD[ de 
votos, decide: 

J - Considerar prejudicada a an~ilise ela legalidade do Edital ele 
Licitação nº 65/2013, na modalidade Pregão Eletrônico, deflagrado pela Prefeitura Municipal ele 
Cacoal, cujo objeto é a formação de registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, em virtude ela perda cio obje face ela anulação do procedimento 
promovida pela própria Administração; 7 

r 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

11 - Dctcnninar à Administração que, no prazo ele 100 dias, conclua 
e comprove, perante esta Corte, a realização ele novo procedimento licitatório escoimaclo cios vícios 
apurados neste edital, sob pena ele aplicação ele multa (art. 55, IV, ela Lei Complementar nº 154/96), 
salvo se comprovada a desnecessidade de aquisição dos bens, objeto do certame ora anulado; 

Ili - Advertir o Prefeito, o Presidente da Supel e o Pregoeiro que a 
inobservância da determinação acima poderá redundar na aplicação de multa; 

IV - Comunicar aos interessados o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NE:TO 
(Relator); o Conselheiro WILBCR CARl,OS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVJ\N OLIVEIRA DA ILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MO ::IRA DE MEDEIROS. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

Sl'.1/2" CÂMARA/RITERl~NCIA - PROCESSO Nº 3037./13 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 2013. 
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líiru Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

/\SSUNTO: 
ORICEM: 

RU,ATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2918/06 
LEONEIDE LIMA DE OLIVEIR/\ BRITO 
CPFN. 309.101.372-34 
APOSENTADORIA 
INSTITUTO DE PREVIDl~NCIA E ASSISTI~NCIA DOS 
SERVIDORES PLJl3LICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELl-llJRO WIU3ER CARLOS DOS SANTOS COIM13RA 

DECISÃO Nº 404/2013 -2ª CÂMARA 

EM l~NTA: J\POSENTJ\DORIA MUNICIPJ\L POR 
INV;\LIDEZ, COM PROVENTOS INTEGRAIS. 
RETIFIC/\ÇAO DO CALCULO COM B/\SL~ NA 
REFEIÜ~NCIJ\ 03. COMPROVAÇÃO DA RETIFICAÇ1\0. 
CUMPRIMENTO DE DECISÃO. ARQUIVAMENTO. 
1. Atendidas as determinações desta Corte de Contas, 
constatada a legalidade do pagamento dos proventos com 
base na nova referência, deve haver o devido arquivamento 
dos autos, na forma da lei de regência. UNANIMIDJ\DE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria ela Senhora Leoneide Li 111a ele O 1 i vei ra Brito, co1110 tudo dos autos consta. 

A 2" Câ111ara cio Tribunal de Contas cio Estado de Rondôni , e111 
consonância co111 o Voto do Relator, Conselheiro WIU3ER CARLOS DOS SANTOS COI 13RA, 
por LJNANIMIDADE ele votos, decide: 

1 - Considerai· cumpridos os ter111os da Decisão 
n. 066/2013/CCWCSC, por ter o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidor· 
Município de Porto Velho -- lpam promovido a alteração ela base ele referência .>, relativ ao 
pagamento dos proventos à Senhora Leoneide Lima de Oliveira Brito, CPF n. 3 9.1O1.37 34, 
cadastro n. 125098, ex-servidora, ocupante cio cargo ele Professora, Classe 111; 

11 - Dar ciência desta Decisão ao Senhor .José Carlos CoLll'i, 
Presidente do Instituto ele Previdência e Assistência cios Servidores Públicos cio Mu 1icípio de Porto 
Velho - lpam, ou a que111 o substitua na forma ela lei, e à interessada ou seu rep1 sentante leg' , 
enviando-lhes cópia cio Relatório Técnico e inrormando-lh .. ue o Voto e a Decisão 
disponíveis, em seu inteiro teor, no sítio deste Tribunal (w 1.tce.ro.gov.b ; 

Sl'.117." C1\iVli\R/\/REFERl'"NCli\ - l'ROCESSO N" 7.918/06 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

UI - Publicar; e 

IV -Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(declarou-se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno); o Conselheiro WIL13ER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
VALOIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS DA SILVA e 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador cio Ministério Pliblico junto ao Tribunal 
ele Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

RLOS DOS S. COIMBRA 

Sl'.1/2" CÂMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 2918/06 

a elas Sessões, 6 de novembro ele 2013. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORICE:M: 

Rt::l.,ATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0660107 
.IOSI~ FRANCISCO DE SOUZA 
CPF N. 035.745.632-72 
APOSENTADORIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES PLJl3UCOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHr:mo WIU.3F:R CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº405/2013-2ª CÂMARA 

EMENTA: ;\POSENT/\DORIA. DILIGl':NCIA P/\RA A 
1\DEQU1\ÇÃO 1)0 FUNDAMENTO LEGAL DO ATO 
CONCESSÓRIO 1·: CORREÇÃO DE IMPROPRIEDADES. 
CUMPRllVIENTO. LEGALIDADE E REGISTRO DO /\TO. 
- Preenchidos os requisitos que habilitam a aposentadoria 
voluntária, com os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, bem assim tendo sido sanadas as 
impropriedades e omissões verificadas no curso da instrução, 
esta eg. Corte eleve considerar legal o ato concessório e 
conceder-lhe registro. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
aposentadoria cio Senhor José Francisco ele Sou1..a, corno tudo cios autos consta. 

A 2ª C<lrnara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, cm 
consonância com o Voto cio Relator, Conselheiro 'vVILl.3ER CARl.,OS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE ele votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório ele aposentadoria voluntúria, 
com proventos proporcionais, for111ali1..ado pela Portaria n. 1.252/DICA/SEMAD, ele 9.10.2006, e 
Portaria n. 125/20 l 3/D113EN/PRESll)l°:NCl/\/I P/\fvl, ele 13.4.2013, com a publicação nos Diúrios 
Oficiais cio Município n. 2.843, de 7.8.2006, e n. 4.443, ele 18.3.2013, respectivamente, com 
l'unclarnento no art. 40, § Iº, 111, "b'', ela Constituição Federal, com a redação ela Emenda 
Constitucional n. 20/ 1998, c/c o art. 3° ela Emenda Constitucional n. 41 /2003, em bcnefíc· cio 
Senhor .José Francisco de Souza, CPF n. 035.745.632-72, ocupante cio cargo ele Mecânico, CI 
1.3, Referência O 1, cio quadro permanente ele pessoal civil cio Município ele Porto Velho; 

11 - Conceder o registro cio ato de que ·e a o item anterior, con orme 
o art. 49, Ili, "b", ela Constituição cio r~stado ele Rondônia, . COlll o art. 37, li, ela L,ei 
Co111plc111entar n. 154/96 e art. 54 cio Regi111c11to Interno e ele Contas; 

Sl'.1/7." CÂl'vl/\R1\/IU:FERJ':NCJJ\ - l'ROCESSO N" 0660/0'/ 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
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III - Dar ciência desta Decisão ao Presidei1te do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho e ao Senhor .José 
Francisco de Souza; 

IV - Publicar; e 

V -Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALOIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS 
DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Pliblico junto 
ao· Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

S. COIMBRA 
Conselheiro Relator 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

/\SSUNTO: 
O R 1 C l]VI : 
Rl'.l,/\TOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1810/07 
SILVIO LOURENÇO DIAS 
CPF N. 153.683.789-04 
/\POSENTADORIA 
SECRET/\RIA DE EST/\DO D/\ ADMINISTRAÇÃO 
CONSl.:'.LI ![IRO WIUH:'.R C/\RLOS DOS SANTOS COIMBRA 

Dr::c1SÃO Nº 406/2013 - 2" CÂMARA 

EIVH:NTA: /\POSENTADORI/\. DILIGtNCI/\ PARA 
1\DEQUAÇ1\0 DO FUNDAMENTO DO ATO 
CONCLSSÓRIO. CLJiVIPRli\111·'.NTO. LEGALIDADE E 
REGISTRO DO ATO. 
- Preenchidos os requisitos que habilitam a aposentadoria 
voluntária, com os proventos proporcionais ao tempo ele 
contribuição, bem assim sanadas toda e qualquer 
impropriedade verificada no curso ela instrução, deverá esta 
cg. Corte considerar legal o ato concessório e conceder-lhe 
registro. LJN;\NIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
aposentadoria cio Senhor Silvio Lourenço Dias, como tudo cios autos consta. 

/\ 2ª Câmara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonância com o Voto cio Relator, Conselheiro WIU3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UN/\NIMIDADE: ele votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório ele aposentadoria vo 111tana 
com proventos proporcionais, rormalizacla pelo Decreto ele 15.5.2006, publicado no Diá ·o Oficia 
cio [staclo n. 0529, ele 7.6.2006, retificado pelo Decreto ele 14.2.2013, publicado no Di rio Oficia 
cio [stado n. 2.167, ele 4.2.2013, fundamentado no art. 40, ~ 1º, Ili, "b", ela Constitu.'ào F dera, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/ 1998, c/c o art. 3º ela Emenda onstit ci 1 
n. ti 1/2003, em benefício cio Senhor Sílvio Lourenço Dias, CPF n. 153.68" .789-0 
n. 7.787.021 SSP/SP, ocupante cio cargo ele Prof'cssor, Nível Ili, Reforência 
permanente ele pessoal civil cio Coverno cio Estado ele Rondônia; 

11 - Conceder o registro cio ato ele que trata n 
conforme o art. 49, 111, "b", ela Constituição cio Estado le Ronclôn ia, com · cio con 
Lei Complementar n. 154/96 e art. 54 cio Regimento 1terno desta C e ele Contas; 

Sl'.1/7." CÂi"vli\R/\/REFEldoNCli\ - PROCESSO N" 1810/0"/ 
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111 - Dar ciência desta Decisão ao Secretário ele l~staclo ele 
/\clministração e ao Senhor Sílvio Lourenço Dias; 

JV - Publicar; e 

V -Arquivar. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILl3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
ela 2ª Câmara VA LDI VINO CRISPIM DE SOUZ/\; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS 
DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador cio Ministério PC1blico junto 
ao Tribunal ele Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala elas Sessões, 6 ele novembro ele 2013. 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORICJEM: 
ruJ,J\TOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2548/97 
MA RI LDA DOS SANTOS LIMA (CJENITORA) 
CPF N. 114.047.442-15 
PENSÃO 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO WIU31JZ CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 407/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: PENSÃO. DECURSO DE 10 ANOS DA 
OCORR(:NCI/\ DO FATO GERADOR. REGISTRAR, SEM 
ANALISE DE Ml'·:RITO. PRECEDENTES. 
1. Registro de atos de pessoal, sem análise de mérito, quando 
clccorriclo extenso lapso temporal desde a sua concessão até a 
devida apreciação de legalidade, é ele se concluir que tais atos 
concessórios elevem ser preservados, tornando-se hígiclos, em 
perfeita harmonia com os princípios ela proteção à boa-fé, 
segurança jurídica e dignidade da pessoa humana. 
2. /\ Administração Pública deve resguardar situações de 
confiança traduzidas na boa-fé cios cidadãos e na presunção de 
lcgitimiclaclc dos atos administrativos. 
J. Prcccclcntcs: Processo n. 2.265/ 1999-TCER; Processo n. 
2.266/1999-TCER; Processo n. 08711/2006-TCER; Processo n. 
0023/2003-TCER; Decisões nº '11 8 e '119/201 O - I" Câmara , 
Acórdão nº 144/2009 - PLENO , Decisão nº 1 34/2009 - Pleno; 
Decisão nº '189/2010 - Iª CÀMARA, e Decisão n. 163/2013 -
2ª Câmara, nos Autos n. 11177/199'1. UNANIMID1\DE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
pensão concedida à Senhora Marilda dos Santos Li111a (genitora), beneficiária cio ex-SD P RL 
O 1742-9 Rai111undo Leonardo cios Santos Li111a, co1110 tudo dos autos consta. 

A 2" Câ111ara do Tribunal de Contas do Estado ele Ro1 ônia, en 
consonância co111 o Voto do Relator, Conselheiro 'vVIU3ER CARLOS DOS SANTOS 
por UNANIMIDADE ele votos, decide: 

1 - Registrar, sem anúlise de mérito, o ato conces 'rio de ensão 
policial 111ilitar vitalícia à Senhora Marilda cios Santos Li111a (genitora), concretiz o por 111cio cio 
título ele Pensão Policial Militar n. 001/87, publicado no DOE n. 1247 e111 10.2.1987, co111 
funcla111ento nos ter111os do disposto no art. 49, inciso 111, ai· a "b", ela C stituiç o Estadual, be111 
como do artigo 37, inciso li, ela Lei Co111ple111entar 154/96, 11binaclo c 111 o art. 56 ~lo 

SP.1//." C1\i'vli\Ri\/REFERtNCli\ - PROCESSO N" 7.511819'1 
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Regimento 1 nterno desta Corte e das Decisões nº 418 e 419/201 O - I ª Câmara, Acórdão nº 144/2009 
- Pleno, Decisão nº 134/2009 - Pleno, e Decisão n. 163/2013 - 2ª Câmara, nos Autos n. 1477/ 1994, 
todos, deste egrégio Tribunal ele Contas; 

U - Dar ciência ao interessado; 

III - Publicar; e 

IV - Arquivar. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
ela 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS 
DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador cio Ministério Público junto 
ao Tribunal ele Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

ala elas Sessões, 6 ele novembro ele 2013. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTF~RESSADA: 

1\SSUNTO: 
ORICEM: 

Rl:l,/\TOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2023/09 
CERCIRA ALVES SANTOS (CÔNJUGE) 
CPF N. 469.300.352-20 
PENSÃO 
INSTITUTO DE: PREVID(~NCIA DOS SERVIDORES PLJBLICOS 
DO [ST/\00 D[ RONDÔNIA 
CONSELHEIRO WILl3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 408/2013 - 2ª CÂrvIARA 

1•:M l•:NTA: ATOS DE PESSOAL. PENSÃO VITALÍCIA E 
TErvlPORARIA. BENEFÍCIO DECORRENTE DE 
APOSl·:NTADORIA. APLICABILIDADE DAS REGRAS 
VIGENTES 1\0 TEMPO DO ÓBITO DO EX-SEGURADO. 
RETIFIC1\ÇÀO DE ATO CONCESSÓRIO. PUBLICAÇi\O 
EM IMPRENSA OFICIAL. REGISTRO. 
ARQLJIVAi\H:NTO. 
1. Comprovada a condição ele beneficiários, no caso, de 
cônjuge supérstite e filho, deve ser reconhecido o direito à 
pensão vital ícía e temporária. 
2. Conforme precedentes desta Corte de Contas, o regime 
jurídico a ser aplicado no caso ela concessão elas pensões é 
aquele vigente no momento cio óbito do ex-segurado. 
3. Cumpridas as reli ficações determinadas anteriormente e 
verificada a legal idade do ato concessório, deve esse ser 
registrado para gerar seus legais e jurídicos efeitos. 
LJNANIM 1 DADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trata111 ela 
pensão concedida à Senhora Cercira Alves dos Santos (cônjuge), beneficiária do ex-servidor 
Mozair Divino cios Santos, co1110 tudo cios autos consta. 

A 2;' Câ111ara do Tribunal ele Contas do Estado de Ronclô1 ·a, e111 
consonância co111 o Voto do Relator, Conselheiro WIU3F~R CARLOS DOS SANTOS C MBRA, 
por UNANIMIDADE ele votos, decide: 

SP.117." C1\Mi\R1\/REFUÜ'.NCl1\ - PROCESSO N" 7.07.3/09 
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li, "a", 50, II, da LC n. 228/00 (redação dada pela LC n. 253/02), e/e o art 40, §8º, da CF, com 
redação dada pela EC n. 41/03; 

II - Conceder o registro ele que trata o item retro, nos termos cio 
artigo 49, Ili, "b'', da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, 11, ela Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54, li, do Regimento Interno desta Corte ele Contas; 

111 - Dar ciência à interessada; 

CV - Publicar; e 

V -Arquivar, na forma regimental. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI NE~TO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
ela 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS 
DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador cio Ministério Público junto 
ao Tribunal ele Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

e a elas Sessões, 6 ele novembro ele 2013. 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORICEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3271/05 
NILO CIRILO DA SILVA 
CPF N. 084.691.642-87 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO WIU3[R CARl,OS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 409/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATO DE PESSOAL. RESERVA 
REMUNERADA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
DESNECESSIDADE RETIFICAÇÃO. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. ATO CONCESSÓRIO APTO A SER 
CONSIDERADO LEGAL E REGISTRADO. 
1. O policial militar tem direito à reserva remunerada quando 
cumprir 30 (trinta) anos ele serviço, desde que tenha, pelo 
menos, 20 (vinte) anos ele efetivo exercício na atividade 
policial e/ou militar, se homem, a teor cio disposto na Lei n. 
1.063/2002. 
2. Ato ele aposentadoria fundamentado no inciso 1 do a11. 93, 
e.e. o art. 89, inciso 1, ambos do Decreto-Lei n. 09-/\, ele 
9.3.1982. 
3. Falha, ele natureza formal, que, por sua vez, não macula e 
tampouco obsta o registro cio ato em testilha, haja vista que 
foram atendidas as exigências impostas na legislação ele 
regência, a teor cio disposto na Lei n. 1.063/2002. 
11. Desnecessidade ele reli ficação, em atenção ao princípio da 
razoabilidade, mormente tal embasamento não trazer prejuízo 
ao interessado. 
5. Legal idade cio ato de transferência para reserva 
remunerada, devendo, pois, ser devidamente registrada por 
esta Corte de Contas. 
6. Precedentes: Processo n. 3218/05 e Processo n. 3259/05. 
UN1\NIMll)/\DE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do ato de 
transferência para a reserva remunerada cio Sub Ten PM RE n. O 1006-7 Nilo Cirilo da Silva, c 
tudo dos autos consta. 

A 2" Câmara do Tribunal 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WI Ll.3 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

SP.1/7." C1\rv1ARt\/REITR1':NCI/\ - PROCESSO N" 3271/05 
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1 - Considerar legal o ato concessório de transferência para a reserva 
remunerada, beneficiando o Senhor Nilo Cirilo da Silva, regularmente inscrito no CP F/M F sob o n. 
084.691.642-87, que exercia o Cargo de SUl.3 TEN PM - Matrícula RE O 1006-7, pertencente ao 
quadro de pessoal inativo da policia militar do Estado de Rondônia, conforme Portaria n. 67/DIV 
INAT, datada de 7 de março de 2005 (íl. 26), publicada no DOE n. 232, de 22.3.2005 (íl. 28), com 
substrato jurídico no inciso 1 do art. 93 do Decreto-Lei 09-A/82; 

ll - Conceder o registro, por conseguinte, de que trata o item retro, 
nos termos do art. 49, li 1, "b", da Constituição Estadual, e/c o art. 37, 11, da Lei Complementar 
n. 154/96 e o art. 54, li, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Recomendar ao Comandante-Geral ela Polícia Militar do Estado 
de Rondônia que, nos próximos atos ele inativação, atente-se acerca das exigências regulamentares, 
em especial ao disposto no art. 27 da Instrução Normativa n. 13/TCE-R0-04 e, ainda, o disposto no 
art. 55 do Regimento Interno do TCE-RO, sob pena de sanção, na forma da Lei Co111ple111entar n. 
154/96, haja vista que o ato concessório foi enviado intempestivamente a Corte de Contas, sem a 
documentação completa e também, desacompanhado de parecer do respectivo órgão de Controle 
1 nterno acerca de sua legal idade. 

IV - Dar ciência; 

V - Publicar; e 

VI - Arquivar. 

Participara111 da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WIU3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2" Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DAVI DANTAS 
DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA" Procurador cio Ministério Público junto 

~ 

ao Tribunal ele Contas, ADILSON MORElf DE MEDE! kOS. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 2013. 

Procurador do 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
O R 1 G I]\~ : 
RIJ,ATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

0681 /05 
ANTÔNIO ROZENDO DE OLIVEIRA 
CPF N. 054.504.178-37 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHE:IRO WIU3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DF:CISÃO Nº 410/2013 -2" CÂMARA 
'I' ~ 

EMENTA: ATO DE PESSOAL. RESERVA 
Rl:MUNERADA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
LEGALIDAE E REGISTRO. ALTERAÇ;\O 
SUPERVENIENTE DA REiVIUNERAÇ;\O. 
DESNECESSID1\DE DE DESARQUIVAMENTO. 
A VERBAÇ;\O DA DECISAO. PRECEDENTE. 
1. t desnecessário o desarquivamento de processos quando se 
tratar ele mudanças supervenientes de proventos ele atos já 
registrados que não altere seu fundamento, a teor do preceptivo 
encartado no inciso 111, "b" do art. 49 da Constituição Estadual, 
c/c o inciso 11 do art. 3 7 da Lei Complementar n. 1511/96 e 
inciso li cio art. 511 do Regimento Interno. 
2. !\ vcrbação (precedente Decisão N. 13tl/20 12 - 2' 
C/\M;\RA). UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do ato de 
tran'slerência para a reserva remunerada do 1° TEN PM RF: 01206-5 Antônio Rozendo de Oliveira, 
como tudo cios autos consta. 

A 2ª Càmara cio Tribunal ele Contas cio Estado de Ronclôrfr, em 
consom!ncia com o Voto cio Relator, Conselheiro 'vVIU31J\ CARLOS DOS SANTOS CO 13RA, 
por UNANIMIDADE ele votos, decide: 

J - Averbai- o presente Decisum à Decisão n. 504/2 
(lls. 49/50), que considerou legal ato ele transferência para a reserva remunerada 
ANTÔNIO ROZENDO DE OLIVEIRA, pelos f'unclamento · ançaclos no bojo d 
exauriu a prestação jurisdicional af'eta às atribuições desta 

II - Dar ciência; e 

IH - Publicar. 

Sl'.1/2" C1\IVlt\R1\/IUTERl'.ôNClt\ - l'ROCFSSO N" 0681/05 
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Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(declarou-se impedido na forma cio artigo 146 cio Regimento Interno); o Conselheiro \VIU3ER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente ela 2" Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS DA SI LV J\ e 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador cio Ministério Público junto ao Tribunal 
ele Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

·-· 

..- .... : _) 

f) 

as· Sessões, 6 ele novembro ele 2013. (1 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

1\SSUNTO: 
ORIC Eívl: 
l~U,ATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3270/05 
ANTÔNIO HIRAN MATOS DE ARAÚJO 
CPF N. 204.199.292-15 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELl-IEIRO WILl.3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 41112013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: 1\TO DE PESSOAL. TRANSFERl0:NCIA PARA 
IU~SERV1\ Rl~MUNl.~RADA EM VIRTUDE DA 
INVESTIDURA EM CARGO ELETIVO. REGISTRO 
PELA LEGALIDADE DO ATO CONCESSÓRIO. 
ARQUIVAMENTO. 
1. J\ diplomação cm cargo eletivo, in casu, Vereador, impõe 
ao policial militar sua transferência para a reserva 
remunerada ex o{/icio,. consoante o substrato legal que rege a 
matéria. 
2. Preenchidos os requisitos do ato concessório de 
transferência cio policial militar para a reserva remunerada. 
Legalidade e consequente registro do ato por este Tribunal 
de Contas. 
3. 1\rquivamcnto. 
Precedentes desta Corte ele Contas: Processo n. 1361 /07 e 
3222/05, respectivamente Decisões ns. 298/2013 - 2" Câmara 
e 10/2013- I" Câmara. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do at 
transferência para a reserva remunerada do policial militar Senhor Antônio Hiran Matos de 
como tudo dos autos consta. 

A 2" Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WIL13ER CARLOS DOS SANT 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu a transfr ência para a reserva 
remunerada do policial militar Senhor Antônio Hiran Matos de Araújo, in rito no CPF/MF sob 
n. 204.199.292-15, Portaria n. 063/DIV/INAT, de 7 de março de 5, publi 
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cio Estado n, 232 ele 22 ele 111arço ele 2005, co111 fulcro no art. 52, 111, art. 89, 1, art. 92, li, e art. 94, 
VI li, cio Decreto-Lei n. 09-A, ele 9 ele 111arço ele 1982; 

U - Conceder o registro cio ato ele que trata o ite111 retro, nos ter111os 
cio art. 49, Ili, "b", ela Constituição cio Estado ele Rondônia, e/e o art. 37, 11, ela Lei Co111ple111entar 
n. 154/96 e art. 54, 11, cio Regi 111ento 1 nterno desta Corte ele Contas; 

Ili - Dar ciência desta Decisão ao Comandante-Geral ela Polícia 
Militar cio Estado ele Rondônia e ao interessado, o ex-servidor Antônio Hiran Matos de Araújo, 
informando-lhes que o Voto, o Decisão e o Parecer Ministerial estão disponíveis, e111 seu inteiro 
teor, no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar os autos, após os procecli111entos ele rotina. 

Participara111 ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
ela 2" Câ111ara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DAVI DANTAS 
DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador cio Ministério Público junto 
ao Tribunal ele Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

e a elas Sessões, 6 ele nove111 bro ele 20 1 3. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSA D/\: 
J\SSUNTO: 
Rl~SPONSÁ VEL: 
Rr:l,ATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0901 /12 
CÂMARA MUNICIPJ\L DE ALTA FLORESTA DO OESTE 
CESTÃO FISCJ\L - EXERCÍCIO DE 2012 
EDMAR t30LDT 
CONSELHEIRO WIU.31~R CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

[)[CISÃO Nº 412/2013--2" CÂMARA 

EMENT/\: RELATÓRIO DE GESTÃO FISC/\L DO 
EXERCÍCIO DE 2012. EXAME PELO ÓRGÃO 
COLEGl/\DO. SLJMUL/\ N. 03 DO TCE-RO. INCIDi'~NCI/\. 
P1\Rl·:crn. 1)0 MPC VERf3AL E EM SESSÃO. 
PROVIMENTO Nº O 1/2010/MPC-RO. INCIDl~NCIA. 
INFRJNGi'~NCIA AOS PRESSUPOSTOS DE 
RJ-:SPONS/\l3JLJJ)1\DE FISCAL. 
- 1\pós a análise dos elementos intrínsecos e extrínsecos do 
presente Relatório ele Gestão Fiscal, conclui-se que não 
atendeu aos pressupostos da Lei Complementar n. 1O1 /2000. 
UN1\N l IVI 1 D1\ DE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trata111 cio 
relatório ele Cestão Fiscal, exercício ele 2012, ela Cc1111ara Municipal ele Alta Floresta cio Oeste, 
co1110 tudo cios autos consta. 

J\ 2" Cc1111ara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, e111 
consonélncia co111 o Voto cio Relator, Conselheiro WILl3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE ele votos, decide: 

1 - Considerar que a gestão fiscal do exercício de 2012 da e~ ira 
Municipal de Alta Floresta do Oeste, ele responsabilidade cio Vereador Presidente, < épo a, 
l(DMAR BOLDT, NÃO ATl(NDEU aos pressupostos de responsabilidade fis ai da ,e1 
Complementar nº 101/2000, e111 razão ela infringência ao art. 21, parágrafo Lini , ela Lei ele 
Responsabilidade Fiscal, por ter per111iticlo que a despesa co111 pessoal au111entas no 180 lias 
anteriores ao fi111,do seu 111andato, haja vista que a despesa co111 pessoal daquele oder 1 
passou ele 2,76% (pri111eiro se111estre) para 2,80% (segundo se111estre), confor111e r 
fls.30e31; 

Jll - Publicar; e 
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JV - Apcnsar o processo à Prestação de Contas do exercício de 2012 
da Câmara Municipal de Alta Floresta do Oeste. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI Nl:TO; o 
Conselheiro WIU3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
ela 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DAVI DANTJ\S 
DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador cio Ministério Público junto 
ao Tribunal ele Contas, ADILSON MOREIRA DE :· )EIROS. 

ala elas Sessões, 6 ele novembro ele 2013. 

WILBER CARLOS OS S. COIMBRA 
Conselheiro Relator 
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lj Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTUU:'.SSADO: 

ASSUNTO: 
ORICJEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3819/08 
ARLINDO CABOCO S~NTOS 
CPF N. 521.671.008-68 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELl-ICIRO-SU13STITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO Nº 413/2013 -2" CÂMARA 

EMENTA: J\poscntacloria compulsória com proventos 
proporcionais. J\rt. 110, § 1 º, 11, ela Constituição Federal. Regra 
ela média aritmética e sem paridade. Cumprimento dos 
requisitos legais para concessão. Legal idade. Registro cio ato. 
1\rquiva111cnto. UN;\NIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trata111 da 
aposentadoria co111pulsória do Senhor Arlindo Caboco Santos, co1110 tudo dos autos consta. 

A 2" Câ111ara cio Tribunal ele Contas do [stacl~~le Rondônia, e111 
consonáncia co111 a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-S·ubstituto ERI VAN 
OUVl~ll~A DA SILVA, por UNANIMIDADF:'. ele votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessorio de aposentadoria 
compulsória, co111 proventos proporcionais e se111 paridade, ao Senhor Arlindo Caboeo Santos, 
CPI: n. 521.671.008-68, no cargo de Auxiliar de Serviços CJerais, Referência 06, pertencente ao 
quacl ro per111anen te ele pessoa 1 ci vi 1 cio [staclo ele Ronclôn ia, consubstanciado no A to Concessório 
ele Aposentadoria n. 110/IPERON/COV-RO, ele 1º.7.2013, publicado no Diário Oficial cio Estado 
n. 2260, de 22.7.2013, co111 fulcro no arl. 40, § 1 º,inciso 11, da Constituição Federal, c/c arl. 21 e§§, 
56 e 62, ela Lei Co111ple111entar Estadual n. 432/2008; 

li - Determinar o registro cio ato nesta Corte, nos ter111os do art. 49, 
1nc1so Ili, alínea "b", da Constituição Estadual, co111binaclo co111 o art. 37, inciso li, ela Lei 
Co111ple111entar n. 154/96 e art. 56 do Regi111ento Interno desta Corte de Contas; 

Ili - Determinar ao Secretário ele Estado da Ad111inistração (Seacl) 
que, sob pena elas sanções previstas no art. 55, incisos IV e VI 1, da Lei Co111ple111entar n. 154/96, 
proceda ele ofício ao a!'asta111ento cios servidores pertencentes ao quadro per111anente ele pessoal 
civil cio Estado ele Rondônia no dia seguinte ú data limite ele i111plen ação das exigências para a 
aposentadoria co111pulsória, e111 concorcláncia com o disposto n art. 40, § 1 º , a Constituição 
Federal; 
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IV - Dar conhecimento desta Decisão ao órgão de origem, 
informando-o de que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(www.tee.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após os tr<:lmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILl3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2" 
Câmara VALDIVINO CRISPIM D[ SOUZA; o Conselheiro-Substituto DAVI D1\NTJ\S D/\ 
SILVA; o Conselheiro-Substituto [RIV/\N OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Procurador cio 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, A LSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

ERIVAN~IRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
IN'l'ERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORICJEIVI: 

RCl,ATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

13 72/08 
TERESA ASSIS DA SI L, V A 
CPF N. 407 .985 .002-63 
APOSENTADORIA 
INSTITUTO DE PREVIDJ°~NCIA DO MUNICÍPIO DE ESPICJÃO DO 
OESTE 
CONSEU-IEIRO-SU13STITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO Nº 414/2013 -- 2" CÂIVIARA 

EM l~NTA: 1\posentadoria por idade, com proventos 
proporcionais e sem paridade. Art. 40, §1º, Ili, "b", da 
Constituição Federal. Cumprimento dos requisitos legais para 
concessão. Legalidade. Registro do' ·ato. /\rquivamento. 
UN/\ N 1 i\1111)/\ D E. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
aposentadoria ela Senhora Teresa Assis ela Silva, como tudo cios autos consta. 

A 2" Câmara cio Tribunal ele Contas cio Estado de Rondônia, em 
consonância eo111 a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto ERI VAN 
01,IVIJRA DA SILVA, por UNANllVllDADr~ de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório ele aposentadoria por idade, 
com proventos proporcionais e sern paridade, ú Senhora Teresa Assis da Silva, CPF 
n. 407.985.002-63, no cargo ele Auxiliar ele Copa e Cozinha, cadastro n. 47-7/1, pertencente ao 
quadro efetivo ele servidores públicos ela Prefeitura J\llunieipal ele Espigão cio Oeste, 
consubslaneiado no Decreto n. 2367/2008, ele 7 ele fevereiro ele 2008, publicado no Diário Oficial 
cio Estado n. 938, de 19.2.2008, co111 funcla111ento no art. 40, ~ 1 º, 111, "b'', ela Constituição Federal, 
c/coarl. 113, ela Lei J\llunicipal n. 591/00; 

11 - Determinar o registro cio alo nesta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso 111, alínea "b", ela Constituição [staclual, combinado co111 o art. 37, 1nc1so 11, ela Lei 
Co111ple111entar n. 154/96 e arl. 56 do Regi111enlo Interno desta Corte ele Contas; 

111 - Dar conhecimento desta Deci ;-o ao orgao ele origem, 
informando-o ele que o seu inteiro teor encontra-se disponível no 1tio deste Tribu1 atêfe Contas 
(www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos, após 
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Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILl3ER CARLOS DOS SANTOS COIMl3RA; o Conselheiro Presidente ela 2ª 
Câmara VALDIVINO CRISPIM D[ SOUZA; o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS D/\ 
SILVA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OI EIRA DA SILVA (Relator); o Procurador do 
Ministério Pliblicojunto ao Tribunal ele Conta, ADILSON OREIRA DE MEDEIROS. 

ERIVAN ~~IRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
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PROCE:SSO Nº: 
INTE:RESSADO: 

ASSUNTO: 
OI~ IC E:rvt: 

RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

1379/08 
.IOSI~ MARIA M/\CALl-IÃES RAMOS COSTA 
CPFN. 516.757.142-15 
APOSENTADORIA POR INVALI DEZ 
INSTITUTO DE PREVIDl~NCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES PLJl3UCOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELl-IEIRO-SUl3STITUTO CRIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO Nº 415/2013 -2" CÂMARA 

EMENTA: 1\posentacloria municipal por invalidez. 1\rt. 6º-1\ 
ela Emenda Constitucional n. ti 1/2003. Cumprimento cios 
requisitos legais para concessão. Legalidade. Registro cio ato. 
1\rquiva111ento. UN;\ N 1 M l D/\DE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria por invalidez do Senhor José l\llaria Magalhães Ramos Costa, como tudo dos autos 
consta. 

A 2" Câmara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonância com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto [RI VAN 
OLIVCIRA DA SILVA, por UNANIMIDADI.~ ele votos, decide: 

J - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por 
invalidez, com proventos integrais, do Senhor José Maria Magalhães Ramos Costa, no 
cargo ele Auxiliar de Serviços Cerais, cadastro n. 120650, pertencente ao quadro efetivo 
ele servidores públicos da Prefeitura Municipal ele Porto Velho, consubstanciado na 
Portaria n. O 15/DRl-1/DICA/SEMAD, ele 7 ele janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial cio 
l\llunicípio n. 3.181, ele 7.1.2008, e alterada pela Portaria 
n. 391/2013/D113CN/PRCSIDLNCIA/IPAM, de 10 ele setembro ele 2013, publicada no Diário 
Oficial cio Município n. 4.562, de 11 ele setembro ele 2013, com fundamento no art. 40, § 1 º, 1, ela 
Constituição Federal, c/c o art. 6º-A ela Emenda Constitucional n. 41 /2003 e art. 31, §§ 1° e 5°, ela 
Lei Complementar n. 227/2005; 

li - Determinar o registro cio ato nesta ' rte, nos termos do art. 4 9, 
inciso 111, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado m o 1nc1so li, ela Lei 
Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno ele·< Corte cl· 
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111 - Dar conhecimento desta Decisão ao órgão ele origem, 
informando-o ele que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal ele Contas 
(www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos, após os tré:lmites legais. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente ela 2" 
Câmara VALDIVINO CRISPI M DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS D/\ 
SILVA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 01 VEIRA DA SILVA (Relator); o Procurador cio 
Ministério Público junto ao Tribunal ele Conta., 1\DILSON OREIRA DE MEDEIROS. 

ERIVAN ~OIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sl'.1/2" CÂM/\R/\/IU:l·TRl''.NCI/\ - l'ROCl:SSO N" 13'/9/0~ 

' la elas Sessões, 6 ele novembro ele 2013. 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PRocr:sso Nº: 
INTIJU:SSADA: 

1\SSUNTO: 
OI< IC 1:rv1: 
l(l:i,1\TCW.: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3663/08 
/\NA DL:U,~/\ DOS SANTOS PR1\Cl-IEDES (CÔNJUGE) 
CPF N. 203.416.872-00 
Pl:NSÃO 
HJNDO OI: Pl{1:vm1:NCIA SOCl1\L D[ .li-PARANÁ 
CONsr:u ll'.ll<O-SUl3STITUTO l'.l(IV/\N OLIVEIRA DA SILV;\ 

Dl:CISÃO Nº 416/2013 -- 2" CÂfVIARA 

EM Ei\'T;\: Concessão ele Pensão Municipal. Cônjuge. Fl'S. 
Sc<,:ão \/111 e seus respectivos artigos ela Lei Previelcnci~·1ria 
Municipal n. l .1103/05, e/e o art. 110, §7°, ela CF/88. 
LegalicL1ele. Registro. 1\rquivamento. UN1\NIMll)1\I)[. 

·-Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,- que tratam ela 
pens;Jo coneeclicla ú Senhora 1\na Del111a dos Santos Prachedes (cônjuge),· benefieiúria cio ex
serviclor .José Praehecles Filho, corno Ludo cios autos consta. 

1\ 2" Cüim1ra cio Tribunal ele Contas cio [slaclo ele Rondônia, em 
consom!ncia eo111 a prnposla ele clecisi:io apresentada pelo Conselheiro-Substituto 1:RI V /\N 
OLIVIJRA DA SILVA, por UN/\NlfVllD/\DI: ele votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal vitalícia à 
Senhora 1\na Delma cios Santos Prachedes, CPF n. 203.416.872-00, em decorrência do falecimento 
ele seu cõn.iuge, o ex-servidor .José Prachecles Filho, matrícula n. 1871, no cargo de Motorista ele 
Veículos Pesados, pertencente ao quadro de pessoal ela Secretaria Municipal ele Obras e Serviços 
Pt:1blicos - Sernosp, consubstanciado na Portaria n. 034/2008, publicado no Diário Olicial cio 
IVlunicípio de .li-Paranú, ern 2 ele rnaio ele 2008, COlll l'uncla111ento na Scçi:io vrrr e seus respectivos 
;11·1igos ela Lei Previdenciúria l\!lunicipal n. l .!.103/2005, combinado com o art. 40, §7º, inciso li, ela 
Cunstiluição Federal, com redação dada pela 1:c n. 111/2003; 

11 - Dctcr111i11:1 r o registro cio ato nesta Corte, nos termos cio arl. 49, 
1nc1so Ili. alínea "b", ela Constituição l:staclual, combinado com o art. 37, 1nc1so li, ela l,ei 
Complementar 11. 15tl/96 e art. 56 do l(egirnento Interno desta Corte ele Contas; 

111 - Dar rn11hcci111cnto desta Decisão ao órgão de origem, 
inlcmmllldo-o ele que o seu inteiro Leor encontrn-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal ele 
Contas (www.Lce.gov.br); e 

Sl'.1//." C1\iVl1\l{/\/RITl'.l{i"oNCl1\ l'IWCl·:sso N" 3ri63/0X 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

IV - Arquivar os autos, após os trú111ites legais. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAUi,() CUIZI Nl:TO; o 
Conselheiro vVIU31JZ C;\Rl,OS DOS S;\NTOS Cülrvll31ZI\; o Conselheiro Presidente d<t 2" 
Cá111ara VALDIVINO CRISPli\11 DI: SOUZJ\; o C nselheiro-Substituto D;\ VI D1\NT1\S I);\ 

SILVA; o Conselheiro-Substituto l:RIVAN ouv·: ZA D/\ SILVJ\ (Relator); o Prncuraclor cio 
Ministério Público junto ao Tribunal ele Contas, . ILSON MOREIRJ\ DE MEDr:IROS. 

r:RIVA~:IRJ\ D;\ SILV;\ 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sl'.1/7." Ci\J'vl1\RJ\/RITIJÜ'.NCI/\ - l'ROCl'.SSO N" 3663/08 
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Sala elas Sessões, 6 ele nove111brn ele 2013. 

o 
!) 

0 
() 
Q 
r) 
r) 
r; 
f) 
í) 

0 
() 
í) 
C) 
o 
n 
() 
n 
n 
n 
() 
o 
o 
() 
o 
o 
(J 

o 
o 
() 
o 
(} 

n 
(J 
(} 
Í) 

o 
() 
n 
() 
o 
() 
C) 
(J 
("'\ 

(] 
(j 

í 1 



o 
(J 

ü 
r·· 
u 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ú 
o 
o 
() 
{ 

v 
u 
G 
G 
l> 
l.) 

l .. 
\._../ 

lJ 
G 
G 
C· 
l) 

v 
u 
G 
~ 

v 
u 
e 
(_; 

I . 
(_... 

u 
(_) 

e 
~. 

l.J 
() 
u 
o 
u 

PUBLICADO NO DJÃRTO OFICIAL tLETRÔNICO-TCEJRO 

N°_2_1::_~········:ffl!:::··--#. ....... : ..... t.i_ .... .I _ .... 49.f.J.. 
Senidor (o) : ····l.ll1'1········································-·······-··

lafs Elena dos Santos Melo. Cad. n• 367 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2743/201 o 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
JACQUES DA SILVA ALBAGLI 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 417/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO 
DIRETA POR DISPENSA. CONTRATAÇÃO DE 
INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E AUXÍLIO NA 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº O 1- 1420.00851-00/2009. 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA - DER/RO. 
REGULARIDADE. LEGALIDADE. ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
dispensa de Licitação, realizada pelo Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes do 
Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a dispensa de licitação realizada pelo 
Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia - DER/RO, com 
vistas à contratação direta por Dispensa de Licitação, deflagrada para contratação de instituição 
especializada na prestação de serviços de assessoria e auxílio na realização de Concurso Público, 
visando ao provimento de 688 (seiscentos e oitenta e oito) vagas, sendo 66 (sessenta e seis) vagas 
para os cargos de nível superior; 146 (cento e quarenta e seis) vagas para os cargos de nível médio; 
e 476 (quatrocentos e setenta e seis) vagas para os cargos de nível fundamental em diversas áreas, 
visando a atender às Unidades Operacionais do DER/RO, loca ·-_ s em todo o Estado de 
Rondônia, pelo regime estatutário, em conformidade com a ·go 24, in · o XIII, da Lei 
Licitação nº 8.666/93; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 2743/2010 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

II - Dar ciência desta Decisão aos interessados; e 

III - Arquivar os autos, depois de cumpridas as formalidades legais e 
administrativas necessárias. 

'Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

J ,{ff_. ;;:la das Sessões, 20 de novembro de 2013. 

PAULO CURI NETO · 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 2743/2010 

SÉRGIO UBIRATÃ ~·DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

r --, . ) 

,,.--...,. 
J 

,,.., 
•, J 

,.-, 
1 ' 



(j 
ú 
o 
o 
ü 
o ., u 
(j 

o 
o 
u 
o 
o 
~ 

l.J 
() 
u 
LJ 
u 
( 
\,._) 

(; 
(_; 
\..._, 

u 
u 
e ..) 

r , 
\_J 

u 
G 
u 
G 
~--

u 
G 
e 
u 
( 
\_./ 

u 
ü 

,· 

u 
~ 

u 
(j 

PUBLICADO NO DIÃBIÓ CFICIAL ELETRÕNICO-TCE/80 

:;md:-;~;.-~~:-~~: ::·~~~~ -' -~' 2-
Lafs Elena dos Santos Melo. Cad. n• 387 ~j 

~lllm Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2600/2013 
MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI 
EXAME DA LEGALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLJFrCADO- EDITAL N. 001/SEMAS/2013 
NlLSON AKIRA SUGANUMA 
PREFEITO 
ELIANE REGINA PORTO DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHEIRO YALDIYINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 418/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: EDITAL. PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº OOl/SEMAS/2013. MUNICÍPIO DE 
VALE DO ANARI. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE O 1 
ASSISTENTE SOCIAL. NÃO APRESENTAÇÃO DE 
DEFESA. CONTRATAÇÃO HOMOLOGADA E 
EFETUADA. INVIABILIDADE EM PROCEDER A 
DILIGÊNCIAS. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE E 
UTILIDADE. ANÁLISE PRÉVIA E CONCOMITANTE 
PREJUDICADA. DETERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO 
SEM ANÁLISE DE MÉRITO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Processo Seletivo Simplificado n. OOI/SEMAS/2013, deílagrado 
pelo Município de Yale do Anari, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar prejudicada a análise de mérito do Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/SEMAS/2013, deflagrado pelo município de Vale do Anari, 
visando à contratação de O 1 Assistente Social para atender ao Centro de Referência de Assistência 
Social - Creas - no referido município, em virtude de já ter h ao a conclusão e homologação do 
processo se_letivo, inclusive_ com a _contratação _da Assi · nte Social, ~? i,n~til e inad~~ua~o 
adotar medidas para correçao do citado proced1ment , com fulcro s prmc1p1os da efic1enc1 , 
economicidade, celeridade e razoabilidade; e, ainda, iante da n · ssidade de manter a contrataç-o 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 260012013 
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Departamento da 2ª Câmara 

em favor da população local e da manutenção do interesse público na área de Assistência Social, 
que não pode ser obstado diante de impropriedades formais que não o afetam em substância; 

II - Determinar ao Senhor Nilson Akira Suganuma · - Prefeito 
Municipal de Yale do Anari - e Eliane Regina Porto da Silva - Secretária Municipal de Assistência 
Social - que comprovem a deflagração de Concurso Público, no prazo de 210 (duzentos e dez) 
dias, a contar do conhecimento desta Decisão, com a substituição da Assistente Social contratada 
temporariamente, por meio do Processo Seletivo Simplificado nº 00l/SEMAS/2013, por servidor 
efetivo, comprovando a nomeação do concursado a esta Corte de Contas ao final do referido prazo, 
sob pena de incorrerem na sanção do art. 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96, entre outras 
penalidades legais; 

III - Determinar ao Senhor Nilson Akira Suganuma - Prefeito 
Municipal de Vale do Anari - e Eliane Regina Porto da Silva - Secretária Municipal de Assistência 
Social - que, em todos os Processos Seletivos ou Concursos Públicos vindouros, evitem incidir nas 
irregularidades avençadas nestes autos, sob pena de incorrerem na multa constante do art. 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96, sem prejuízo das demais sanções legais pertinentes, adotando as 
seguintes medidas: 

a) ampliem os meios de realização de inscrições, inclusive em meio 
digital (internet) visando proporcionar ampla concorrência, cumprindo, assim, o princípio da 
publicidade e os demais princípios insertos no art. 37, "caput", da Constituição Federal; 

b) adotem a experiência profissional como título e, quando houver 
empate, como critério de desempate para aquele que detiver maior tempo, computando-se os anos 
de serviços prestados pelo candidato no cargo para o qual ele pleiteia a vaga ou outro, desde que de 
mesma natureza; 

c) a experiência profissional, quando for o caso, com critério de 
desempate, computando-se os anos de serviços prestados pelo candidato no cargo para o qual ele 
pleiteia a vaga ou outro, desde que de mesma natureza; 

d) adotem, como primeiro critério de desempate, o previsto no 
parágrafo único do art. 27 do Estatuto do Idoso - Lei Nacional nº 1O.741 /2003 - em atenção ao 
princípio da isonomia; 

e) façam contar reserva de vagas aos Portadores de Necessidades 
Especiais - PNEs - apenas quando houver, dentre as vagas ofertados no geral, percentual 
compatível ao menos para nomeação de um integrante; e, 

(1 
para cada etapa do processo de ri 

as garantias constitucionais o 

SI' J/2" CÂMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 2600/2013 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

IV - Dar ciência do inteiro teor desta Decisão aos interessados; 

V - Sobrestar os autos no Departamento da 2ª Câmara para 
acompanhamento do cumprimento desta Decisão; e 

VI - Arquivar os autos, após comprovado o atendimento das 
medidas propugnadas nos itens li e Ili desta Decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO ·CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N° 2600/2013 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-~O 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2715/2013 
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
042/2013/ÇELPE/SUPEL/RO CONSTRUÇÃO DE UM 
HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, COM AÉREA 
TOTAL DE 17.370,73rn2 (DEZESSETE MIL, TREZENTOS E 
SETENTA, SETENTA E TRÊS METROS QUADRADOS), NO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
JOSÉ MARTINS COELHO 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
SUPERINTENDENTE DA .SUPEL 
PATRÍCIA LEE FILGUEIRAS DE BARROS 
PRESIDENTE CELPE/SUPEL 
LÚCIO ANTÔNIO MOSQUINI 
DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 419/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: LICITAÇÃO. EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 042/2013/CELPE/SUPEL/RO. OBJETO: 
CONSTRUÇÃO DE UM HOSPITAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, COM AÉREA TOTAL DE I 7.370,73M2 

(DEZESSETE MIL TREZENTOS E SETENTA, SETENTA E 
TRÊS METROS QUADRADOS), NO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO. IRREGULARIDADES: RESTRIÇÃO À 
COMPETITIVIDADE NO CERTAME; AUSÊNCIA DE 
RELATÓRIO DE IMPACTO SOBRE O TRÁFEGO 
URBANO; PROJETO BÁSICO INCOMPLETO. DECISÃO 
Nº 1 18/2013/GCVCS-TCE/RO. PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO PARA ABERTURA DO CERTAME. ABERTURA. 
LICITAÇÃO DESERTA. DEFLAGRAÇÃO DE NOVA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SOB O Nº 
072/2013/CELPE/SUPEL/RO. PROCESSO JÁ EM ANÁLISE 
NESTA CORTE SOB O N° 34 I3. APENSAMENTO 
DOS AUTOS AO NOVO PRO SSO. UNA IDADE. 

Vistos, relatados e discutidos 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 271512013 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara · 

análise da legalidade do Edital de Concorrência -Pública n. 042/2013/CELPE/SUPEL/RO, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações, corno tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDJVINO CRISPlM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar prejudicada a análise de legalidade do Edital de 
Concorrência Pública n. 042/2013/CELPE/SUPEL/RO, deflagrado pela Superintendência Estadual 
de Compras e Licitações - Supel, sob o interesse da Secretaria de Estado de Assuntos Estratégicos -
Seae - objetivando a contratação de empresa para construção de um Hospital de Urgência e 
Emergência, com aérea total de l 7.370,73rn 2 (dezessete mil, trezentos e setenta, setenta e três· 
metros quadrados), no município de Porto Velho, haja vista que a licitação foi deserta, ensejando a 
perda do objeto diante da deflagração de novo procedimento licitatório para atendimento da mesma 
finalidade (Concorrência Pública nº 072/2013/CELPE/SUPEL/RO); 

II - Dar conhecimento desta Decisão aos interessados, informando-os 
da disponibilidade do relatório e voto no site: www.tce.ro.gov.br; 

III - Encaminhar os autos ao Departamento da Segunda Câmara para 
adoção das medidas administrativas visando ao cumprimento desta Decisão; e 

IV - Determinar o apensarnento dos autos ao Processo nº 3484/2013-
TCE/RO. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

~r~la das Sessões, 20 de novembro de 2013. 

l~ULO CURI NETO 
Canse -fuo Presidente da Sessão da 2ª Câmara 

() 

n 
(-) 

_,") 

' ~ (} 
SERGIO UBIRATA M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO '.] 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 
RECORRENTE: 

PUBLICADO NO DJÃRIO orrcr ÃL tLETRONICO-TCE!RO 

N° -1J..3. ........ ~"····-·-~ ..... ' ...... ~----.l ..... rW43. 
Sernidor (a) : --~·-·········································-·······-··

~fJf3 (;;lena dos Santos Melo. Cad, n• :367 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

2753/2013 (APENSO N.0595/2007) 
DEFENSORJA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PEDIDO DE REEXAME À DECISÃO N. 06/2013 - Iª CÂMARA 
HÉLIO VICENTE DE MATOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS 
N. 001/2013/DPE/RO 

RELATOR ORIGINÁRIO: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPfM DE SOUZA RELATOR: 

DECISÃO Nº 420/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: RECURSO. PEDIDO DE REEXAME À 
DECISÃO N° 06/2013 - lª CÂMARA. ILEGITIMIDADE DO 
RECORRENTE. MATÉRIA DE CUNHO 
ADMINISTRATIVO. AUTOTUTELA. SÚMULA 473 DO 
STF. CONHECIMENTO "EX OFFICIO''. PROVIMENTO 
DO RECURSO PARA EXCLUIR O ITEM III, ALÍNEAS "a" 
E "b" DA DECISÃO RECORRIDA. DAR CONHECIMENTO 
AOS INTERESSADOS. ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
Pedido de Reexame interposto pelo Senhor Hélio Vicente de Matos, em face da Decisão n. 06/2013 
- 1 ª Câmara, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Não Conhecer do Pedido de Reexame, em face da ilegitimidade 
do Senhor Hélio Vicente de Mat9s - Presidente da Comissão de Tomada de Contas 
nº 001/213/DPE/RO, para impetrar recurso nesta Corte de Contas, nos termos do art. 45, parágrafo 
único, c/c o art. 32, todos da ~,ei Complementar nº 154/96 e, em subsidiariedade, os artigos 3º, 6º e 
500, primeira parte, do Código de Processo Civil; 

II - Anular, "ex officio'', com fui no princípio da autotutela e na 
Súmula n. 4 73 do STF, a Decisão nº 06/2013 - I" Câm , visto que o pressuposto subjetiv 
necessário à aposentadoria da Senhora Lucia Maria N es Gomes Gallo (incapacidade) resto 
aperfeiçoado na vigência da Emenda Constitucional nº 0/98, não havend e se falar em indício 

SPJ/2" CÂMARAIREFERl~NCIA - PROCESSO Nº 275312013 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

de dano ao erário decorrente do cálculo dos proventos com fulcro na última remuneração e pela 
integralidade; 

III - Determinar à Defensoria Pública do Estado de Rondônia que 
promova a retificação do ato concessório de aposentadoria, para constar como fundamento legal o 
art. 40, § lº, 1, §§ 3° e 8º, da Constituição Federal (com redação dada pela EC nº 20/1998), c/c o art. 
3° da EC nº 41/2003 e art. 44, §§ l 0 e 2°, da Lei Complementar nº 228/2000 (redação dada pela 
LC nº 253/2002); 

IV - Fixar o prazo de 15 (quinze), contados do conhecimento desta 
Decisão, prorrogável por igual período, na forma do art. 128 da Lei Complementar Federal nº 
80/94, para que o Defensor Público-Geral comprove a adoção da medida disciplinada no item 11 
desta Decisão, remetendo a esta Corte o ato retificador devidamente publicado, sob pena de incorrer 
na sanção disposta no art. 55, IV, da Lei Complementar n. 154/96; 

V - Dar ciência aos interessados do inteiro teor desta Decisão, 
informando-lhes da disponibilidade do relatório e voto no site www.tce.ro.gov.br; 

VI - Encaminhar os autos ao Departamento da 2ª Câmara para 
acompanhamento do cumprimento desta Decisão; e 

VII - Após apresentação dos documentos, em cumprimento aos itens 
II e Ili, junte-os aos autos do Processo nº 0595/2007, para fins de análise e registro do ato 
retificado, adotando-se as medidas administrativas e legais cabíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

o~ Sala das Sessões, 20 de novembro de 2013. 

PAULOCURl~O 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
' Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Lafs Elena os Santos Melo. Cad. n• 387· 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3808/2006 
TEREZA BARBOSA 
CPF N. 220.077.092-87 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 421/2013 - 2n CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. RESERVA 
REMUNERADA. AUSÊNCIA DE TEMPO IRRISÓRIO DE 
CONTRIBUIÇÃO (07 DIAS). APLICAÇÃO DOS 
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E BOA-FÉ. 
REGISTRO. DETERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do ato de 
transferência para a Reserva Remunerada da 3° SGT PM RE 03 108-5 Tereza Barbosa, como tudo 
dos autos consta. 

A 2n Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Determinar o registro, com fulcro nos princípio da razoabilidade 
e da boa-fé - bem como no art. 49, III, "b", da Constituição Estadual, c/c o art. 37, inciso II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e art. 54, II, do Regimento Interno desta Corte - do ato de transferência 
para Reserva Remunerada da 3º SGT ·PM, RE nº 03108-5, TEREZA BARBOSA, pertencente ao 
quadro de pessoal permanente da Polícia Militar do Estado de Rondônia, conforme Portaria 
nº 106/DP-6, de 4 de julho de 2006, publicado no D.O.E. nº 0548 de 7.7.2006, com fundamento nos 
artigos 92, I, e 93, 1, do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982, c/c o art. 28 da Lei nº 
1.063, de 1 O de abril de 2002; 

II - Determinar ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia - PM/RO, que afira e contabilize, com precisão, o tempo contribuição dos seus 
oficiais e praças antes da emissão dos atos de pensão, apose oria ou ·eserva remunerada, 
evitando emitir tais atos sem que os segurados tenham preen · . · o o te1 exigido pela legislação, 
sob pena de, não o fazendo, tornar-se sujeito às sanções artigo 55, II, IV e VII, da Lei 

SPJ/2" CÀMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3808/2006 r 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento· 

Departamento da 2ª Câmara 

Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia - PM/RO que observe o prazo de 1 O (dez) dias para remessa dos documentos relativos 
aos processos de aposentadoria, pensão e reserva remunerada, consoante o disposto no artigo 37 da 
Instrução Normativa nº O 13/2004-TCE-RO, encaminhando-os juntamente com o Parecer, relativo à 
legalidade, emitido pelo respectivo órgão de Controle Interno, sob pena de, não o fazendo, tornar-se 
sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e VI 1, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta Decisão ao Comando-Geral da Polícia Militar 
do Estado de Rondônia - PM/RO - e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia - lperon, informando-os da disponibilidade do relatório e voto no site 
wwvv.tce.ro.gov.br; 

V - Sobrestar os autos no Departamento da 2ª Câmara para adoção 
das providências necessárias ao cumprimento desta Decisão; e 

VI - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3808/2006 

SÉRGIO UB\(~.ATÃ M. D8.1~0URA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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lj Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

4 732/2006 
JOCELINO DE OLIVEIRA 
CPF N. 062.112.978-07 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO VALDTVINO CRfSPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 422/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. RESERVA 
REMUNERADA. AUSÊNCIA DE TEMPO IRRISÓRIO DE 
CONTRIBUIÇÃO (19 DIAS). APLICAÇÃO DOS 
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E BOA-FÉ. 
REGISTRO. DETERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do ato de 
transferência para a Reserva Remunerada do 3º SGT PM RE 02313-1 Jocelino de Oliveira, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Deter"'linar o registro, com fulcro nos princípio da razoabilidade 
e da boa-fé, bem como no art. 49, III, "b", da Constituição Estadual, c/c o art 37, inciso fl, da Lei 
Complementar nº 154/96 e art. 54, II, do Regimento Interno desta Corte - do ato de transferência 
para Reserva Remunerada do 3º SGT PM, RE nº 02313-1, JOCEUNO DE OLIVEIRA, pertencente 
ao quadro de pessoal permanente da Polícia Militar do Estado de Rondônia, conforme Portaria 
nº 198/DP-6, de 18 de setembro de 2006, publicado no D.O.E. nº 0605, de 26.9.2006, com 
fundamento nos artigos 92, 1, e 93, 1, do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982, c/c o art. 28 
da Lei nº 1.063, de 10 de abril de 2002; 

II - Determinar ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia - PM/RO que afira e contabilize, com precisão, o tempo de contribUição dos seus oficiais 
e praças antes da emissão dos atos de pensão, aposentadoria ou reser emunerada, evitando emitir 
tais atos sem que os segurados tenham preenchido o tempo e, · ido pela legislação, sob pena de, 
não o fazendo, tornar-se sujeito às sanções artigo 55 ·, IV e VII, da Lei 

SPJ/2" CÀMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 4732/2006 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia - PM/RO que observe o prazo de 1 O (dez) dias para remessa dos documentos relativos 
aos processos de aposentadoria, pensão e reserva remunerada, consoante o disposto no artigo 3 7 da 
Instrução Normativa nº O 13/2004-TCE-RO, encaminhando-os juntamente com o Parecer, relativo à 
legalidade, emitido pelo respectivo órgão de Controle Interno, sob pena de, não o fazendo, tornar-se 
sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta Decisão ao Comando-Geral da Polícia Militar 
do Estado de Rondônia - PM/RO - e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia - lperon, informando-os da disponibilidade do relatório e voto no site 
www.tce.ro.gov.br; 

V - Sobrestar os autos no Departamento da 2ª Câmara para adoção 
das providências necessárias ao cumprimento desta Decisão; e 

VI - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

o JJ,,-das Sessões, 20 de novembro de 2013. 

PAULO CURI NETO 
heiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4732/2006 

SÉRGIO UBIRA~Ã M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2284/2009 
EUNICE DOS SANTOS MATOS 
CPF N. 504.688.129-20 
APOSENTADORIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 423/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATO DE PESSOAL APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - SEARH. 
LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Eunice dos Santos Matos, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria Voluntária 
por Tempo de Contribuição, com os proventos proporcionais correspondentes a 77, 39% da média 
aritmética simples de 80% das maiores remunerações da servidora EUNICE DOS SANTOS 
MATOS, no cargo de Professora Nível Ili, Ref. "OI", Cadastro n. 3000.15.553, CPF 
n. 504.688.129-20 e RG n. 2.197.381/SSP-PR, aposentada por meio do Decreto de 6 de novembro 
de 2008, retificado conforme publicação no Diário Oficial do Estado de 2295, de 9.9.2013, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de 
Estado da Educação - Seduc, com fundamentos no art. 40, § 1°, Inciso Ili, letra "b", da CF, c/c o 
art. 23, incisos e parágrafos, e arts. 45, 56 e 62 da LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do at nesta C e de Contas, nos termos 
do art. 49, inciso Ili, letra "b", da Constituição Estadual, co inand 0111 art. 37, inciso II, da Lei 
Complementar nº 154, de 26 de julho de l 996; 

SPJ/2" CÂMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 2284/2009 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Determinar à Superintendência Estadual de Administração c 
Recursos Humanos - SEARH que submeta previamente os processos de concessão de 
aposentadoria e pensão ao órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos 
referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção na 
forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão à Superintendência Estadual 
de Administração e Recursos Humanos - SEARH; e 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIV!NO CRISP!M DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2" Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 22811/2009 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2013. 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3888/2013 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS - POSSÍVEL 
IRREGULARIDADE DECORRENTE DO EXERCÍCIO DE 
CARGOS/FUNÇÕES PELA SENHORA MARIA DAS GRAÇAS 
ARMENDANE BACKSCHAT SERVIDORA PÚBLICA 
APOSENTADA POR INVALIDEZ 
WALTER SILVANO GONÇALVES OLIVEIRA 

1 

PRESIDENTE DO IPERON 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 424/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON. 
DILIGÊNCIA. INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE 
NA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EFICIÊNCIA. 
CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS COM CIÊNCIA DA 
MEDIDA AO IPERON E À OUVIDORIA DESTE 
TRIBUNAL. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
fiscalização de atos e contratos, com o fim de apurar possível irregularidade na aposentadoria por 
invalidez, concedida à Senhora Maria das Graças Armendane Backshat, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro YALDIVINO CRfSPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Determinar o arquivamento dos autos, com fulcro nos princípios 
da eficiência, economicidade e celeridade processual (art. 5º, LXXVlll, da Constituição Federal), 
por não ter sido evidenciada qualquer irregularidade na aposentadoria -invalidez concedida à 
Senhora Maria das Graças Arrnendane Backschat, conforme sufic· · ente apurado e 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3888/2013 
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pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, por meio do 
Processo Administrativo nº 2220/11.124/2013; 

II - Dar conhecimento desta Decisão à Ouvidoria deste Tribunal e ao 
Instituto de Previdê'ncia dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - lperon, informando-os da 
disponibilidade do relatório e voto no site ww'vv.tce.ro.gov.br; 

III - Determinar a juntada de copta desta Decisão ao Processo 
nº 0769/2007, no qual esta Corte de Contas considerou legal e determinou o registro, por meio da 
Decisão nº 274/201 1-1 ª Câmara, do ato de aposentadoria da Senhora Maria das Graças Armendanc 
Backschat; e 

IV - Sobrestar os autos no Departamento da 2ª Câmara para adoção 
das medidas indicadas nos itens li e Ili desta Decisão, em seguida, arquivá-los na forma 
determinada no item I. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

~JL· ~Sala das Sessões, 20 de novembro de 2013. 

PAULO CURI NETO 

Sl'J/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N" 3888/2013 

SÉRGIO UBIRA'Ã M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
UNI D/\ DE: 

;\SSLJNTO: 
R 1:co1<RENTE:: 

RU,ATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

3246/13 (APENSO N. 2644/05) 
SECRET/\1(1;\ or~ ESTJ\DO DE: SEGURANÇA, DEFE:SA 
CIDJ\D;\NIA 
PIJ)IDO I)[ RE[X/\M[--/\CÓRD;\O N. 37/2013 - I" CÂMARA 
SJ\LOMÃO [);\ Sll,VEIRA 
SUPl~RINTENDl:NTr: I);\ SLJPl:I, 
CONSEU-llJRO P;\Ul,O CURI NCl'O 

nr:c1s?\o Nº 1.12s12013. 2" cÃrv11\RA 

' 

E 

l·:MENT/\: PU)ll)O 1)1: REEXAME INTEMPESTIVO. N;\O 
CONllECIMENTO. Niio se ·conhece de Pedido de Reexame 
in1crpos10 fora cio prazo legal (artigo 45, parágrafo i'.1nico, da 
LC nº 1511/96 e arligos CJ 1 e 97, § 2º, do Regimcnlo Interno). 
UN1\ NIM 11)/\l)E. 

Vislos, relalaclos e clisculiclos os presentes autos, que lratam cio 
Pedido de Reexame, interposto pelo Senhor Salomão ela Si lvcira, cm oposição ao Acórdão 
n. 37/2013 - I" Célrnara, como tudo cios autos consta. 

J\ 2" Célmara do Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonélncia com o Voto cio Relator, Conselheiro l);\LJl,0 CLJl{I NE:TO, por UNANllVlll)Al)E: ele 
VOlOS, decide: 

1 - Não conhecer do Pedido de l{eexame, interposto pelo Senhor 
Salomão ela Silveira, contra o J\córclão nº 37/2013, proferido pela I" Célmara, nos autos ela Inspeção 
Orclinúria nº 26t.f.tf/2005 (cm apenso), por ser o recurso inlempeslivo, com fulcro no artigo 45, 
par~1gi·~1:(:i C1nico, ela Lei Co111ple111ent3r nº 151.f/96, c/c o disposto no Rcgimenlo Interno (artigos 78, 
parúgral'cl único, 90 e 97,_ § 2º); 

li - Dar ciência desta Decisão ao rccorrenle, informando-lhe que o 
Voto e o Parecer IVlinrstcrial, e111 seu ,inteiro teor, estão disponíveis no sítio deste Tribunal (www. 
tce.ro.gov.br); e 

Ili - Sobrestar os autos no 1 
o cu111pri111cnlo elas cletcr111inações cio Acórdão recorricl 

Sl'.IO" C1\iVl1\R1\/REl·l'.Rl~NCl1\ -·PROCESSO N" 3~'16/13 
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Participaram ela Sessão o Conselheiro PAUIJO CURI NCl'O 
(Relator); o Conselheiro WIU3ER CAIU.OS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2" Câmara VALDIVINO CRISPIM [)[ SOUZ1\; o Conselheiro-Substituto E~RIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador cio i\llinislério Pt'.1blico junto ao Tribunal de Contas, 
Sl~RGIO UBIRATÃ MARCHIORI [)[ rvIOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SJ'.~RGIO UBIRATÃ.~11. DE rvlOURA 
Procurador cio M.P. junto ao TCE-RO 
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:;,,ld:,~;;;~tfi:~:····· := :':~~~· 
~ef3 l:;lena dos Santos Melo. Cud, n• 367 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Pl(OCE:sso Nº: 
INTCRE:SS/\ DO: 
1\SSUNTO: 
RL~SPONSÁ Vl:L: 
IUJ,1\TOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

5021/2012 
MUNICÍPIO DI: COl,01(1\DO DO OESTE 
FISC;\ LIZ1\ÇÀO DI~ ;\TOS E: CONTRATOS 
FRANCISC;\ /\P/\l\l:CID/\ PINI 11:mo D/\ SILVA 
CONSl:U-IURO 111\LJU) CLJl(I NLTO 

EMENTA: Poder Execulivo do Municípío de Colorado do 

Oesle. 2011 e 2012. Comunicado de irregularidade pelo 
Con I nJle ln lerno. Se1·vido 1·a ocupa n lc de cargo de 

provi1ucnto cfelivo nomeada para o cargo de Secret:"1rio 
Municipal. l{cccbi111enlo de subsidio do cargo cm comissão 
especial cumulado com gralilicação de antiguidade 

i11legranle da rem1111e1·ação do cargo efetivo. 
1. l)c acordo com a jurisprudência desta Corte, "o servidor, 
clctcn101· de cargo efetivo, não poclení acumular verbas 
clecorrentcs cios vencimentos ele seu cargo, com o subsídio cio 
ca1·go ele Secrct<Írio Municipal para o qual foi nomeado nos 
termos cio Parecer l)révio n" 211/2007 - PLl-:NO/TCURO". 
Precedente: l'arccer Prévio nº 25/20 1 O-Pleno, Processo nº. 
1.J20/200<J, Consulta, iVlunicípio ele Vilhena, Relator: 
Conselheiro-Substituto l)avi Dantas ela Silva. 
2. O henelici;írio cio recebimento ilícito ele verbas ele 
na1u1-c1.a alimentar pode ser exonerado cio dever ele restituir o 
cn"1rio qu:mclo niio evidenciada a 1rní-lé, isto é, quando exista a 
lcgí1im;1 cxpcct:lliva ele que os v:ilores auferidos integrarão 
clelinitivamcntc o sc11 patrimônio jurídico. 
J. 1)cc1 araçi"io ele inconstitucional i clacle cios pagamentos ele 
gratificaviio ele antiguidade eumulativamcnte com o subsídio, 
com cll:ito "ex nunc ", preservando-se em relaçiío ao 
benelici::1riu os c:lci s cíveis jú proclu1.iclos, em r:m'io ela 
auscnci11 ele clc111 straçiío de culpa ou 1mí-fc cio benelici<\río. 
LJN1\NliVlll)1\ L. 

( 
Sl'.in" C1\M1\R/\/RITt:'lu'éNCl1\ -- l'IWCt:SSO N" 'iO/. IOll t:! 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratarn ela 
liscalização de atos e contratos sobre o pagarnento ele gratil~cação ele antiguidade ú Senhora 
Francisca Aparecida Pinheiro ela Silva, ex-Secret~1ria i\!lunicipal ele Trnbalho e 1\ssistência Social 
cio Poder Executivo cio Município ele Colorado cio Oeste, corno tudo cios autos consta. 

A 2ª C<lrnara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonância com o Voto cio Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANliVllDAD[ ele 
votos, decide: 

1 - Declarar inconstitucionais, corn l'ulcro no ~4° cio artigo 39 ela 
Constituição Federal, os pagamentos ele gratil~cação ele antiguidade ú Senhora Francisca ;\parecida 
Pinheiro ela Silva, no período cm que ocupou o cargo ele Secretúria l\!lunicipal ele Trabalho e 
Assistência Social cio Poder l:xecutivo cio l'vlunicípio ele Colorado cio Oeste, entre julho ele 201 1 a 
maio ele 2012, corn efeitos "ex nunc", preservando-se ern relação <:1 beneficiária os efeitos cíveis já 
produzidos, em razão ela ausência ele clernonstração ele culpa ou má-lc; 

U - Dctcrmin:11· ao Chefe cio Poder [xecutivo que: 

a) abstenha-se ele autori1.ar o pagarncnto ele acréscimos 
re111u11eratorios aos subsídios cios Secret~1rios i'vlunicipais ocupantes ele cargos ele provimento 
efetivo, os quais deverão optar entre o recebi111ento ela parcela linica cio cargo ele provimento em 
comissão e a remuneração integral cio cargo ele provimento eletivo; e 

b) prornova as prov iclências acl 111 i n istrati vas necessarias, expecl i nclo 
inclusive decretos, instruções normativas e outros atos regulamentares, para que tais l'alhas não 
mais se repitam. 

Ili - Intimar a Senhora Francisca Aparecida Pinheiro ela Silva e o 
Senhor Tertuliano Pereira Neto, Chefe cio Controle Interno, acerca desta Decisão; 

IV - Notificar o Chelc cio Poder Executivo, Senhor Aneclino Carlos 
Pereira Junior, para que cumpra e faça cumprir as ordens que lhe lora111 dirigidas, advertindo-o ele 
que a constatação ele novos atos ilícitos semelhantes pocler~1 sujeitá-lo às penas previstas e111 lei; e 

V - Autorizar o arquivamento cios autos, depois ele transitada e111 
julgado esta Decisão. 

Participaram ela Sessão o ,onselhciro PAUl,O CURI NCl'O 
(Relator); o Conselheiro 'vVIL13ER CARLOS DOS SA . OS COIMBR~.-o Conselheiro Prcsi nte 
ela 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIJ\11 DE S UZJ\; o Cor sélhciro-Substituto ER 1\N 

Sl'.1/2" CÀivl/\R/\/IU'.FERl':Ncl1\ - l'IWCl-:sso N" 507. IOOI/. s 
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Departamento da 2ª Câmara 

OUVEIR/\ D/\ Sll.,V1\; o Prncurador do fVlinistéric 
s1':RCIO Ul31RATÃ rvl;\RClllORI Dr: f\/IOLJI\/\. 

junto ao Tribunal de Contas, 

1> 1\ U 1 ,() CU RI Nl::TO 
Conselheiro Relator 

s1'yc10 Ul31RA/Í\ f\11. DE IVIOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE>RO 

Sl'.I/:'" C1\fl.•J;\1{1\/Rl'.FJ:l<i°:NCl1\ l'IW(TSSll N" 50~ 117.01 ~ 
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TCE-RO 

PROCl::sso Nº: 
INTIJU:'.SSADO: 
/\SSU'.'!TO: 
lJNID/\DL 
lffSJ>ONSÁ VEL,: 

R1:u\·1·0R: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara -

1754/2011 
.IOSI~ DO CAl(i\110 C;\RDOSO SAMPAIO 
INSP[ÇÍ\O ESl)ECl/\L, 
CÂíVl/\I(/\ DO MUNICÍPIO DE: VILHENA 
ANTÔNIO rvl1\RCOS DE ALl3UQUERQUE 
v1:1{1:1\DOR l)lffSIDl·:NTr: 
CONSl:U llJl(O P1\ULO CURI Nl:TO 

Dr:c1s1\0 Nº 427/2013 - 2" CÂM/\RA 

Ementa: lnspe\·:io Espel.'.i:1I. Podei· Legislativo do Município 
de Vilhena. 2011. Publicidade da 1·elaç:io mensal de 
co111pr:1s. Declara\·.:10 de ilegalidade da omiss:io. 
1. Constitui 0111issi10 ilegal a não publicação, c111 
pcriocliciclaclc mensal, c111 órgão ele divulgação oficial ou c111 
quadro ele avisos ele amplo acesso pl'.1blico, ela relação elas 
compras celebradas pelo órgão licitador. Inteligência cio artigo 
16, "caput", ela Lei nº 8.666, ele 1993. 
2. 1\ clcsncccss idade ela aplicação ele 111 u lta pode ser 
reconhecida quando, niio existindo grave rcprovabiliclaclc ela 
conduta, for cviclcnciaclo que o crcito pedagógico ela própria 
liscalização (ou, quiçá, ela expectativa da punição) foi 
suficiente para provocar urna mudança positiva das práticas 
<1cl1ninistrativas cio órgão. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e cliscuticlos os presentes autos, que tratam ela 
inspeção especial instaurada no âmbito da c~1man1 do l\llunicípio de Vilhena, como tudo cios autos 
consta. 

1\ 2" Cârnara cio Tribunal ele Contas cio Cstaclo ele Rondônia, em 
consonüncia com o Voto do l~elator, Conselheiro J>;\ULO Cl)l(I NF:TO, por LJNANIMID/\DE de 
votos, decide: 

r - D cela ra r i lega 1, sem (: 1caç[ío 
1\ntônio Marcos ele /\ lbuqucrque (Vereador Prcs· ente) c111 
publicaçJo, e111 periodicidade mensal, cm 

Sl'.10" C1\ivl1\R/\/IUTF'IÜ'.NCl1\ - l'ROCl:SSO N" 1 h:lf:'O l l 

ele multa. a om1ssao do Senhor 
- , tc111pcstiva111entc, a\ 

quadro ele avisos cl ~ 
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amplo acesso pt'.1blico, e.la relação elas compras autuadas sob os n. 2, 14, 15, 17, 24, 4 1, 61 e 76, ern 

detrimento cio disposto no artigo 16, "caput", ela l,ei Federal nº 8.666, ele 1993; 

11 - Rcput;ir improcedentes as demais imputações contidas no parecer 
técnico inicial; 

111 - Determinar ao aluai Chel'c cio Poder Legislativo cio i\!lunicípio 
de Vilhena que: 

a) publique mensalmente, ern órgão ele divulgação olicial ou em 

quadro ele avisos ele amplo acesso pt'.1blico, a relação elas compras realizadas, inclusive as oriundas 

ele licitação dispensável ou inexigível, sem pre_juízo da divulgação cios demais atos e inl'ormações 
pertinentes a contratos e licitações, nos lermos ela Lei nº 8.666, ele 1993, ela l~ei nº 12.527, ele 201 1, 
e ela legislação local; e 

b) salvo justificativa expressa e robusta, adote obrigatoriamente, para 

a contratação ele bens e serviços comuns, a moclaliclacle pregão, na forma eletrônica, utilizando 

preferentemente plataforma virtual gratuita, a lim ele arnpliar a compelitiviclac.le e a publicidade elas 

licitações. 

IV - Intimar o Senhor Antônio fVlarcos ele Albuquerque (Vereador 

Presidente) acerca desta Decisão, inl'ormanclo-lhe que o inteiro teor cio Voto, desta Decisão e cio 

Parecer do Ministério Público ele Contas encontra-se disponível parú consulta no sítio eletrônico 

desta Corte (www.tce.ro.U,ov.br) ou nos próprios autos; e 

V - Intimar o Senhor José cio Carmo Cardoso Sampaio, cidadão 

qualificado à íl. 2, acerca ela decisão, informando-o que o inteiro teor cio voto, cio acórdão e cio 

parecer cio Ministério Público ele Contas encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico 

desta Corte (www.tce.ro.gov.br) ou nos próprios autos; 

VI - Notificar pessoalmente o atual Chefe cio Poder Legislativo do 

Município ele Vilhena para que cumpra e raça curnprir as ordens que lhe foram destinadas; 

VII - Publicar esta Decisão no Diário Olicial eletrônico desta Cone; 

e 

VIII - Autorizar· o arquivamento cios autos, depois ele trnnsitacla em 

julgado esta Decisão. 

PA ~} CURI NF'·JjO 

(Rela~or); ,ºConselheiro WI J,131J~ ,C/\~~LOS D~S SAN:_I'(),' , . '~nsell:eiro P'.:esiclfi}te 
da 2·' Carnara VALDIVINO CRISPliVI DL~ SO .J; o Co elhe1ro-Subst1tuto l::.RI 11\N 

Sl'.1/7." CÂfVl/\R/\/IUôl'ERl~NCl1\ - PROCESSO N" 1·15,117.011 
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1~1 Tribunal ele Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

Ol,IV:-:;1~1\ DA SILVA; o Procurador cio Ministério l)Liblico _junto ao Tribunal ele Contas, 
Sl'.·:l~C 10 U 13 IRATÃ fvl;\ RCl-l IORI DE fVIO LWA 

PAUi,() CURI Nl.~TO 
Conselheiro Relator 

Sala elas Sessões, 20 ele novembro ele 2013. 

Si'~RCIO Ul31RATÀ IVI. DE iVIOURA 
Procurador cio iVl.P. junto ao TCL-RO 
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TCE-RO 

1>ROCESSO Nº: 
INTIJ~.J:SSA DO: 

/\SSUNTO: 
O R 1 e.; ;~ ;v1 : 
1<1:1,;\TOR: 

PUBLICÃDO NO DJÃRIO CílCIH ELETRÔNICO-TCE/RO 

N• 5~---·····f@·· r·· __ J~ ....... ' ... 4J.. ...... .I ... ~? ... . 
Senido({a) : . · ........................................................• 

Lals Elena os Santos Melo. Cad. n• 387 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

3 120/08 
11r:Nl(IQUr: 13;\U31NO 
CPI: N. 000.972.922-Ll9 
!\ POS 1::NT/\ 1)0I<11\ 
COV[RNO 1)0 1:ST1\DO DE l<ONDÔNIA 
CONSl:u IEIRO P/\Ul,O CUl<I Nl:To 

D1:c1s1\o Nº 428/20J_3 .. 2" cí\1\1f\l<1\ 

1-:Ml·:NT;\: CONCESS;\O DE TUTELA ANTECIPATÓRI/\ 
l)E URGi':NCI;\ DIREITO RECONl·IECIDO 
JUDICl;\LMl·:NTI·: 1)1: RENÚNCIA ;\ IU·:Sr·:RV;\ 
Rl·:MUNl-:R;\I);\ · l)l·:SC1\R1\CTERIZAÇ1\0 DO "131S IN 
11)1-:íVI" N;\ CONT;\CCiVI DE TEMPO DE SERVIÇO -
Tl·:Ml'O 1)1·: Sl·:RVIÇO /\PROVEIT;\1)0 1'1\R/\ 
1\l'OSl·:NT1\l)ORI/\ VOUJNT1\Rl1\, COM l'ROVl:NTOS 
INTl·:c;1~1\IS - l)l·:Tl:R1VllN1\ÇÃO DE RETIFIC1\Çô1:s NO 
1:uN1)1\MENTO u:G1\L 1)0 ATO QUE CONCEDUJ /\S 
l)LJ1\S ;\l'OSl:NT;\l)ORl/\S (art. 6º da EC nº 111/03) -
Rl·:TORNO 1)1·: l)ILIGl~NCl1\ - COMl'R0\/1\DO O 
ClJiVll'IWvll·:NTO l);\S DETERMIN/\ÇÔ[S 
U·:C1\Lll);\l)E 1: Rl·:GISTRO DOS ;\TOS 
;\ I~ ()LJ 1Vi\M1-:NTO. UN /\N l 1VI 11) !\D E. 

Vistos, relatados e cliscuticlos os presentes autos, que tratam ela 
aposentadoria cio Senhor Henrique l3albino, co1110 tudo dos autos consta. 

1\ 2" C~1111ara cio Tribunal ele Contas cio [staclo ele l{ondônia, e111 
consonância co111 o Voto cio l<elator, Conselheiro P;\Ul,O CLWI NL:TO, por LJNANIMIDADL: ele 
votos, decide: 

1 - Considerar lcg:il o ato que concedeu as duas aposentadorias 
volunlúrias, com proventos integrais, ao Senhor l lcnriquc Balbino, CPF nº 000.972.922-49, 
cacla~:t'.·os nº 300021LI83 e nº 300021LI84, nos dois cargos ele Médico, Referência" 105'', pertencente 
ao Quaclrn Permanente ele Pessoal Civil cio 1:s1<1clo de Rondônia, · :ubstanciaclo no Decreto ele 8 
ele janeirn ele 2008, publicado no U.0.1:. nº 0919, de 18.1.?. 8, retilicaclo pelo Decreto ele 6 ele 
_junho ele 2013 (111odilicado pcl<1 1·:rr~ll<1 publicacl~1 110 !)_(. :. nº 2.27<'1, cl .. 2013), publicado no 
D.0.1:. nº 22Ll6, de 2.7.2013, COlll l'ulcro ela 1:c 11º I 03, c/c o anigo 2º ela r:c nº 
LI 7/05; 

SJ'.10" C1\iVl/\l{1\/Rl'.l·TRf:NCl1\ . J'J{OCJ·:sso N" 31 ~()/08 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

li - Determinar os registros cios atos nesta Corte, nos termos cio 
artigo 49, inciso Ili, alínea "b", ela ConsLiLuição r:staclual, combinado com o artigo 37, li, ela l,ci 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 cio IZegimcnto Interno desta Corte ele Contas; 

Ili - Dar ciência desta Decisão ao órgão ele origem, inlormanclo-o de 
que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sitio deste Tribunal ele Contas 
(wwwJee.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos, após os trúmites legais. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI Nl~TO 

(Relator); o Conselheiro \.VIU31JZ C;\IUJ)S DOS SANTOS C01i'v113RA; o Conselheiro Presidente 
ela 2" Câmara VAU)I VINO CRISPI i'vl DE: SOUZA; o Conselheiro-Substituio E:RI VAN 
OUVEIRA DA SILVA; o Procurador cio i'vlinistério Público junto ao Tribunal ele Contas, 
Sl~RCIO U131RATÃ i\111\RCl-llCWI D[ iVIOUIZ1\. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SPJ/7." CÂIVIAR/\/REFERl~NCl1\ - PROCESSO N" 3 17.0/0S 

si':RCIO U131RATÃ M. DL: iVIOUR/\ 
Procurador do l'vl.P. junto ao TCC:-RO 
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PROCESSO Nº: 
IN'l'CRESSADO: 

1\SSUNTO: 
O R 1 G l]\11 : 

RU,ATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3440/07 
.l/\ILMO LIM/\ 1.3!\RIU~TO 
CPF N. 432.000.444-20 
1~.J: FOR fVI/\ 
co 1( 1)0 Dr: 13oJ\11L3r:11( os fVI 1 u TA R 
RONDÔNl1\ 
CONSl:U-IURO P/\LJLO CLJRI Nl:TO 

1.x:c1 SÃ o Nº 429/20 1 3 . 2" cí\ íVI ;\ l(A 

DO EST1\DO DE 

1·:iVll:NT1\: INCAP1\CllMDE DEFINITIVA - REFORM/\ -
PU.1\ LEG;\Lll);\1)1: 1.: REGISTRO. UN/\NIMIDADE. 

Vistos, relatados e cl i scut idos os presentes autos, que tratam ela 
apreciação cio ato concessório ele relorma do 3º SGT 13i\ll IU: 0097-1 .lailmo Lima l.3arreto, como 
tudo dos autos consta. 

1\ 2" Cimara cio Tribunal ele Contas cio Lstaclo ele Rondônia, em 
consonância com o Voto cio Relator, Conselheiro P/\Ul,O CUl~I NETO, por UNANIMIDADE ele 
votos, clecicle: 

1 - Consiclc.-ar legal o ato concessório ele reforma cio 3" SCT B!Vl 
1n: 0097-J .Jailmo Lima Ban-cto, CPF nº 432.000.444-20, l~G nº 2.819.106 SSP/PE, por ser 
portador elas enf'em1iclacles catalogadas pelos CID 11 90.3, T 90.5 e T 93.5, materiali1..aelo por meio 
ela l)onaria nº 130/SS ADi\11/CRI 1, ele 12.9.2007, publicada 110 D.O.E. nº 0843, de 20.9.2007, 
retilicada pela Portaria nº 070/SS /\DM/CIUI, ele 26 ele março de 2008, publicada 110 D.O.E. 11º 
0965, ele 28.3.2008, com fulcro no art. 89, li; art. 96, 11; art. 99, \/; art. 102, 11, todos cio Decreto-1,ei 
nº 09-A, ele 9 ele março ele 1982, c/c o art. 1 º, 111, "c", ~ 1 ºe art. 27 ela l,ei nº 1063, ele 1 O ele abril ele 
2002; 

11 - Determinar o registro cio ato nesla Corte, nos termos cio artigo 
ti9, inciso Ili, alínea "b", da Constituiçik1 1:stadual, co111bin:1do com o artigo 37, li, ela l,ei 
Complementar nº 154/96 e artigo 5tl cio Regimento Interno desta : rte ele Contas; 

que o Voto e o Parecer encontram-se 
disponíveis no sítio deste Tribunal de Contas (tc~xo.go~""br); e 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

lV -Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheirn PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WllJ3ER CARl,OS DOS SANTOS COlívll3RA; o Conselheiro Presidente 
ela 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE: SOUZA; o Conselheiro-Substituto l:::RIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Pt'.1blico junto ao Tribunal ele Contas, 
SI'.:RCIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SP.1/2" CÂivl/\R/\/REITRl~NCl1\ - l'ROCESSO N" 3,1,10/0'/ 

;J 
I 

Sl'.:RCIO Ul31RATÃ M. DE MOUR/\ 
Procurador cio M.P. junto ao TC[-1\0 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Pl(OCTSSO Nº: 
INTUZl:SS/\DO: 
/\ SS UNTO: 
l(l:S1>0NSÁ VIJS: 

RU,;\TOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2<1 Câmara 

1734/13 
JVILJNICÍPIO DI: NOVO 1 IOl(l/,ONTL: DO OESIT 
CDIT;\J, DI: PIZOCl:sso s1:u:TIVO Slf\/IPUFICADON. 1/2013 
V/\ Ru:: V CONÇ/\ 1; V [S 1--i:i:u\ l '. W;\ 
E: D r: LJvl /\ S O lJ Z J\ U f\11 ;\ 
CONSl:U-1[11~0 P;\LJl,O CLJl\I Nl:TO 

12LCISÃO Nº Li30/20 U_ 1' .Cd\M6K6. 

EJVI ENTA: 1-:dil:il de Prneesso Seletivo Simplificado. Poder 
Ext:c11tivo do 1Vl1111icípio de N~wo llorizonte cio Ocsle. 2013. 
Co11trataç:io te111po1·:"1ria de psicólogo e assistente social. 
Dcclar:1ç:io de i11v:ilicl:1dc sem pronl1ncia de 1111lidadc. 
Cl:"111s11las limitativas :·1 p:11·ticipa~·.iio de candidatos niio 
1·csíclc11tcs 110 1111111icipio da sede do úrgiio. 
1. 1·-: possível o arrcclonclamcnto elas vagas destinadas a l'NE 
para nt'.1rncro inteiro que não ultrapasse o percentual 111:'1xirno 
clcliniclo cm lei para esse provimento excepcional. 
2. 1\ obrigatoricclaclc ele comparecimento à sede cio órgão 
par:1 efetuar inscrição cm processo seletivo simplificado ou 
concu1·so pt'.1blico constitui evidente condição restritiva i1 
concorrênci:·1 :'1s f"unçüc:s p1'.1blicas, ainda mais quando exíguo o 
pr:11.o de inscri<,::io. l)cvcm ser clisponibili1.:iclos meios e 
proccclirnentos que r·~1cili1e111 a inscriçiio remota ele interessados 
n:lo residentes na sede: cio órgão. Inteligência cio artigo 37, 1, ela 
C1.:.1:n119S8. Precedente do TCE/RO. 
3. 1\ exiguidade cio praw para a interposição ele recurso 
aclrninistrativo pelos candidatos contra atos ele processo 
scleti vo sim pi i ficado ou ele concurso pt'.1blico, além ele 
c:1rac1cri1.:1r cl:·1usula limitativa ela concorrência, implic::i cm 
oi"cns:1 ohliqu:1 ao pri11cípio cio contraditório. Inteligência cios 
:1rtigos 5º, LV. e: 37; L ela CRF13/1988. l'receclcntc cio 
TCl-:líVI(;. 
11. l'ara salvaguardar :1 continuidade ele serviços públicos 
c:sscnci:1is, é possível utili1.ar a técnica decisória ela cleclar:içiio 
de i11v:ilicl:1clc, sem pro11t'.1ncia ele nulidade. UN;\NliVlll);\1)1:. 

Vistos, relatados e discutidos >S 1)1"esentes autos, que tratam ela 
an~tlisc cb legalidade cio Edital de Processo Sclc1ivo s· i1pliliu1do n. 1/7 3, deflagrado pelo 
M1111icípio de Novo Hori1.ontc do Oeste, como tudll cios· ulos consta. 

ele l~onclônia, 

Sl'.10" C1\JVt1\R1\/Rl'.FlotÜ'.NCt1\ - l'ROCl'.SSO N" 1'/3•100t3 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

consonância com o Voto do l~elator, Conselheirn P/\Ul,O CURI NL:TO, por UN1\Nli\llli);\l)I'. ele 

votos, elec ide: 

1 - Declarar a i11consliluciomilielaclc, sem prn11Lincia rle nuliclaclc, cio 

[ditai ele Processo Seletivo Simpli licado n. 001/2013, cujas clúusulas 4.1 e 10.1, por 

obstaculizarem a participação ele canelielatos não residentes no município, violam o princípio el<l 

ampla acessibilidade aos cargos pC1blicos (anigo 37, 1, ela Cl~l·'13/1988); 

li - Determinar ao Chel'c cio l)ocler 1:.xccutivo e aos seus substitutos 

legais que, sob pena de aplicação ele multa que: 

a) quando clelbgraclos novos concursos pt'.1blicos e processos seletivos 

simplil~caclos futuros, focultem aos inleress<1clos meios ele insuição remota (via internet ou 

Correios, dentre outras lormas), a lim ele facilitar a pmticipação ele canclielatos que não residem no 

município do órgão; 

b) q uanclo ele llagraclos novos concursos pli b 1 icos e processos seletivos 

sirnplil~caclos l'uturns, se abstenham ele li.xar pra1.os o;íguos para interposição ele recursos 

administrativos pelos candidatos; e 

e) comprove ao Tribunal ele Contas, no prazo ele 60 (sessenta) ck1s, :1 

contar ela notilicação, a clellagração e os result;-1clos cio concurso público, cuja reali1.ação encontra-se 

prevista na cl{1usula 5" cio Termo de 1\.justamcrllo ele Conduta lirrnmlo entre o i\llinistério l\1blico cio 

1-:staclo e o Município ele Novo l lori1.011te cio Oeste, em 26 ele março ele 2013. 

li 1 - Advertir o Chel'c cio Poder L'.xecutivo quanto ú necessidade ele 

clellagração ele concurso pt'.1blico para o provimento regular cios cargos precariarnente ocupados, 

desde que persista a necessidade administrativa, sob pena ele a celebração de novas contratações 

temporárias caracterizar emergência fobricacla; 

1 \! - l~cco111c11cl:1 r ao Chel'c cio Poder l'.xecutivo que determine a 

elaboração ele estudos com a finalidade ele propor ao Legislativo local um pro.jeto ele lei para ;-1 

regulamentação da autori1.ação contida no inciso IX do anigo 37 ela Constituição l·'ecleral, evitando 

<1 adoção ele leis casuísticas; 

es Ferreira pu:: _que cumprn e 

foça cumprir as ordens que lhe loram destinadas; /~ 

VJ - Co11111nicar a l)ro otoria ele .lus ·~Nova 1.31·;1sil<lndi~ o 

Oeste acerca desta Decisflo, p:1ra conhecimento e prc 1iclcncias que ·pular cabíveis; e 

Sl'.l/2"Ci\iVl1\R/\/Rl.:FERl~NCl1\ -l'ROCl·:sso N" 1'/3,117.013 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

VI 1 - Sobrestar a tra111itação dos autos no Departamento ela 2" 
Ccirnara éHé o término cio prn1.o 111cncionado na alínea "c" do item li desta Decisão, para que então 

sc.i~1111 clcvolviclos ao IZelator. 

Panicipara111 ela SessJo o Conselheiro P;\LJLO CLm1· Nl.:TO 

(l{c:lator); o Conselheiro WIU3U{ C/\Rl.,OS DOS SANTOS COllVll.3R/\; o Conselheiro Presidente 

cl<1 2" Câ111ara V/\LDIVINO Cl{ISPli\11 DI: SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 

OLIVl:JR;\ D/\ SILV/\; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal ele Contas, 

SI.::!{ C 10 U 131 R/\TÃ i\llA RCl-11OIZ1 DI: IVIO UI{/\ . 

1>1\Ul,O CURI NETO 

Conselheiro Relator 

Sl'.1/J'' C1\rvJ1\R1\/Rl'.l-TJd:NCI/\ -- l'IWCl'.SSO N" 113,1n_o1-' 

e as Sessões, 20 ele novembro ele 2 O 1 3. 

Sl'.:RCIO Ul.31R/\T;\ IVI. DE IVIOUR;\ 

Procmaclor cio IVl.P. junto ao TCE-RO 
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~ Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PIZOCCSSO Nº: 
INTIJU:SS;\ D;\S: 

1\SSUNTO: 

lffL/\TOIZ: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2490/ 13 
SECRETA RI;\ DE F:ST/\DO D;\ SAlJDE 
SLwr:RINTCNDi':NCI/\ CST1\DU1\L DE COMPRAS r: 
UCITAÇC)J::S 
IJ)JT;\I, DI: UCIT/\Ç;\O - PIZJ:(;;\() EU::TRÔNICO N. 334/2013 
(FORIVl/\ÇÀO DI: rn:c1STIZO DI: PIU:ços P/\R/\ EVENTU/\I, [ 
FUTURA AQUISIÇ;\O DL: fVl/\TUZIAL PENSO) 
v\/ILl,11\M[S Plf\11l:NTl:L D[ OU V LIRA 
Sl:~CRETÁRIO DA sr:SAU 
MÁRCIO ROC(:RIO C/\13RICL 
SUPr:IZINTr:NDl·:NTI·: DA SUPl:I, 
.llTJ:IZSON FJ:l(N;\Nl)O 1:. J:IZl)l:N 
PR1:cor:11zo I);\ SUPU, 
CONSF:u ll:IRO l)/\Ul,O CLJl<I Nl:To 

E111e111:1: 1:c1i1al ele licitação. l)rcgão Eletrônico. Registro ele 
preços para aquisição ele material penso. lrregulilridade 
clc1cctacla. l)cterminaçiio para eomprovilção ele compatibiliclacle 
cios preços alcançados com os praticados no mercado. Elisão ela 
irregulariclilcle. Valores obtidos com expressivil economia. 
r:clital legal. 1\rquiva111ento. UN/\NIMID/\DE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
~111úlisc ela legalidade do [ditai de l,icilaçJo, na rnudalicL:-1dc l'rcgJo Uetrônico n. 33tJ/2013, 
clcilagraclo pela Superintendência [stadual ele Compras e J,icitaçõcs, como ludo cios autos consta. 

/\ 2" Câmara do Tribunal de Contas cio r:slaclo de l~onclônia, em 
consomlncia com o Voto cio Relator, Conselheiro P/\ULO CURI Nl:TO, por UNANliVllDADE ele 
votos, clecicle: 

1 - Considerar legal e autori1.ar o regular processamento ela 
J,icitação nº 334/2013, na modalidade Preg8o l:letrônico, ele cgraclo pela ~upcrintcnclência 

l:staclual de Compras e l,icilações, a pedido cb Secretaria de J:s · co ela Saúde - esau, cujo objeto é 
a seleção ele propostas para o registro ele preços, para cventu· e l'utura aqu· 1ção ele material per s , 
p~ira atendimento ús necessidades elas uniclaclcs ela Ses· u, por esta· em conl"ormiclaclc con 
requisitos elas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02; 

( 
Sl'.10" C1\Jvl/\R1\/Rl:Fl.0Rf:NCl1\ ·- l'ROCESSO N" 7.li90/l 3 
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li - Determinar ao Secretúrio ele 1:staclo ela Saúde que inclua em 
nova licitação, se necessúrio, os itens em relação aos quais esta licitação fracassou, alertando-o ele 
que a futura aquisição clever~1 se dar em observ::\ncia aos preços IJ1"<1ticaclos no mercado; 

111 - Comunicar aos responsúveis o contet'.1clo dest::1 Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos, depois ele cumpridos os trfü11ites 
regi mentais. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAUL,O CURI NCl'O 
(Relator); o Conselheiro Wll,13[R C;\RLOS DOS S/\NTOS COliVll3RA; o Conselheiro Presidente 
ela 2" Câmara VAU)I VINO CRISPI M DE: SOUZ1\; o Conselheiro-Substituto r:RI V;\ N 
OLIVE::IRA DA SILVA; o Procurador cio i\ilinistério Público junto ao Tribunal ele Contas, 
Sl~RCIO Ul31RATÃ MARCHIORI D[ MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

Sl'.1/2" C1\ívlARA/REFERl~NCIA - l'l<OCl'SSO N" /JllJ0/13 

S· .J·~ssões, 20 ele novembro ele 20 13. 

() y 
Sl.:RCIO Ul31RATÃ M. DE iVIOUl~A 
Procurador cio M.P. junto ao TCl>RO 
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J>IZOCESSO Nº: 
INTIJ<ESSA DAS: 

1\SSüí'-ÍlO: 

Rl.:SPONSÁ VEIS: 

l(IJ,;\TOR: 

Secretaria de.Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1606/13 
SECIU:TA 1(1;\ DI: rSl'!\1)0 D;\ S;\ lJDE 
SUPERINTEND1°:NCI/\ ESTADUAL DE COMPRAS F 
lolCIT/\ÇÔE:S 
EDITA lo 01.: UCIT;\Ç;\O - PIU:cí\o ELETRÔNICO N. 153/2013 
(IU:CISTRO DE J>ru:ço PAR/\ FUTURA E EVENTUAL 
1\QUISIÇ1\0 Dr: r.111:01C1\Ml~NTOS) 
Wli,UAMr:s l)IMl:NTr:I, Dr: OUVEIRA 
SECRETÁRIO D/\ Sl:SAU 
M/\RCr:l,O lm/\Sll, DA SILVA 
DI RCTOR DF: CEST;\() ASSISTl~:NCIA 
FA RMACtu·1·1C/\/SESA U 
MÁRCIO ROGl2RIO CA 13RIEL 
SUPERINTCNDl::NTI: DA SUPl:I, 
.11':r--c1zSON r:r:RNA NDO F. ERPr:N 
l)Rr:COEll<O D;\ SUPl:I. 
CONSl'.U11:11<0 J>;\Ul,O CUl<I NL:TO 

D[CISÃO Nº 432/2013 -2" CÂM;\RA 

E111cnla: !·:ditai ele licitação. Pregão Eletrônico. Registro ele 
preços para aquisição ele mcdicamcntos. Determinação ele 
adoção cios valores ela tabela Cmed como parâmetro ele 
aceitação elas propostas. Determinações para eumprimcnto cm 
l'uturos certames. Inércia cios responsáveis. Excepcional 
interesse pt'1blico caracterizado. Determinações. Edital ilegal 
sem prnnt'1ncia ele nulidade. /\rquivamcnto. LJN/\NIMll)/\DE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
anúlise ela legalidade cio Edital ele i,icitaçi:io, 11;1 111oclaliclacle Pregão Eletrônico n. 153/2013, 
clellagraclo pela Superintendência L~staclual de Compras e l~icitações, corno tudo cios autos consta. 

1\ 2" C<:lmara cio Tribunal ele Contas cio Cstaclo ele Rondônia, em 
consomlncia com o Voto cio Relator, Conselheirn P/\Ul.0 ClWI NE:TO, por UNANll\lllD/\DE ele 
votos, clecicle: 
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ele propostas para registro de preços ele 111eclica111entos para atenclirnento ús necessidades elas 
unidades ela Sesau, para o período ele 12 (doze) rneses, com valor inicialmente estirnaclo ern 
R$ 15.520.327,32 (quinze milhões, quinhentos e vinte mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta e 
dois centavos), em face ela ausência ele critérios técnicos ele estimação cios quantitativos, o que 
caracteriza clescurnprirnento cio art. 15, ~ 7º, 11, ela Lei Federal n. 8.666/93. 

li - Determinar ao Secretário Estadual ele Saúde e ao Diretor de 
C:iestão e Assistência Far111acêutica que irnplantern urna sistemática ele controle capaz de 
acornpanhar o consumo cios itens adquiridos por 111eio deste certame, com vistas ao e111basa111ento 
ele estimação ela clernancla para futuras contratações, sob pena, se persistirem as imperfeições nos 
ccrtarncs vindouros, ele aplicação ele rnulta; 

IH - Comunicar aos responsáveis o conteúdo \.ksta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, e111 seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (wvvw.tcc.ro.gov.br); e 

IV -Arquivar os autos, depois ele cu111priclos os trâmites regi111entais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NL:TO 
(Relator); o Conselheiro WILl3ER CARl,OS DOS SANTOS C01rvtl3RA; o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara VALDI VINO CRISPI M DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto E:RI V 1\N 

OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador cio Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
Sl'.:RGIO UBIRATÃ rvtARCHIORI DI:: rvtOUR/\. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

Sl'J/2" C1\MARA/REl;ER12NCI/\ - PROCESSO N" 1606113 

'ala das Sessões, 20 de novcrnbrn ele 2013. 
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Sl~RGIO UBIRATR. rvt. DE rvlOUl~A 
Procurador do M.P. junto ao TCE:-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

l)IU)CESSO Nº: 
INT[RESSJ\ D;\S: 

1\SSLJNTO: 
lffSPONS;\ VEIS: 

J{ J:J ,;\TO R: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2038/13 
SUPF:RINTENDl°:NCIJ\ EST1\DUJ\I, DE COlvlPRAS 
l,ICIT1\ÇÔES 
SECRETJ\RIJ\ Dr: r:STJ\DO D;\ SJ\LJDE 
C:DIT1\L DE UCIT;\ÇÃO - Pl{l:C;\O [LETRÔNICO N. 278/2013 
M;\ RCIO Roc1':1{ 10C;\13RI [J, 
SUPIJ{JNTCNDl'.N'IT D/\ SUPl:l, 
.lr:l·Tl{.SON l·TRNJ\NDO F. F:RPl:N 
PIU:COEI RO D/\ SLJlllJ, 
.l1\Rl3AS CALDINO 13;\NDEll{J\ 
J\STr:C/SESA U 
WILLIJ\l\!l[S Plfvll:NTJ:I, Dr: 01,IV[IRJ\ 
s1:c1u:TÁRIO D;\ s1:SJ\U 
CONSF:LHL:mo J>;\UJ,() CURI Nl:To 

1
., .. 

l-:111c11la: L~di1al ele licitação. Pregão Eletrônico. Registro ele 
l'rcços para evenrual e futura aquisição ele artigos 111éclico
liospi1alarcs. Possibilidade ele realinhamento ele preços 
rcgistn1clos cm ata :mtcs ela celebração cio contrato ele 
aquisiç:1o, forncci111cnlo e prestação ele serviços firrnaclos. 
Sub111ctcr <i apreciação cio Pleno desta Corte ele Contas. 
lJ N;\ N 1iVI11)/\1)1·:. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
anjlise ela legaliclacle cio Edital ele l,icitação, na rnoclaliclacle Pregão Eletrônico n. 278/2013, 
clclbgraclo pela Superintendência btaclual ele Compras e Licitações, corno tudo dos autos consta. 

J\ 2" Câmara do Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia; cm 
conson<:lncia com o Voto cio Relator, Conselheiro 1)1\Ul,O CURI Nr~TO, por UNANlfVllDADI:: de 
votos; decide: 

1 - Submeter; nos termos do 
J{cgi:~~-::nto Interno desta Corte, dada a relevJncia ela matéria 
deste Tribunal; e 

Sl'.lf:J." C1\M1\R1\/REFERl
0

0NCl1\ ··· l'ROCloSSO N" !.038/13 

IY ,grafo único do art. 122 do 
processo à deliberação cio Pleno 

(\ 
1 

! 
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li - Dar ciência desta Dccisi:Jo aos i1itcrcssaclos, informando-lhes que 
o Voto e o Parecer fVlinistcrial, cm seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio deste tribunal 
(www.tcc.ro.gov .br). 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAUl,O CURI Nl~TO 

(Relator); o Conselheiro WIU3ER CARLOS DOS SANTOS COliVlf3RA; o Conselheiro Presidente 
da 2" Câmara VALDI VINO CRISPlf\11 l)[ SOUZ/\; o Conselheiro-Substituto ERI V 1\N 
OUVEIRA DA SILV1\; o l)rocuraclor cio ivlinistério Pt'.1blico junto ao Tribunal ele Contas, 
Sl'~RCIO Ul31R/\T.Í\ f\111\RCl-llORI DE fVIOUR1\. 

PAULO CURI Nl:TO 
Conselheiro Relator 

Sl'.1/7." C1i.1Vl1\R1\/RIJT1<CNCl1\ - l'IZOCl.:sso N" ~03S/l 3 

Si'~RGIO U131RATÃ iVl.'DE iVIOUI~/\ 
Procurador cio f\11.P. junto ao TCl>RO 
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PROCi~SSO Nº: 
INT[RESS;\ DO: 

1\SSUNTO: 
Ol~ICJ[íVI: 

l~L:l,/\TOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

2965/2006 
FRANCISCO CÂNDIDO MARCULINO 
CPF N. 3 15.415.008-06 
APOSENT1\DORI/\ 
SECRET/\ RI;\ DI: [STJ\ DO D;\ 1\ Dfvl INISTRAÇÃO 
CONSEU IURO WllJ31J~ C/\Rl,OS DOS SANTOS COIMl3RA 

DECISÃO Nº 434/2013 -2ª CÂMARA 

EM Ei\'TA: /\TOS DE l'ESSO/\L. /\POSJ·:NT1\l)ORl1\ 
VOLUNT1\Rl1\ l:SPl:Cl/\L. POLICl1\L. INTEGR/\Lll)J\l)C 
I·: l'ARll)/\DI:. Rl·:T11:1C1\ÇÀO l)C /\TO CONCESSÓRIO. 
Rl:QUISITOS LEG1\IS PR1:1:NCHll)OS. PUl3LIC/\Ç1\0 EM 
IMl'RENS/\ OFICl/\L. REGISTRO. /\RQUIV/\iVIENTO. 
PR r-:c r-:1) ENTES. 
1. 1\ teor cio art. 110, § 4º, ela Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 117/05, ele o art. 
Iº, 1, d~ Lei Complementar n. 51/85, e/e os artigos 53 e 62 ela 
Lei Complementar n. 58/'J2, o servidor policial pode ter direito 
ú aposentadoria, com intcgrnliclaclc e paridade, desde que 
possua 30 (trinta) anos de serviço. 
2. 1\ norma, ainda que revogada por lei posterior, poclerú ser 
aplicada, caso seja declarada a inconstitucionalidade da 
legislação revogadora, cm ra:r.ão da rcpristinação. 
3. Cumpridas as reti ficaçõcs determinadas anteriormente e 
vcri ficada a legalidade cio ato concessório, deve este ser 
registrado para gerar seus legais e _jurídicos efeitos. 
4. l'rcccdcntcs. UNJ\NIMll)1\DC. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
aposc11lMloria cio Senhor Francisco Cündiclo l\llarculino, corno tudo cios autos consta. 

A 2" Cümara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Ronclô 1ia, c11 
consonfü1cia corno Voto cio Relatm, Consclhcirn WIU3ER C1\RLOS DOS SANTOS COI ~13RA, 

por UNANllVllDADI: de votos, clcciclc: 

1 - Considerar legal o alo · rnccssorio ele aposcntad tj=°i\t, 
beneficiando o Senhor Francisco Cândido 1Vla1·culi110, por n 10 cio Decreto ele 7 ele agost & 
2013 (fl 149), publicado no Dor: n. 2297, datado ele 11.9.2 3 (fl. 150).v~·6stermos cio art. 4,. 
11, 0 da Constituição Federal, com a redação dada pela l~me cb Constituzi'Ónal n. 47/05, c/c o arl Iº, 
1, ela Lei Co111plc111entar n. 51/85, c/c os ans. 53 e 62 da L i Cornple entar n. 58/92; 

Sl'.IO" C1\M;\R/\/REFl:Rl°-:NCl1\ l'ROCl:sso N" /.')65/116 
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fl - Conceder o registro, por conseguinte, ele que trata o item retro, 
nos termos cio art. 49, Ili, "b", ela Constituição Estadual, e/e o arl. 37, li, ela Lei 
Complementar n. 154/96 e art. 54, li, cio Regimento Interno desta Corte ele Contas; 

111 - Dar ciência; 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WIL13ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente ela 
2ª Câmara YALDIYINO CRISPlívl DE SOUZ1\; o Conselheiro-Substituto ERIYAN OLIYEIRJ\ 
DA SILVA; o Procurador cio i\!linistério Público junto ao Tribunal ele Contas, Si'.~RCIO 
UBIRATÃ MARCl-llORI DE MOURA. 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0799/2007 
RITA MARIA FERNANDES CARDOSO 
CPF N. 237.735.294-49 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
SECRETAR.LA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 435/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: APOSENTADORIA ESTADUAL POR 
INVALIDEZ. PROVENTOS INTEGRAIS. RETIFICAÇÃO 
DE ATO CONCESSÓRIO. REGISTRO CONCEDIDO. 
ARQUIVAMENTO. 
1. aposentadoria por invalidez, servidora portadora de 
doença que a impossibilita de permanecer no serviço ativo, 
classificada corno esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e 
transtornos delirantes, pertencente ao grupo das doenças 
capituladas corno alienação mental. 
2. Preenchidos os requisitos para a concessão do beneficio 
de aposentadoria por invalidez, quando vigoravam as 
disposições do art. 40, § 1 º, inciso 1, da Constituição Federal e 
da Emenda Constitucional n. 20/1998 o que enseja a percepção 
do beneficio dos proventos com a aplicação das regras vigentes 
à época da manifestação da doença incapacitante, 
independentemente da entrada em vigor da EC n. 70/2012. 
3. Assunção de cargo público sem concurso público já está 
pacificada nesta Corte de Contas, urna vez que tem 
jurisprudência consolidada no sentido de considerar válida a 
contratação deste jaez que, por sua vez, ocorreu por força de 
transmudação de regime jurídico. 
4. Precedentes: Processos n. 537/2006 e 206/2007 -
Câmara. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que t atam da 
aposentadoria por invalidez da Senhora Rita Maria Fernandes Cardoso, como tudo os autos 
consta. 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WlLBE 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

( 
SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0799/2007 
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1 - Considerar legal a concessão da aposentadoria por invalidez, com 
proventos integrais, concedida à servidora Rita Maria Fernandes Cardoso, regularmente inscrita 
no CPF/MF sob o n. 237.735.294-49 e matrícula n. 300007357, com substrato jurídico no art. 40, 
§ 1 º, Inciso 1, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, 
c/c a redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012; art. 44, §§ 1 ºe 2º, da Lei Complementar 
n. 228/00, alterada pela Lei Complementar n. 253/02; 

II - Conceder o registro de que trata o item retro, nos termos do art. 
49, Ili, "b'', da Constituição Estadual, c/c o qrt. 37, 11, da Lei Complementar n. 154/96 e o art. 54, 11, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência; 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERJVAN OLIVEIRA 
DA SJLYA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

WILBER CARL 

SPJ/2" CÂMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 079912007 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M~. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

Pl~OCESSO Nº: 
INlUU:SS/\DA: 
1\SSUNTO: 
1{1:1,/\TOR: 

rtmllCADO no DJ!llm CFJCIÃL fil.ETBOHICO-tcEJBO 
N° 5 t3. .. . r ~.. .il ----- I 1:2 I JJ)d; 

Servidor (a): b 
[\,~ Elen~~~ Santos Melo. Cad. n° 367 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2.i Câmara 

2235/2013 
PIUTIJTlJI{/\ rvlUNICIPAL Dr: 1\l,TO ALECRE DOS P1\RECIS 
FISC1\LIZAÇ1\0 DE /\TOS 
CONSELl-IURO 'vVIU3ER CARl,OS DOS S1\NTOS COllVll3R/\ 

Dl:CISÀO Nº 1.13_6/20J] --2" CÂfvl/\RA 

EMENTA: FISC;\ LIZ/\ÇJ\O l)E /\TOS. NOTÍCI;\ l)J·: 
IRRLGUL/\RID/\l)l:S QU1\NTO ;\ 1\QUISJÇ;\O l)J-: 
SERVIÇO E COiVIPR;\ DE PEÇ/\S PAR/\ REP/\R/\Ç;\O DE 
iVIOTORES EM VEÍCULOS IM PRl·:FUTUR;\ 
i'vlUNICIP;\L DE 1\LTO 1\LEGRE DOS P1\lffCIS. 
EXISTJ'.:NCI;\ DI: l)ROCEl)liVIENTO /\DiVllNISTR/\TIVO 
m: l)ISl)ENS;\ 1)1·: LICIT/\Ç1\0 COM FULCRO NO 1\lrl'. 

211, li IM 1,1-:1 1:1-:1)1·:R1\L N. 8.GGG/93. 13/\IXO V;\LOR 
1-:CONÔMICO. INl:XISTl~:NCI;\ DE ILICITUl)L 
CONI 1r:c11v1ENTO 1)/\ COi'vlUNIC1\Ç1\0 l)J·: 
IRRl·:GUL1\RID1\l)I: P/\R/\ NO Mi':RITO JULG1\-l,1\ 
1 i'vl PIWCEDENTI:. /\ RQU 1V1\i'vl l·:NTO. 
1. Verifica-se cios autos a ausência ele transgressão,·, norrna 
legal não se aíigurnnclo qualquer elas alegações suscitadas na 
comunicação sobre possível ilicitude praticada no âmbito ela 
1\clministração Municipal ele 1\lto Alegre cios Pareeis. 
2. Nota-se, inclusive, consoante o valor econômico 
clispe11cliclo, procedimento engendrado pela iVlunicipaliclacle, 
devidamente instruído e sern desatino à dispensa ele lici1aç80, 
consoante o art. 211, li ela Lei Federal n. 8.GGG/93. 
3. Conhecimento ela comunicação ele ilicitude para no mérito 
julg{1-la improcedente. 
1J. 1\rquivamento. UN1\NliVlll)1\l)J-:. 

Vistos, relatados e cliscuriclos os presentes autos, que lra im le 
cornunicaçJo encaminhada ~1 Ouvidoria desta Cone ele Contas, versando acerca ele si po ta· 
irregularidades perpetradas pela l)refeitura iVlunicipal ele /\llo 1\legre cios Pareeis, como tu o cios 
autos consta. 

!\ 2" C:\mara cio Tribunal ele Contas cio [staclo ele l<onclônia, cm 
conson;'.\ncia com o Voto cio Relator, Conselheiro WIU3LI< C1\l(l,OS DO,' ANTOS C -Ml31{A, 
por UNANIMIDADI~ ele votos, decide: 

1 - Conhcl'.cr da 
clerarn origem ú instauração cio prncecli111en10 de 

Sl'.1/7." C:ÂM1\R1\/REFEIÜôNCl1\ - l'ROCl:'SSO N" 7.7.350013 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

las IMPROCEDL~NTES, ú vista ele que não confümaclas as irregularidades aduzidas acerca ele 
serviço e compra ele peças ele motores para veículos ela Prclcitura Municipal ele ;\lto ;\lcgre cios 
Pareeis, ele responsabilidade cio Senhor Obaclias 13raz Odorico, à época, Prel'eito Municipal ele 
Alto Alegre cios Pareeis; 

li - Dar conhecimento cio teor ela presente Decisão ao respons~1vcl, 
ao agente mencionado no item 1, bem como à Ouvidoria desta Corte de Contas; 

IH - Publicar, na forma ela lei; e 

IV -Arquivar. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILl.3ER C1\RL,OS DOS SANTOS COIMl.3R/\ (Relator); o Conselheiro Presidente ela 
2" Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZ1\; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA; o Procurador cio Ministério Público junto ao Tribunal ele Contas, Sl'.~RCIO 
U131RATÃ MARCl-llORI DE MOURA. 

S S. COIM13RA 
Conselheiro Relator 

SP.1/2" CAívl/\R/\/Rl.TERÊNCI/\ - l'ROCl"SSO N" 27.35/2013 

Si'~RC:llO U131RATÃ M. DE lvlOURA 
Procurador cio M.P. junto ao TCl~-1{0 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORICEM: 

RIJ,ATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

0878/2007 
HELENA .IACI 10\.VSl<l 
CPF N. 420.166.142-34 
APOSENTADORIA 
SUPERINTENDtNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO F~ 
RECURSOS HUMANOS 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 437/2013 --2ª CÂMARA 

EMENTA: ;\TO DE PESSOAL. APOSENT;\l)ORIA 
VOLUNT;\RI;\ POR IDADE COIVI PROVENTOS 
PROPORCION;\IS. SECRETARIA DE EST/\DO DE 
/\DiVI INISTR1\Ç1\0/SE/\D. LEG/\LI D/\DE. REGISTRO. 
1\ RQU 1V1\M r:NTO. UN/\N IM 1 IJADE. 

' \ 1 
Vistos, relatados e., discutidos os presentes autos, que tratam ela 

aposentadoria ela Senhora Helena .Jachowski, êomci tudo cios autos consta. 

A 2ª Câmara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDI VINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE~ de votos, decide: 

I - Considenir legal o ato concessório ele aposentadoria voluntária 
por idade, com proventos proporcionais correspondentes a 77,88%, calculados com base na média 
aritmética da servidora HELENA .JACHOWSKI, no cargo ele Auxiliar ele Serviços Cerais, Ref. 
"12", Cadastro 30003316, CPF nº 420.166.142-34 e RC nº 204.916/SSP-RO, aposentada por meio 
do Decreto ele 20 de junho ele 2006, publicado no Diúrio Olicial cio Estado nº 0548, ele 5 ele ju 
2006, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil cio Estado ele Rondônia, 
Secretaria ele Estado ela Educação - Secluc, com f'unclamentos no art. 40, § 1 º, inciso 111, 
da Constituição Federal; 

II - Determinar o registro cio ato nesta Corte ele Contas, n s tcrm 
cio art. 49, inciso Ili, letra "b'', da Constituição F~staclual, _combinando com art. 37, inciso· 
Complementar nº 154, ele 26 de julho de 1996; 

Jll - Detennina Estad ua 1 ele AdminisLraçio k\ 
\l 

SP.1/7." C1\Mi\R1\/REFERJ':NCl1\ -- PROCESSO N" OS"/S/7.00"/ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secre,taria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Recursos Humanos - Searh que submeta previamente os processos de concessão ele aposentadoria e 
pensão ao órgão ele Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade cios referidos atos, 
na forma do artigo 55 cio Regimento Interno desta Corte, sob pena ele sanção, na forma da Lei 
Complementar nº 154/96; , 

1 V - Dar ciência cio teor desta Decisão à Superintendência r~staclual 

ele Administração e Recursos l lumanos -- Scarh; e 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento elas formalidades legais e 
administrativas necessárias. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE'. 
SOUZA (Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (cm substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NE~TO); o Conselheiro Presidente ela Sessão ela 2ª Câmara 'vVILl3ER 
CARLOS DOS SANTOS COli\/113R1\; o Conselheiro-Substituto CRI VAN OLIVUR;\ DA SILVA; 
o Procurador cio JVlinistério Público junto ao Tribunal ele Contas, Sl~RCJIO U131RATt\ 
MARCHIORI DE MOURA. 

Sl'.IO" CÃM1\RJ\/REFERl~NCI/\ - PROCESSO N" 08'/817.00'/ 

Sala elas Sessões, 4 ele dezembro ele 2013. 

/} 
/ 

/ 

Sl'.~RGIO U131RATÃ M. Dr: MOURA 
Procurador cio M.t'"i. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2970/2008 
EDILEIA DOS SANTOS SOUZA 
CPF N. 512.019.092-87 
APOSENTADORIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO F 
RECURSOS HUMANOS 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 438/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM 
PROVENTOS INTEGRAIS. ESTADO DE RONDÔNIA. 
SUPER..INTEND13NCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E R.ECURSOS HUMANOS - SEARH. 
ATENDIMENTO À DECISÃO Nº 317/2012 - 2" C;\MARA. 
RETIFICAÇÃO DO FUNDAMENTO DO ;\TO 
CONCESSÓRIO NOS TERMOS DO ART. 6º D/\ EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. LEGALIDADE. 
REGISTRO. ARQUIVAMENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Edileia dos Santos Souza, como tudo cios autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas cio Estado ele Rondônia, cm 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, P. r 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposcntaclària vol i1tá i , 
com proventos integrais, expedido em favor da Senhora EDILEIA DOS SANTOS SOU _,A, 1 o 
cargo de Professora Nível Ili, Referência 05, Matrícula nº 300027768, aposentada por n eio o 
Decreto de 28 de janeiro de 2008, publicado no D.O.E. nº 0936, de 15.2.2008, retifica o pelo 
Decreto de 13 de dezembro de 2012, publicado no D.O.E nº 2138, de 17.1.2013, na forma do'art. 
da Emenda Constitucional nº 41 /2003; 

II - Determinar o registro cio ato re · ido no item 1 desta Decisão, 
nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição do Estado de ondônia, c/c ·tigo 37, 11, da L<ti\ 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno sta Corte d antas; \ \ 

\ 
SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N" 2970/2008 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar ciência desta Decisão à Superintendente Estadual de 
Administração e Recursos Humanos - Searh, e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia - Iperon, informando-os da disponibilidade desta Decisão e do Relatório 
que a fundamenta no site: www.tce.ro.gov.br; 

IV - Encaminhar os autos ao Departamento da 2ª Câmara visando 
dar cumprimento aos termos desta Decisão; e 

.r---... 
) 

. ' 
1 

,,,.,. .. , 
V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 1 

administrativas necessárias. -"\ 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCl-llORI DE MOtJRA. 

Sl'.1/7." CÂMARA/RITERl~NCIA - PROCESSO N" 2970/2008 

/ ala das Sessões, 4 de dezembro de 2013. 

ÉRGIO UBIRAT~ M. DE MOURA 
rocurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0907/12 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
GESTÃO flSCAL- EXERCÍCIO DE 2012 
LUCIANO MENDES FIALHO 
VEREADOR PRESIDENTE 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 439/2013 -2ª CÁMARA 

~:MENTA: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS. 
ANÁLISE DA GESTÃO FISCAL EXERCÍCIO 2012. 
ATENDIMENTO AOS PRESSUPOSTOS FIXADOS NA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000. 
APENSAMENTO PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da Gestão Fiscal, exercício de 2012, da Câmara Municipal de Castanheiras, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMfDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal da Câmara Municip 
Castanheiras, de responsabilidade do Vereador Luciano Mendes r:ialho, na qualidade de Pre id · nt-. 
da Câmara Municipal do exercício de 2012, atende aos pressupostos fixados na Lei Compl 
Federal nº 1O1/2000; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; e 

III - Encaminhar os autos à Secretaria-Geral de Controle 
para que adote medidas de apensamento ao Processo de Prestação de Contas da Câmara 
de Castanheiras, exercício de 2012, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão o Conselheiro 
SOUZA (Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS D -
Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente 

SP.1/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0907/2012 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBfRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2013. 

WILBER C?,, 'L S DOS SANTOS COIMBRA /1 
Conselh · irn Presiden da Sessão da 2ª Câmara/ 

/1 
I / 

/ / 
' / 

SP.1/2" CÂMARA/REFERtNCIA - PROCESSO Nº 0907/2012 
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SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3750/2013 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
EXAME DA LEGALIDADE DO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO N. 004/2013 
MARCOS APARECIDO LEGl-11 
PREFEITO 
IRAN CARDOSO 131Ll-IEIRO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 440/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: EDITAL. PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 004/2013. MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 02 (DOIS) 
Ml~DICOS. PROCESSO DE SELEÇÃO CONCLUÍDO. 
INVIABILIDADE EM PROCEDER A DILIGl~NCIAS. 
AUSÊNCIA DE NECESSIDADE E UTILIDADE. 
ESCASSEZ DE SERVIDORES NO TCE/RO. 
PRIORIZAÇÃO DAS DEMANDAS DE MAIOR 
RELEVÂNCIA. DETERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO 
SEM ANÁLISE DE MÉRITO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Processo Seletivo Simplificado n. 004/2013, deflagrado pelo 
Município de Alto Paraíso, corno tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondôni , 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZ · , p, 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar prejudicada a análise de mérito do E ·tal de 
Processo Seletivo Simplificado nº 004/2013, deflagrado pelo município de Alto Paraíso, vi ndo ~ 
contratação de 02 (dois) médicos para atender às necessidades ela Secretaria Municipal ele Sau o 

. referido município, em virtude de já ter havido a conclusão cio processo de sele ão, mostrando-se 
inviável adotar medidas corretivas, com fulcro nos princípios da e· ·encia, economicidade, 
celeridade e razoabilidade, bem corno diante da necessidade de rna1 · r a contratação em favor do 
interesse público na área da saúde, e, ainda, considerando a e assez de pesso esta Corte de 

SPJ/2" Ci\MARAIRHERl'.:NCIJ\ - PROCESSO Nº 375012013 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria ·de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Contas frente a grande demanda de processos internados da Divisão de Admissão de Pessoal, 
devendo-se priorizar a análise de processos de maior relevância; 

li - Determinar ao Senhor Marcos Aparecido Leghi - Prefeito 
Municipal de Alto Paraíso - e ao Senhor lran Cardoso Bilheiro - Secretário Municipal de Saúde -
que comprovem a deflagração de Concurso Público, no prazo de 210 (duzentos e dez) dias, a 
contar do conhecimento desta Decisão, com a substituição dos médicos contratados 
temporariamente, por meio do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2013, por servidor efetivo, 
comprovando a nomeação dos concursados a esta Corte de Contas ao final do referido prazo, sob 
pena de incorrerem na sanção do art. 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96, entre outras 
penalidades legais; 

IU - Dar ciência do inteiro teor desta Decisão aos interessados, 
informando-os da disponibilidade do relatório e voto no site: 'vVWw.tce.ro.gov.br; 

IV - Sobrestar os autos no Departamento da 2ª Câmara para 
acompanhamento do cumprimento desta Decisão; e 

V - Arquivar os autos, após comprovado o atendimento das medidas 
propugnadas nos itens 11 e 111 desta Decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara WIU3ER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

SP.1/2" CÂMAR/\/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 375012013 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2013. 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2599/2013 
MUNICÍPIO DE VALE DO ANARl 
EXAME DA LEGALIDADE DO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO N. 002/SEMSYS/2013 
NILSON AKIRA SUGANUMA 
PREFEITO 
ADAILTON LUZ DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 
CONSELHEIRO VALDIYINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 441/2013 -2ª CÂMARA 

EME_NTA: EDITAL. PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIPICADO Nº 002/SEMSYS/2013. MUNICÍPIO DE 
YALE DO ANARI. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 02 
(DOIS) MÉDICOS. PROCESSO DE SELEÇÃO 
CONCLUÍDO. INVIABILIDADE EM PROCEDER ;\ 
DILIG13NCIAS. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE E 
UTILIDADE. ESCASSEZ DE SERVIDORES NO TCl~/RO. 
PRIORIZAÇÃO DAS DEMANDAS DE MAIOR 
RELEVÂNCIA. DETERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO 
SEM ANÁLISE DE MÉRITO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
análise da legalidade do Edital . de Processo Seletivo Simplificado n. 002/SEMSVS/2 
deflagrado pelo Município de Yale do Anari, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondôr 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro YALDIYINO CRISPIM DE SOUZ ·, p 
UNANTMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar prejudicada a análise de mérito do E · 
Processo Seletivo Simplificado nº 002/SEMSYS/2013, deflagrado pelo município de Yale 
Anari, visando à contratação de 02 (dois) médicos, (O 1 Clínico Geral e O 1 G. logista), para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Sat'.rde e Yigilânci anitária do referido 
município, em virtude de já ter havido a conclusão do processo de se ao, mostrand - e inviável 
adotar medidas corretivas, com fulcro nos princípios da eficiênci , economicid e, éeleridad · e 

1 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

razoabilidade, bem como diante da necessidade de manter a contratação em favor do interesse 
público na área da saúde, e, ainda, considerando a escassez de pessoal nesta Corte de Contas frente 
a grande demanda de processos internados na Divisão de Admissão de Pessoal, devendo-se 
priorizar a análise de processos de maior relevância; 

II - Determinar ao Senhor Nilson Akira Suganuma - Prefeito 
Municipal de Vale do Anari - e Adailton Luz de Souza - Secretário Municipal de Saúde e 
Vigilância Sanitária - que comprovem a deílagração de Concurso Público, no prazo de 210 
(duzentos e dez) dias, a contar do conhecimento desta Decisão, com a substituição dos médicos 
contratados temporariamente, por meio do Processo Seletivo Simplificado nº002/SEMSVS/2013, 
por servidores efetivos, comprovando a nomeação dos concursados a esta Corte de Contas ao final 
do referido prazo, sob pena de incorrerem na sanção do art. 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96, 
entre outras penalidades legais; 

III - Dar ciência do inteiro teor desta Decisão aos interessados, 
informando-os da disponibilidade do relatório e voto no site: www.tce.ro.gov.br; 

IV - Sobrestar os autos no Departamento da 2ª Câmara para 
acompanhamento do cumprimento desta Decisão; e 

V - Arquivar os autos, após comprovado o atendimento das medidas 
propugnadas nos itens 11 e 111 desta Decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2" Câmara WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÀ 
MARCHIORI DE MOURA. 

SPJ/2" CÂMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 2599/2013 

ala das Sessões, 4 de dezembró de 2013. 

SÉRGIO UBIRA T]\ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

r-\ 
v 
-~ 
"J 
·'\ u 
.··-... 
~ 

r' . .._) 

o 
~J 
r'1 
-....../ 

CJ 
o 
o 
o (J 
.:J. 
...___,, 
,--, 
.._) 

o 
:J 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
CJ 
o 
• 8 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
(j 

0 
( . 
0 

ü 
(; .._,, 

v 
(~ . ) 

r, 
1 . 
\.._} 

... 
l ' .,/ 

o 
o 
o 
o 

-
0 
G 
o 
o 
o 
() 
u 
u 

PUBLICADO NO DJÃRTO CílCIAL f:LETRÕNICO-TCE!RO 

Nº _2J~ ....... fYJi~·-··--cJ~ ..... • ..... _Q~ ..... .I •..... @Jj 
Senidor (a): dffJJ. ...................... -............................... . 

l.als Elena dos Santos Melo. Cad. n• 387 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

fNTERESSADA: 
RECORRENTE: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3512/2013 (APENSOS Nº 2064/2012, 3513/2013, 3514/2013 e 
3515/2013) 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARTQUEMES 
JOSÉ MÁRCIO LONDE RAPOSO 

RELATOR ORIGINÁRIO: 
PEDIDO DE REEXAME-ACÓRDÃO N. 58/2013 - 1ª CÂMARA 
CONSELHEIRO EDÍLSON DE SOUSA SILVA 

RELATOR: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 442/2013 -2ª CÂMARA 

: \ \\ 
\ 

EJVIENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAGEM DO 
PRAZO PARA IMPETRAÇÃO DO RECURSO A PARTIR 

·DA NOTIFICAÇÃO, NA FORMA DO ART. 29, 1, "D", DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 154/96. RECONHECIMENTO 
DA TEMPESTIVIDADE. ENVIO. DOS AUTOS AO 
MINISTl~RIO PÚBLICO DE CONTAS. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
Pedido de Reexame, interposto pelo Senhor José Márcio Londe Raposo, em face do Acórdão 
n. 58/2013 - Iª Câmara, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDI VINO CRISPI M DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Reconhecer a tempestividade do Pedido de Reexame, interposto 
pelo Senhor José Márcio Londe Raposo - Prefeito Municipal de Ariquemes - contra os termos o 
Acórdão nº 58/2013- 1 ª Câmara, prolatado nos autos do Processo nº 2064/2012, na forma do art. 
29, 1, "d", da Lei Complementar nº 154/96, 

II - Encaminhar os autos ao Ministério Público de Contas pa a que 
possa pronunciar-se quanto ao mérito do Pedido de Reexame, na forma regimental; 

III - Sobrestar os autos no Departament 
das medidas administrativas cabíveis, conforme o item li desta D· 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

IV - Após a manifestação mini stérial, retornem os autos cone! usos 
ao Relator do Recurso. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DI~ 
SOUZA (Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara WIU3ER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Pliblico junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2013. 

t'í 
"' 

OS S~NTOS COIMBRA/) 
Consel iro Presidente essão da 2ª Câmarl 

Sl'J/2" CÂMARAIREFERl~NCIA - PROCESSO Nº 3512/2013 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RECORRENTE: 

RELATOR ORIGINÁRIO: 
RELATOR: 

3513/2013 (APENSOS N. 2064/12, 3512/2013, 3514/2013 E 
3515/2012) 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
PEDIDO DE REEXAME-ACÓRDÃO N. 58/2013 - I" CÂMARA 
ANDERSON ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA 
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES E 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL N. 005/2012 
CONSELHEIRO EDÍLSON DE SOUSA SILVA 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 443/2013 - 2" CÂMARA 

~;MENTA: PEDIDO DE R.EEXAME. CONTAGEM DO 
.· PR~ZO PAR/\ IMPETRAÇÃO DO R.ECURSO A PARTIR 

, \DA NOTIFICAÇ;\O, NA FORMA DO ART. 29, 1, "d", DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 154/96. RECONHECIMENTO 

, DA TEMPESTIVIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO 
MINISTI~R.10 PÚBLICO DE CONTAS. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
Pedido de Reexame, interposto pelo Senhor Anderson Rogério Ferreira da Silva, em face do 
Acórdão n. 58/2013- 1" Câmara, como tudo dos autos consta. 

A 2" Câmara do Tribunal ele Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRJSPlM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Reconhecer a tempestividade cio Pedido de Reexame, i1 erposto 
pelo Senhor Anclerson Rogério Ferreira da Silva - Pregoeiro cio Município ele Ari uen s e 
responsável pela elaboração do Edital nº 005/2012 - contra os termos cio Acórdão nº 5 120 L - · 
Câmara, prolatado nos autos do Processo nº 2064/2012, na forma cio art. 29, 1, " ", da 
Complementar nº 154/96; 

II - Encaminhar os autos ao Mini· : · 
possa pronunciar-se quanto ao mérito do Pedido ele Reexam · t\ 

) 
SP.1/2" CÂl'vli\R/\/REFERÊNCI/\ - PROCESSO N" 351312013 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Sobrestar os autos no Departamento da 2n Câmara para adoção i 
das medidas administrativas cabíveis, conforme o item li desta Decisão; e i) 

IV - Após a manifestação ministerial, retornem os autos conclusos ao 
Relator do Recurso. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE: 
SOUZA (Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara WIU3ER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Pliblico junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCl-llORI DE MOURA. 

SP.1/2" CÀMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 351312013 

ala das Sessões, 4 de dezembro de 2013. 

SI=RGIO UBIRATÃ M.·DI~ MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RECORRENTE: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3514/2013 (APENSOS N. 2064/2012, 3512/2013, 3513/2013 E 
3515/2013) 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
PEDIDO DE REEXAME-ACÓRDÃO N. 58/2013 - Iª CÂMARA 
MARCELO DOS SANTOS 
EX-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

RELATOR ORIGINÁRIO: 
ORÇAMENTO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
CONSELHEIRO EDÍLSON DE SOUSA SILVA 

RELATOR: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 444/2013 - 2ª CÂMARA 

. \ 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAGEM DO 
PRAZO PARA IMPETRAÇÃO DO RECURSO A PARTIR 
DA NOTIFICAÇÃO, NA FORMA DO ART. 29, I, "d", DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 154/96. RECONHECIMENTO 
DA TEMPESTIVIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO 
MINISTI~RIO PÚBLICO DE CONTAS. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tr'atam do 
Pedido de Reexame, interposto pelo Senhor Marcelo cios Santos, em face do Acórdão n. 58/2013 -
1 ª Câmara, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal ele Contas do Estado ele Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE ele votos, decide: 

1 - Reconhecer a tempestiviclade do Pedido de Reexame, int rposto 
pelo Senhor Marcelo dos Santos - Ex-Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento · G. stã 
do Município de Ariquemes - contra os termos do Acórdão nº 58/2013- 1 ª Câmara, pr àta 
autos do Processo nº 2064/2012, na forma do arl. 29, 1, "d", da Lei Complementar nº 15 /96, 

II - Encaminhar os autos ao Ministério Público de C 
possa pronunciar-se quanto ao mérito do Pedido de Reexame na formar· ·1 

III - Sobrestar os autos no 

SP.1/2" CÀi'vl/\ R/\/REFERt':NCI/\ - PROCESSO N" 35111/2013 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

das medidas administrativas cabíveis, conforme o item li desta Decisão; 

IV - Após a manifestação ministerial, retornem os autos conclusos ao 
Relator do Recurso. 

Participaram da Sessão o Conselheiro . VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara WIU3ER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

SP.1/2" CÀMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 351'1/2013 
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SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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~ Tribunal de. Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RECORRENTE: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3515/2013 (APENSOS Nº 2064/2012, 3512/2013, 3513/2013 e 
3514/2013) 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
PEDIDO DE REEXAME-ACÓRDÃO N. 58/2013 - 1 ªCÂMARA 
NILTON EDGARD MATTOS MARENA 

RELATOR ORIGINÁRIO: 
PROCURADOR MUNICIPAL-OAB/RO N. 361-B 
CONSELHEIRO EDÍLSON DE SOUSA SILVA 

RELATOR: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 445/2013 - 2" CÂMARA 

'"' \ 

\ .· EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAGEM DO 
PRAZO PARA IMPETRAÇÃO DO RECURSO A PARTIR 
DA NOTIFICAÇÃO, NA FORMA DO ART. 29, 1, "d", DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 154/96. RECONHECIMENTO 
DA TEMPESTIVIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO 
MINIST(~RIO PLJBLICO DE CONTAS. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
Pedido de Reexame, interposto pelo Senhor Nilton Edgarcl Mattos Marena, em face do Acórdão 
n. 58/2013 - 1" Câmara, corno tudo cios autos consta. 

A 2" Câmara do Tribunal ele Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIYINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Reconhecer a ternpestividacle cio Pedido de Reexame, inte · o o 
pelo Senhor Nilton Edgard Mattos Marena - Procurador do Município de Ariquernes - co tra 
termos do Acórdão nº 58/2013- 1" Câmara, prol atado nos autos do Processo nº 2064/2012, n' fon 1 

do art. 29, 1, "d'', da Lei Complementar nº 154/96; 

II - Encaminhar os autos ao Ministério Público 
possa pronunciar-se quanto ao mérito do Pedido de Reexame na forma re 

a 2" Câmara para ado'Ção 
f 1 

1 
1 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Relator do Recurso. 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

IV - Após a manifestação ministerial, retornem os autos conclusos ao 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DF: 
SOUZA (Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2" Câmara WIU3ER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

J 

,. 1 

1' -., 

( ., , 
, 1 

·' '\ 

n 
r1 

·~ 

e la das Sessões, 4 de dezembro de 2013. t) 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSA DA: 

ASSUNTO: 
ORICEiVl: 

Rl:L/\TOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

5120/2006 
MARIA DE JESUS DO N/\SClívlENTO 
CPF N. 175.951.501-91 
APOSENTADORIA 
SUPERINTENDl~NCIJ\ ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO F 
RECURSOS l-IUM/\NOS 
CONSELHEIRO WIU31J( C1\Rl,OS DOS SANTOS COll\lll3RA 

DECISÃO Nº 446/2013 - 2" CÂiVlARA 

l•:IVH:NTA: ;\TOS DE Pl:SSO/\L. /\POSl·:NT/\i)ORI;\ 
VOLUNT;\Rl1\. /\Tl:NDIMENTO l)l:L/\ 
/\l)i\lllNISTR;\Ç;\O PLJ13LIC;\ D/\S DETERMIN;\ÇÕES 
I);\ CORTI·: 1)1·: CONT;\S. LEG/\Lll);\l)L: DO ;\TO 
CONcr-:ssÓRIO. Rl·:CjlSTRO PELO TRll3UN1\L. 
1. ;\ 1\cl111inistração prornoveu a devida retificação do 
l'unclamento legal em atenclirnento integral elas determinações 
dantes exaradas por esta Corte ele Contas. 
2. Legalidade cio ato concessório ele aposentadoria que resulta 
no registro por este Tribunal ele Contas. UN/\NIMID/\l)E. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
aposentadoria ela Senhora Maria ele Jesus cio Nascimento, como tudo dos autos consta. 

A 2" Câmara cio Tribunal de Contas cio Estado de Ronclôni< m 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Wll,131:R CARl,OS DOS SANTOS COl1 131( 
por UNA N 11\11 IDA DE de votos, decide: 

1 - Considcn11· legal o ato ele aposentadoria, 
publicado no Di{irio Oficial cio Estado de Rondônia n. 2316, na data ele 9.10.2013, com f 1ndan 
no art. 6º ela EC n. 41/03, c/c o art. 2º ela r:c n. 47/05, da ex-servidora M~uia d .fcsu. do / 
Nascimento, cadastro n. 300014715, no cargo ele Professora Nível 111, referência 08, cio Quadro 
Permanente de Pessoa 1 Civi 1 do Estado de Ronclôn ia; 

n - Conceder o 1·cgistro cio ato ele ue trata o item retro, nos termos 
cio art. 49, 111, "b", ela Constituição do Estado ele Rondônia, ,. ·o art. 37, li, Complementar 
n. 154/96 e art. 54, 11, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

li) 

SP.ln" C1\ivlJ\l{1\/RITl.:Rl'óNCl1\ - PROCESSO N" 5120/2006 1 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

111 - Determinação à Superintendência Estadual ele Administração e 
Recursos Humanos no sentido ele que retenha, a certidão original' ele tempo de contribuição ela 
servidora ou, se tiver que devolvê-la, que registre na respectiva via que a averbação cio tempo de 
contribuição fora efetivada para Vins desta aposentadoria, ele modo a evitar a utilização em 
duplicidade cio período averbado; 

IV - Dar c1encia desta Decisão à Superintendente Estadual ele 
Administração e Recursos 1-lumanos ·--Carla Mitsue Ito e à interessada, a ex-servidora Maria de 
.Jesus do Nascimento; 

V - Publicar; e 

VI - Arquivar os autos, após os procedimentos de rotina. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro vVIL13 ER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente ela 2" Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DC SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OU VEI RA DA SI LV ;\; 
o Procurador cio Ministério Pi'.1blico junto ao Tribunal ele Contas, Sl'..:RCIO Ul31RAT;\ 
MARCl-llORI DE MOURA. 

WIU3ER CAR ~OS DOS S. COIMl31~;\ 
Conselheiro Rc ......_..__ ___ 

Sl'.1/7." C1\ivl1\RJ\/REFERl~NCl1\ - PROCESSO N" 5120/7.006 

-ssões, 4 ele dezembro ele 2013. 

/ ! / 

Sl~RGIO U131RATÃ M. [)[MOURA 
Procurador do M.P. jL111to ao TCE-RO 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORICEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3117/2008 
ED!LSON GOMES DE OLIVEIRA 
CPF N. 113.905.062-15 
APOSENTADORIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 447/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ;\TOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA ESPECIAL. POLICIAL. INTEGRALIDADE 
E PARIDADE. RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO. 
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PUBLICAÇÃO EM 
IMPRENSA OFICIAL. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
PRECEDENTES. 
1. !\ teor cio art. 110, § 4°, ela Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 47/05, c/c o art. 
1°, 1, ela Lei Complementar n. 51/85, c/c os a11igos 53 e 62 ela 
Lei Complementar n. 58/92 o servidor policial, pode ter direito 
à aposentadoria, com integralidade e paridade, desde que 
possua 30 (trinta) anos ele serviço, sendo 20 (vinte) anos no 
cargo em que se deu a aposentadoria. 
2. A norma, ainda que revogada por lei posterior, poderá ser 
aplicada, caso seja declarada a inconstitucionalidade ela 
legislação revogadora, em razão cio efeito repristinatório. 
3. Cumpridas as retificações determinadas anteriormente e 
verificada a legalidade cio ato concessório, eleve este ser 
registrado para gerar seus legais e jurídicos efeitos. 
4. Precedentes. UNA NI M 1 D A DE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
aposentadoria do Senhor Edilson Gomes de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rond nia, 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS CO MBR 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório d osentadoria, beneficiando 
o Senhor Edilson Gomes de Oliveira, por meio do Decreto 3 de junho de 2013 (íl. 133), 
publicado no DOE n. 2248, datado de 4.7.2013 (ll 137), nos rmos d rt. 40, § 4°, da Constituiçã?\ 

{ 
1 

Sl'J/2" C1\MARAIREFERtNCIA - PROCESSO N" 3 l l º//7.008 



', ' ':; ! 
·-\\ 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 47/05, c/c o art Iº, 1, da Lei 

Complementar n. 51 /85, c/c os arts. 53 e 62 da Lei Complementar n. 58/92; 

li - Conceder o registro, por conseguinte, de que trata o item retro, 

nos termos do art. 49, 111, "b", ela Constituição Estadual, c/c o art. 3 7, 11, da Lei Complementar 

n. 1 54/96 e art. 54, 11, do Regimento 1 nterno desta Corte de Contas; 

Ili -Dar ciência; 

lV - Publicar; e 

V -Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 

SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em 

substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2" Câmara 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 

o Procurador do Ministério 
MARCHIORI DE MOURA. 

/ll' 
WIU3ER CARL 
Conselheiro Rei tor 

SP.1/2" CÂMAR/\/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 3117/2008 

de Contas, Sl~RCIO UBIRATÃ 

Sl~RGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador cio M.P. junto ao TCE-RO 
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~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3774/2007 
IZAURA VIOL PIRES SOARES 
CPF N. 149.637.019-87 
APOSENTADORIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO WIL13ER CARLOS DOS SANTOS.COIMBRA 

DECISÃO Nº 448/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA. INTEGRALIDADE E PARIDADE. 
RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO. PUl3LICAÇÃO 
EM IMPRENSA OFICIAL. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
1. A servidora inativa que ingressou no serviço público 
anteriormente à Emenda Constitucional n. 41 /03, pode ter 
direito às garantias de integralidade e paridade, desde que 
possua, além da idade mínima de 55 (cinquenta e cinco) anos, 
tempo de contribuição de· 30 (trinta) anos, um período mínimo 
de 20 (vinte) anos de serviço público, 10 (dez) anos na carreira 
e 5 (cinco) anos no cargo e1J1 que se dpu a aposentadoria. 
2. Cumpridas as retificações determinadas anteriormente e 
verificada a legalidade do ato concessório, deve este ser 
registrado para gerar seus legais e jurídicos efeitos. 
3. Precedentes. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Izaura Viol Pires Soares, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do ·Estado de Rondôn· , 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COI 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria de 
Izaura Viol Pires Soares, conforme o Decreto de 5 de abril de 2013 (fl. 160), publicado n 
2209, datado de 3.5.2013 (íl. 161), nos termos do art. 6° da EC n. 41/03, c/c o art. 2º d' ~ 
47/05, firme no disposto no art. 46 da LC n. 432/2008; 

SP.1/2" CÀMARA/REFERl~NCI/\ - PROCESSO Nº 3774(2.007 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Ili - Dar ciência; 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar, na forma regimental. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
VALDIVlNO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCI-IIORI DE MOURA. 

SPJ/2" CÀMAR/\/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 3T/,l/2007 

la das Sessões, 4 de dezembro de 2013. 

, 
SI~RGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2557/2005 
CLÁUDIO CAETANO FIDALGO 
CPF N. 057.734.178-20 
REFORMA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 449/2013 - 2" CÂMARA 

EMENTA: ATO DE PESSOAL. ANÁLISE DE 
LEGALIDADE. REFORMA POR INCAPACIDADE 
DEFINITIVA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 
CONCEDIDO O REGISTRO. 
- Comprovado que o servidor preencheu todos os requisitos 
necessários para a reforma por incapacidade definitiva, a ele 
assiste o direito do beneficio com proventos integrais. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do ato de 
reforma por incapacidade definitiva do Senhor Cláudio Caetano Fidalgo, como tudo dos autos 
consta. 

A 2" Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, - i 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMl ZA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

. . 
1 - Considerar legal o ato concessório de reforma por inca acid 

definitiva, conforme Portaria n. 048/SS ADM/CRH, de 9.5.2005, publicado no DOE n. 266, -m 
12.5.2005, com fundamento no art. 89, 11; art. 96, II; art. 99, art. 100; art. 101, §§ Iº e 2º, li, todos/ 
do Decreto Lei n. 09-A/82, c/c o art. 1 º, § 1 º e art. 27, § 2°, da Lei n. 1063/02, benefi ·an o 
Senhor Cláudio Caetano Fidalgo, CPF n. 057.734.178-20, que exercia o cargo de 3º Sargento BM, 
pertencente ao quadro do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia; 

II - Conceder o registro do ato de que trata o item anterior, nos 
termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, combina com o artigo 37, li, da Lei 
Complementar n. 154/1996 e o artigo 54 do Regimento lnten esta rte de Contas; ~ 

\ 
SPJ/2" CÂMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO N° 2557/2005 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar conhecimento desta Decisão aos interessados; e 

IV -Arquivar o feito. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

SPJ/2" CÂMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO N° 2557/2005 

ala das Sessões, 4 de dezembro de 2013. 
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SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P: junto ao TCE-RO 
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~ Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1664/2013 
SECRETARIA DE ESTADO DOS ESPORTES, DA CULTURA E 
DO LAZER 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 130/2013 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. O 1.2001.0279-00/2012 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 450/2013 - 2" CÂMARA 

EMENTA: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL, 
OSTENSIVA E DESARMADA DIURNA E ARMADA 
NOTURNA. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA 
PARA SUSPENDER O CERTAME. OMISSÃO SUPRIDA. 
LEGALIDADE DO EDITAL. 
1. Supridas as lacunas verificadas, especialmente quanto a 
necessidade de porte de arma para o serviço de vigilância e 
segurança patrimonial. 
2. Retificado o edital para adequação ao disposto na Portaria 
n. 3233/2012/DPF, há ele se considerar legal o edital e de se 
autorizar o prosseguimento ela licitação. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Pregão Eletrônico n. 130/2013, deflagrado pela Secretarº/ d· 
Estado dos Esportes, da Cultura e do Lazer, corno tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rond" ia, e 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS CO MBR - , 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Confirmar os efeitos irradiados da Tutela Antecipatória lni 1tória 
n. 006/2013/GCWCSC, por terem sido plenamente atendidos pela Administração Pública 
responsável, conforme se extrai da fundamentação precedente, para, no mérito, considerar legal o 
Edital de Pregão Eletrônico n. 130/2013, e, por consequênci , , utorizar seu prosseguimento, por 
estar em conformidade com os ditames da lei de reg~ , novas apreciações, caso 
surjam irregularidades supervenientes; (\ 

SP.1/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 16M/2013 



li 
TCE-RO 

'i 

: : ,;: . ~ 
·:~l .. " .'"J~. n.t·t)~.·,.., ,,-::!11>'~·.·1.:-•;:\ 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

lI - Alertar a Secretaria de Estado dos Esportes, da Cultura e do 
Lazer - Secel - a adoção das seguintes providências: 

a) ao gestor da Secel, bem como aos gestores dos órgãos que 
funcionam fora da sede, tanto na capital bem como no interior do Estado (Casa de Cultura Ivan 
Marrocos; Estádio Aluízio Ferreira; Ginásio Poliesportivo Fidoca; e Estádio Biancão - Ji-Paraná) 
que somente atuem como agentes responsáveis pela liquidação das despesas quando forem 
formalmente designados, devendo, para tanto, terem acesso ao inteiro teor dos contratos e dos 
editais e seus anexos, bem como de quaisquer outras informações imprescindíveis a regular 
fiscalização da prestação de serviço; 

b) inste as empresas contratadas a não manterem em seu quadro de 
pessoal servidores públicos, mormente quando o exercício do emprego privado puder causar 
prejuízo ao bom desempenho da função pública, devendo disponibilizar todos os equipamentos 
necessários (armas, coletes balísticos, cofres etc.) devidamente registrados no GESP (Sistema de 
Gestão Eletrônica de Segurança Privada) e SINARM (Sistema Nacional de Armas), para a devida 
prestação do serviço, sob pena de irregularidade na prestação do serviço; 

c) quando da terceirização do serviço de segurança e vigilância, exija 
que os empregados da empresa subcontratada possuam a Carteira Nacional de Vigilante (CNV), 
curso de reciclagem, exame de saúde e de aptidão psicológica atualizados, bem como equipamentos 
(armas, coletes balísticos, cofres etc.) devidamente registrados no GESP (Sistema de Gestão 
Eletrônica de Segurança Privada) e SINARM (Sistema Nacional de Armas), sob pena de 
irregularidade na prestação do serviço; e 

d) observe, com atenção redobrada, o disposto no art. 137 da Portaria 
n. 3233/2012/DPF, no que concerne a armas, munições, coletes de proteção balística e 
produtos controlados de propriedade das empresas especializadas e das que possue1 serviç 
orgânico de segurança, os quais deverão ser guardados em local seguro e de acess restrito 
pessoas estranhas ao serviço. 

III - Dar ciência desta Decisão à Secretária de Estado rtes, 
da Cultura e do Lazer, Senhora Eluane Martins da Silva, e ao Superintendente Estadu 1 de Compras 
e Licitações, Senhor Márcio Rogério Gabriel e, também, ao Ministério Público de Cor tas; 

IV - Publicar, na forma regimental; e 

V -Arquivar. 

SANTOS COIMBRA 

SI' J/2" CÂMARA/REFEReNCIA - PROCESSO Nº 166'!/2013 

D .VI DANTAS DA SILVA fêm 
selheiro Presidente da 2ª CârÍ1~ra 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do· Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

SPJ/2" CÂMARAIREFERl~NCIA - PROCESSO Nº 1664/2013 

Sl~RGIO UBIRATÃ M, DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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lj Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
TNTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1936/2013 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEJAS DO JAMARI 
FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS 
OSVALDO SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 451/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA FORMAÇAO DE REGISTRO DE PREÇOS. 
LOCAÇAO DE ESTRUTURA PARA REALIZAR EVENTO 
CULTURAL. CANCELAMENTO POR INICIATIVA DA 
ADMINISTRAÇAO PÚBLICA. PERDA DO OBJETO. 
- A extinção do ato administrativo, por ato voluntário da 
própria Administração Pública, no exercício da autotutcla, 
acarreta a perda do objeto da fiscalização cm curso. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
fiscalização de atos e contratos deflagrado com o intuito de perquirir a legalidade de atos praticados 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Candeias do Jarnari, corno tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Extinguir o processo, sem anúlise de mérito, tendo er vi a o 
1 • 

perecimento de seu objeto, corolário da extinção do Pregão Eletrônico n. 005/CPU O 13, 
responsabilidade do Senhor Osvaldo de Sousa, Prefeito Municipal Candeias do Jamari, confo 1e 
decisão publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 946, de 6.5.2013, 
com fundamento no art. 267 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária neste 
teor do art. 286-A do Regimento Interno do Tribunal de Contas/RO; 

II - Alertar o Senhor Osvaldo de Sousa, Prefeito Municipal de 
Candeias do Jarnari, para que adote todas as medidas profiláticas para evitar.a reincidência na 
prática dos vícios imputados no Parecer Técnico (íls. 34 e no Parecer Ministerial (íls. 
437/438), sob pena sujeitar-se a responsabilização per e esta Corte; 

SP.1/2" CÂMi\RA/REFERtNCIA - PROCESSO Nº 1936/2013 
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·Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar ciência desta Decisão ao Senhor Osvaldo de Sousa, 
Prefeito Municipal de Candeias do Jamari; 

IV - Publicar; e 

V -Arquivar. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WfLBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

.... -·· 

/) 
I I 

i 

WILBER CARf~ S DOS S. COIMBRA 
Conselheiro R91ator 

SPJ/2" CÀMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 1936/2013 
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SÉRGiO UBIRATÃ M~ DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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t.1ío Elona dos Santos Melo. Cad. n• 387 lfj Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3045/2011 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
AUDITORIA NA FOLHA DE PAGAMENTO DE INATIVOS DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VILHENA 
CARLOS ROBERTO RODRIGUES DIAS 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA SILVA - EM 
SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 452/2013 - 2ª CÂMARA 

AUDITORIA. Folha de pagamento de inativos do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena - IPMV. Irregularidades 
formais constatadas. Adoção das providências recomendadas. 
Efeitos imediatos e de longo prazo. Saneamento. ATOS DE 
GESTÃO CONSIDERADOS LEGAIS COM RESSALVAS. 
DETERMINAÇÕES AOS RESPONSÁVEIS. 
CUMPRIMENTO. VERIFICAÇÃO. PRÓXIMA 
AUDITORIA. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
auditoria realizada na folha de pagamento de inativos, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Vilhena, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Cont~s do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

l - Considerar legais os atos apurados na Auditoria, tendo em vista 
o cumprimento da Decisão nº 14/2012 (fls. 1517/1526), por parte do Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena - IPMV; 

li - Determinar ao Senhor José Luiz f 
bem como aos Senhores Mair dos Santos Pinto, Newton Pandolph 

SPJ/2" CÀMARA/REFERl~NCIA- PROCESSO Nº 3045/2011 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Silva Alves Costa, componentes da junta médica municipal, a adoção de medidas a fim de dar 
celeridade às avaliações médicas periciais sob as suas responsabilidades, e que se manifestem de 
forma conclusiva quanto à continuidade ou não do auxílio doença, possível readaptação ou 
ap.osentação; 

III - Fica a aferição do cumprimento da determinação constante do 
item anterior diferida para a próxima auditoria a ser realizada no Município de Vilhena; 

IV - Dar ciência desta Decisão ao responsável, informando-lhe que 
o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

V - Sobrestar os autos na Secretaria Regional de Vilhena para que 
acompanhe, por ocasião da próxima auditoria, o cumprimento do constante no item 11; e 

VI - Arquivar os autos, depois de adotadas as medidas pertinentes. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (Relator - cm 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2" Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Cónsclhciro-Su 1tuto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto a Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

das Sessões, 4 de dezembro de 2013. 

' - "" SERGIO UBIRATA M. DE MOURA 

Conscl 1ciro-Substituto r
1 
clator Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

Sl'J/2" CÂMARAIREFERtNCI/\ - PROCESSO Nº 3Qll5/2011 
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lli~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0183/2013 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2013 
(PORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA AS UNIDADES ESTADUAIS DE 
SAÚDE) 
JEFERSON FERNANDO F. ERPEN 
PREGOEIRO DA SUPEL 
MARCELO BRASIL DA SILVA 
DIRETOR DE GESTÃO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DA SESAU 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA SILVA - EM 
SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 453/2013 - 2ª CÂMARA 

Ementa: Edital de licitação. Pregão Eletrônico. Registro de 
Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos. 
Falhas detectadas em análises preliminares. Correções 
apresentadas. Finalização do certame. Determinações para 
cumprimento em futuros certames. Edital legal. Arquivamento. 
UNANIMIDADE. 

. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação n. 2/2013, na modalidade Pregão Eletrônico, deflagrado 
pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o 
nº 2/2013/DEL TA/SUPEL/RO, na modalidade Pregão 

SP.1/2" Cf'd\1ARA/REFERtNCIA - PROCESSO N" O 183/2013 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - Supel, cujo objeto é a formação de registro de 
preços para a aquisição de medicamentos, para atender às necessidades das unidades estaduais de 
saúde, por estar em conformidade com os requisitos das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02; 

li - Determinar aos responsáveis a adoção de medidas 
administrativas visando a não reincidência nas irregularidades evidenciadas nas análises técnica e 
ministerial do bprocesso licitatório; 

III - Determinar ao Superintendente da Supel que mantenha contato, 
via Comprasnet, com o fornecedor vencedor do item 59 para verificar seu interesse em contratar 
com a administração; caso sua resposta seja negativa, que sejam os demais proponentes procurados 
e lhes seja oferecida a mesma oportunidade, observada sua ordem de classificação; 

IV - Comunicar aos interessados o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V -Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites regimentais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (Relator - em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto ao T · una! de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

Sl'.112" CÂMARAIREFERl~NCIA - PROCESSO Nº O 18312013 

SÉRGIO UBIRATI\ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1245/2013 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2013 
(AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS Ml~DICO
HOSPITALARES) 
WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DA SESAU 
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
SUPERINTENDENTE DA SUPEL 
NILSÉIA KETES 
PREGOEIRA DA SUPEL 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA SILVA - EM 
SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 454/2013 - 2ª CÂMARA 

' Ementa: Edital de licitação. Pregão Eletrônico. Aquisição de 
equipamentos e materiais médico-hospitalares. Irregularidades 
detectadas. Comprovação do cumprimento das determinações. 
Expedição de determinações para observância em futuros 
certames. Elisão das irregularidades. Finalização do certame. 
Edital legal. Arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação n. 074/2013, na modalidade Pregão Eletrônico, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal e autorizar o regular processament 
Licitação nº 74/2013, na modalidade Pregão Eletrônico, deflagrado pela Super· -ridência Estadual 
de Compras e Licitações - Supel, cujo objeto é a seleção de propostas para registro de 
futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais médicos-h italares, p 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº J 2115/2013 p 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

(quarenta e quatro) leitos de UTls, para atendimento às necessidades da ampliação do Hospital de 
Base Dr. Ary Pinheiro, pelo prazo de 12 (doze) meses, com o valor estimado inicialmente em 
R$ 13.608.681,48 (treze milhões, seiscentos e oito mil, seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e 
oito centavos). 

II - Determinar à Supel, órgão gerenciador da Ata de Registro de 
Preços, que observe, a cada pedido de materiais e equipamentos, se os preços registrados 
encontram-se compatíveis com os valores constantes no mercado; 

III - Determinar à Supel e à Sesau que avaliem, ao cabo de cada 
licitação deflagrada (na fase de aceitação das propostas), a utilidade e conveniência de serem os 
preços alcançados examinados à luz de referências parametrizadas de preços (conforme diretrizes 
consignadas no voto condutor desta Decisão), a fim de que o caráter exitoso do certame esteja 
seguramente demonstrado e que não venham os responsáveis a responder por eventual prática de 
sobrepreços; 

CV - Comunicar aos responsáveis o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites regimentais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (Relator - em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-S tituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 
o Procurador do Ministério Público junto Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

f) 

~ 
Sessões, 4 de dezembro de 2013. ~) 

\ 
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SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORICJEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0018/2009 
JOSIAS GONZAGA DA SILVA 
CPF N. 040.571. 712-15 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA.IARÁ-MIRIM 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO Nº 455/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria compulsória. Regime Geral de 
Previdência Social (INSS). Incompetência para análise da 
legalidade. Arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria compulsória do Senhor Josias Gonzaga da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2" Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Determinar o arquivamento dos autos sem a análise do mérito, 
em face da impossibilidade jurídica do pedido nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 
Civil, tendo em vista que foge à competência do Tribunal de Contas a concessão de aposentadoria 
regida pelas normas do Regime Geral de Previdência Social - RGPS; 

li - Determinar à Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim que, em 
situações futuras, não encaminhe documentação concernente a aposentadorias concedidas pelo 
INSS, uma vez que não devem ser submetidas a controle posterior por esta Corte de Contas, a luz 
do art. 49, Ili, "b", da Constituição Estadual, c/c o art. 1°, 1, e art. 5°, 1, ambos da Lei Complementar 
n. 154/96; e 

III - Dar conhecimento 
informando-o de que o seu inteiro teor encontra-se dis 
Contas (www.tce.gov.br). 

SP.1/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0018/2009 

ao órgão de origem, 
eletrônico deste Tribu1 
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Ili Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro WLLBER CARLOS DOS 

SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (em substituição ao 

Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLJVElRA DA SILVA (Relator); o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRG 10 UBIRA TÃ 

MARCHLORI DE MOURA. 

ERIV~EIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

SPJ/2" CÂMARAIREFERi':NCIA - PROCESSO Nº 0018/2009 

essões, 4 de dezembro ele 2013. 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1389/2008 
MARlA DAS GRAÇAS LIMA PESSOA 
CPF N. 040.431.622-00 
APOSENTADORIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSlSTÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO Nº 456/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria voluntária com proventos integrais 
e paridade. Art. 3º, incisos l, li e Ili, da Emenda 
Constitucional n. 47/2005. Cumprimento dos requisitos legais 
para concessão. Legal idade. Registro do ato. Arquivamento. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Maria das Graças Li1ila Pessoa, como tudo dos autos cÔnsta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonanc1a com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária, 
com proventos integrais e paridade, da Senhora Maria das GraÇas Lima Pessoa, CPF 
n. 040.431.622-00, no cargo de auxiliar de Secretaria Escolar, cadastro n. 74807, pertencente ao 
quadro efetivo de servidores públicos da Prefeitura Municipal de Porto Velho, consubstanciado na 
Po_rtaria n. 378/2013/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 9.9.2013, publicada no Diário Oficial do 
Município n. 4.561, de 10.9.2013, com fulcro no art. 3º, 1, li e Ili, da Eme onstitucional n. 
47/2005; 

inciso 11, da Lei 

SPJ/2" CÀMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 138912008 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Ili - Dar conhecimento desta Decisão ao órgão de origem, 
informando-o de que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

ERIVAN ~EIRA DA SILVA -Conselheiro-Substituto Relator 

SPJ/2" CÂMARAIREFERl~NCIA - PROCESSO N" 1389/2008 

Sl~RGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M}. junto ao TCE-RO 
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~al3 ~l!)na os Sanio!il Mulo. Cad, n• 3e7 lj Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORICiEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1437/2008 
ELÍDIO DE SOUZA FILHO 
CPF N. 547.260.424-91 
REFORMA - INCAPACIDADE DEFINITIVA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTlTUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO Nº 457/2013 - 2ª CÂMARA 

!<~MENTA: Reforma militar decorrente de incapacidade. 1\rt. 
96, II, c/c o art. 99, IV, e art. 100, todos do Decreto-Lei n.2 09-
A, de 9 de março de 1982. Cumprimento dos requisitos legais 
para concessão. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do ato 
concessório de reforma militar decorrente de incapacidade do Cabo PM RE n. 02525-6 Elídio de 
Souza Filho, como tudo dos autos consta. 

A 2" Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, cm 
consonanc1a com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato de reforma do Cabo da Polícia Militar, 
ELÍDIÜ' DE SOUZA FILHO, RE 02525-6, CPF nº 547.260.424-91, em razão de incapacidade 
definitiva, decorrente· de patologia diagnosticada como cardiopatia grave, CID 1 O - 1.50.0, 
pertencente ao qL1adro de pessoal permanente da Polícia Militar do Estado de Rondônia, concedido 
por meio da Portaria n. 05/DP-6, de 14 de janeiro de 2008, fundamentada no art. 42, § 1 º, da 
Constituição Federal, c/c o art. 96, li, art. 99, IV, e art. 100 cio Decreto-Lei n. 09-A, de 9 de março 
de 1982; 

II - Determinar o registro cio ato nes · 'te, nos termos do art. 49, 
1nc1so Ili, alínea "b", da Constituição Estadual, combin com inciso li, da Lei 
Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento lntern esta Cort· 

SP.1/2" CÀMARA/REFERtNCIA - PROCESSO N" 11137/2008 



lj 
TCE-RO 

~~ ... 

"1 
...... ''"4· ·--· .• • -

• ~ .,,1 • ... . . . : ) . 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Determinar ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado 

de Rondônia que submeta previamente os processos de concessão de reforma ao órgão de Controle 

Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do 

Regimento lnterno/TCE-RO; alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 

processos de admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria, reforma e pensão, e que a 

inobservância a esta exigência, ou o envio da documentação intempestivamente poderá ensejar a 

negativa de registro dos mencionados atos; 

IV - Dar conhecimento desta Decisão ao órgão de origem, 

informando-o de que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 

(wwvv.tce.ro.gov.br); e 

V -Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 

SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (em substituição ao 

Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2" Câmara VA LDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 

MARCI-IIORI DE MOURA. 

ERJVAN °'2RA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

as Sessões, 4 de dezembro ele 2013. 

SÉRGIO UBIR,~TÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

~ SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº J1J37/2008 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3622/2005 
ERMIVONE FERREIRA 
CPF N. 150.782.131-04 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECTSÃO Nº 458/2013 -2" CÂMARA 

l<~M ENTA: Reserva remunerada de policial militar. 
Requisitos legais preenchidos. Desnecessidade de retificação. 
Princípio da razoabilidade. Legalidade. Registro do ato. 
Arquivamento, UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do ato 
concessório de reserva remunerada do 3° SGT PM RE n. 1691-8 Ermivone Ferreira, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato de reserva ren)une.rada do Senhor 
Ermivone Ferreira, 3º Sargento da Polícia Militar, RE n. 1691-8, CPF 1i~ 150.782.131-04, 
pertencente ao quadro de pessoal permanente da Polícia Militar do Estado de Rondônia, concedido 
por meio da Portaria n. 152/DIV INAT, de 16 de junho de 2005, publicada no Diário Oficial do 
Estado n. 291, de 20.6.2005, com fundamento no art. art. 93, 1, do Decreto-Lei n. 09-A, de 9 de 
março de 1982; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso 111, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso li, da Lei 
Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado 
de Rondônia que submeta previamente os processos de concessão de reserva remunerada ao órgão 
de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade d eferidos atos, na forma do 
artigo 55 do Regimento Interno/TCE-RO; alertando-o de que ·1tado cumento é imprescindível 

SP.1/2" CÀMARA/REfERl~NCIA - PROCESSO Nº 3622/2005 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

nos processos de admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria, reforma e pensão, e que a 
inobservância a esta exigência, ou o envio da documentação intempestivamente poderá ensejar a 
negativa de registro dos mencionados atos; 

IV - Dar conhecimento desta Decisão ao órgão de origem, 
informando-o de que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO); o. Conselheiro Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLlVEIRA DA SILVA (Relator); o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCl-llORI DE MOURA. 
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das Sessões, 4 de dezembro de 2013. (j 

ERIVADEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

SP.1/2" CÂMARAIREFERtNCli\ - PROCESSO N" 362212005 

Sl~RGIO U81RATA M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

4145/2008 
LUCIRENE GONÇALVES DA SILVA 
CPF N. 745.700.992-20 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE .11-
PARANÁ 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO Nº 459/2013 - 2" CÂMARA 

~~MENTA: Aposentadoria municipal por invalidez com 
proventos integrais e paridade. Art. 29, § 1° e §6°, da Lei 
n. 1.403/05 combinado com art. 40, § !º, inciso 1, da 
Constituição Federal. Regra da média aritmética e sem 
paridade. Cumprimento dos requisitos legais para concessão. 
Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria por invalidez da Senhora Lucirene Gonçalves da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2" Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-$ubstituto ERIVA N 
OLIVEIRA DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: ..... "' 

- r , 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria municipal 
por invalidez, com proventos integrais incidentes sobre a média aritmética simples das 80% 
maiores remunerações contributivas e sem paridade, da Senhora Lucirene Gonçalves da Silva, CPF 
n. 745.700.992-20, no cargo de Professora, do quadro de pessoal permanente da Prefeitura 
Municipal de .li-Paraná, consubstanciada na Portaria n. 038/2008, publicada no Diário Oficial do 
Município de .li-Paraná, de 14 de julho de 2008, com fulcro no artigo 29, § 1° e §6º, da Lei 
Municipal n. 1.403/05, e/e o artigo 40, § 1°, 1, §3°e§17, da Constituição Federal; 

II - Alertar o gestor do Fundo Municipal de Previdência Social de 
Ji-Paraná de que observe o disposto no art. 37 da Instrução Normativa n. l 3/TCE-R0-2004, para 
que, nas concessões de aposentadorias futuras, envie toda doe ação exigida para registro o 
ato, atentando-se ao prazo de 1 O (dez) dias para a remessa document 

SPJ/2" CÂMJ\R/\/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 41115/2008 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do art. 

49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso li, da Lei 

Complementar n.º 154/96 e art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

IV - Dar conhecimento desta Decisão ao órgão de origem, 

informando-o de que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de 

Contas (www.tce.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 

SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (em substituição ao 

Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 

MARCHIORI DE MOURA. 

ERIVANÔEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

SPJ/2" CÂMAR/\/REFERLNCIA - PROCl::SSO N" 111 11512008 

SÉRGIO UBfRATA M.· DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

5192/2005 
JOSÉ CARLOS DIÓGENES PINHEIRO 
CPFN. 123.156.722-87 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO Nº 460/2013 -2" CÂMARA 

EMENTA: Reserva remunerada de policial militar. Art. 93, 1, 
do Decreto-Lei n. 09-A, de 9 de março de 1982, c/c o art. 28 da 
Lei n. 1.063/02. Cumprimento dos requisitos legais para 
concessão. Legal idade. Registro do ato. Arquivamento. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do ato 
concessório de reserva remunerada do 3° SGT PM RE n. O 1044-5 José Carlos Diógenes Pinheiro, 

. corno tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonanc1a com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

' . . ...... 
1 - Considerar legal o ato de reserva reimtneraêl.a do Senhor José 

Carlos Diógenes Pinheiro, 3° Sargento da Polícia Militar, RE n. 01044-5--; CPP n. 123.156.722-
87, pertencente ao quadro de pessoal permanente da Polícia Militar do Estado de Rondônia, 
concedido por meio da Portaria n. 194/DIV INAT, de 3 de agosto de 2005, publicada no Diário 
Oficial do Estado n. 328, de 10.8.2005, com fundamento no art. 93, 1, do Decreto-Lei n. 09-A, 
de 9 de março de 1982, c/c o art. 28 da Lei n. 1.063/02; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do art. 49, 
1nc1so Ili, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso li, da Lei 
Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno desta C e de Contas; 

a Polícia Militar do Esta o 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do 
artigo 55 do Regimento lnterno/TCE-RO; alertando-o de que o citado documento é imprescindível 
nos processos de admissão de pessoal ,e de concessão de aposentadoria, reforma e pensão, e que a 
inobservância a esta exigência, ou o envio da documentação intempestivamente poderá ensejar a 
negativa de registro dos mencionados atos; 

IV - Dar conhecimento desta Decisão ao órgão de origem, 
informando-o de que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br); e 

V -Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participat'am ·da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBJRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

ERIVAN QIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

SP.112" CÂMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 5192/2005 

·das Sessões, 4 de dezembro de 2013. 

SÉRGIO UBIRA'l'Ã M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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~Ili Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
fNTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

4423/2005 
MUNfCÍPIO DE NOVA UNIÃO 
PROJETO DE LEI REFERENTE AO PLANO PLURIANUAL- PPA 

. PARA O PERÍODO 2006/2009 
LUIZ GOMES FURTADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 461/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: PROJETO DE LEI REf. AO PLANO 
PLURIANUAL- PPA. PERÍODO 2006/2009. LEGALIDADE 
DO PROJETO DE LEI. DECISÃO Nº 173/2005-1" CÂMARA 
UNAN 1 iV1 IDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise do Projeto de Lei referente ao Plano Plurianual do Município de Nova União, 
compreendendo os exercícios de 2006 a 2009, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Arquivar os autos e111 virtude da perda do objeto constatada pela 
ocorrência de exaurimento dos efeitos ela Lei do Plano Plurianual - 2006/2009, do Munícipio de 
Nova União, bem como e111 respeito aos princípios da razoabilidade, economicidade e eficiência; e 

II - Encaminhar cópia desta Decisão ao interessado, Senhor Luiz 
Gomes Furtado - na qualidade de Prefeito cio Município ele Nova União à época . 

Participaram da Sessão o Conselheiro VA 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WI L13ER CARLOS DOS SANTO OIMB - ; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; Consel ·ros-Substitutos DA VI 

SPJ/2" C1\MARA/REl'ERl~NCIA - PROCESSO Nº ,1~23/2005 
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Tribunal de Contas ·do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

o~ ,5Was Sessões, 11 de dezembro de 2013. 

PAULO CURI NETO . 
sclheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
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~j Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGE:M: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento~ Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

.3767/2007 
RAIMUNDO DE MATOS LIMA 
CPF N. 079.538.102-63 
APOSENTADORIA 
SUPERINTENDl~~NCIA E:STADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 1::
RECURSOS HUMANOS 
CONSELHEIRO VALl)IVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 462/2013 - 2" CÂMARA 

EMENTA: /\TOS DE PESSOAL. APOSENTADOR!/\ 
VOLUNT;\Rlt\ COM PROVENTOS PROPORCIONAIS. 
SECRLT;\RI/\ 1)1·'. ESTADO DA ÁDMINISTRAÇÀO · 
SE/\D. PRHNCHIMENTO DOS REQUISITOS. 
LEGALID/\DE. REGISTRO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
aposentadoria cio Senhor Raimundo ele Matos Lima, como tudo cios autos consta. 

A 2" Câmara cio Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, ern 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALO! VINO CRISPI M DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntilria 
por idade, com proventos proporcionais, calculados no percentual de 76,87 (sobre a última 
remuneração), em favor de RAIMUNDO DE MATOS LIMA, no cargo de Agente ele Serviços 
Gerais - Matrícula nº 300004050, aposentado por meio cio Decreto ele 29 ele janeiro ele 2007, 
retilicaclo por meio cio Decreto ele 23 ele maio de 2013, publicada no D.O.E. nº 2.232, ele 10.6.2013, 
com fundamento no art. 40, § 1°, Ili, "b", ela Constituição Fecleral/88, com redação dada pela [C 
nº 20/98, c/c o art. 3° ela EC nº 41 /03; 

li - Determinar o registro cio ato nesta Corte ele Contas, nos termos 
cio artigo 49, inciso 111, letra "b", ela Constituição Estadual, combinando com artigo 37, inciso li, ela 
Lei Complementar nº 154, de 26 ele julho ele 1996; 

[IJ - Dar ciência do teor eles· 
ele Administração e Recursos Humanos -
Públicos cio Estado ele Rondônia - lperon; e 

SPJ/2" CÀJ'vl/\R/\/REFERtNCl1\ - PROCESSO Nº 376"//07 



-· 

TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WIU3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2" Câmara PAULO CURI NETO; os Conselheiros-Substitutos DAVI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

~ ~ ~ ' Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2013. 

,~Wr 
PAULO CURI NETO 
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~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORICJEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3821/2008 
ISABEL PEREIRA BARBOSA 
CPF N. 150.706.976-68 
APOSENTADORIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 463/2013 -2" CÂMARA 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM 
PROVENTOS INTEGRAIS. ESTADO DE RONDÔNIA -
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS - SEARl-1. ATENDIMENTO À 
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 057/2013/GCVCS/TCE-RO. 
RETlrlCAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. Gº DA EC 
Nº 41/03, C/C O ART. 2º DA EC Nº 117/05. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. LEGALIDADE DO 
ATO CONCESSÓRIO. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trata111 da 
aposentadoria da Senhora Isabel Pereira Barbosa, co1110 tudo dos autos consta. 

A 2" Câ111ara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e111 
consonância co111 o Voto do Relator, Conselheiro V ALDI VINO CRISPI M DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

. 1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária, 
co111 proventos integrais, expedido e111 favor da Senhora ISABEL PEREIRA BARBOSA, CPF 
n. 150.706.976-68, RG: M.3 294856- SSP/MG, Matrícula nº 300003584, no cargo de Professor, 
Nível 111, Referência "12", pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, 
conforme Decreto de 12 de 111aio de 2008, publicado no D.O.E nº 1007, de 2.6.2008, retificado pelo 
Decreto de 21 de 111aio de 2013, publicado no D.O.E nº 2253, de 11.7.2013, co111 funda111ento no art. 
6° da E111enda Constitucional nº 41 /03, c/c o art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/05; 

II - Determinar o registro do ato referido no ite111 1 desta Decisão, 
nos ter111os do artigo 49, 111, "b'', da Constituição do :: --····-~''e/e o artigo 37, 11, da Lei 
Co111plementar n. 154 e artigo 54 do Regi o Interno desta - e Contas; 

SP.117." CÀfvl1\Rt\/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 382 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar c1cncia desta Decisão à Superintendência Estadual de 
Administração e Recursos Humanos - Searh e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia - lperon, informando-os da disponibilidade deste Voto e do Relatório que o 
fundamenta no site: www.tce.ro.gov.br; 

IV - Encaminhar os autos ao Departamento da 2ª Câmara visando 
dar cumprimento aos termos desta Decisão; e 

V - Arquivem os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente ela Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

illl• ~as Sessões, 11 de dezembro de 2013. 

_,PAULO CURI NETO 
· heiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
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~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2730/2007 
MARIA BERNADETE DELMIRO 
CPFN. 148.541.124-68 
APOSENTADORIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO F 
RECURSOS HUMANOS 
CONSELHEIRO YALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 464/2013 -2ª CÂMARA 

EM l~NT/\: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM 
PROVENTOS INTEGRAIS. ESTADO DE RONDÔNIA -
SUPERINTENDLNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - SEARI-1. 
IRREGULARIDADES. SANEAMENTO. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. LEGALIDADE DO 
ATO CONCESSÓRIO. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
aposentadoria ela Senhora Maria Bernaclete Delmiro, como tudo cios autos consta. 

A 2ª Câmara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonância com o Voto cio Relator, Conselheiro VALDIYINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE ele votos, decide: 

l - Considerar legal o ato concessório ele aposentadoria voluntária, 
com proventos integrais, em favor ele MARJA BERNADETI~ DELMlRO, no cargo ele Professora 
Nível 111, cadastro nº 300019780, aposentada por intermédio cio Decreto ele 20 ele dezembro ele 
2006, publicado no Diário Oficial do Estado nº 0670, ele 8.1.2007, retificado pelo Decreto de 15 ele 
janeiro ele 2013, publicado no Diário Oficial cio Estado nº 2158, ele 19.2.2013, com fundamento no 
art. 40, § Iº, inciso 111, alínea "a",§§ 3º e 8º, ela Constituição Federal, com re - âacla pela EC 
nº 41 /03, c/c os arts. 1° e 15 ela Lei Federal nº 10.887 /04; 

II - Determinar o registro cio a nesta 
cio artigo 49, inciso Ili, letra "b", ela Constituição Estaclua comb· 
ela Lei Complementar nº 154, ele 26 ele julho ele 1996; 

SP.117." CÂiVl/\R/\/REFERl~NCl1\ - PROCESSO N" 2'/3017.00'/ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Dar ciência do teor desta Decisão à Superintendência Estadual 
de Administração e Recursos Humanos - Searh; e 

TV - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CR!SPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2" Câmara PAULO CUR_l NETO; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

SPJ/2" CÂMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 273012007 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1o16/2009 
ADÉLIA DOMINGUES (COMPANHEIRA) 
CPF N. 408.488.922-91 
ASSIS GALDINO DOS SANTOS (FILHO) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 465/2013 - 2ª CÂMARA 

EM ENT/\: PENSÃO VITALÍCIA E TEMPORARI/\. 
IPERON. FUNDAMENTAÇÃO EM DESACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO. DECISÃO MONOCRATICA Nº 
132/2013/GCVCS/TCE-RO PARA RETIFICAÇÃO DO ATO. 
APERFEIÇOAMENTO DO ATO. LEGALIDADE. 
REGISTRO. ARQUIVAMENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida à Senhora Adélia Domingues (companheira) e Assis Galdino dos Santos (filho), 
beneficiários do ex-servidor José Galdino Pereira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considenn legal o ato concessorio de pensão vitalícia e 
temporária, em razão do falecimento do ex-segurado .IOS!t GALDINO PEREIRA, expedido pelo 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos cio Estado ele Rondônia - Iperon, em favor de 
ADJtl,JA DOMINGUES (companheira) e ASSIS GALDINO DOS SANTOS (filho), conforme 
Ato nº 069/DIPREV/09, publicado no DOE nº. 1 191, de 26.2.2009, retificado pelo Ato 
nº I 19/DIPREV/2013, de 17.10.2013, publicado no DOE nº. 2325, de 22.10.2013, fundamentado 
nos arts. 30, inciso li, "a'', 50, inciso li, art. 22, inciso 1, § 1°, art. 23, inciso li e IV, e "caput" cio art. 
53 da LC nº 228/00, com as alterações promovidas pela LC n. 253/02, c/c o § 8° do art. 40 da CF, 
com redação dada pela EC nº 41 /03; 

referenciada no item 
li - Determinar o registro do ato conces,..::.so~' r~io~"'""+" ....... 1'-'!são por morte 

desta Decisão aos beneficiários rado JOSÉ GALDJNO 

SP.1/2" C1\MAR/\/REFERtNCIA- PROCESSO N" 1016/2009 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

PEREIRA, conforme dispõe a Constituição Estadual, no artigo 49, III, "b", combinado com 
previsto no art. 37, 11, da Lei Complementar Estadual nº 154/96, e no art. 54, li, do Regimento 
Interno do TCE-RO; 

III - Dar ciência desta Decisão ao Instituto de Previdência cios 
Servidores Públicos cio Estado ele Rondônia - lperon; e 

IV.- Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRlSPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão ela 2ª Câmara PAULO CURI NETO; os Conselheiros-Substitutos DAVI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

·w ~rl}fr das sessões, 11 de dezembro de 2013. 

PAULO CURI NETO 
· lheiro Presidente da Sessão ela 2ª Câmara 

SP.1/2" CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO N" 101617.009 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORICEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0420/2009 
BERENICE SILVA DE SOUZA (CÔNJUGE) 
CPF N. 162.877.702-87 
ANDERSON CLAYTON DA SILVA DE SOUZA (FILHO) 
EDMARA PAMELA SILVA DE SOUZA (FILHA) 
VANESSA SIMARA SILVA DC SOUZA (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDl~~NCIA DOS SERVIDORES PLJ131.JCOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 466/2013 - 2" CÂMARA 

EMl~NTA: REGISTRO DE ATOS. ANÁLISE 
EXAURI ENTE. DECISÃO JUDICIAL. PENSÃO 
ESTADUAL VIT/\LÍCIA E TEIVIPOIV\RIA. ALTERAÇ;\O 
DO ROL DE BENEFICIÁRIOS LEGAIS EM VIRTUDE DE 
SENTENÇA JUDICIAL. DETERMINAÇÃO CUMPRI!);\. 
A VERl3/\ÇÃO. 1\RQUIVAIVIENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida à Senhora Berenice Silva ele Souza (cônjuge), Anderson Clayton ela Silva ele 
Souza, Edmara Pamela Silva de Souza e Vanessa Simara Silva de Souza (filhos), bencficiúrios do 
ex-servidor Edmar Púeira de Souza, como tudo dos autos consta . 

A 2;' Câmara do Tribunal ele Contas do Estado de Rondônia, cm 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

J - Averbar no registro da Pensão o Ato Concessório Retificador n. 
114/DIPREV, de 10.4.2012, que retificou o Ato Concessório n. 021/DIPREV/2009 (íl. 100), 
publicado no D.O.E n. 1175, de 2.2.2009, para conceder pensão mensal vitalícia a MARIA .JOS!t 
PINI 1 IURO DA SILVA (companheira) e temporária cm fovor de ANDERSON CLA YTON DA 
SlLVA DE SOUZA, EDMARA PAMELA SILVA DE SOUZA e VANESSA SlMARA SILVA 
DE SOUZA (filhos), instituída pelo Instituto ele Previdência d s Servidores Pliblicos do [staclo ele 
Rondônia - lperon, cm face cio falecimento cio cx-seo ,co I·~DMAR PEREIRA DE SOUZA, 
materializado pelo ato n. 021/DIPREV/09, publica no Diúrio Oi)cial nº 1175, de 2.2.2009, com 
fundamento nos artigos 5º, 8°, 11 e 13 ela L · Co111plc111 ·Cr nº 135/1986 e do Decreto nº 

SP.1/2" C1\i'vli\R!\/REFERl
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

3219/1987; c/c o artigos 40, § 5º e 201, § 3°, da Constituição Federal, determinando a inscrição da 
presente retificação no registro desta Corte, nos termos do artigo 37, inciso 11, segunda parte, ela Lei 
Complementar nº 154/96, c/c o artigo 56 cio Regimento lnterno/TCE-RO; 

11 - l~ncaminhar cópia desta Decisão à Superintendência Estadual 
ele Administração e Recursos Humanos e ao Presidente do Instituto de Previdência cios Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - lperon; e 

II 1 -Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente ela Sessão ela 2ª Câmara PAULO CURI NETO; os Conselheiros-Substitutos DAVI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

' ~µ;la das Sessões, 11 de dezembro de 2013. 

,,- p~~LO CURI NETO 
Co1 sélheiro Presidente da Sessão ela 2ª Câmara 

SPJ/2" CÂM/\RA/REFERl~NCI/\ - PROCESSO N" 0112012009 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

4036/2006 
INTERESSADOS: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MAIA (CÔNJUGE) 

CPF N. 077. I 46. I 02-04 

ASSUNTO: 
ORICEM: 

RELATOR: 

VALDEZA MAIA DA SILVA (FILHA MAIOR INVÁLIDA) 
VANDERSON MAIA DA SILVA (FILHO MENOR) 
PENSÃO- CUMPRIMENTO DE DECISÃO 
INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 467/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: PENSÃO. IPERON. ANÁLISE EXJ\URJENTE. 
RETIFICAÇ;\O DE ATO CONCESSÓRIO JÁ 
REGISTRADO. INCLUS;\O DE 13ENEFICIÁRIJ\ 
INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DA DECISÃO N° 420/2012 -
2" CÂMARA. NOVO REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
cumprimento de decisão - pensão concedida à Senhora Maria da Conceição da Silva Maia 
(cônjuge), Valdeza Maia da Silva e Vanderson Maia ela Silva (filhos), beneficiários do ex-servidor 
Valdécio Maia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal ele Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDI VINO CRISPI M DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

J - Considerar cumpridos os itens J e rr da DECISÃO Nº ~ ~ 

420/2012 - 2" CAMA!~, considerando que o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - lperon, apresentou Laudo Médico Pericial emitido por Junta Médica Oficial, 
atestando a invalidez da Senhora VALDEZA MAIA DA SILVA, comprovou a dependência 
econômica em relação ao instituidor da pensão, bem como informou que cessou os pagamentos a 
título de pensão ao beneficiário VANDERSON MAIA DA SILVA, posto ter alcançado a 
maioridade; 

li Promover novo no do 
art. 49, Ili, "b" da Constituição Estadual, e art. 37, li, da LC n. '\LIJ~~~o art. 56 do Regimento 

SPJ/2" CÀMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO N° 403612006 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Interno desta Corte, do Ato Concessório n. O 14/DIPREV/l I, publicado no D.O.E. nº 1693, de 
14.3.2011, que retificou o Ato Concessório nº 278/DIPREV/06, publicado no D.O.E. nº 0588, de 
30.8.2006, registrado por meio ela Decisão nº 552/2009 - 2" Câmara, à concessão de pensão mensal 
vitalícia em favor de MARlA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MAIA (cônjuge); VALDEZA 
MAIA DA SILVA (filha inválida), e temporária a VANDERSON MAIA DA SILVA (filho), em 
razão do falecimento de VALDÉCIO MAIA, ocorrido em 9.3.2006, que ocupava o cargo de 
auxiliar operacional motorista, matrícula 203233, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, com fundamento no art. 22, inciso 1, § Iº; art. 23, incisos Ili e IV 
"b"; art. 50, inciso 1 e 53, ela Lei Complementar nº 228/2000, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 253/2002, c/c os §§ 2° e 7°, inciso li e §8°, do art. 40, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03; 

III - Dar ciência desta Decisão ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - lperon; e 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WIU3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2" Câmara PAULO CURI NETO; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2013. 

PAULO CURI NETO 
· heiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 

ADILSON MO 

Procurado{~:f P j 
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lj Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento .e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2250/2001 
GENADIR VIEIRA OUTRA (CÔNJUGE) 
CPF N. 526.827.497-04 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE ROLIM OE MOURA 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 468/2013 - 2ª CÂMARA 

EIVH:NTA: ATOS DE PESSOAL. PENSÃO MENSAL 
TEMPORÁRIA. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA - ROLIM PREV. AUTOTLJTELA. 
LEGALIDADE. REGISTRO E ARQUIVAMENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida ao Senhor Genadir Vieira Outra (cônjuge), beneficiário da ex~servidora Silvanir 
Maria Teixeira de Vieira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALOIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Reformar, "ex officio", a Decisão nº 25/2005 - TCE/RO, com 
fundamento no princípio autotutela, para Considerar legal o ato concessório de pensão vitalícia, 
em favor do Senhor GENADIR VIEIRA DUTRA, na qualidade de esposo, dependente legal da 
instituidora do benefício à ex-segurada, Senhora SILVANIR MARIA TEIXEIRA DE VIEIRA, 
em razão de seu falecimento, ocorrido em 10.9.2000, concedida pelo Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura - ROLIM PREV, consubstanciado na 
Portaria nº 028/2001, publicada no D.O.E. nº 4.675, de 12 de fevereiro de 2001, retificado pelo 
Portaria nº 002/ROLIM PREVl/2012, publicado no Diário Oficial dos Municípios, de 9 de fevereiro 
de 2012, com fundamento no art. 40, §§ 2° e 7º, 11 e§ 8° da Constituição Federal de 1988, c/c o art. 
7°, I; art. 8º; art. 28, li e art. 35, todos da Lei Municipal nº 1.831/2010 e por força ' Decisão 
Judicial datada de 25 de janeiro de 2012; ~-

II - Determinar o registrn do at ~e pensão por morte 

Sl'.1/2" CÂMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 2250/2001 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

referenciado no item l desta Decisão, conforme dispõe a Constituição Estadual, no art. 49, 111, "b'', 
combinado com o previsto no art. 37, li, da Lei Complementar Estadual nº 154/96, e no art. 54, li, 
do Regimento Interno do TCE-RO; 

lll - Dar ciência desta Decisão ao Instituto de Previdência Social cios 
Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura - ROLIM PREV; e 

JV - Arquiv~1r os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WIU3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2013. 

·~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2200/2009 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONTRATO Nº O 15/AS.IUR/DEOSP - REFORMA GERAL E 
CONSTRUÇÃO DE PALCO NO CENTRO DE ESPORTES E 
LAZER - CEDEL - NO BAIRRO ULISSES GUIMARÃES -
PORTO VELHO 
ALCEU FERREIRA DIAS 
EX-DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DEClSÃO Nº 469/2013 -2" CÂMARA -

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONTRATO 
No. 015/DEOSP. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DEOSP/RO. 
IRREGULARIDADES. SANEAMENTO. LEGALIDADE. 
REGISTRO DE IMPEDIMENTO: COTA MINISTERIAL Nº 
70109 EMITIDA PELO CONSELHEIRO PAULO CURI 
NETO. ARQLJIVAi'vlENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise do Contrato n. O 15/ASJUR/DEOSP, celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e a 
empresa Sell Comércio, Serviços e Construções Ltda., corno tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Ron 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SO 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar legal o Contrato nº O 15/AS.IUR/DEO P/2008 -
celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia, por meio do Departamento d - Obra -
Serviços Públicos - Deosp, e a empresa Sell Comércio, Serviços e Construções Ltda., tendo como 
objeto a reforma geral e construção de palco no Centro de Esportes e Lazer - Cedei, do Bairro 
Ulisses Guimarães em Porto Velho - por ter atendido aos preceitos e às normas da Lei Federal 
nº 8.666/93 e diplomas legais correlatos; 

H - Dar ciência desta Decisão ao Se 
Diretor-Geral do Deosp/RO, e ao Senhor Lúcio Antônio Mo, 

SPJ/2" CÀMARJ\/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 2200/2009 

r - eu Ferreira Dias, Ex
. etor-Geral do Deosp/RO, 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

informando-os da disponibilidade deste Voto e do Relatório que o fundamenta no site: 
www.tce.ro. gov .br; 

Ili - Encaminhar os autos ao Departamento da 2" Câmara, visando 
dar cumprimento aos termos desta Decisão; e 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO (declarou-se impedido na forma do artigo 
146 do Regimento Interno); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2" Câmara WIL13ER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA; os Conselheiros-Substitutos DAVI DANTAS DA SILVA e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2013. 
' 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RE~SPONSÁ VEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3240/2013 
MUNICÍPIO DE 13URITIS 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03012013 -
REGISTRO DE PREÇOS DE PROPOSTAS COMERCIAIS PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÍDIA IMPRESSA, DE 
INTERESSE DO GABINETE DO PREFEITO 
ANTÔNIO CORRCA DE LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
RAIMUNDA LOPES SIQUEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 
PREGOEIRO 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 470/2013 - 2" CÂMARA 

EMENTA: LICITAÇÃO. EDITAL DE PREG1\0 
ELETRÔNICO Nº 030/2013. IRREGULARIDADES. 
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 152/2013/GCVCS-TCE/RO. 
SUSPENSÃO. REVOGAÇÃO DO CERTAME. PERDA DO 
OBJETO. ARQUIVAMENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n. 30/2013, 
deflagrado pelo Município de Buritis como tudo cios autos consta. 

A 2ª Câmara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRJSPJ M DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar prejudicada a análise de mérito do edital de Pregão 
Eletrônico nº 030/2013, deflagrado pelo Município ele Buritis, visando à Contratação de Mídia 
Impressa (Jornal) para atender às necessidades do Gabinete do Prefeito, haja vista a perda cio objeto 
em face ela anulação, nos termos cio art. 49 ela Lei Federal nº 8.666/93; 

II - Alertar o Senhor Antônio Correa ele Lima - P ·efeito; a Senhora 
Raimuncla Lopes Siqueira - Secretária Municipal ele Governo; e, o 
Silva - Pregoeiro, de que, em certames vindouros, evitem re· · 1r 

SP.1/7." C1\MARA/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 3240/2013 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Edital de Pregão Eletrônico nº 030/2013, conforme apontado na Decisão Monocrática 
nº 152/2013/GCVCS-TCE/RO, sob pena de incorrerem nas sanções previstas do art. 55, 11 e IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

UI - Dar conhecimento desta Decisão aos responsáveis, informando
os da disponibilidade do Relatório e Voto no site: \Vwv.r.tce.ro.gov.br; 

IV - Sobrestar os autos no Departamento da 2" Câmara com vistas a 
dar cumprimento aos termos desta Decisão; e 

V - Arquivar os autos, após adoção das medidas administrativas e 
legais cabíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2" Câmara PAULO CURI NETO; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

~J!, Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2013. 

l'A,ULO CURI t 
· heiro Presidente da Sessão da 2" Câmara 

Sl'.1/2" CÂrvl/\RA/REFERl~NCI/\ - PROCESSO Nº 37.110//.013 
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~ ~~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3282/2013 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT!S 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
N. 027/2013/CPMLS, SRP Nº 020/2013/PMB, PROCESSO 
N. 146/2013/SEMA-RECISTRO DE PREÇOS DE PEÇAS PARA 
COMPUTADORES, MONITORES, IMPRESSORAS E 
NOBREAKS. VALOR ESTIMADO DE R$ 202.258,75 
(DUZENTOS E DOIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E OITO 
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) 
ANTONIO CORREA DE LIMA 
PREFEITO 
ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 
RAFAEL l-llDESHI MEDEIROS 1-llROKI 
ADVOGADO 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 471/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: LICITAÇÃO. PREG;\O ELETRÔNICO 
N. 027/2013/CPMLS, SRP Nº 020/2013/PMB. ANULAÇÃO 
DO CERTAME. PERDA DO OBJETO. ARQUIVAMENTO. 
UNANIMID/\DE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Pregão Eletrônico n. 027/2013/CPLM, deflagrado pela Prefeitura 
Municipal de Buritis, como tudo dos autos consta. 

A 2~ Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDI VINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

J - Arquivar o processo, o qual versa 
edital de pregão eletrônico n. 027/2013/C) .J , 

Processo n. 146/2013/SEMA, tipo menor preço, cujo .JCto vers obre eventual aquisição de 
peças para computadores, monitores, impressoras e no ·caks, no alor estimado de R$ 202.258,75 
(duzentos e dois mil, duzentos e cinquenta e oito r 1s e set a e cinco centavos), visando atender 

Sl'.I//." CÂMARJ\/REFERl~NCIJ\ - PROCESSO Nº 3282/2013 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

às unidades administrativas cio Município de Buritis, cm razão da perda cio objeto, em face ela 
anulação do certame, de acordo com o art. 49 da Lei Federal n. 8.666/93; 

U - Alertar os responsáveis de que evitem, em certames vindouros, o 
cometimento das mesmas irregularidades evidenciadas nestes autos, quais sejam, inexistência de 
critérios técnicos e objetivos, que rcspaldcm a estimativa do quantitativo de peças ele reposição; 
ausência de justificativas para o não parcelamento do objeto da 1 icitação cm q ucstão, cl ivid indo-o 
cm lotes, tantos quantos se mostrarem técnica e economicamente viáveis, consoante o agrupamento 
pela afinidade dos componentes, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 
mercado e à ampliação ela competitividade, sob pena de incidir nas disposições do artigo 55 da Lei 
Complementar n. 154/96; e 

lll - Dar conhecimento desta Decisão aos interessados, após, 
cumpra-se o item 1 desta Decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; os Conselheiros-Substitutos DAVI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

PAULO CURI NETO 
1ciro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 

E MEDEIROS 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RECORRENTE: 

ADVOGADO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

3367/2013 (APENSO N. 0906/2011) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
PEDIDO DE REEXAME AO ACÓRDÃO N. 53/2013 - Iª 
CÂMARA 
JUAREZ JARDIM 
EX-DIRETOR DO DETRAN 
ADEMAR SELVINO KUSSLER 
OAB/RO N. 1324 

RELATOR ORIGINÁRIO: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA RELATOR: 

DECISÃO Nº 472/2013 - 2" CÂMARA 

l<~MENTA: RECURSO. PEDIDO DE REEXAME AO 
ACÓRDÃO Nº 53/2013 - Iª CÀMARA. CONHECIMENTO. 
INSU8SIST[~NCIA DOS ARGUMENTOS DO 
RECORRENTE. NÃO PROVll'vÍENTO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
Pedido de Reexame, interposto pelo Senhor .luarez Jardim, em face do Acórdão n. 53/2013 - 1 :• 
Câmara, como tudo dos autos consta. 

A 2" Câmara do Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE ele votos, decide: 

1 - Conhecer cio Pedido de Reexame, formulado pelo Senhor .luarez 
Jardim - Ex-Diretor do Departamento Estadual de Trânsito - Detran/RO - contra o Acórdão nº 
53/2013 - Iª Câmara, na forma do artigo 45, "caput" e parágrafo único, c/c o artigo 32, ambos da 
Lei Complementar nº 154/ 1996, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se inalterados 
os termos do referido Acórdão, em face da inconsistência cios argumentos do recorrente; 

II - Dar ciência do inteiro teor desta Decisão ao recorrente, 
comunicando-o da disponibilidade do Relatório e Voto no site: WW\.V.tce.ro.gov.br; 

. III - Sobrestar os autos no Departa1 ª Câmara, visando dar 
cumprimento aos termos desta Decisão; e 

SP.117." CilfvlARJ\/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 336717.013 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

IV - Arquivar os autos, após a adoção das medidas administrativas e 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBCR CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério PC1blico 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

--\~;;das Sessões, 11 de dezembro de 2013. 

PAULO CURI NETO 
_ elheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 

SPJ/2" CÂMJ\RA/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 3367/2013 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
REVISOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3780/2013 
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTl~NCIA SOCIAL 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 676/2013/CELPE/SUPEL/RO, PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GESTÃO, PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÃO, COM 
O FORNECIMENTO DE GCNEROS ALIMENTÍCIOS E DEMAIS 
INSUMOS 
MÁRCIO ANTÔNIO FÉ~LIX Rll3EIRO 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MÁRCIO ROGl~RIO GABRIEL 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE COMPRAS 
LICITAÇÕES 
PATRÍCIA LEE F. DE BARROS 
PREGOEIRA 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
CONSELl-IEIROPAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 473/2013 -2ª CÂMARA 

E 

Análise de edital. Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de gestão, preparo e distribuição de 
refeição, com o fornecimento de gêneros alimentícios e demais 
insumos. Restaurante popular. Programa da União com esse 
fim. Não atendimento cios requisitos. Abdicação do recurso 
federá!. Situação financeira aguda do Estado. Assunção de 
novo programa inviável. LRF, art. 45 (analogia). Suspensão. 
Ilegal. Determinações. MAIORIA. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trata111 da 
análise da legalidade do Edital de Pregão Eletrônico n. 676/2013/CELPE/SUPEL/RO, de interesse 
da Secretaria de Estado de Assistência Social, co1110 tudo dos autos .. consta. 

ACORDAM os Senhores onselheiros da 2ª Gâ111ara do Tribunal ele 
Contas do Estado de Rondônia, em consonância co o Voto Sub~ivo cio Conselheiro PAULO 
CURI NETO, por MAIORCA de votos, vencid o Relator 01-'gínário Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, em: 

( 
SP.1/2" CÀMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 378012013 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

1 - Determinar a suspensão do presente procedimento, no estado em 
que se encontrar, sob pena de sanção por descumprimento; 

II - Considerar ilegal o Edital do Pregão Eletrônico nº 
676/2013/CELPE/SUPEL/RO, deflagrado para a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de gestão, preparo e distribuição de refeição, com o fornecimento de gêneros 
alimentícios e demais insumos, no restaurante comunitário localizado na zona leste de Porto Velho, 
em decorrência do risco do novel programa agudizar a carência financeira pela qual atravessa o 
Estado, e em razão da omissão em se captar recursos federais disponíveis para esse fim; 

III - Determinar a anulação do procedimento licitatório; 

IV - Determinar à Administração que se abstenha ele dcílagrar outro 
procedimento com idêntico objeto até que comprove a superação dos pontos indicados no item 
anterior; e 

V - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias para que a Administração 
(Seas e Supel) comprove perante esta Corte o cumprimento dos itens 1 e Ili. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator - voto vencido); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; 
o Conselheiro Presidente da Sessão ela 2" Câmara PAULO CURI NETO (Conselheiro designado 
para redigir a Decisão na forma elo artigo 180 do Regimento Interno desta Corte); os Conselheiros
Substitutos DAVI DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

~ MJ.la das Sessões, 11 de dezembro de 2013. 

jPAULO CURI NETO 

(designado para redigir a Decisão, na forma do 
~rtigo 180 elo Regimento Interno) 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

0278/2003 
INTERESSADA: MARIA OSAIAS RODRICUES 

CPP N. 189.184.432-72 
APOSENTADORIA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

COVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 474/2013 -2ª CÂMARA 

EJVrnNTA: ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS. 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/IPERON. 
DETERMINAÇÃO. CUMPRIMENTO. SEGURANÇA 
JURÍDICA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 
LEGALIDADE DO ATO CONCESSÓRJO. REGISTRO 
SEM ANÁLISE DO Ml~RITO. ARQUIV /\MENTO. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trata111 ela 
aposentadoria ela Senhora Maria Osaias Rodrigues, co1110 tudo dos autos consta . 

A 2" Câ111ara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, e111 
consonância co111 o Voto cio Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISP!M DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE ele votos, decide: 

1 - Determinar o registrn do ato que concedeu aposentadoria 
voluntária, co111 proventos proporcionais, à Senhora MARIA OSAIAS RODIUGUES, CPF 
n. 189.184.432-72, no cargo ele Técnico e111 Contabilidade, Classe "V", referência e, cio quadro 
per111anente ele pessoal cio Estado ele Rondônia, 111aterializaclo pelo Decreto s/n, ele 11 ele sete111bro 
ele 2001, publicada no Diário Oficial cio Estado ele Rondônia ele nº 4.841, ele 15 ele nove111bro ele 
2000, artigo 40, parágrafo 1 º, inciso l li, letra "b", ela Constituição Federal ele 198 8, co111 a redação 
dada pela E111encla Constitucional nº 20/98, sem anúlise cio mérito, por se tratar ele concessão 
consolidada no te111po, co111 decurso te111poral ele 111ais ele uma década, resguardada pelos princípios 
ela segurança jurídica, boa-fé e celeridade processual, consoar te precedentes deste Tribunal; 

II - Dai· ciência desta )ecisJo à Superintendência Estadual ele 
Ad111inistração e Recursos Hu111anos - Searh; ao ln· rtuto ele Prev· ência cios Servidores PLrblicos 
cio [staclo ele Rondônia - lperon; 
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lll - Determinar à Superintendência Estadual de Administração e 
Recursos Humanos - Searh, que submeta previamente os processos de concessão de aposentadoria 
ao órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na 
forma do art. 55 do Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei 
Complementar n. 154/96; e 

IV - Arquivar o processo, depois de cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRJSPIM DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WlLBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; os Conselheiros-Substitutos DAVI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

o Ji, iJ- das Sessões, 1 1 de dezembro de 2013. 

1 • 

PAULO CURI NETO 
'leiro Presidente ela Sessão ela 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RE:SPONSÁ VEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2290/2012 
MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA 
EXAME DA LEGALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO·- EDITAL N. 006/2012 
NEURI CARLOS PERSCH 
PREFEITO 
ELENILDA AGEZISLAU DE SOUZA SERING 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DI: ASSISTÊ:NCIA SOCIAL 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 475/2013 -2" CÂMARA 

EMENTA: l:DITAL. PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 006/2013. MUNICÍPIO DE MINISTRO 
;\NDRE/\ZZA. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE O 1 
ASSISTENTE SOCIAL, O 1 PSICÓLOGO E 02 T1':CNICOS 
DE NÍVEL IVll~DIO. CONTRATAÇÃO EFETIVADA COM 
1\ UTILIZAÇ;\O DE RECURSOS FEDERAIS E 
ESTADUAIS. DECISÃO Nº 187/2013 PLENO. 
RECONHECIMENTO DA COMPETl~NCIA DESTA CORTE 
PAR/\ APRECIAR A MATl':RIA. CONTR1\T1\Ç;\O 
HOIVIOLOCJADA E EFETUADA. INVIABILIDADE EM 
PROCEl)ER 1\ DILIGÊNCIAS. AUSI'~NCIA DE 
Nl·:CESSIDADI·: I·: UTILIDADE. ANÁLISE PIÜ·:VI;\ E 
CONCOi'vllTANTI: PREJUDICADA. DETERMIN1\Ç1\0. 
1\RQUl\/1\MENTO SEM ANÁLISE DE Ml'~RITO. 
UN/\N 1!VI1D;\1)1:. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Processo Seletivo_ Simplificado n. 006/2012, deflagrado pelo 
Município ele Ministro Andreazza, como tudo dos autos consta. 

A 2" Câmara cio Tribunal ele Contas do Estado ele Rondônia, cm 
consonância com o Voto cio Relator, Conselheiro VALI)! VINO CRISPI M DE SOUZA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Reconhecer a competência sta Corte de Contas para apreciar a 
matéria, visto que as despesas com o pagamento ele pessoé , contratado para o Centro ele Referência 
de Assistência Social - CRAS - são arcadas não apen· com rccurs federais, mas também com 
valores do orçamento do município de Ministro /\ndr azza; 
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II - Considerar prejudicada a análise de mérito cio Edital ele 
Processo Seletivo Simplificado nº 006/2012, deflagrado pelo município de Ministro Anclreazza, 
visando à contratação de O 1 Assistente Social, O 1 Psicólogo e 02 Técnicos ele Nível Médio, para 
atender ao Centro de Referência ele Assistência Social - CRAS, em virtude de já ter havido a 
conclusão e homologação cio processo seletivo, inclusive com a contratação cios agentes públicos, 
sendo inútil e inadequado adotar medidas para correção cio citado procedimento, com fulcro nos 
princípios ela eficiência, economicidade, celeridade e razoabilidade; e, ainda, diante da necessidade 
ele manter a contratação em fovor ela população local e ela manutenção cio interesse público na área 
ele Assistência Social, que não pode ser obstado diante ele impropriedades formais que não o afetam 
em substância; 

lll - Determinar ao Senhor Neuri Carlos Persch - Prefeito Municipal 
ele Ministro Anclreazza - e à Senhora Elenilcla Agezislau de Souza Sering - Secretária Municipal ele 
Assistência Social - que comprovem a deflagração ele Concurso Público, no prazo de 210 
(duzentos e dez) dias, a contar cio conhecimento desta Decisão, com a substituição cios agentes 
públicos contratados temporariamente, por meio cio Processo Seletivo Simplificado nº 006/2012, 
por servidores efetivos, comprovando a nomeação cios concursados a esta Corte de Contas ao final 
cio referido prazo, sob pena de incorrerem na sanção do art. 55, IV, ela Lei Complementar nº 154/96, 
entre outras penalidades legais; 

JV - Determinar ao Senhor Neuri Carlos Persch - Prefeito Municipal 
ele Ministro Anclreazza - e à Senhora Elenilda Agezislau de Souza Sering - Secretária Municipal ele 
Assistência Social - que, em todos os Processos Seletivos ou Concursos Públicos vindouros, evitem 
incidir nas irregularidades delineadas no Parecer Ministerial nº 321/2013-GPAMM, sob pena de 
incorrerem na multa constante do art. 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96, sem prejuízo das 
demais sanções legais pertinentes, adotando as seguintes medidas: 

a) ajustem os critérios de desempate, uma vez que deve ser adotado 
em primeiro o disposto no artigo 27 da Lei n. 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observando que tal 
critério somente deve ser utilizado para aqueles candidatos com idade igual ou superior a 60 anos; e 
para os candidatos não idosos, devem prevalecer requisitos técnicos, para, só então, aplicarem-se os 
critérios sociais, tais como maior prole e maior idade, como diferenciador da classificação do 
candidato; 

b) deixem de exigir apresentação d- artão de vacina" e "Frequência 
escolar" dos dependentes menores ele 14 anos como requi ,·os para investidura nos cargos, acaso 
não haja fundamentação legal hábil a legitimá-la; 

c) disponibilizem outr s meios de inter. osição de recursos, bem como 
de acesso às inscrições, como via internet ou outras a facilitar a participação daqueles 
que não residem na cidade de Ministro Andreazza; e 
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d) fixem requisitos de habilitação de forma objetiva quanto aos 
critérios a serem avaliados em etapas de seleção do candidato, bem corno, no tocante à avaliação de 
títulos, atribuam critério de pontuação aos documentos exigidos, de modo que haja correlação entre 
as atribuições cios cargos a serem oferecidos e o título a ser exigido. 

V - Dar ciência cio inteiro teor desta Decisão aos interessados, 
informando-os ela disponibilidade do Parecer Ministerial nº 321/2013-GPAMM e cio Voto no site: 
www.tce.ro.gov .br; 

VI - Sobrestar os autos no Departamento ela 2ª Câmara para 
acompanhamento do cumprimento desta Decisão; e 

VII - Arquivar os autos, após comprovado o atendimento elas 
mecliclas propugnadas nos itens 111 e IV desta Decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO CRISPI M DE 
SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER C/\RLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador cio Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MCDEIROS. 

PAULO CURI NETO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2778/2013 
MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 01/2013 
NEURICARLOSPERSCH 
PREFEITO 
JOÃO EDIS DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 476/2013-2ª CÂMARA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
CONTRATAÇÃO DE 03 (TRl~S) MÉDICOS 
CONCLUÍDAS AS CONTRATAÇÕES - PREJUDICADA A 
ANÁLISE PREVENTIVA DA CORTE DE CONTAS -
DETECTADAS IRREGULARIDADES PONTUAIS NO 
EDITAL - SEM MANIFESTAÇÃO QUANTO 1\ 
LEGALIDADE - DETERMINAÇÕES COM VISTA A 
PRECATAR A REINCIDÊNCIA NAS FALHAS -
DETERMINAÇJ\.O DE PROVIDl~NCIA PARA 
DEFLAGRAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO OU 
APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Processo Seletivo Simplificado n. O 1/2013, deflagrado pelo 
Município de Ministro Andreazza, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE ele 
votos, decide: 

1 - Determinar o arquivamento cios autos, sem manifestação quanto 
à legalidade cio Edital ele Processo Seletivo Simplificado nº 001/2013, deflagrado pelo Município 
de Ministro Andreazza, para o preenchimento de 03 vagas para o cargo de médico, com vista a 
atender ao Programa Saúde da Família - PSF; 

li :- Permitir, em 
continuidade das contratações cios 03 (três) médicos 
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por meio do procedimento em foco, até a regularização da situação com a realização de concurso 
público, nos termos do item seguinte, evitando-se, com isso, que os serviços de saúde da rede 
municipal sejam prejudicados com a interrupção do atendimento à população; 

III - Determinar ao Prefeito do Município de Ministro Andreazza 
que, no prazo de 21 O (duzentos e dez) dias, a contar do recebimento desta Decisão, realize 
concurso pt'.1blico visando à admissão de servidores em substituição aos atuais contratados por 
prazo determinado, fazendo uso do vínculo celetista, se não tiver interesse em manter os 
servidores em seus quadros após o encerramento do programa da União, haja vista que tal vínculo 
não enseja em estabi 1 idade do servidor. Todavia, se houver interesse em manter os servidores 
deverão ser criados, na forma legal, os respectivos cargos, sob o regime estatutário. Lembrando 
que nesta última situação haverá estabilidade. 

IV - Determinar aos responsáveis (Neuri Carlos Persch - Prefeito 
Municipal e João Edis de Oliveira - Secretário Municipal de Saúde) que, em editais vindouros, 
adotem as seguintes medidas, sob pena de multa no caso de reincidência: 

a) deem publicidade aos próximos concursos, noticiando-os em sítio 
eletrônico, bem como possibilitando a utilização desta ferramenta como meio de inscrição, sem 
prejuízo de outras formas de inscrição, como, por exemplo, via Correios e por procuração; 

b) adotem, por primeiro, critérios de desempate técnicos objetivos, 
em atendimento aos princípios gerais da Administração e à Lei nº 10.741/03, para depois lançar 
uso dos critérios sociais, que privilegia os residentes no Município e os candidatos com maior 
prole, por exemplo; 

e) regulamentem com mais clareza as regras para interposição dos 
recursos, possibilitando, inclusive, outros meios de interposição, como, por exemplo, via internet, 
Correios e procuração; e 

d) atentem para o prazo de envio da documentação de editais de 
processos seletivos simplificados e concursos públicos, nos termos do art. 19 da IN nº 13/2004-
TCE-RO. 

V - Comunicar aos responsáveis o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em seu inteiro teor, 
estão disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Sobrestar os autos no Depart 
supervisionar o cumprimento do item III desta Decisão, com vist 

Participaram da Sessão 
(Relator); o Conselheiro Wl LBER CARLOS DO 

SPJ/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N" 277812013 

para 

CURI NETO 
Conselheiro 

!') 

'") 
') 
() 
·') 
(-\ 

r} 

f) 
,~) 

(-} 

í) 
r-) 
r-1 

J 

I" ) 

,·-1 

n 
r·· 
\ ) 

f) 
'...., • J 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
u 
u 
(J 

G 
o 
o 
(J 
o 
(j 
l_..1 

G 
u 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
G 
o 
o 
o 
( ·, 
'-. ..1 

u 
u 
,,.~ 

\.) 

ü 
o 
o 
o 
o 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

Presidente da 2ª Câmara YALDIYINO CRISPIM D: ,'OUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OUVEIRA D· ILYA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON M EIRA DE MEDEIROS. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORICEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Pr:ocessamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2482/2011 
A VANY ANTÔNIA CERUTTI DALLA CORTE (ESPOSA) 
CPF N. 239.039.532-53 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VILHENA 
CONSELl-l~IRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 477/2013 - 2ª CÂMARA 

PENSÃO - PELA LEGALIDADE DA CONCESSÃO -
REGISTRO DO ATO - ÍNDICE DE REAJUSTE 
CONFORME O RGPS. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
pensão concedida à Senhora Avany Antônia Cerutti Dalla Corte (esposa), beneficiária do ex
servidor Clemir Dalla Corte, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal à 
dependente do ex-servidor Clemir Dalla Corte, que ocupava o cargo de Fiscal de Vigilância 
Sanitária, do quadro de pessoal do Município de Vilhena, falecido em 8.5.2011. A pensão foi 
materializada por meio da Portaria nº 185/2011/D.13./IPMV, publicada na Imprensa Oficial do 
Município de Vilhena, edição nº 1.073, de 6.6.2011, com fulcro no art. 40, §7º, li, da CF/88, com 
redação dada pela EC nº 41/03, c/c o art. 25, li da Lei Municipal nº 1963/06, correspondente a 
100% do valor da pensão, em caráter vitalício, para a esposa do "de cujus", Avany Antônia 
Cerutti Dalla Corte, CPF nº 239.039.532-53; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso Ili, alínea "b", da ConstitLiição Estadual, combinado com o artigo 37, li, ela Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao órgão ele origem que, à luz cio art. ~ 1 ela Lei 
Municipal nº 1963/06, proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, aos ·- · es ela pensão, conforme os 
reajustes concedidos aos segurados do RCPS, isto : scrvâr~clo as Portarias de reajustes 
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concedidas à clientela do regime geral, comprovando tal medida com o envio da planilha de 
proventos atualizada, bem como o envio da ficha l~nanceira; 

IV - Determinar ao órgão de origem que, nos próximos processos de 
pensão, encaminhe a Planilha de Pensão, indicando a cota parte de cada beneficiário, bem como o 
respectivo memorial de cálculo dos proventos, em estrita observância ao art. 27 da Lei Municipal 
nº 1963/06 e ao art. 29, VIII, da IN nº 013/04; 

V - Determinar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal que faça 
um levantamento, entre os institutos e fundos previdenciários municipais, com intuito ele apontar 
quais ainda não têm legislação disciplinando a matéria alusiva aos reajustes das pensões e 
aposentadorias, concedidas, sem paridade, em decorrência dos efeitos da cautelar deferida na ADI 
n. 4582/RE, em vigor a partir de 29.11,2011, para subsidiar posterior tomada de decisão no sentido 
de alertar os municípios omissos sobre a necessidade de regulamentar a questão no âmbito 
municipal, haja vista tratar-se de direito constitucional dos segurados, previsto no §8º do art. 40 da 
Carta Maior; 

VI - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-o de 
que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio deste 
Tribunal de Contas ('vvww.tce.ro.gov.br); e 

VII - Sobrestar os autos no Departamento da 2ª Câmara para 
supervisionar o cumprimento do item Ili desta Decisão, com vista ao posterior arquivamento. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2" Câmara VALDIVINO CRISP!M DE SOUZ ; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SI! ; o Procurador do Ministério Pliblico 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MO A DE MEDEIROS. 

1 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3871/2007 
VERA LÚCIA FARINHA COLOMBO 
CPF N. 590.541.318-53 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 478/2013 -2" CÂMARA 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, COM PROVENTOS 
INTEGRAIS, DE PROFESSORA - DIREITO ADQUIRIDO 
AO REGIME JURÍDICO DA EC N° 20/98 - RETIFICAÇJ\O 
NA BASE LEGAL DO ATO (art. 3º da EC nº ti 1/03) -
RETORNO DE DILIGÊNCIA - PELA LEGALIDADE E 
REGISTRO. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Vera Lúcia Farinha Colombo, como tudo dos autos consta. 

A 2" Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária, 
com proventos integrais, da Senhora Vera Lúcia Parinha Colombo, CPF nº 590.541.318-53, RG 
nº 6.105.996-1 SSP/SP, cadastro nº 300035988, no cargo de Professora, Nível Ili, Referência "09", 
pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Governo do Estado de Rondônia, 
consubstanciado no Decreto de 07 de agosto de 2007, publicado no D.O.E. nº 0817, de 14.8.2007, 
retificado pelo Decreto de 28 de outubro de 2013, publicado no D.O.E. nº 2341, de 14.11.2013, 
com fulcro no artigo 40, § 1 º, inciso 111, alínea "a", § 5º, da CF/88 (redação da EC nº 20/98), c/c o 
artigo 3º da EC nº 41/03; 

JI - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos cio artigo 
49, inciso Ili, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 11, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte ele ontas; 

que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu 
Tribunal de Contas (w\.vw.tce.ro.gov.br); e 

SP.1/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N" 3871/2007 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

IV - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3499/2013 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDtNCIA ESTADUAL DE COMPRAS F 
LICITAÇÕES 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 604/2013 
(FORMAÇÃO DE RECISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS) 
WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
MÁRCIO ROGI~RIO GABRIEL 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE COMPRAS C 
LICITAÇÕES 
JEFERSON FERNANDO F. ERPEN 
PREGOEIRO DA SUPEL 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 479/2013 - 2ª CÂMARA 

t•:mcnta: Edital de licitação. Pregão Eletrônico. Registro de 
preços para aquisição de medicamentos. Irregularidades 
detectadas. Necessidade de demonstração dos critérios técnicos 
balizadores da estimação do consumo. Adoção dos valores ela 
tabela Cmcd como parâmetro. Determinações para 
cumprimento cm futuros certames. Finalização cio certame. 
Edital legal. Arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação n. 604/2013, na modalidade Pregão Eletrônico, 
deílagrado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações, corno tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de ·Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar legal o edital e <: orizar o regular processamento da 
Licitação nº 604/2013, na modalidade Pregão Eletrôni , deílagrado pela Superintendência 
Estadual de Compras e Licitações, a pedido da Secret· 1a de Estado da Saúde, cujo objeto é a 
seleção de propostas para o registro de preços de me carnentos para atêÍ1dimento às unidades de 

{ 
Sl'.1/2" CÀMARA/REFERl~NCIA - PROCESSO N° 31199/2013 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

saúde do Estado, para o período de 12 (doze) meses, com valor inicialmente estimado cm 
R$ 13.019.424,48 (treze milhões, dezenove mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta oito 
centavos); 

II - Determinar ao Secretário Estadual de Saúde que implante uma 
sistemática de controle capaz de acompanhar o consumo dos itens adquiridos por meio deste 
certame, com vistas ao embasamento de estimação da demanda para futuras contratações, sob pena, 
se persistirem as imperfeições nos certames vindouros, de aplicação de multa; 

III - Recomendar ao Secretário Estadual de Saúde que leve ao 
conhecimento da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos o alto índice de itens 
desertos neste certame e, adicionalmente, estude a viabilidade de pleitear judicialmente o 
fornecimento compulsório, pelos laboratórios ou representantes, desses e de outros itens frustrados 
em certames licitatórios (conforme precedente do Processo nº 2011.03.00.037364-0/SP, originário 
do Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru); 

lV - Comunicar aos responsáveis o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V -Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites regimentais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WI LBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SJLVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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tais. ç:lena dos Santos Melo. Cad. n• 387 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3136/2013 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROUM DE MOURA 
EDITAIS DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2013 
E PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2013 (AMBOS DEFLAGRADOS 
PARA A FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE OXIGl~NIO MEDICINAL) 
CÉSAR CASSOL 
PREFEJTO DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
ROSÂNGELA LÚCIA DA SILVA 
PREGOEIRA 
IVONETE ALVES CHALEGRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 480/2013 - 2ª CÂMARA 

Ementa: Editais de licitação. Pregões Eletrônicos nº 33/2013 e 
nº 42/2013. Registro de preços para aquisição de "oxigênio 
medicinal". Cumprimento das determinações. Ausência de 
melhor proposta. Anulação do primeiro certame em face da 
impossibilidade de análise de sua legalidade. Deflagração de 
novo certame com o mesmo objeto. Declaração da legalidade 
do novo edital. Arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
análise da legalidade cios Editais de Licitação n. 33/2013 e 42/2013, na modalidade Pregão 
Eletrônico, deflagrados pela Prefeitura Municipal de Rolim ele Moura, como tudo cios autos consta. 

A 2ª Câmara cio Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE ele 
votos, decide: 

1 - Considerar prcjudicad, 
Licitação n. 33/2013, na modalidade Pregão Eletrôni , te1 

SP.1/7." CÂMi\RA/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 313617.013 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

do procedimento pel~ própria administração interessada, uma vez que todas as propostas foram 
desclassificadas por não atenderem ao limite máximo de preços tido por adequado; 

II - Considerar legal o Edital de Licitação nº 42/2013, modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, deflagrado pelo Poder Executivo do Município de 
Rolim de Moura, para a formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de 
"oxigênio medicinal", por um período de 12 (doze) meses, com valor estimado inicialmente em 
R$ 72.300,00 (setenta e dois mil e trezentos reais), mas efetivamente homologado por R$ 
71.000,00 (setenta e um mil reais), deflagrado para substituir o a1iterior; 

III - Determinar à Secretária Municipal de Saúde e ao Prefeito do 
Município de Rolim de Moura que, doravante, após o encerramento da Ata em vigor, considere 
todas as hipóteses disponíveis no mercado para atender às necessidades de oxigênio medicinal 
(inclusive a implantação de usina concentradora de oxigênio hospitalar no município, seja por 
locação ou compra dos equipamentos) e adote aquela forma que melhor atende ao interesse público 
(tanto sob o aspecto da economicidade quanto eficiência); 

IV - Determinar ao Prefeito e à Pregoeira que adotem, 
preferencialmente, plataformas gratuitas de realização de pregões eletrônicos (a exemplo cio 
Comprasnet), valendo-se ele opções onerosas somente diante ele robusta justificativa; 

V - Determinar ao Prefeito e à Pregoeira que, sempre que possível, 
adotem como parâmetro ele julgamento elas propostas nas futuras licitações os preços praticados em 
outros órgãos ela administração pública para aquele objeto, procedendo às justificativas que se 
fizerem necessárias em caso de aceitação de preços acima dos de referência apurados nessas 
condições; 

VI - Advertir os responsáveis citados nos itens anteriores de que o 
não atendimento às determinações aqui divisadas os sujeitará à aplicação de multa pecuniária 
prevista da Lei Complementar Estadual nº 154/96, sem prejuízo de apuração por eventual dano ao 
erário decorrente ele eleição de alternativa menos econômica ou menos eficiente para adquirir 
oxigênio medicinal; 

VII - Comunicar aos interessados o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (wwvv.tce.ro.gov.br); e 

VIII -Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro 
Presidente ela 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOU~ ; os 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MO RA DE MEDEIROS. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SPJ/2" CÀMARA/REl'ERÊNCIA - PROCESSO Nº 3136/2013 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3228/2013 
PREPEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO OESTE 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 8/2013 
(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
URBANA) 
JURANDIR DE OLIVEIRA ARAÚJO 
PREFEITO 
DONIZETE ANTUNES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
ROSEMAURO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
PREGOEIRO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 481/2013 -2" CÂMARA 

Ementa: Edital de licitação. Pregão Eletrônico. Município de 
Santa Luzia do Oeste. Irregularidades detectadas pelo Corpo 
Técnico e pelo MPC. Determinação para elisão das falhas 
apontadas. Certame anulado pela própria pasta interessada. 
Perda cio objeto. Determinações para cumprimento em futuros 
certames. Arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação n. 8/2013, na modalidade Pregão Eletrônico, deílagrado 
pelo Município de Santa Luzia do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de 
votos, decide: 

1 - Considerar prejudicada a da legalidade do Edital de 
Licitação nº 8/2013, na modalidade Pregão Eletrônico, deílagr o pelo município de Santa Luzia cio 
Oeste, cujo objeto é a seleção de propostas para contrataç.? ele empresa especializada na prestação 
de serviços de limpeza e manutenção urbana, em virtu · ela perda do bjeto, em face da anulação 
do procedimento promovida pela própria administraç- ; 

SPJ/2" C1\MARi\/REFERl~NCIA - PROCESSO N" 322812013 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

II - Advertir os responsáveis que, caso pretendam deflagrar 1 icitação 
contemplando objeto idêntico ou similar, o futuro procedimento deverá encontrar-se escoimado de 
todos os vícios apontados no relatório técnico e no parecer ministerial, sob pena de, na hipótese de 
reincidência, aplicação de multa prevista no art. 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

Jll - Advertir o Prefeito e o Pregoeiro que, doravante, nos casos de 
anulação ou revogação de licitações, declinem os motivos e fatos específicos que convenceram a 
administração a invalidar o procedimento; 

IV - Comunicar aos interessados o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (\.vww.tce.ro.gov.br); e 

V -Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitlitos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA D VA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON M EIRA DE MEDEIROS. 

~:l!L 
Conselheiro Relator 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2975/2013 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
EDITAL DE LICITAÇÃO PRECÃO 
ELETRÔNICO N. 294/2013/DELTA/SUPEL/RO 
MÁRCIO ROCÉRIO GABRIEL 
SUPERINTENDENTE DA SUPEL 
JEFERSON FERNANDO F. ERPEN 
PREGOEIRO DA SUPEL 
WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DA SESAU 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 482/2013 -2" CÂMARA 

Edital de 1 icitação. Pregão Eletrônico. Sesau. Registro de 
preços. Aquisição, cm regime de consignação, de órtcscs, 
próteses e materiais especiais. Irregularidades diagnosticadas. 
Equívoco nos quantitativos de alguns itens. Suspensão. 
Determinações emitidas. Reli ficaçõcs efetuadas pela 
Administração. Saneamento. Prosseguimento autorizado. 
Publicação das alterações (artigo 21, §4º, da Lei qº 8.666/93). 
Atendimento da decisão do TCE. Legalidade reconhecida. 
UNANIM l DADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n. 294/2013, 
deflagrado pela Superintendência Estadual ele Compras e Licitações, como tudo cios autos consta. 

A 2" Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto cio Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE ele 
votos, decide: 

Eletrônico nº 
aquisição, em 

/ 
1 - Considerar legal o odital de licitação, na modalidade Pregão 

294/2013/DELTA/SU PEL/RO, para formação j.0-- registro de preços para a 
regime de consignação, ele próteses s/níateriais especiais, destinados a 

/ 

SPJ/2" CÀM/\Ri\/REFERl~NCI/\ - PROCESSO Nº 297512013 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

atender às necessidades do Hospital de Base Ary Pinheiro, Hospital e Pronto-Socorro João Paulo 11, 
Hospital Regional de Cacoal e Hospital Regional de Extrema; 

Il - Dar ciência desta Decisão aos responsáveis, informando-lhes 
que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio deste Tribunal 
(vvww. tce.ro.gov.br); e 

UI - Arquivar os autos, depois de adotadas as medidas pertinentes. 

P-articiparam da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(Relator); o Conselheiro WILBElt CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI 
DANTAS DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MO DE MEDEIROS. 

·) 
.- \ 

'J 
Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2013. Ü 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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lliJWJ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE..;;R·ô 

PROCESSO Nº:, 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento·e Julgamento 
D'epartamento da 2ª Câmara 

4828/1998 
SEVERINO RIBEIRO DANTAS 
CPF N. 020.096.762-20 
APOSENTADO RIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 483/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: APOSENTADORIA MUNICIPAL 
VOLUNTÁRIA. PROVENTOS PROPORCIONAIS. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
REGISTRO CONCEDIDO. ARQUIVAMENTO. 
l .Para a concessão da aposentadoria voluntária por idade com 
proventos proporcionais, o beneficiário deve cumprir o 
requisito etário (idade mínima de 65 anos), além do tempo de 
serviço. 
2.Cumpridos os requisitos etário e de contribuição, é de se 
conceder a aposentadoria proporcional. 
3. Atendidas as determinações desta Corte de Contas, 
reconhecida a legalidade do ato concessório, deve haver o 
devido registro, na forma da lei. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos; que tratam da 
· aposentadoria do Senhor Severino Ribeiro Dantas, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rond~ ia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS C M RA 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a concessão de aposentadoria v untária 
proventos proporcionais, concretizada pelo Decreto·n. 6.470, de 2.11.1997, publ cado no 
n. 2112, de 5.12.2012, com fundamento na alínea "d", inciso III, do art. 165, da L i n. 90 
beneficiando o Senhor Severino Ribeiro Dantas, inscrito no CPF n. 020.096.762-
o Cargo de Motorista III, Nível II, Faixa 14 - Semusp/Porto Velho; 

SP J/2' CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4828/1998 
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TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

da Lei Complementar nº 154/96 e inciso II do art. 54 do Regimento Interno da Corte de Contas 
Estadual; 

III - Dar ciência ao Senhor José Carlos Couri, Presidente do 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ou a 
quem o substitua na forma da lei, e à interessada ou a seu representante legal, enviando-lhes cópia 
do Relatório Técnico, informando-lhes que o Voto e a Decisão estão disponíveis, em seu inteiro 
teor, no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

IV~ Publicar; e 

V - Arquivar, na forma do direito positivo de regência da espécie. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS 
DA SILVA e ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurad do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE M IROS. 

\ 

Conselheiro Relator Procurador d 

... 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORICEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3021/2005 
MARIA DE LOURDES SOUSA 
MILDES APARECIDA MÁXIMO 
RICARDO BRUNO MOREIRA DE SOUSA 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PLJBLICOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO WIU3ER CAIU,OS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 484/2013 - 2ª CÂMARA 

EM ~:NTA: /\TOS DE PESSOAL. PENSÃO VITALÍCIA E 
TEIVIPORARI/\. 13ENEFÍCIO DECORRENTE DE MORTE 
DE SERVIDOR. RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO. 
PUBLICAÇÃO Uvl IMPRENSA OFICIAL. REGISTRO. 
ARQUIV /\MENTO. 
1. Comprovada a condição de beneficiários, no caso, 
conviventes e filho, deve ser reconhecido o direito à pensão 
vitalícia e temporária, respectivamente. 
2. Conforme precedentes desta Corte de Contas, o regime 
jurídico a ser aplicado no caso da concessão das pensões é 
aquele vigente no momento do óbito do ex-segurado. 
3. Cumpridas as reli ficações determinadas e verificada a 
legalidade cio ato concessório, eleve este ser registrado para 
gerar seus legais e jurídicos efeitos. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trate 
7 

pensão concedida. às Senhoras Maria de Lourdes Sousa e Mi Ides Aparecida Máxir o 
conviventes) e Ricardo Bruno Moreira de Sousa (filho), beneficiários do ex-servidor Osr 
de Moreira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal ele Contas cio Estado de Ro clônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS OIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessorro de Pensão 
n. 236/DIPREV/2012, de 29.10.2012, publicado no DOE n. 2099, ele 14.11.2012 (íls. 119/120), 
concedendo pensão vitalícia às Senhoras Maria de Lourdcs Sousa e Mildes Aparecida Mhimo 
(ex-conviventes) e temporária a Ricardo Bruno Moreira de Sousa filho), do ex-servidor Osmar 
Jesus de Moreira, em face de seu falecimento em bro de 2004, com a seguinte 

SPJ/2" CÂMJ\Ri\/REFERl~NCIJ\ - PROCESSO N" 3021/2005 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

fundamentação legal: arts. 22, 1, § 1 º; 23, IV, "b"; 30, li, alínea "a" e 50, 1 e li, todos da Lei 
Complementar Estadual n. 228/00 (redação dada pela Lei Complementar n. 253/02), alterada pela 
Lei Complementar Estadual n. 453/08, e/e o artigo 40, § 2° e 7°, li e§ 8°, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/03; 

11 - Conceder o registro, por conseguinte, ele que trata o item retro, 
nos termos cio artigo 49, li 1, "b", ela Constituição Estadual, ele o artigo 3 7, li, ela Lei Com plemcntar 
n. 154/96 e artigo 54, li, cio Regimento Interno desta Corte de Contas; 

11 l - Dar ciência aos interessados; 

IV - Publicar; e 

V -Arquivar, na forma regimental. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WI LBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara YALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiro·s-Substitutos DAVI DANTAS 
DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o curador do Ministério Pliblico junto 
ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA :: MEDEIROS. 
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mru Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1827/2002 
MARIA DO PERPtTUO SOCORRO FERREIRA LIMA 
(COMPANHEIRA) 
CPF N. 579.809.002-78 
CLEONICE f'ERREIRA DA SILVA (FILHA) 
CLEOMIDIA FERREIRA DA SILVA (FILHA) 
CLODOVAL FERREIRA DA SILVA (FILHO) 
CLÓVIS FERREIRA DA SILVA (FILHO) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES PLJl3LICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO WILl3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 485/2013 - 2ª CÂMARA 

~:MENTA: ATO DE PESSOAL. PENSÃO VITALÍCIA E 
TEMPORÁRIA. PENSÃO JÁ JULGADA LEGAL E APTA 
PARA O REGISTRO PELA DECISÃO N. 278/2009-
lºCâmara. CUMPRIMENTO DA DECISÃO POR PARTE DO 
ÓRGÃO RESPONSAVEL. ARQUIVAMENTO DOS 
AUTOS. UNANliVllDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da pensão 
concedida à Senhora Maria do Perpétuo Socorro Ferreira Lima (companheira), Cleonice Ferre· a 
Silva, Cleomidia Ferreira da Silva, Clodoval Ferreira da Silva e Clóvis Ferreira da Silva nhos), 
beneficiários do ex-servidor Ademídio Cosmo da Silva, como tudo dos autos consta. Y 

A 2ª Câmara do Tribunal ele Contas cio Estado de Ron 
.consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILL3ER CARLOS DOS SANTOS C 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Arquivar os autos, uma vez que fora cumprida a detet 1ina -o 
desta Corte, restabelecendo a condição de beneficiária de pensão por morte da Senhora Maria 
Perpétuo do Socorro Ferreira Lima, beneficiária de Adcmídio Cosmo da Silva, conforme já julgado 
apto e regular pela Decisão n. 278/2009-lªCâmara, de 7.7.2008. 

li - Dar ciência aos interessados; e 

Ü Sl'J/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 182712002 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

III - Publicar. 

Participara111 da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(declarou-se i 111ped ido na for111a do artigo 146 do Regi111ento l nterno ); o Conselheiro WI U3 ER 
CARLOS DOS SANTOS COIMl3RA (Relator); o Conselheiro Presidente da 2ª Câ111ara 

... VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS DA SILVA e 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Público junto ao Tribunal 
ele Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

ala das Sessões, 11 de deze111bro de 2013. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

3J46/2012 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMiNISTRAÇÃO E 
RBCURSOS HUMANOS 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N. 0183/GDRH/SEAD 
CARLA MITSUE ITO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 486/2013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E APOIO 
TÉCNICO TEMPORÁRIO. IRREGULARIDADES 
DETECTADAS. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO SEM PRONÚNCIA DE NULIDADE. 
1. Em vista das irregularidades contidas no Processo 
Seletivo Simplificado, tal procedimento deve ser considera o 
ilegal e conquanto a deflagração já tenha irradiado seus eitos, 
neste momento, em razão da natureza do feito, contr ação de 
profissionais da área de saúde e apoio técnico te porário, a 
questão deve ser mitigada ensejando inferi pel 
pronúncia de nulidade. , 
2. Ilegalidade do edital sem, contudo, pronún 1a de nuli 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que ratam da 
análise da legalidade do Edital de Processo Seletivo Simplificado n. 0183/GDRH/SEAD, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Administração e Recursos Humanos, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de ~ de Rondônia, em 

SPJ/2' CAMARAiREFERÊNCIA- PROCESSO Nª 3346/2012 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar ilegal o Edital n. 183/GDRH/SEAD/2012, Processo 

Seletivo Simplificado, de responsabilidade da Senhora Carla Mitsue Ito, à época, Secretária de 

Estado da Administração, por estar em desconformidade com a legislação pertinente, contudo, 
SEM PRONÚNCIA DE NULIDADE, em razão de: 

a) infringência ao art. 27, parágrafo único, da Lei Federal n. 10.741/03 

(Estatuto do Idoso), bem como ao princípio da isonomia, em face da inadequação dos critérios de 

desempate previstos no edital; e 

b) infringência ao princípio constitucional da ison9mia pela disposição 

editalícia de "experiência profissional" como critério de avaliação dos candidatos. 

II - Afastar a incidência de multa prevista no inciso II do art. 55 da 

Lei Complementar Estadual n. 15411996, pelos fundamentos anteriormente lanç(:ldos no Voto; 

III - Determinar ao titular da pasta que, em editais de processos 

seletivos simplificados vindouros evite o seguinte: 

a) deflagração de contratação emergencial sem o prévio chamamento 

dos candidatos aprovados em concurso ainda vigente; e 

b) adoção de critérios objetivos de desempate para estabelecer o 

resultado final do certame sem previsão editalícia. 

IV - Determinar ao responsável para que promova, no prazo de 21 O 

(duzentos e dez) dias, a contar da notificação desta Decisão, para a deflagração de Concurso 

Público para o provimento das vagas oriundas da área da saúde, visando a contratação de 

profissionais em substituição dos contratados em caráter temporário; 

V - Dar ciência desta Decisão aos agentes mencionados, informando

lhes que o Voto e o Parecer Ministerial encontram-se no sítio do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia; 

VI - Publicar; e 

VII - Arquivar, após as providências de estilo. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamen~o da 2ª Câmara 

DA SILVA e ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA; o Pro ador do Ministério 
ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA D DEIROS. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORICl~M: 

fU~LATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

o 196/2009 
ALMEZINDA FRANCISCA DOS SANTOS 
CPF N. 315.802.032-72 
APOSENTADORIA 
INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE OURO Pl~CTO DO OESTE 
CONSELHEIRO-SUl.3STITUTO DA VI DANTAS DA SILVA 

DECISÃO Nº 487/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria 
Mu1iicipal. Legalidade. Determinação de registro. 
UNANIM 11);\l)I·'.. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria da Senhora Alrnczinda Francisca dos Santos, corno tudo dos autos consta. 

A 2" Câmara do Tribunal ele Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com a proposta ele decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS 
DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

l - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntcíria 
por idade, com . proventos proporcionais, da Senhora ALMEZINDA FRANCISCA DOS 
SANTOS, no cargo de Agente ele Portaria e Vigilância, matrícula nº 1.150/9, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal ela Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste, conforme Portaria 
nº 1063/G.P./2008, publicada no D.O.E. nº 1.148, de 19.12.2008, com fundamento no art. 40, § Iº, 
inciso Ili, alínea "b," §§ 3º e 17, da Constituição Federal, com redação da EC nº 41/03, c/c os 
artigos 35, 39, 1, li, 111 e artigo 64 da Lei Municipal nº 1.153, ele 14 de fevereiro de 2006; 

li - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos cio artigo 
49, inciso 111, alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 3 7, inciso li, ela Lei Complementar nº 
154/96, c/c o artigo 54 do Regimento lntcrno-TCE>RO; 

UI - Determinar ao órgã ele origem que, doravante, remeta a esta 
Corte de Contas, juntamente com os demais clocumcnt , necessários ao registro cios atos de pessoal, 
cópia cio Parecer do respectivo órgão de Controle iterno sobre a legalidade dos referidos atos, 
conforme prescreve o artigo 55 do Regimento lntcrn desta Cor , sob pena de sanção, na forma ela 
l,ei Complen)entar nº 154/96; 

SPJ/2" C1\JVl/\R!\/REFERl~NCI/\ - PROCESSO N'' O 196/7.009 



lj 
TCE-RO 

.. ~ .~ , . t: ~ '""!., : • , ' ' ...... , • ~ • ' • ( • " • • 1 
' :1 • • k • ' ~ i ' ' • .1 \. ... • • 1 • ~ '"" ! . j ! 

'f 
... --~-- o•w~, • ........ .. ~-···-A . 0 ••• ..: '' f 

o • 

-· - .. ·--. ---- .. . .. i.) : ·:.;-n/~ 
~;~~ 'J;.~~:; .r<"tin 1 .... l)t~! .. nd :;.:"t~ ~-;:irH_. ,1 •. _' 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

IV - Dar ciência desta Decisão ao órgão de orige111, infor111ando-o de 
que o Voto, e111 seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br), be111 co1110 que, e111 função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos não fora111 
analisados nesta oportunidade, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a sere111 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; e 

V - Arquivar os autos, após o cumpri111ento das formalidades legais 
exigíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2" 
Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DAVI DANTAS DJ\ 
SILVA (Relator) e ERI VAN OU VU RA DJ\ SILVA; o Procurador cio Ministério Público junto ao 
Tribunal ele Contas, ADILSON MOREIRA DE 1 ::. :'.IROS. 

Conselheiro-Substituto Relator 
\ 
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, a elas Sessões, 1 1 ele cleze111bro ele 2013. 
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lU~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORICEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1311/2008 
.IULIANITA SEVERINA DA SILVA 
CPf N. 203.530.902-63 
APOSENTADORIA 
FUNDO DE PREVIDl~~NCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE .11-
PARANÁ 
CONSELHEIRO-SUl.3STITUTO DAVI DANTAS DA SILVA 

DECISÃO Nº 488/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria 
Municipal. Legalidade. Determinação de registro. 
UNJ\NIM 1 DADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
aposentadoria ela Senhora J u 1 ian i ta Severi na ela Si 1 va, corno tudo cios autos consta. 

A 2ª Câmara cio Tribunal ele Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com a proposta ele decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS 
DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
por idade, com proventos proporcionais, da Senhora .JULIANfTA SEVEIUNA DA SILVA, no 
cargo de Agente de Portaria, matrícula nº 1.415, pertencente ao quadro permanente ele pessoal ela 
Prefeitura Municipal ele .li-Paraná, conforme Portaria nº O 16/07, ele 27 ele novembro de 2007, 
publicada no D.O.E. Nº 926, ele 30.1.2008, com fundamento no art. 40, § 1 º, inciso 111, alínea "b", da 
Constituição Federal, com redação dada pelas ECs n. 20/1998 é 41/03, combinado com o artigo 32, 
inciso 1, li e Ili, da Lei Municipal nº 1403/05, combinado com a Lei n. 10.887/04; 

II - Determinar o registro cio ato nesta Corte, nos termos cio artigo 
49, inciso Ili, alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar nº 
154/96, e/e o artigo 54 do Regimento lnterno-TCC-RO; 

IH - Determinar ao órgão ele origem que, doravante, na ausência de 
órgão ele Controle Interno vinculado ao Instituto de Previcl" eia Municipal, submeta os dados e 
informações necessários à Controladoria-Ceral cio Munic· 10, à qual caberá a emissão ele parecer 
sobre a legalidade dos atos de concessão ele aposen · doria, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, devendo estes serem remetidos a sta Corte ele Contas, juntamente 

SPJ/2" CÂM/\R/\/REFERÊNCI/\ - PROCESSO Nº 131112008 
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Tribunal de Contas do· Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

com os demais documentos necessários ao registro dos atos de pessoal, sob pena de sanção, na 
forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta Decisão ao responsável pela Controladoria
Geral do Município de Ji-Paraná, informando-lhe que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br);, 

V - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-o de 
que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br), bem como que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação cio registro dessas concessões nesta Corte, os proventos não foram 
analisados nesta oportunidade, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha ele pagamento dos inativos e pensionistas; e 

VI - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
exigíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2" 
Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS DA 
SILVA (Relator) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MED:: S. 

SPJ/2" CÀMAR/\/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 131112008 

as Sessões, 11 de dezembro de 2013. 

ADILSON M~<lE MEDEIROS 
Procurador 5 ~.Vj~111to ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departament_o da 2ª Câmara 

4511 /2003 
BENEDITA ORl~ANDO GRÁCIO 
CPF N. 192.229.202-87 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUl3STITUTO DA VI DANTAS DA SILVA 

DECISÃO Nº 489/2013 - 2ª CÂMARA 

Ementa: ATO DE PESSOAL - RESERVA R.EIVIUNER/\DA 
- ATO COM FULCRO NO DECRETO-LEI N. 09-/\/82 -
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS ATO 
CONCESSÓRIO 1\PTO A SER CONSIDERADO LEGAI. E 
REG ISTR;\ DO. U N;\ N IiVII DA DE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam cio ato ele 
transferência para a reserva remunerada cio CAP PM ADM RE O 1385-1 Benedita Orlando Grácio, 
como tudo cios autos consta . 

A 2ª Câmara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonância com a proposta ele decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS 
DA SILVA, por UNANIMIDADE ele votos, decide: 

l - Considerar legal o ato ele transferência para reserva remunerada 
cio CAP PM ADM RE 01385-l BENEDITA ORLANDO GRÁCIO, CPF nº 192.229.202-87, 
consubstanciado no Decreto nº 10521, ele 27 ele maio ele 2003, publicado no D.O.E. nº 5237, ele 
27.5.2003, com fulcro no inciso 1 cio artigo 93 cio Decreto-Lei nº 09-A/82; 

ll - Determinar o registro cio ato nesta Corte, nos termos cio artigo 
49, inciso Ili, alínea "b", ela Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 11, ela l,ci 
Complementar nº 154/96 e artigo 54 cio Regi111ento Interno desta Corte ele Contas; 

Jll - Determinar ao órgão ele origem que, doravante, re111eta a esta 
Corte ele Contas, junta111ente com os cle111ais clocu111e1 )S necessários ao registro cios atos ele 
pessoal, cópia cio Parecer cio respectivo órgão ele Con ole Interno sobre a legalidade cios referidos 
atos, confor111e prescreve o artigo 55 cio Regiment Interno cle.sta Corte, sob pena ele sanção, na 
forma ela Lei Co111plementar nº 154/96; 

Sl'J/7." Cid\11\RJ\/REFERl':NCl1\ - PROCESSO N" 1151117.003 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

IV - Dar ciência desta Decisão ao órgão ele origem, informando-o ele 
que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br), bem como que, em função ela necessidade ele maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos não foram 
analisados nestà oportunidade, mas poderão ser objeto ele auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento cios inativos e pensionistas; e 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento elas formalidades legais 
exigíveis. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente ela 2ª 
Câmara VALDI VINO CRISPIM DE SOUZA; os nselheiros-Substitutos DA VI DANTAS DA 
SILVA (Relator) e ERIV/\N OLIVURA D/\ S _, A; o Procurador cio Ministério Público junto ao 
Tribunal ele Contas, ADILSON MOREIRA L ~~MEDEIROS. 

<la elas Sessões, 11 ele dezembro ele 2013. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORICEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2760/2008 
.IOSI~ MARIA DE f3ARROS 
CPF N. 114.354.3 72-68 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
CONSELl-IEIRO-SU13STITUTO D/\VI DANTAS DA SILVA 

DECISÃO Nº 490/2013 - 2" CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria 
Municipal. Legalidade. Determinação ele registro. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trata111 ela 
aposentadoria compulsória cio Senhor José Maria ele 13arros, co1110 ludo cios autos consta. 

/\ 2" Câ111ara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonância co111 a proposta ele decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS 
DA SILVA, por UNANIMIDADE ele votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório ele aposentadoria co111pulsória, 
co111 proventos proporcionais, na razão ele 62.52%, cio Senhor .JOSJt MARIA DE BARROS, no 
cargo ele Vigia, matrícula nº 626856, pertencente ao quadro per111anente ele pessoal ela Prefeitura 
Municipal ele Porto Velho, confor111e Portaria nº 309/D113EN/PRCSIDeNCIA/IPAM, publicada no 
D.0.M. n. 4527, ele 24.7.2013, co111 funcla111ento no artigo 40, §1º, inciso li, ela CF, co111 redação 
dada pelas E111enclas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03 e arl. 32 ela LC nº 227/05, co111 benefício 
calculado nos ter111os cio§§ 3º, 8° e 17 cio art. 40 ela CF; 

ll - Determinar o registro cio ato nesta Corte, nos termos cio artigo 
49, inciso Ili, al_ínea "b", ela Constituição Estadual e artigo 37, inciso li, da Lei Co111i:)le111entar nº 
154/96, e/c o artigo 54 cio Regi111ento lnterno-TCT-RO; 

Hl - Detenninar ao órgão ele orige111 que, doravante, na ausência de 
órgão de Controle Interno vinculado ao Instituto de Previdência Municipal, submeta os dados e 
infor111ações necessúrios à Controlacloria-Ceral cio Município, <1 qual caber{1 a e111issão ele parecer 
sobre a legalidade dos atos de concessão ele aposentadoria, · nforme prescreve o artigo 55 cio 
Regimento Interno desta Corte, devendo estes serem rem · ·e os a esta Corte ele Contas, junta111ente 

SP.1/2" C1\MARAIREFEIÜóNCIJ\ - PROCESSO Nº 2'/6017.008 
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com os demais documentos necessários ao registro dos atos de pessoal, sob pena de sanção, na 
forma ela Lei Complementar nº 154/96; 

1 V - Dar ciência desta Decisão ao responsável pela Controladoria
Ceral cio Município de Porto Velho, informando-lhe que o Voto, e111 seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal ele Contas (tce.ro.gov.br); 

V - Dar ciência desta Decisão ao órgão ele origem, informando-o ele 
que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br), bem como que, cm função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação cio registro dessas concessões nesta Corte, os proventos não foram 
analisados nesta oportuniclaclc, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha ele pagamento cios inativos e pensionistas; e 

Vl - Arquivar os autos, após o cumprimento elas formalidades legais 
exigíveis. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WIL13ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente ela 2" 
Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DAVI DANTAS DA 
SILVA (Relator) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador cio Ministério Pliblicojunto ao 
Tribunal ele Contas, ADILSON MOREIRA DE lv. :,)EIROS. 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTLRESSADO: 

ASSUNTO: 
0 R 1 CJ [ fVI : 

RU,ATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1424/2008 
ISRAEL PEDRO DA Sll,VA 
CPF N. 135.617.079-04 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
INSTITUTO DL PREVIDl~NCI/\ DOS SERVIDORES PlJl3LICOS 
DO MUNICÍPIO DF: /\RIQUEfvlr:s 
CONSr:L1-1r:11ZO-SU13STITUTO DAVI DANTAS DA SILVA 

DECISÃO Nº 491/2013 ·-2" CÂMARA 

J·:MJ:NT1\: Constitucional e Previdenciário. 1\posentacloria 
Municipal. Legalidade. Determinação ele registro. 
lJ N/\ N 1i\1111);\ J) J·:. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
aposentadoria compulsória cio Senhor Israel Pedro ela Silva, como tudo cios autos consta. 

A 2" Câmara cio Tribunal ele Contas cio Estado de Rondônia, em 
consonância com a proposta ele decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI l)A NT/\S 
I);\ SILVA, por UNANIMIDADE ele votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório ele aposentadoria compulsória 
cio Senhor ISRAEL PEDRO DA SILVA, no cargo ele Agente ele Vigilância, Matrícula nº 27790, 
com carga horária ele 40 horas semanais, pertencente ao quadro efetivo ele pessoal cio Município ele 
Ariquemes, conforme Portaria nº 028/IPr:MA/2013, publicada no D.0.M. n. 1040, ele 26.9.2013, 
com fundamento no art. 40, § 1°, inciso 11, e§§ 2º, 3º, 8º e 17, com redação dada pelas l:menclas 
Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003 e artigos Iº e 15 da l,ei n. 10.887/2004, c/c os ans. 29, 55 e 
56 ela l,ei i\!lunicipal nº 1.155/2005; 

ll - Determinar o registro cio ato nesta Corte, nos termos cio artigo 
49, inciso 111, alínea "b", ela Constituição r:staclual e artigo 37, inciso 11, ela Lei Complementar nº 
154/96, c/c o artigo 54 cio Regimento lnterno-TCl::-RO; 

Ili - Determinar ao órgão de origem que, doravante, na ausência ele 
órgão ele Controle Interno vinculado ao Instituto ele Previclê1 ·a Municipal, submeta os dados e 
inl'ormações necessúrios à Controlacloria-Ceral do Munic· ·o, ~1 qual caberá a emissiJo ele parecer 
sobre a legalidade cios atos de concessão ele aposen ·e oria, conforme prescreve o artigo 55 cio 
Regimento Interno desta Corte, devendo estes serei remetidos a esta Corte ele Contas, _juntamente 
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Departamento da 2ª Câmara 

com os demais documentos necessários ao registro cios atos de pessoal, sob pena ele sanção, na 
forma ela Lei Complementar nº 154/96; 

1 V - Dar ciência desta Decisão ao responsável pela Controlacloria
Cera 1 cio M un ieí pio ele A riq uemes, informando-! he que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal ele Contas (tce.ro.gov.br); 

V - Dar ciência desta Decisão ao órgão ele origem, informando-o de 
que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br), bem como que, em função ela necessidade ele maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação cio registro dessas concessões nesta Corte, os proventos não Coram 
analisados nesta oportunidade, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha ele pagamento cios inativos e pensionistas; e 

VI - Arquivar os autos, após o cumprimento elas formalidades legais 
exigíveis. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro P/\Ul~O CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARL,OS DOS SANTOS COIMHRA; o Conselheiro Presidente ela 2" 
C<lmara VALDIVINO CRISPliVI DE SOUZA; os Consell ·. · -Substitutos DA VI DANTAS D;\ 
SILVA (Relator) e ERI VAN OLIVEIRA DA S 1 L V· : )rocuraclor cio Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE 1 ::, )EIROS. 

'l 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0016/2009 
ANTÔNIO CARLOS GOLDONI 
CPF N. 286.845.758-49 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INSTITUTO DE PREVIDtNCIA E ASSISTtNCIA DOS 
SERVIDORES PlJl3LICOS DO ívlUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA SILVA 

DECISÃO Nº 492/2013 -- 2ª CÂívlARA 

EM ENT!\: Constitucional e Previdenciário. 1\posentadoria 
Municipal. Legalidade. Determinação de registro. 
UN!\NIM ll)i\l)E. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trata111 da 
aposentadoria por invalidez do Senhor Antônio Carlos Coldoni, co1110 tudo dos autos consta. 

A 2ª Câ111ara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e111 
consonância co111 a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS 
DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessorio de aposentadoria 
co111pulsória, do Senhor ANTONIO CAllLOS GOLDONI, no cargo efetivo de Professor Classe 
111/História, Referência 09, Matrícula nº 583436, co111 carga horária de 40 horas se111anais, 
pertencente ao quadro de funcionários públicos do Município de Porto Velho, confor111e 
Portaria nº 2155/DRH/DICA/SEMAD, de 19 de nove111bro de 2008, publicada no Diário Oficial 
do Município n. 3.397, de 21.11.2008, co111 funda111ento no art. 40, § 1 º, inciso 1, da CF/88, co111 
redação dacla pela EC nº 41/03, c/c o art. 31, §§ 1° e 6º, da LC nº 227/2005; 

n - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos cio artigo 
49, inciso 111, alínea "b'', da Constituição Estadual e artigo 37, inciso 11 da Lei Co111ple111entar 
nº 154/96, e/e o artigo 54 do Regimento lnterno-TCE-RO; 

til - Dctcnnina1· ao órgão ele origem que, doravante, na ausência ele 
órgão de Controle Interno vinculado ao Instituto ele Previdência Municipal, sub111eta os dados e 
informações necessúrios à Controladoria-Ceral cio l\llunicípio ~1 qual caberá a emissão de parecer 
sobre a legalidade cios atos ele concessão ele aposcntaclo1"c1, conlormc prescreve o artigo 55 cio 
Regimento Interno desta Corte, devendo estes serem ren tidos a est orle de Contas, juntamente// 
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com os demais documentos necessários ao registro dos atos de pessoal, sob pena ele sanção, na 
forma ela Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta Decisão ao responsável pela Controlacloria
Ceral do Município de Porto Velho, informando-lhe que o Voto, cm seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tcc.ro.gov.br); 

V - Dar ciência desta Decisão ao órgão ele origem, informando-o de 
que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br), bem como que, em função ela necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação cio registro dessas concessões nesta Corte, os proventos não foram 
analisados nesta oportunidade, mas poderão ser objeto ele auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha ele pagamento cios inativos e pensionistas; e 

VI - Arquivar os autos, após o cumprimento elas formalidades legais 
exigíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2ª 
Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS D/\ 
SILVA (Relator) e ERIVAN OLIVEIRA D/\ SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal ele Contas, ADILSON IV10RCIRA DE MEDF ~OS. 
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PROCESSO Nº: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

2371/2008 
INTr:RESSADA: FRANCISCA OJ\ SILVJ\ REIS 

CPF N. 045.813.692-15 
APOSENTADORIA ASSUNTO: 

ORICEM: 

RELATOR: 

INSTITUTO OE PREVIOl°~NCIA E ASSISTl~NCIA DOS 
SERVIDORES PLJBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO V[Li-10 
CONSELHEIRO-SUL3STITUTO DA VI DANTAS DA SILVA 

DECISÃO Nº 493/2013 - 2" CÂMARA 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PREVIDENCl;\RIO. 
;\POSENT/\l)ORI;\ VOLUNTARIA POR 11);\l)E. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. CONTROLE INTERNO. 
LEGJ\LJl)J\l)L DETERMINAÇ;\O DE RECISTRO. 
UNAN 1M1 DA D E. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
aposentadoria ela Senhora Francisca ela Silva Reis, como tudo cios autos consta. 

A 2" Câmara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonância com a proposta ele decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS 
DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório ele aposentadoria por idade, 
com proventos proporcionais, ela Senhora FRANCISCA DA SILVA HEIS, no cargo ele Auxiliar 
ele Serviços Gerais, com carga horúria ele 40 horas semanais, 111atrícula nº 227.563, inscrita no CPF 
sob nº 045.813.692-15 e RG nº 123.978.084-2 SSP/RO, pertencente ao quadro ele funcionúrios 
públicos cio Município ele Porto Velho, confor111e Portaria nº 420/DRH/DICA/SEMAD, ele 26 ele 
fevereiro ele 2008, publicada no Diúrio Oficial cio Município ele Porto Velho nº 3221, ele 7.3.2008, 
co111 fundamento no artigo 40, § 1°, inciso Ili, alínea "b", ela Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 041 /2003. 

II - Determinu o registro cio ato nesta Corte, nos termos cio artigo 
49, inciso Ili, alínea "b", ela Constituição Estadual e artigo 37, inciso li, ela Lei Complementar nº 
154/96, combinado com o artigo 54 cio Regi111ento desta Corte ele Contas; 

III - Determinar ao Presicle1 e cio Instituto ele Previdência e 
Assistência cios Servidores cio Município ele Porto Velho ue, doravante, observe o prazo ele 1 O 
(dez) dias, previsto no artigo 37 ela lnstruçflo Normal' a nº l 3/04~TCE-RO, para a remessa cios 

SP.117." C1\rv1AR1\/REFERr':NCl1\ - PROCESSO N" 7.37117008 
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processos ele inativação e pensão por morte ao Tribunal ele Contas, sob pena ele, não o fazendo, 
incorrer na multa prevista no artigo 55, inciso IV, ela Lei Co111ple111cntar nº 154/96; 

IV - Determinar ao Presidente cio Instituto ele Previdência e 
Assistência cios Servidores cio Município ele Porto Velho que, doravante, adote as rnccliclas 
necessárias com a finaliclacle de instruir os demais procedimentos necessários ao registro cios atos 
ele pessoal, com todos os documentos que o arcabouço normativo requer, conforme prescreve a 
Instrução Normativa nº O 13/2004-TCE-RO, haja vista que a ausência desses documentos tem 
contribuído para diminuir a cclcriclacle ela apreciação cios processos nesta Corte ele Contas, sob pena 
de sanção, na forma ela Lei Complementar nº 154/96; 

V - Determinar ao Presidente cio Instituto ele Previdência e 
Assistência cios Serv iclorcs cio Município ele Porto Velho que, doravante, remeta a esta Corte ele 
Contas cópia cio Parecer cio respectivo órgão ele Controle Interno sobre a legaliclacle cios referidos 
atos, conforme prescreve o artigo 55 cio Regimento Interno desta Corte, sob pena ele sanção, na 
forma ela Lei Complementar nº 154/96; 

·VI - Alertar o Presidente cio Instituto ele Previdência e J\ssistência 
cios Servidores cio Muni cí pi o ele Porto V e 1 ho sobre a ncccssi ela ele ela implantação cio Controle 
Interno no referido órgão, ele modo que o gestor desse Instituto disponha ele informações 
qualificadas para a tomada ele decisões, além ele obter mais segurança sobre a lcgaliclacle e 
legitimidade e garantir maior eficiência e eficácia nas ações desse órgão, cm disposição aos artigos 
31, 70 e 74, ela Constituição Federal, artigo 76 ela Lei Complementar nº 4320/64, artigo 54, 
par<:'1grafo li nico e artigo 59 ela Lei Complementar nº 1O1/00, artigos 46 e 51 ela Constituição 
Estadual, assim como os artigos 46, 47, 48 e 49 ela Lei Orgânica e artigo 55 cio Regimento Interno 
desta Corte ele Contas, sob pena ele sanção, na forma ela Lei Complementar nº 154/96; 

VU - Alertar o Presidente cio Instituto ele Previdência e Assistência 
dos Servidores cio Município ele Porto Velho que, doravante, observe o disposto no artigo 2° ela 
Resolução nº 037/TCE-R0-2006, evitando encaminhar a este Tribunal documentação exigida 
i ncom piela, cuja rei nci ciência cu 1 minará com a elevo 1 ução cios doeu mentas e o canccl amento do 
protocolo; 

VIII - Dar ciência desta Decisão ao órgão ele origem, informando-o 
ele que o Voto, cm seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal ele Contas 
(tce.ro.gov.br), bem como que, em função ela necessidade ele maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação cio registro dessas concessões nesta Corte, os proventos não foram 
analisados nesta oportuniclacle, mas poderão ser objeto e auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha ele pagamento cios inativos e pcnsioni as; e 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIM13RA; o Conselheiro Presidente ela 2ª 
Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DAVI DANTAS DA 
SILVJ\ (Relator) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE =. '.~IROS. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

2985/2008 
DARCI C/\ VACNINO DOS S/\NTOS 
CPF N. 290.158.202-87 
APOSENTADORIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA SILVA 

DECISÃO Nº 494/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIARIO. 
APOSENTJ\DORIJ\ VOLUNTARIA POR IDADE. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. LEG1\LID/\DE. 
DETERMINAÇÃO DE REGISTRO. UN/\NIMID/\DC. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
aposentadoria ela Senhora Darci Cavagnino cios Santos, como tudo cios autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, cm 
consonância com a proposta ele decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI D/\NT/\S 
DA S 1 L V A, por UNANIMIDADE ele votos, decide: 

[ - Considerai· legal o ato concessório ele aposentadoria por idade, 
com proventos proporcionais, ela Senhora DARCI CA YACNINO DOS SANTOS, no cargo ele 
Agente Rural ele Saúde, com carga horária ele 40 horas semanais, matrícula nº 187, inscrita no CPF 
sob nº 290.158.202-87 e RG nº 1.425.266 SSP/PR, pertencente ao quadro permanente ele pessoal cio 
Município ele Roli111 ele Moura, conforme Portaria nº O 13 ROLIM PREVl/2008, ele 24 ele julho ele 
2008, publicado no D.O.E. nº 1047, ele 29.7.2008, co fundamento no artigo 40, § Iº, inciso Ili, 
alínea "b", ela Constituição Federal, com redação ada pela Emenda Constitucional nº 041/2003, 
combinado com o artigo 12, inciso Ili, alínea "b", a Lei Munici , nº 1.219/2005. 
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li - Determinar o registro cio ato nesta Corte, nos terrnos cio artigo 
49, inciso 111, alínea "b", ela Constituição Estadual e artigo 37, inciso li, ela Lei Co111plc111cntar nº 
154/96, cornbinaclo corno artigo 54 cio Regirncnto desta Corte ele Contas; 

Ili - Determinar ao Superintendente cio Instituto ele Previdência 
Social cios Servidores Públicos cio Município ele Rolim ele Moura que, doravante, observe o prazo 
ele 1 O (dez) dias, previsto no artigo 37 ela Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, para a remessa 
cios processos ele inativação e pensão por morte ao Tribunal ele Contas, sob pena ele, não o fazendo, 
incorrer na multa prevista no artigo 55, inciso IV, ela Lei Co111ple111cntar nº 154/96; 

lV - Determinar ao Superintendente cio Instituto ele Previdência 
Social cios Servidores Públicos cio Município ele Roli111 ele Moura que, doravante, adote as medidas 
necessárias com a finalidade ele instruir os demais proeeclirnentos necessários ao registro cios atos 
ele pessoal, com todos os documentos que o arcabouço normativo requer, conforme prescreve a 
Instrução Nor111ativa nº O 13/2004-TCE-RO, haja vista que a ausência desses clocu111entos te111 
contribuído para cli111inuir a celeridade ela apreciação cios processos nesta Corte ele Contas, sob pena 
ele sanção, na for111a ela Lei Comple111entar nº 154/96; 

V - Determinar ao Superintendente cio Instituto ele Previdência 
Social cios Servidores Públicos cio Município ele Rolim ele Moura que, doravante, remeta a esta 
Corte ele Contas, cópia cio Parecer cio respectivo órgão ele Controle Interno sobre a legalidade cios 
referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 cio Regimento Interno desta Corte, sob pena de 
sanção, na for111a da Lei Comple111entar nº 154/96; 

Vl - Alertar o Superintendente cio Instituto ele Previdência Social 
cios Servidores Públicos cio Município ele Roli111 ele Moura que, doravante, observe o disposto no 
artigo 2° ela Resolução nº 037/TCE-R0-2006, evitando enca111inhar a este Tribunal documentação 
exigida inco111pleta, cuja reincidência culminará co111 a devolução dos clocu111entos e o 
cancelamento cio protocolo; 

VII - Dar ciência desta Decisão ao órgão de origem, infor111ando-o 
de que o Voto, e111 seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal ele Contas 
(tce. ro. gov. br), bem co1110 q uc, cm função ela necessidade ele maior ce lcriclacle no pro ceei i mento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos não forarn 
analisados nesta oportunidade, rnas poderão ser objeto ele auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha ele pagamento cios inativos e pensionistas; e 

VlJJ - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades 
legais exigíveis. 

Partieipara111 ela Sessão o 
Conselheiro WIU3ER CARLOS DOS SANTOS COI 
Câ111ara VALDIVINO CRISPIM 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

SILVA (Relator) e ERIVAN OLIVEIRA [);\ SILVA; o Procurador cio Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA 1 :: MEDEIROS. 

ADILSON M 
Conscl heiro-S u bstituto Relator Procurador cio M P. junto ao TCF-RO 
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~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCF:sso Nº: 
INTl·:1u:s S/\ DA: 

ASSUNTO: 
ORICEM: 

Rr:l,ATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0333/2008 
rvlARI/\ DA SILVA SOAIU~S 
CPF N. 327.473.492-68 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
SUPERINTENDl~~NCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇ;\O F 
RrCUl(SOS HUMANOS 
CONSELHIJRO-SUl3STITUTO D/\ VI DANTAS DA SILVA 

Dr:c1 si\o Nº 495/2013. 2ª C;\fvLf\ l(A 

Uvll:NT1\: CONSTITUCIONAL E l)REVIDENC11\RIO. 
/\POSl~NT1\l)ORl1\ POR INV /\LIDEZ. l)ROVENTOS 
l)ROPORCION1\IS. LEG/\Lll)/\DE. DETERMIN1\Ç1\0 1)1~ 
REGISTRO. UN1\NllVllD/\DE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
aposentadoria por invalidez da Senhora Maria ela Silva Soares, corno tudo cios autos consta. 

A 2ª Cürnara do Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, em 
consonância com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS 
DA SILVA, por UNANIMIDADE ele votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessorio ele aposentadoria por 
invalidez, com proventos proporcionais, ela Senhora MARIA D/\ SILVA SO/\Rl~S, no cargo ele 
Auxiliar ele Serviços Cerais, com carga hor2iria ele ti O horns semanais, matrícula nº 3000131166, 
inscrita no CPI·' sob o nº 327.473.492-68 e RC nº 573.550 SSP/[S, pertencente ao quadro 
penm1nen1e ele pessoal civil cio [staclo ele l(onclônia, conl'orrne Decreto ele 1 O ele setembro ele 2007, 
publicado no D.O.L:. nº 0852, ele tl.10.2007, com l'unclamento no artigo 40, § 1°, Inciso 1, da 
Constituição Federal, co111binaclo co111 o artigo 43 ela Lei Complementar nº 228/2000; 

ll - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos ter111os cio artigo 
49, inciso Ili, alínea "b", ela Constituição r~staclual e artigo 37, inciso li, ela Lei Co111ple111entar 
nº 154/96, eo111binaclo co111 o artigo 54 cio l(egi111ento desta Cone ele Contas; 

111 - Determinar ~1 Superintendência Estadual ele Acl111inistração e 
l(ccmsos l lu111anos que, doravante, observe o prazo de 1 O (dez) dias, previsto no artigo 37 ela 
1 nstru ção Normal i va nº 1 3/0t.1-TC 1 :R, par;1 <:1 remessa cios processos ele i na ti vação e pensão por 
morte ao Tri bum11 ele Contas, sob pena de, não o 1~11.endo, incorrer na 111u 1 ta previs ta no artigo 5 5, 
inciso 1 V, ela l~ei Co111ple111entar nº 154/96; 

IV - Determinar ú 
Recursos 

Sl'.ln' C1\M1\R1\IRITUÜ'.NCl1\ - l'ROCESSO N" 0333//.00X 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

demais procedimentos necessários ao registro cios atos ele pessoal, com todos os documentos que o 
arcabouço normativo requer, .conforme prescreve a Instrução Normativa nº O 13/2004-TCE-RO, 
ha_ja vista que a ausência desses documentos tem contribuído para diminuir a celeridade ela 
apreciação cios processos nesta Corte de Contas, sob pena ele sanção, na lorrna da ·Lei 
Complementar nº 154/96; 

V - Determinar à Superintendência [staclual ele 1\cl111inistração e 
Recursos Humanos que, doravante, remeta a esta Corte ele Contas, cópia cio Parecer cio respectivo 
órgão ele Controle Interno sobre a legalidade dos rel'ericlos atos, conforme prescreve o artigo 55 cio 
Regimento Interno desta Corte, sob pena ele sanção, na forma ela Lei Comple111entar nº 154/96; 

VI - Alertar à Superintendência [staclual ele 1\cl111inistração e 
Recursos Hu111anos que, doravante, observe o disposto no artigo 2º ela Resolução nº 037/TCE-R0-
2006, evitando enca111inhar a este Tribunal documentação exigida incompleta, cu.ia reincidência 
culminará com a devolução cios documentos e o cancelamento cio protocolo; 

VU - Dar ciência desta Decisão ao órgão ele origem, infor111anclo-o 
ele que o Voto, e111 seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br), bem como que, em !'unção ela necessidade ele maior celericlacle no procedimento 
adotado para a efetivação cio registro dessas concessões nesta Corte, os proventos não foram 
<rnalisaclos nesta oportunidade, mas poderão ser objeto ele auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha ele pagan1c11to dos inativos e pensionistas; e 

VIII - J\ rq li iva r os a li tos, após o cumprimento elas forma 1 idades 
legais exigíveis. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI NCTO; o 
Conselheiro WILBCR C1\Rl,OS DOS SJ\NTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente ela 2" 
Câmara VAU)IVINO CRISPIM Dr: SOU//\; os Conselheiros-Substitutos D/\ VI DANTAS DA 
SILVA (Relator) e U~IVJ\N OLIVl:IRJ\ D/\ SILV ·,o Procurador cio Ministério Público junto ao 
Tribunal ele Çontas, ADll,SON iVIOl(IJRA D[ i\I .J)E:IROS. 

1 1 ele cleí'.embro de 2013. 

Co'\:-Substi tu to Relato•· 
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I] Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORICEM: 
RU,/\TOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

4144/2008 
CÍCERO ANDRADE DA SILVA 
CPFN.080.168.951-15 ., 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE .li-PARANÁ 
CONSF~U-IEIRO-SUl.3STITUTO D;\ VI DANTAS DA SIL\/;\ 

DECISÃO Nº 49612013 -2ª CÂMARA 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIARIO. 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. LEGALIDADE. DETERMIN1\Ç1\0 DE 
REGISTRO. UNANliVlll)ADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
aposentadoria compulsória cio Senhor Cícero Andrade ela Silva, como tudo cios autos consta. 

A 2ª Câmara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, cm 
consonância com a proposta ele decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS 
DA SILVA, por UNANIMIDADL ele votos, decide: 

, r - Considerar legal o ato concessorio ele aposentadoria 
compulsória, com proventos proporcionais, cio Senhor CÍCl~RO ANDRADE DA SILVA, no 
cargo ele Agente ele Vigilância, com carga horária ele 40 horas semanais, matrícula nº 7903, inscrito 
no CPF sob nº 080.168.951-15 e RG nº 107.162 SSP/RO, pertencente ao quadro permanente ele 
pessoal cio Município ele Ji-Paraná, conforme Portaria nº 040/08, ele 1 O ele julho ele 2008, publicada 
no Diário Oficial cio Município ele .li-Paraná nº 376, ele 14.7.2008, com fundamento no artigo art. 
40, § 1 º, inciso li, combinado com os §§ 3º e 17º ela Constituição Federal, c/c o art. 30, parágrafo 
único, da l,ei Municipal Previdenciária nº 1403, ele 20.7.2005 e Lei Federal nº 10.887/04. 

ll - Determinar o registro cio alo nesta Corte, nos termos cio artigo 
49, inciso Ili, alínea "b" da Constituição L:staclual e artigo 37, inciso li, ela Lei Complementar 
nº 154/96, combinado com o artigo 54 cio Regimento desta Corte ele Contas; 

Ili - Determinar· ao Diretor-Pr iclente cio Fundo ele l)reviclência 
Social do Município de .li-Paraná que, doravante, observ o prazo ele 10 (dez) dias, previsto no 
artigo 37 ela Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, p< e a remessa dos processos ele inativação e 
pensão por morte ao Tribunal de Contas, sob pena de não o fazendo ....t11correr na multa prevista no 
artigo 55, inciso IV, ela Lei Complementar nº 154/96. 

SPJ/2" CÂMARA/REFERl~NCIJ\ - PROCESSO N" 11141117.008 
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Departamento da 2ª Câmara 

IV - Determinar ao Diretor-Presidente cio Fundo ele Previdência 
Social do M un icí pio de .1 i-Paraná que, doravante, adote as mecl idas necessárias com a final idade ele 
instruir os demais procedimentos necessários ao registro dos atos de pessoal, com todos os 
documentos que o arcabouço normativo requer, conforme prescreve a Instrução Normativa 
nº O 13/2004-TCER, haja vista que a ausência desses documentos tem contribuído para diminuir a 
celeridade da apreciação dos processos nesta Corte de Contas, sob pena de sanção, na forma ela Lei 
Complementar nº 154/96; 

V - Determinar ao Diretor-Presidente do Fundo ele Previdência 
Social do Município ele .li-Paraná que, doravante, remeta a esta Corte ele Contas, cópia cio Parecer 
cio respectivo órgão ele Controle Interno sobre a legalidade cios referidos atos, conforme prescreve o 
artigo 55 cio Regimento Interno desta Corte, sob pena ele sanção, na forma ela Lei Complementar nº 
154/96; 

VI -Alertar o Diretor-Presidente cio f\111do de Previdência Social cio 
i'vlunicípio ele .li-Paraná sobre a necessidade ela implantação cio Controle Interno no referido órgão, 
ele modo que o gestor desse 1 nsti tu to cl ispon ha ele i n forrnaçõcs q uai i ficadas para a tornada ele 
decisões, além de obter mais segurança.sobre a legalidade e lcgitirniclaclc e garantir maior eficiência 
e eficácia nas ações desse órgão, em disposição aos artigos 31, 70 e 74, ela Constituição Federal, 
artigo 76 ela Lei Complementar nº 4320/64, artigo 54, parágrafo Linico e artigo 59 ela Lei 
Complementar nº J_QJ_/00, artigos 46 e 51 ela Constituição Estadual, assim como os artigos 46, 47, 
tl8 e 49 ela Lei Orgânica e artigo 55 cio Regimento Interno desta Corte ele Contas, sob pena ele 
sanção, na forma ela Lei Complementar nº 154/96; 

VII - Alertar o Diretor-Presidente cio Fundo ele Previdência Social 
do Município ele .li-Paraná que, doravante, observe o disposto no artigo 2º ela Resolução 
nº 037/TCE-R0-2006, evitando encaminhar a este Tribunal documentação exigida incompleta, cuja 
reincidência culminará com a devolução cios documentos e o cancelamento cio protocolo; 

VHI - D:u ciência desta Decisão ao órgão de origem, informando-o 
ele que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br), bern corno que, em flmção ela necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação cio registro dessas concessões nesta Corte, os proventos não foram 
analisados nesta oportuniclaclc, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a sere111 
realizadas na folha ele paga111cnto cios inativos e pensionistas; e 

IX - Arquivar os autos, após o cumprimento elas for111aliclades legais 
exigíveis. 
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Conselheiro 'vVILBER CARLOS DOS SANTOS CO BRA; o Conselheiro Presidente ela 2:' ,· 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

SILVA (Relator) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

as Sessões, 1 1 de dezembro de 2013. 

' ::: Ml]JEIROS 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORICEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

1376/2008 
MÁRIO FRANÇA DA COST/\ 
CPF N. 114.344.902-97 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
INSTITUTO DE PREVIDl~NCIA E ASSISTtNCIA DOS 
SERVIDORES PLJl3LICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA SILVA 

DECISÃO Nº 497/2013 -2" CÂMARA 

l·:MENTJ\: Constitucional e Previdenciário. ;\poscntacloria 
Compulsória. Legalidade. Registro cio /\to. UNANlivlll)/\DE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
aposentadoria compulsória cio Senhor Mário França ela Costa, como tudo cios autos consta. 

A 2" Câmara cio Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia, cm 
consonância com a proposta ele decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS 
DA SILVA, por UNANIMIDADE ele votos, decide: 

1- Considenu- legal o ato concessório ele aposentadoria compulsória, 
com proventos proporcionais, cio Senhor Múio França da Costa, no cargo ele Artífice 
Especializado, cadastro nº 342741, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil da Prefeitura 
cio Município de Porto Velho, conforme Portaria nº 1225, de 1° de agosto ele 2007, publicada no 
D.O.E. nº 3088, ele 4.8.2007, com fundamento no artigo 40°, ~ 1 º, inciso 11, da Constituição Federal, 
com redação dada pela EC nº 20/98 e EC nº 4 1 /2003, c/c o artigo 32 da Lei Complementar nº 
227/2005; 

li - Determinai· o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso Ili, alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso li, ela Lei Complementar nº 
154/96, c/c o artigo 54 cio Regimento lnterno-TCE-RO; 

UI - Determinar ao Presidente cio Instituto ele Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - lpam que, doravante, remeta a esta Corte 
de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro cios atos de pessoal, cópia 
cio Parecer cio respectivo órgão ele Controle Interno sobre ·1 legalidade cios referidos atos, conlorme 
prescreve o artigo 55 cio Regimento Interno desta orte, sob pena de sanção, na forma da Lei 
Complementar nº 154/96; 

SPJ/2" CÂfVIJ\RJ\/REFERl~NCfJ\ - PROCESSO Nº 1376/7.008 
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IV - Determinar ao Presidente cio Instituto ele Previdência e 
/\ssistência cios Servidores cio Município ele Porto Velho - lparn que, doravante, na ausência ele 
órgão ele Controle Interno vinculado ao Instituto ele Previdência Municipal, submeta os dados e 
informações necessários à Controlacloria-Geral cio Município de Porto Velho, à qual caberá a 
emissão de parecer sobre a legal idade cios atos ele concessão ele aposentadoria, conforme prescreve 
o artigo 5 5 cio Regi rnen to 1 nterno desta Corte, devendo estes serem re111eticlos a esta Corte ele 
Contas, junta111ente co111 os cle111ais clocu111entos necessários ao registro cios atos ele pessoal, sob 
pena ele sanção, na forma ela Lei Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta Decisão ao responsável pela Controladoria
Geral cio Município ele Porto Velho, infor111ando-lhe que o Voto, e111 seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

Vf - Dar ciência desta Decisão ao órgão ele origem, informando-o ele 
que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br), bem corno que, em funçflo ela necessidade ele 111aior celeridade no procecli111ento 
adotado para a efetivaçflo cio registro dessas concessões nesta Corte, os proventos não foram 
analisados nesta oportunidade, 111as poderão ser objeto ele auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha ele pagamento cios inativos e pensionistas; e 

Vil - Arquivar os autos, após o cumprimento elas formalidades legais 
exigíveis. 

Participaram ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WIL8ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente ela 2ª 
C3mara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DAVI DANTAS DA 
Sll~VA (Relator) e ERIVAN OLIVE:IRA DA SILVA; o Procurador cio Ministério Público junto ao 
Tribunal ele Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

. /\NTAS O},\ SILVA 
Conselhei ro-Substi t'uto Relator 

Sl'.1/2" CÂiVIAR/\/RITERl~NCIA - PROCL'.SSO N" 1376/7.008 

ente ela Sessflo ela 2ª Câ111ara 

.') 

r; 
') 
f) 

f) 
') 

'l 
) 
·'] 

r'_} 
() 
') 
') 
') 
/-) 

,. \ 



o 
o 
o 
o 
ü 
o 
o 
() 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
() 
o 
o 
o 
o 
l) 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
CJ 
u 
o 
o 
o o 

...... _ .. , ':' 

.. -··1 

. 
' 

' Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORICEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2027/2008 
ARNALDO BENTES FEITOSA 
CPF N. 025.985.742-49 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
CONSELHl~IRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO Nº 498/2013 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria compulsória com proventos 
proporcionais. Art. 110, § 1 º, li, da Constituição Federal. Regra 
da média aritmética e sem paridade. Cumprimento dos 
requisitos legais para concessão. Legalidade. Registro do ato. 
Arquivamento. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
aposentadoria compulsória do Senhor Arnaldo Bentes Feitosa, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, cm 
consonância com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto ERI VAN 
OLIVEIRA DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessorio ele aposentadoria 
compulsória, com proventos proporcionais e sem paridade, cio Senhor Arnaldo Bentes Feitosa, 
CPF n. 025.985.742-49, no cargo ele Motorista, cadastro n. 771784, pertencente ao quadro efetivo 
ele servidores públicos da Prefeitura Municipal ele Porto Velho, consubstanciado na Portaria 
n. 836/DRl-l/DICA/SEMAD, de 2 de maio ele 2008, publicada no D.O.M. n. 3.262, ele 9.5.2008, 
com fulcro no art. 40, § 1 º, inciso 11, ela Constituição Federal - com a redação dada pelas 
Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03-c/c o art. 32 ela Lei Complementar n. 227/2005; 

II - Determinar o registro cio ato nesta Corte, nos termos cio art. 49, 
inciso Ili, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso li, ela Lei 
Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno desta Corte ele Contas; 

Ili - Dar conhecimento desta Decisão ao órgão de origem, 
informando-o de que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(ww\.v.tce.ro.gov.br); e 

lV -Arquivar os autos, apó 

SPJ/?." C1\MARt\/REFERl~NCIA - PROCESSO Nº 7.0:U//.008 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2" 
Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS DA 
SILVA e ERI VAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o P · urador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MED :- OS. 

ERIVAN ~IRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORICEM: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

0777/2013 
SAOI SILVA DE SOUZA 
CPF N. 408.011.019-72 
APOSENTADORIA 
INSTITUTO DE PREVIDl~NCIA DOS SERVIDORES PlJBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE .IARU 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO Nº 499/2013-2ª CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria por idade, com proventos 
proporcionais e sem paridade. Art. 40, § lº, Ili, "b", da 
Constituição Federal. Cumprimento elos requisitos legais para 
concessão. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 
UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
. aposentadoria do Senhor Sadi Silva de Souza, como tudo cios autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal ele Contas do Estado ele Rondônia, em 
consonância com a proposta de decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, por UNANIMIDADE ele votos, decide: 

l - Considerar legal o ato concessório ele aposentadoria por idade, 
com proventos proporcionais e sem paridade, cio Senhor Sacli Silva ele Souza, CPF n. 408.011.019-
72, no cargo de Agente de Portaria, cadastro n. 131, pertencente ao quadro efetivo ele servidores 
públicos da Prefeitura Municipal ele .laru, consubstanciado na Portaria n. 030/2012, de 20 ele 
dezembro ele 2012, publicada no Diário Oficial dos Municípios cio Estado de Rondônia n. 846, ele 
20.12.2012, com fundamento no art. 40, § 1 º, 111, "b", c/c os §§ 2° e 8º, todos da Constituição 
Federal - com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 4 1/03 - e art. 71, incisos 1, 11 e 111, ela 
Lei Municipal n. 850/05; 

II - Determinar o registro cio ato nesta Corte, nos termos cio art. 49, 
inciso Ili, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, 1nc1so li, ela Lei 
Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno desta Corte ele Contas; 

III - Determinar ao Instituto ele Previdência de 
reter, se ainda não o fez, a certidão original de Tempo ele Contribu· -

SP.1/2" C1\rvIJ\RJ\/REFERI~NCIA - PROCESSO N" 0"/"/"//2013 --
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lj Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

ou, se tiver que devolvê-la, que registre na respectiva via que a averbação do tempo de contribuição 
fora efetivada, para fins desta aposentadoria; 

IV - Dar conhecimento desta Decisão ao órgão de origem, 
informando-o de que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(vvww.tce.ro.gov.br); e 

V -Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WIU3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2ª 
Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS DA 
SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MED :;-

ERIVAN r!::&IRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
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mi Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORICEM: 
RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

4100/2005 
ANTÔNIO COSTA DA SILVA 
CPF N. 183.088.722-04 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 

DECISÃO Nº 50012013 - 2" CÂMARA 

EMENTA: Reserva remunerada de policial militar. A11. 93, 1, 
do Decreto-Lei n. 09-A, de 9 de março de 1982, c/c o art. 28 da 
Lei n. 1.063/02. Cumprimento dos requisitos legais para 
concessão. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 
UJNANIM 1 DADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do ato ele 
transferência para a reserva remunerada do 3° SCT PM RE n. 02182-2 Antônio Costa da Silva, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara cio Tribunal ele Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com a proposta ele decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

T - Considerar legal o ato ele reserva remunerada do Senhor Antônio 
Costa da Silva, 3º Sargento ela Polícia Militar, RE n. 02182-2, CPF n. 183.088.722-04, 
pertencente ao quadro de pessoal permanente ela Polícia Mi 1 itar do Estado de Ronclôn ia, 
concedido por meio ela Portaria n. 173/DI V INAT, ele 12 ele julho de 2005, publicada no Diário 
Oficial do Estado n. 314, de 21.7.2005, com fundamento no art. 93, 1, do Decreto-Lei n. 09-A, 
ele 9 de março ele 1982, c/c o art. 28 ela Lei n. 1.063/02; 

ll - Determinar o registro cio ato nesta Corte, nos termos cio art. 49, 
inciso Ili, alínea "b", ela Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso li, ela Lei 
Complementar n. 154/96 e art. 56 cio Regimento Interno desta Corte de Contas; 

de Rondônia que: 

SPJ/7." C1\M/\R/\/REFERl~NCIA - PROCESSO N° 11100//.005 
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a) submeta previamente os processos de concessão de reserva 
rernunerada ao órgão de Controle Interno para ernissão de parecer sobre a legalidade dos referidos 
atos, na forma do artigo 55 do Regimento lnterno/TCE-RO; 

b) passe a reter, se ainda não o fez, a certidão original de Ternpo 
de Contribuição do RGPS do interessado, ou, se tiver que devolvê-la, que registre na respectiva via 
que a averbação do ternpo de contribuição fora efetivada, para fins desta reserva rernunerada. 

IV - Dar conhecimento desta Decisão ao órgão de origem, 
inforrnando-o de que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participararn ela Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO; o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente ela 2" 
Cârnara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos DA VI DANTAS D/\ 
SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS 

r:RIVAN ~lA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
IN'l'ERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORICUvl: 

RJ~LATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento da 2ª Câmara 

2368/2008 
MANOEL PEREIRA DA SILV !\ 
CPF N. 060.770.722-49 
APOSENTADORIA COMPUl,SÓRIA 
INSTITUTO DE PREVIDCNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES PLJl3LICOS DO fVIUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELl-IEIRO-SUl.3STITUTO IJZIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO Nº 501/2013-2ª CÂMARA 

EMENTA: /\poscntacloria compulsória com proventos 
proporcionais. 1\rl. 40, § 1 º, 11, ela Constituição Federal. Regra 
ela média aritmética e sem paridade. Cumprimento cios 
requisitos legais para concessão. Legalidade. Registro cio ato. 
1\rquivamcnto. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ela 
aposentadoria coh1pulsória do Senhor Manoel Pereira ela Silva, como tudo dos alltos consta. 

A 2ª Câmara cio Tribunal ele Contas do Estado de Rondônia, em 
consonáncia com a proposta ele decisão apresentada pelo Conselheiro-Substituto t:IZI VAN 
OLIVEIRA DA SILVA, por UNANIMIDADE ele votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria compulsória, 
com proventos proporcionais e sem paridade, do Senhor Manoel Pereira da Silva, CPF 
n. 060.770.722-49, no cargo ele Gari, Classe A, Referência 5, cadastro n. 60151 O, pertencente ao;,:/ 
Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura cio Município ele Porto Velho, consubstanciado na· . .'· 
Portaria n. 1025/DRl-1/DICA/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de Porto Velho!., 
n. 3062, de 9.7.2007, t:etificada pela Portaria n. 1806/ DRl-l/DICA/SEMAD, publicada no Diário/ 
Oficial do Município de Porto Velho n. 3157, ele 27.11.2007, com fulcro no art. 40, § 1°, inciso I!: 
ela Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98 e n. 4 1/03, e/e/ 
art. 32 da Lei Complementar n. 227/2005; / 

TI - Determinar o 1·cgistro cio alo nesta Corte, nos termos do art.' 
inciso Ili, alínea "b", da Constituição Estadual, cornbinaclo com o art. 37, inciso li, 
Co111ple111cnlar n. 154/96 e art. 56 cio Regimento Interno desta Co · ele Contas; 
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Ili - Dar conhecimento desta Decisão ao órgão ele origem, 
informando-o de que o seu inteiro tçor-?ncontra-se disponível no sítio deste :1\ibunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br); e 

lV.-A1:quivar os~1utos, apos os trâmites legais. 

Par:ticiparam da Sessão o Conselheiro PAULO CURI. NETO;· o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2" 

· Câmara VA LDIVINO CRISPlívl DE SOUZA; os Conselheiros~Substitutos DA VI DANTAS DA 
Sll~VA e_ERIVAN OLIVF:IR;\ D/\ Sll~VA (Relator); o Procurador cio Ministério Pt'.1blicojunto ao 
Tribunal ele Contas, ADILSON MORCIR/\ DE MEDEIROS. 

l:RIVAN ~~IRA DA Sll,VA 
Conselheiro-Substituto Rei<;1tor 
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